
Prefeitura Municipa~ de Governador Edison Lobão 

CAPA DE PROCESSO 
Número 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº - 021/2023 

Interessado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Assunto 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA.ÇÃ0 DE 
·SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA O MUNICÍPIQ DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA. 

VOLUME 
Movimentação 

. 
Data Órgão Rubrica Data órgão Rubrica . 

' .. , 
' 

' 

1 

' 
' 

' 

1 
' 
! 

Número de Páginas 1 1 



E,ano. Senhor. 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 16 de junho de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças 
Assunto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessori, e 
consultoria contábil. 

Venho por meio deste solicitar que Vossa Senhoria possa tomar as providências 

necessárias para a abertura de procedimento administrativo obedecendo aos rigores da lei nº 

10.520/2002, do decreto nº 10.024/2019, para contratação de empresa especializada para 

prestação (je serviços de assessoria e consultoria contábil, objetivando atend~ as necessidades 

conforme d~mandas suscitadas nas documentações que acompanham esta solicitação. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais e 

posteriores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias. 

ANEXO: 

LPLANILHA DESCRITIVA DE ITENS 

Respeitosamente. 

Hamilton Medeiros Salazar 
Chefe do Departamento de Contabilidade 

Rua lmceratriz. li. N 800. CEP: 65928-000. Centro. 
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ANEXOI 

PLANILHA DESCRITIVA DE ITENS 

DESCRI ÃO 
Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de assessoria e 
consultoria contábil 

Hamilton Medeiros Salazar 
Chefe do setor de contabilidade 

UANT UNIDAD 

12 MÊS 

Rua lmoeratriz. li. N 800. CEP: 65928-000. Centro. 



E,ano: Senhor. 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de junho de 2P23. 

Matheus da Silva Pereira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações. 
Assunto: CQntratação de empresa especializada para prestação de serviços d,e assessoria, e 
consultoria contábil. 

Venho por meio deste solicitar que Vossa Senhoria providencie a abertura do processo 

administrativo e posteriormente a averiguação do preço médio de mercado praticado para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultpria 

contábil, necessárias para a abertura de procedimento administrativo obedecendo aos rigores da 

lei nº 10.520/2002, do decreto nº 10.024/2019. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais e 

posteriores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias. 

ANEXO: 

!.PLANILHA DESCRITIVA DE ITENS 

Respeitosamente. 

fabrício dos Santos Sil~·a 
61lC. Mull. de l·aLl:!lllla 

,......_ e Finanças r' 
,, Port: 02/2021 

~b:11.A2 e rJS 5~ ulA: 
Fabrfcio dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 
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ANEXOI 
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Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de assessoria e consultoria 01 12 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em confofll1.idade com o disposto no Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autuo nesta 

data, o Processo Administrativo nº 035/2023, objetivando a abertura de procedim~nto 

administrativo para contratação de empresa especializada para prestação de serviço~ de 

assessoria e consultoria contábil, objef ando atender as necessidades do Municípiq de 

Governador Edison Lobão- MA. Com este 1 e para constar, lavro o presente termo. 

Governador Ediso ~ o - MA, 20 de junho de 2023. 

a Silva Pereira 
nto de Compras 

1 



GOVERNADOR EDJSON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-BCli. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
ass~ssorJ,a e consultoria contábil, de acordo com especificações. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado. 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, com 
único ITEM. 

2.1 A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

3.1 A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência 
encontra amparo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20üe setembro de 2019, 
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções 
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Nobnativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 1006, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as e~igências estabelecidasneste Edital. 

4.1 Trata-se de serviço comum de contabilidade pública a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
1l, pregão, ém sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de sêtembro 
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja 
execução indireta é vedada. 

4.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se na modalidade de bem comum para fins do disp'osto no 
art. 4°, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 - Pregão Eletrônico, cujo padrão de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e anexos, por meio de especificaçõe~ usuais 
de mercado, conforme parágrafo único do art. 1 º da Lei 10.520/2002. 

-:~-msffo i>ÃcôNr=y-Ã--:,~--,,--- --~-,r, ~..,.----.-.---·- . ., ... • • · · • ·~ l,5_J_Q....,,. . .. .. ~9i"""_..,i;,;,,, .... ~ .. ~~---~~ ... ·.-,&,;•~-•--1'/.~~~~~ 
5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 



GOVERNADOR EDJSON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

5.2 A CONTRATADA deverá dispor de mão de obra capacitada e especializada para pr~stação dos serviços 
a serem descritos nesse Estudo, sendo que a CONTRATADA, bem como o profissional responsável ibdicado 
para o trabalho deverão apresentar comprovação de registro ativo e regular no CRC, sede da CONTRATANTE, 
sob pena de inabilitação do certame. 

5.3 O trabalho deverá ser executado com mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e 
aplicar as normas técnicas gerais exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, na fiscalização e execução 
correspondentes do serviço a ser prestado, bem como ter conhecimento nas normas específicas pela legislação 
vigente; 

5.4 Atendimento a eventuais convocações da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão para 
participar de reuniões Plenárias, reuniõesde Diretoria, reuniões da Comissão de Tomada de Contas, reuniões 
com o Departamento Financeiro, Departamento de Recursos Humanos, entre outras; 

5.5 A prestação dos serviços requer, além dos requisitos listados acima, todos os demais requisitos constantes 
no item III do Estudo Técnico Preliminar. 

6.1 Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatório mensais em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do momento que a empresa for notificada; 

6.2 Elaboração da Proposta Orçamentária anual (por centro de custos), bem como a sua reformulação no 
exercício vigente (se houver necessidade) nos prazos fixados pelo MUNICÍPIO DE GOVERNADOR E):>ISON 
LOBÃO-MA; 

6.3 Contabilização, em sistema disponibilizado pela Prefeitura , dos grupos do Plano de Contas do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

6.4 Confecção de folhas de pagamento, por centro de custos ( com emissão de contracheque ), férias,rescisões 
contratuais e encargos sociais, elaborados e apresentados em até 03 (três) dias corridos, contados a partir do dia 
imediatamente posterior da notificação, sendo também emitidas as respectivas guias de recolhimento e impostos 
devidos; 

6.5 Assessoramento ao departamento de RH, quanto aos assuntos relacionados à área trabalhista, 
previdenciária e adequações ao eSocial; 

6.6 Elaboração, conferência e emissão das provisões de férias e décimo terceiro salário; 

6.7 Elaboração, conferência e emissão de planilha da folha de pagamento, para publicação no Portal 

da Transparênc.1ia; 

6.8 Execução das rotinas relativas ao eSocial; 

6.9 Preparação, conferência e envio dos eventos das fases do eSocial; 

6.10 Preparação, conferência e envio dos eventos da EFD Reinf; 

6.11 Estagi~io: Registro, em caso de admissão, folha de pagamento e emissão de contracheques; 



GOVERNADOR EDJSON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

6.12 Emissi\o de Jetons aos conselheiros e respectivas guias de recolhimento; 

6.13 Participação, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias e de diretoria, de reuniões com 
a Comissão de Tomada de Contas e com os Departamentos Financeiro e de Recursos Humanos, entre outras, 

para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizer necessárias; 

6.14 Emissão de parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, balanços, reformulações, previsão 
orçamentária e prestação de contas; 

6.15 Cálculos e previsões referentes às áreas contábil e financeira; 

6.16 Realizar quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordo, reajustes, demandas judiciais, 
entre outros que se fizerem necessários, demonstrando-os através de planilhas, gráficos,relatórios, etc; 

6.17 Confeéção e apresentação, nos prazos legais, aos órgãos federais das seguintes peças: DIPJ, DIRf'.,RAIS, 
CAGED, entre outras que sejam necessárias, conforme previsão legal; 

6.18 Expedição e regularização de certidões negativas do Município de Governador Edison Lobão-Mí\junto 
à Órgãos Públicos, tais como:Certidão negativa relativa à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal ou Procuradoria-Geral ça Fazenda Nacional, 

Certidão Negativa deDébitos, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda 
do Governo do Distrito Federal, Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pela Previdência Social, 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; entre outras que se 

sejam necessárias; 

6.19 Ass~ssorar a diretoria e ó departamento financeiro e contábil do Município de Governador·Edison 
Lobão-MA em assuntos relacionados as aéreas contábil e financeira; 

6.20 Elaborar quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes às áreas contábil e 
financeira e de Recursos Humanos; 

6.21 Assessprar a Comissão de Licitação, quando antecipadamente convocada, emitindo parecer de cálculos 
relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas participantes em licitações do Município de 
Governador Edison Lobão-MA. 

6.22 Realizar o registro e atualizações dos empregados e estagiários através do eSocial, bem como proceder 
as anotações nq livro de registro de empregados e nas carteiras profissionais; 

6.23 Emissão de parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequilíbrio econômico­
financeiro de contratos firmados entre o Município de Governador Edison Lobão-MA e terceiros, princip~lmente 

em relação às contratações de serviços de mão-de-obra terceirizada, analisando e julgando as planilhas de 
formação de preços apresentadas, a fim de se verificar se o valor solicitado corresponde à realidade contábil 
apresentada. TaJ parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do receqimento 
do processo. O. encaminhamento do processo à sede da licitante ficará a cargo do Município de Governador 

Edison Lobão-MA; 
! 

6.24 Execução orçamentária: emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento, de acordo corµ a Lei 
4.320/64 e Plano de Contas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

6.25 Assessorar, orientar e supervisionar o trabalho da Comissão Inventariante referente à execuçãodo 
inventário do Município de Governador Edison Lobão-MA, dentró das normas vigentes; 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

6.26 Realizar, mensalmente, depreciação dos bens móveis do Município de Governador Edison Lobão-MA, 
conforme legislação vigente; 

1 

6.27 Outras atribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e financeira. 

OBSERV ACÕES: 

1) Eventualmente, quando solicitada a realização dos trabalhos na sede do Município de Govemador:Edison 
Lobão-MA, será disponibilizada uma estação de trabalho com acesso ao sistema ou outro, pnde a 
CONTRATADA indicará o nome do profissional que efetivará os trabalhos. Os doqumentos contábeis e 
financeiros à disposição da CONTRATADA, poderá ser acessado fisicamente, na sede do Muniçípio de 
Goverhadoi; de Edison Lobão-MA e digitalizado, por e-mail 

2) Caso o Mtyiicípio de Governador Edison Lobão-MA venha adquirir software de folha de pagamento, este 
deverá ser utilizado obrigatoriamente pela licitante; e 

EJiA_ID~Ã,<fO:<j,J.i"üji~~-"'~.=:::::: : .. ~,:-:. - .: _:_~~~-~~ . . -·· - * ;: ~·-:-·:: .::J 

7.1. O Município de Governador Edison Lobão-MA busca realizar o desenvolvimento d~ atividades de forma 
digital e eletrônJca, utilizando-se de ferramentas de comunicação e sistemas online. 

7.2. Eventualmente e, em caso de necessidade, o Município de Governador Edison Lobão-MA poderá agendar 
reunião de trabalho presencial,na sede de Governador Edison Lobão-MA 

7.3. A MUNICJPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO não dispõe de espaço fisico para execução dos 
serviços relafü:os ao objeto deste Termo de Referência, portanto os serviços deverão ser realizados nas 
dependências da CONTRATADA e apresentados na sede da Governador Edison Lobão-MA. 

7.4. A CONT~TADA, quando necessário, deverá dispor dos serviços de coleta e entrega de materiais 
decorrentes da prestação de serviços, tais como: faturamento, pastas do movimento financeiro mensal, 
documentos de-admissão e demissão de empregados, livros de registros contábeis entre outros. 

7 .5. Os serviços de coleta e entrega disposto no item anterior deverão ser prestados com prazo máximp de 02 
(dois) dias úteis, a contar da solicitação. 

7.6. A CONTRATADA deverá atender às demandas programadas e de rotina db MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, se adequando para o melhor andamento dos trabalhos, bem como estar à 

~,P~çã?, °:? rpín~?, ~1!! h_?~~.i_~s ,.,út~~~l~D;~ári.~!ti1. . ~ -·------•w---i 
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8.1. A vistoria prévia não é obrigatória, ainda que recomendada, tendo em vista as muitas variáveis envolvidas 
na contratação, sendo de responsabilidade da futura empresa contratada a ocorrência de eventuais prejuizos em 
virtude de sua omissão na referida verificação. 

8.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as Licitantes não poderão aJegar o 
desconhecimento das especificações dos serviços, das condições locais e do grau de dificuldade 
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Edital e 
seus Anexos, nem para eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

8.2. O pr~o para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estengendo-se até odia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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8.2.1. Para realizar a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela ~mpresa 
comprovando sua habiJitação para a realização da vistoria. 

9.1 A execuçãó dos serviços será iniciada ao mesmo tempo em que se dará o início da vigência do contrato, 
sendo esta, na forma do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93, ou seja, com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado ha forma da previsão legal. 

1 

10.1 A duração inicial do contrato será de 12 meses, podendo ter a sua duração prorrogada até o limite de 60 
(sessenta) nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acoqio com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente, designado, ar;iotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos emptegados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que asspluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somçnteaos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; • 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ouentidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docóntrato; 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se benefici~do da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das pormas 
e condições contratuais; 

11.11 Permitir ao pessoal do contratado acesso as dependências do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR .. , 

EDISON LOBAO, de modo a viabilizar aprestação dos serviços durante o horário de expediente do Orgão; 

11.12 Rejeitar, ,no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumi<{as pela 
Contratada;_ 

11.13 Comuniqar a Contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução 'dos serviços,fixando 
prazo para correções. 

11.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos qom as 
especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

11.15 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
observando o contraditório e a ampla defesa. i 

12.1 Para a realização dos serviços a serem contratados, a CONTRATADA deverá apresentar 
profissionais/assessores especializados por área de atuação (contábil, fiscal, recursos humanos, e etç.), que 
deverão atender ao MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO sempre de forma célere, c6rdial e 
competente. 

12.2 A contratàda deverá possuir todos os equipamentos necessários para realização dos serviços, iqclusive 
realizar ligações telefônicas, utilizar sistemas informatizados de correspondência eletrônica, bem como ter 
profissionais com capacidade necessária para a execução do objeto. 

12.3. Ficará a çargo da CONTRATADA todo o material de expediente, insumos de infoqnática, manutenções 
e consertos, necessários para a realização dos serviços. 

12.4. A contratada será responsável pelo transporte, alimentação e demais despesas, de seus empregados, que 
possam advir ,da presente contratação. A prestação do serviço não gera vínculo etjlpregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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12.5. Manter. durante o período de vigência da contratação, todas as condições que ensejaram a sua hal:Silitação 
e qualificação do certame licitatório, responsabilizando-se integralmente pela execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência de acordo com a proposta apresentada, apresentando, sempreque exigido, os comprovantes 
de regularidade fiscal. 

12.6. Respondêr, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente a terceiros em razão pe ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus empregados, independentemente d~ outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

12.7. Prestar o~ esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado( s) o(s) número(s) 
de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contato. 

12.8. Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerente 
ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município de Governador'. Edison 
Lobão-MA, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou red_µção da 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao serviço contratado, inclusive .Perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução da contratação. 

12.9. Regularjzar de forma imediata, quando notificada pelo Município de Governador Edison Lobão-:rytA, sob 
pena de sofrer as sanções estabelecidas na contratação, as eventuais falhas na execução dos serviços. 

12.10. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, inclusive os referentes a tributos, 
encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despesas diretas ou indµ-etas. 

12.11. Manter .sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados, e abster-se da execução de atividades 
alheias. 

12.12. Manter regularidade de registro com o Conselho Regional de Contabilidade e demais entidades que 
regulam e nomiatizam a prestação de serviços contábeis no Brasil. 

12.13. Indicar profissional Contador, devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de 
Contabilidade, para representar o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO como responsável 
técnico, assinando os demonstrativos contábeis e demais obrigações acessórias. 

12.14. A CONTRATADA deverá executar o trabalho de transição com a atual contratada, por meio de 
recebimento da transferência de banco de dados contábeis existente. 

12.15. A CONTRATADA deverá executar os trabalhos em sistemas informatizados fornecidos pela 
CONTRATANTE. A CONTRATADA poderá sugerir a utilização de sistemas informatiza.dos altemativbs, para 
a prestação dos serviços, que deverão ser previamente validados pela CONTRATANTE. 

j 
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13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
detalhamento dos serviços executados durante o mês de adimplemento da obrigação, tenqo sido observadas as 
condições desditas neste Termo de Referência. 

13.2 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem bancária até o 5º (quinto) dia útil após 
a entrega do documento de cobrança ao Departamento Financeiro do Município de Governador Edison Lobão­
MA e o atesto da nota fiscal pelo Executor do contrato. 

13.3 Para fins de comprovação da habilitação para a realização do pagamento será procedida anteriormente a 
consulta "ON-LINE', a fim de verificar a situação cadastral da Contratada no SICAF e, se necessário, aós sítios 
oficiais. 

13.3.1 Constatando-se, junto ao SI CAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

13.3.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantt:! deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento tle seus 
créditos. 

13.3.3 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

13.3.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situàção junto ao SICAF. 

13.3.5 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadiroplente no SICAF, siuvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da cohtratante. 

13.4Caso a CONTRATADA goze de algum beneficio fiscal, esta ficará responsável pela apresent~ção de 
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/200,6), pela 
entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 
Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida comprovação, a CONTRATADA ficará resp!)nsável 
por comunicar ao Município de Governador Edison Lobão-MA qualquer alteração posterior na ~ituação 
declarada, a qu~lquer tempo, durante a execução do contrato. 

13.5 Quando dq pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apl{cável, nos termos do 
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

13.6 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquid!lção da despesa, esta 
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ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorréndo,,neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

13.7 Se, por qu,alquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço,o 
período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

13.SNo caso de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. 1 

13.8.1 Não caberá pagamento de atualização financeira à Contratada caso o pagamento nãtj ocorra 
no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 

13.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 
virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
13.10 Nó caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, qm(ndo for 
o caso, cobrada judicialmente. 
13.11 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, seni prejuízodas sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.11.1 não produziu os resultados acordados; 
13.11.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínimaéxigida; 
13.11.3 'deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do seryiço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.1 O objeto éontratado será recebido pelo gestor do contrato de acordo com o inciso ti do artigo 73da Lei 
8.666/1993, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviçosexeéutados; 

b) defipitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade dos serviços executados e 
consequente aceitação por meio de documento formal. 

14.2 A Contratada é obrigada a substituir e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objetodo ~ontrato 
em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

14.3 O recebirr\ento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela s~lidez e segurançado 
serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pelá Lei ou 
pelo Contrato(§ 2° do artigo 73 da Lei nº 8.666/1993). 

14.4 Se forem apontadas quaisquer pendências, não será lavrado o Termo de Recebimentd Definitivo enquanto 
tais pendências pão forem totalmente eliminadas. 1 
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15.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária disponível para o exercício de 2023 sob as rubricas: 

16 Exerc1cio 2023 
Poder 

Órgão 

Unidade 
Or amentária 

Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Poder Executivo 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica Assessoria e 
Consultoria Técnica ou Jurídica - Pessoa Juridica. 

02 

02.04 

02.04.00 

04.123 .0054.6082.0000 

3.3.90.39.00 

15.2 As despesas que ultrapassarem o presente exercício deverão correr à conta de orçamentos específicos, 
cujos créditos serão indicados oportunamente. 

15.3 Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendimento do efetivo serviço prestado 
no mês de referência. , 
;16- -Õ)iiÃlí[$1.i2 ~-·Ãc"u ___ . --"i[f JtiUõ'EC w :~õ~---~"'A min:~"'~-~-. ~""' i 
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16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite assinatura do contrato. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão 
sofrer reajuste. após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC (índice Nacional de J?reços), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do óltimo reajuste. 

16.4No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspóndente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória delcálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possatpais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entãoem vigor. 

16.6 Na ausênc,ia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici~l, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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16.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

17.1- Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual com a CONTRATADA. 

~00~ :::::::::: :: ::J 
18.1.1 Poderá haver reequilíbrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retarõadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou :rato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65,inc. II, alínea"~"). 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5 cometer fraude fiscal. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode ap1icar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.lAdvertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
c,ontratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

19.2.2Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante 

19.2.2.1 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consi~eradas 
independentes entre si. 
19.2.2.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 1,lllidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos. 

19.2.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ~ntidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretameqte, pelo prazo de até 
dois anos; 



GOVERNADOR ED/SON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

19.2.4Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; ' 

19.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambémé 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitetn deste 
Termo de Referência. 
19.2.4.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração I:ública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promóvida a 
reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida ~empre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuado;,-

19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

19.4.ltenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 'fiscal 
norecolhimento de quaisquer tributos; 

\9.4.2tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativ9 que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-~e o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valore~ a serem pagps, ou 
recolhitlos em favor do Município de Governador Edison Lobão, ou quando for o çaso, serão in~critos 
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.6.1 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida conforme comuni,cação 
enviadapela autoridade competente. 

19. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela cop.duta do licit~te,o 
Município de Governador Edison Lobão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a grav1dade da conclutado 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observfldO o 
princípío da proporcionalidade. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



GOVERNADOR ED/SON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

~j)~l=~ml••~ó~'~~--~ ~ . .,,r,· ~~ "'<ffl~'<hi!, ;\IU,i~ ~""' K~'al~,l O*,~ o,','t,~ U!,J!\!!!l'tll*..lli#l/11$Ai bl;• ,d» ~~.'' 

~ ~~'-'A I!Lw~™IQ . ~------~·-,--------·· -·--· ---•·-
20. IA fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo Gerente Administrativo e Financeiro do 
Município de Governador Edison Lobão-MA, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

~stffil;QN~c~-~~ ::::: ... :: · ::: J 
21.1 A associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como à fusão, 
cisão ou incorporação devem ser comunicadas à Contratante para que esta delibere sobre a adjudicação do 
objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresacomprove atender a'todas as 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

21.2 É expressamente vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual, sem a autorização 
expressa do CONTRATANTE. 

r;:,~ ....... T · ·õs ir ·s·-rEcAõ"'§õ 'F" °RNEa:n-r-~-~· ·- ~·.~,~- w ,..,., .. -: • ---- -- • -. q-l 
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22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade qos objetos, conforme disciplinado no edital. 1 

22.2 Os critério,s de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital. 

22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público, que comprovem que a CONTRATADA (pessoa jurídica) executou serviços similares 
ou equivalentes ao objeto contratual: 

22.2.1.1 A comprovação deverá conter a informação de que a empresa já executou s~rviços 
com objeto compatível com a presente contratação, em características, quantidades e 
prazos de acordo com o objeto contratual. 
22.2.1.2 O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deveráconier: 

a) CNP J, endereço e razão social da contratada; 
b) descrição, de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 
e) data do início e do término dos serviços 
d) declaração de satisfação do órgão público e/ou da-empresa beneficiada pelo serviçot 
e) identificação do emitente (nome, função e informações para contato) que possibilitea 
comprovação da realização dos serviços. 

22.3 O licitante deve disponibilizar, caso solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à 
comprovação'da legitimidade dos atestados entregues, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados 
os serviços. 

22.4 Apresentação de comprovante de Registro ou Inscrição ( declaração, certidão ou documento semelhante) 
da empresa licitante no Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC, sede da licitante. 
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22.5 Comprovação ( declaração, certidão ou documento semelhante) de registro no ConselhoRegional de 
Contabilidade - CRC - sede da licitante, do profissional (pessoal tisica) que se responsabilizará pela 
execução dos serviços do objeto contratual. 

22.5.1 A licitante deverá apresentar Declaração assinada pelo responsável legal atestando que 
disporá, caso contratada, de 1 (um) contador, responsável pelo objeto desta contratação. 
22.5.2 A comprovação de vínculo empregatício do profissional deverá ser feita por meio de 
contrato social, carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço; 
22.5.3 Caso haja necessidade de substituição de profissional, a empresa contratada deverá 
assegurar que o novo profissional possua qualificações iguais ou superiores ao do substituído. 
22.5.4 A substituição do responsável durante o contrato será admitido, desde que seindique 
para substituí-lo profissional que apresente qualificações equivalentesou superiores à mínima 
exigida no instrumento convocatório; 

22.6 O Município de Governador Edison Lobão-MA reserva o direito de realizar diligências para corhprovar 
a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
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23.1 O valor global estimado para a prestação dos serviços objeto deste Termo de'.Referência é de R$ 
264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

Item 

1 

Nome Valor Unit. Quantidade Unidade 
Prestação de serviços de 

Assessoria e 
Consultoria Contábil R$ 22.000,00 12 Meses 

Governador Edison Lobão - MA, 09 de julho de 2023. 

Hamilton Medeiros Salazar 
Departamento de Contabilidade 

Total 

R$ 264.000,00 
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APROY AÇÃO DO TERMO DE REFERiNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE: 

À consideraçãp do senhor Secretário, 

Conside~ando que este Estudo Técnico Preliminar possui todos os elementos indispensáveiJ para a 
realização do certame, conforme os termos da Lei 8.666/1993, art. 6°, IX. Todos os direito.s reserlrados e 
demais legislaçõespertinentes, APROVO este Termo de Referência. 

Governador Edison Lobão - MA, 1 O de julho de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXOI 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
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Área requisitante: Contabilidade 
Responsável pela solicitação: Hamilton Medeiros Salazar 

O Município de Governador Edison Lobão-MA não possui estrutura e quadro técnico próprio suficientes 
para realizar os serviços de contabilidade pública, o que toma necessária a contratação de serviços contínuos 
para prestação do serviço. 

A contabilidade. além de ser uma obrigação legal. tem como finalidade o controle da vida econômica. 
financeira e patrimonial de qualquer instituição, e é de grande importância para a gestão deste Conselho. 
Portanto, toma-se necessária a contabilização, o registro e o controle dos recursos segundo os ptjncípios 
contábeis e a 1,egislação fiscal, de forma a garantir a correta gestão e o equilíbrio econômico-finanéeiro do 
Município de Governador Edison Lobão -MA. 

Sendo assim, necessária contratação de empresa para prestação de serviço de especializado em assessoria 
e consultoria contábil, para atender as necessidades do Município de Governador Edison"Lobão -MA.: 

Requisitos Getais: 
A CONT~TADA deverá dispor de mão de obra capacitada e especializada para prestação dos serviços a 

serem descritos nesse Estudo, sendo que a CONTRATADA, bem como o profissional responsável indicadopara 
o trabalho deverão apresentar comprovação de registro ativo e regular no CRC, sob pena de inabilitação do 
certame. 

O trabalho deverá ser executado com mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar 
as normas técnicas gerais exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, na fiscalização e execução 
correspondentes do serviço a ser prestado, bem como ter conhecimento nas normas específicas do Município de 
Governador Edison Lobao. 

Atendimeqto a eventuais convocações do Município de Governador Edison Lobão - MA, para pl'\fí:icipar 
de reuniões Plenárias, reuniões de Diretoria, reuniões da Comissão de Tomada de Contas, reuniões com o 
Departamento Financeiro, reuniões com o Departamento de Recursos Humanos entre outras; 

Forma de Contratação e Duração do Contrato: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, p,odendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termo~ do art. 57, inciso II, 
da Lei n. 0 8.666/93. 1 

Após estudps realizados, esta Comissão sugere o período de vigência inicial por 30 ;meses, em razão das 



seguintes justificativas: 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ 13.877.69610001-80 

1. Não há, na legislação vigente, obrigatoriedade de que o prazo inicial de um contrato continuado seja 
fixado ,inicialmente em 12 meses. Na falta de obrigação legal pode a administração optar porprazo 
diverso e a adoção do período de 30 meses, passível de prorrogação por iguais períodos atéo máximo de 
60 meses, é juridicamente possível, de acordo dispositivo legal supramencionado. 

1 

2. A renovação dos contratos de execução continuada não tem o condão de obter condições mais vantajosas 
para a Administração, uma vez que as empresas contratadas por 12 meses se negam a oferecer melhores 
preços 'frente à forte expectativa de renovação do acordo. Isto porque, casoa Administração não renove 
o contrato, terá sérios problemas para ultimar nova licitação em prazo bastante exíguo. 

3. Um contrato mais longo propicia uma maior diluição dos custos iniciais de contratação, de formaque a 
proponente pode melhorar sua margem mensal de retomo e repassar à Administração um preço mais 
competitivo, ante uma contratação de 12 meses. Tal proposta permite que a contratada possa'.melhor 
amortizar seus custos iniciais e fazer proposta mais vantajosa. Não obstante, vislumbra-se a 
possibilidade de uma parceria mais duradoura, com maior estabilidade, que resulta em beneficias 
econômicos e operacionais para o Órgão Contratante. 

Requisitos de Capacitação Técnica: 
A contratada deverá apresentar pelo menos um (1) atestado de capacidade técnicà, emitido pot pessoa 

jurídica de direito público, que comprove ter a empresa executado serviços similares ou equivalentes ao objeto 
contratual. 

O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deverá conter: 
a) CNPJ,.endereço e razão social da contratada; 
b) descrição. de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 
e) data do início e do término dos serviços 
d) declaração de satisfação do órgão público e/ou da empresa beneficiada pelo serviço. 
e) identificação do emitente (nome, função e informações para contato) que possibilite acomprovação 

da realização dos serviços. 
A empresa contratada deverá comprovar ( declaração, certidão ou documento semelhante) registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - sede da licitante. 

a) Comprovação (declaração, certidão ou documento semelhante) de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - sede da licitante, do profissional (pessoal tisica) que se responsabilizará pela 
execução dos serviços do objeto contratual. 

a) Caso o profissional não tenha registro no CRC-MA, a comprovação deverá ser, impreterivelpiente,o 
no momento da assinatura do contrato; 

b) O profissional indicado pela licitante deverá ser efetivamente o responsável pela execução, durante o 
contrato, dos serviços objeto desta licitação; 

e) A substituição do responsável durante o contrato será admitida, desde que se indique para sub~tituí-lo 
profissional que apresente qualificações equivalentes ou superiores à mínima exigidano instrumento 
convocatório; 

d) A comprovação de vínculo do profissional deverá ser feita por meio de contrato social, carteira de 
trabalho ou contrato de prestação de serviço. 
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Soluções Levantadas no Mercado: Em pesquisa no banco de preços e levantamentode outras possibilidades 
para execução do serviço, observamos três modelos praticados para a contratação em tela: 

1. Contratação de serviço de consultoria e assessoria contábil; 

1 

O ingresso d~ funcionários no quadro do Município de Governador Edison Lobão-MA se dá por meio concurso 
público. No último concurso não foi contemplado vagas suficientes para contador. 

Devido à carência desse tipo de profissional, com experiência em Contabilidade Públfoa, a opção de contratar 
por meio da terceirização revela-se oportuna e conveniente para atender o interessç público ent'olvido, 
porquanto, como se trata de serviço especializado, é necessário que o serviço seja prestado por pessoal experiente 
e com conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqúeiras do 
dia a dia. É fundamental que o profissional tenha orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem 
ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, tampém, de 
reconhecida e:itperiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para 
confirmar. que seu trabalho é adequado para atender o objeto da contratação. Desta forma 'a opção n.0 1 torna-se 
inviável no momento. 

Quanto a melhor forma de contratação do serviço, vale ressaltar que a Administração Pública tem optado 
contratar os serviços em apreço por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ou PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Em relação a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Lei nº 8.666/93, transcreve, 
como exceção à regra geral do processo licitatório, hipótese de dispensa e inexigiqilidade de !{citação, 
considerado as devidas justificativas e restrições, ao teor dos artigos 17, 24 e 25 da Lei de Licitações e Cqntratos. 

A Lei nº 14039/2020 - Alterou a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei nº 
9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos sçrviços prestlidos por 
advogados e por profissionais de contabilidade e traz mais especificamente em seu artigo 25, § 1 ° que - Os 
serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 
notória especialização, nos termos da lei. 

Por outro lado, os serviços a serem contratados enquadram-se nos termos do parágrafo único do ar(:. 1 º da 
Lei 10.520/2002, combinado com o art. 3°, inciso II do Decreto nº 10.024/2019, constituindo-se serviços-comuns 
as atividades a serem contratadas, já que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiyamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, sendo viável a con):ratação 
por meio de PREGÃO ELETRÔNICO. 

O Setor de Compras e Licitações, antes de iniciar esses Estudos solicitou parecer à Assessoria de Jurjdica da 
Município de Governador Edison Lobão a fim de verificar a viabilidade de a contratação ser realizada p'.or meio 
de inexigibilidade de licitação, e o parecer sugeriu que fosse realizado procedimento licitatório por meio de 
PREGÃO ELETRÔNICO. O parecer foi ratificado pela Autoridade Competente do Órgão e essa será ;a forma 
de contratação ~os serviços em apreço. 

Por fim, seguem processos que foram realizados por meio de PREGÃO ELETRÔNICO para contratação do 
serviço de Contabilidade Pública: 
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A prestação dos serviços de Contabilidade Pública englobará, além dos requisitos, as seguintes tarefàs: 
1 - Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatório mensais em até 10 (dez) dias,contados 
a partir do momento que a empresa for notificada; 
2 - Elaboração da Proposta Orçamentária anual (por centro de custos), bem como a sua reformulação noexercício 
vigente (se houver necessidade) nos prazos fixados pela Município de Governador Edison Lobão; 
3 - Confecção de folhas de pagamento, por centro de custos ( com emissão de contracheque ), férias, 
rescisões contr~tuais e encargos sociais, elaborados e apresentados em até 03 (três) dias corridos, coqtados a 
partir do dia 1mediatamente posterior da notificação, sendo também emitidas as respectivas gµias de 
recolhimento e impostos devidos; 
4 - Assessoraniento ao departamento de RH, quanto aos assuntos relacionados à área trabalhista, previd1Ynciária 
e adequações ao eSocial; 
5 - Elaboração, conferência e emissão das provisões de férias e décimo terceiro salário; 
6 - Elaboração, conferência e emissão de planilha da folha de pagamento, para pub!icação no Portal da 
Transparência; 
7 - Execução das rotinas relativas ao eSocial; 
8 - Preparação, conferência e envio dos eventos das fases do eSocial; 1 O - Preparação, conferência e eqvio dos 
eventos da EFD Reinf; 
11 - Estagiário: Registro, em caso de admissão, folha de pagamento e emissão de contracheques; 
12 - Emissão de Jetons aos conselheiros e respectivas guias de recolhimento; 
13 - Participação, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias e de diretoria, de reuniõéscom a 
Comissão de Tomada de Contas e com os Departamentos Financeiro e de Recursos Humanos, entreoutras, para 
prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizer necessárias; ' 
14 - Emissão de parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, balanços, reformulações, previsão 
orçamentária e prestação de contas; ' 
15 - Cálculos e previsões referentes às áreas contábil e financeira; 
16 - Realizar, quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordo, reajustes, demandas judiciais, entre 
outros qut:: se fizerem necessários, demonstrando-os através de planilhas, gráficos, relatórios, etc; 
17 - Confecção;e apresentação, nos prazos legais, aos órgãos federais das seguintes peças: DIPJ, DIRF1 RAIS, 
CAGED, entre outras que sejam necessárias, conforme previsão legal; 
18 - Expediçãó e regularização de certidões negativas do casa junto à Órgãos Públicos, tais como: Certidão 
negativa relativa à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, e~pedida 
pela Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Certidão Negativa de Débitos, inclusive quanto 
à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Disttjto Federal, Certidão 
Negativa de Débito (CND), expedida pela Previdência Social, Certificado de Regularidade do FGTS ~ CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal, entre outras que se sejam necessárias; 
19 - Assessorar a diretoria e o departamento financeiro e contábil da casa em assuntos relacionados a~ aéreas 
contábil e financeira; 
20 - Elaborar quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes às áreas contábil e fll\anceira 
e de Recursos Humanos; 
21 - Assessorar a Comissão de Licitação, quando antecipadamente convocada, emitindq parecer de cálculos 
relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas participantes em licitações da casa; 
22 - Realizar o registro e atualizações dos empregados e estagiários através do eSocial: bem comoproceder 
as anotações no livro de registro de empregados e nas carteiras profissionais; · 
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23 - Emissão de parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repact,uações, reequilíbrio 
econômico-financeiro de contratos firmados entre A Município de Governador Edison Lobão e t~rceiros. 
principalmente. em relação às contratações de serviços de mão-de-obra terceirizada, analisando e julgando as 
planilhas de formação depreços apresentadas, a fim de se verificar se o valor solicitado corresponde à rçalidade 
contábil apresentada. Tal parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conJ;ado do 
recebimento do processo. O encaminhamento do processo à sede da licitante ficará a cargo do Muniéípio de 
Governador E<lison Lobão; 
24 - Execução orçamentária: emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento, de acordo com a Lei4.320/64 
e Plano de Contas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MCASP; 
25 - Assessora,• orientar e supervisionar o trabalho da Comissão Inventariante referente à execução do inventário 
da casa, dentro das normas vigentes; 
26 - Realizar, mensalmente, depreciação dos bens móveis da Município de Governador Edison Lobão, conforme 
legislação vigente; · 
27 - Outras atribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e financeira. 

OBSERVAÇÕES: 
1 - Eventualmente, quando solicitada a realização dos trabalhos na sede do Município de Governador' Edison 
Lobão, será disponibilizadauma estação de trabalho com acesso ao sistema de contabilidade adotado pelo 
Município, onde a CONTRATADA indicaráo nome do profissional que efetivará os trabalhos. Os docqmentos 
contábeis e financeiros à disposição da CONTRATADA, poderá ser acessado fisicamente, na sede da Mónicípio 
de Governador,Edison Lobão e digitalizado, por e-mail. 

~::-~~!'~~~~]§~~çõ~~~~.-=~==~ &:,=:~ :-,] 
O objeto proposto descreve uma necessidade comum a todos os órgãos integrantes da Administração 

Pública e faz parte de um rol de contratações frequentes. Esta constatação é dada a partir da busca por 
contrataçqes similares perante outros entes da Administração Pública. 

Assim, a proposta é definir todos os itens necessários dos serviços como forma de mensuração para 
atendimento as:necessidades do Município 

Realizou-s.e pesquisa de preços no Banco de preços, priorizando o Item I do Art. 5° - da 1N 73/2020. ~evido 
às especificidades do serviço, colhemos propostas de municípios para melhor retratar a realidade do pre~o a ser 
praticado no âmbito do Município de Governador Edison Lobão e foram obtidos os seguintes preços. 

Descrição Qtd. Cotação Média mensal Contrato 12 meses 

Consultoria e 01 264.000,00 22.000,00 Contratação por doze meses 
Serviço 

Assessoria 
Contábil 

' 

Após levantamento dos valores optou-se por escolher o valor médio obtido no Banco de preço,s como 
valor estimado da contratação, visto que o valor obtido com o fornecedor é bem próximo ao;inicialmenteéolhido. 
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Descrição 

Prestação de 
Serviços de 
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'PROPOSTAS ~a~co ?e ~reços) 
,, 

' 
il. Unid, f.)td. (Meses) :~ . 

Serviço 12 

> 

. . . 
Cotação ,·k 

R$ 264.000,00 

Esse valor é meramente estimado para a verificação de dotação orçamentária. O pagamento ocorrerá 
mediante a apresentação da nota fiscal. 

O disposto não se aplica em razão das características dos serviços a serem contratados. 
O parcelamento dos serviços não é tecnicamente viável por se tratar de tarefas correlatas e 

intrinsecamente relacionadas, formando uma solução única. i 

- il/!r:!11'!1 "' <fNl"I!!~ ti-$,~~_.,..~- ""' -- ... -... - - "Í!' .... - ~;Is' 

i!h .. ~l!!J~~j)~.R~ltNQ.,1.1?'"~---;,._~--~·- .. ..,__,, __ \!';ô,$,,,. ~~-~-,ey,i;-~•~)f/1/1/fr.j 

A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 

1. Situação cadastral e fiscal em conformidade com a legislação; 
2. Elaboração de um planejamento tributário eficiente; 
3. Cumprimento de todas as obrigações fiscais; 
4. Conforlnidade com a legislação trabalhista; 
5. Gestão contábil transparente. 

C"~,IM.f~~j!Ql>.~~9:.~--.. :~~ :_: ~,.~,,N·====-+,-
Não se vislumbra necessidades a serem tomadas para adequações à solução a ser contratada e o ;serviço 

prestado. 

r.:-;-~õ ~'viAeiLiõAoi:'bÁco-·r. ~:· -· --- -· ... ·-----:--.. . .... , .. ' ] 
~~4~dl(~ftw füw ~~~·~ -,-.~';'-,--~' -~ ....... -~~.¾,~~.~_,.,.. 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita neste instrumento, outseja,da 

contratação de,empresa especializada na prestação de serviço de contabilidade pública, mostra-se ~ossível 
economicamente, tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 
contratação pretendida. 

~~, -~-~""" • ·• -~ ~ ""'- '!!t\,~ ~..-•~ ....... ~~ ,. ... ,, .. ""'"Jl"" il'l" ~:v-• !i' - t u: mi,,,,., 
G4t-. ....-J!.1;,,~.fQ~!=:J.§,,._,_.i __ . _ __., -·•~~-·-w.,;.,,~, ... ,,,. ,.__ --- ·-~-,__.. 

{ 

À consideração do senhor Secretário com vista à aprovação deste ETP: 

Considerando que este Estudo Técnico Preliminar possui todos os elementos i:q.dispensáveis' para a 
realização do certame, conforme os termos da Lei 8.666/2993 e demais legislaçõespertinentfS. Considerando que 

1 
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é atribuição da autoridade competente aprovar o Estudo Técnico Preliminar das contratações. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de junho de 2023 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

APROVO este Estudo Técnico Preliminar, que deverá ser anexado ao Termo de Referência. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de junho de 2023 

~o 1t1s-snJfi 1;~ 
Fabrício dos Santos Sil~ 

s 1\tos S\\n1 

fa,b~iÓO ~~Só~ 1 u,endu 

. sec- ~•fit"ªn~ª~21 
.., •t· 02,2 -,. po, . 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 

À vista das · informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência, e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais 

para realização do procedimento Administrativo. 

De acordo em: / / -----

Fabrício dos Santos Siva 
Secretário Municipal de Finanças,Fazendas e Receita 



Ao Senhor 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoe.iro do Município de Governador Edison Lobão- MA 

Na qualidade de Secretário Municipal, encaminho os autos do processo até aqui realizado e 

AUTORIZO à abertura de processo Iicitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de 

Menor Preçô por item, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria contábil, de acordo com o regimento disposto na" Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei 

8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 10.024/2019. 

Governador Edison Lobão- MA, 12 de julho de 2023. 

Fabrício dos Santos Silv~ 
Secretário Municipal de Finanças, Fazendas e Receita 



Prezado, 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Governador Edison Lobão- MA, 11 de julho de 2!)23. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO 
o presente Termo de Referência de Governador Edison Lobão- MA, e: AUTORIZO a 
continuidade dos trâmites legais para realização do procedimento Administrativo. 

Atenciosamente, 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

Responsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 
Matrícula: 187 /2022 

Relatório de Cotação; Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para atender 
as demandas aa administração pública do município de Governador Edison Lobão - MA 

Pesquisa realizada entre 28/06/2023 12:17:15 e 28/06/2023 12:26:46 

Relatório gerado no dia 28/06/2023 12:29:21 {IP. 45.167 140 109) 

Item Preços Quantidade 
Preço %Vai& 

Total 
Estimado Global 

1) Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil 3 12 Meses RS 22.000,00 (un) 
1 ' 

100%· R~, 264.000,00 .. 

Valor Glohak R$ 264.00Ô,OO 

4 
Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

9 1) Prestação de ... 3 

2 

0-------------------
ltem 1 

Detalhamento dos Itens 

_Jtem 1 Prestação de sei 11ços de Assessoria e Consulto11a Contab1I • 
- • ~ , ~ ~ ~ -

Preço Estimado P~ '. 2.',i,J'.l,d 1 ,_un) Média dos Preços Obtidos Fi$ :n.ü0J,,l0 

Quantidade 

12 Meses 

Descrição 

prestação de serviços de A~sessoria e Consultoria Contábil 

Observação 1 

Preqo (Outros Entes Públicos) 1: Me_2iana das Propostas Finais ~$ 22.000,00 
1 ·-

Filtrns Utilizados: Periodo: 28/06/2022 à 28/06/2023; Palavra Chave: Prestação de assessoria contábil ; Apen~s Materiais; Operador: 
lgualQtdForneceí:lor. 1 



Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERRA SANTA- FUNDES 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

assessoria técnica contábil junto à Prefeitura e Fundos Municipais. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À PREFEITl:JRA E 

FUNpos MUNICIPAIS- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 0ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À 

PREf;EITURA E FUNDOS MUNICIPAIS 

CNPJ Razão Social do Focnec~dor 

39.611.673/0001-13 AR M PIMEN;rELASSESSORIA CONTABIL LTDA 

"'VENCEDOFf* 

Marca: Marca nãi;, informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Data: 16/08/2022 00:00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 98000322 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: terrasanta.brasiltransparente.neUtr 

ansparencia/ 

Quantidade: 5 

Unidade: MÊS 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$ 22.000,00 
l 

f!S 22.000,00 

Filtros Utilizadok Período: 28/06/2022 à 28/06/2023; Palavra Chave: Prestação de assessoria contábil ; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: CÂM~RA MUNICIPAL DE TERRA SANTA Data: 16/08/2022 00:00 

Objeto: 'Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

assessoria técnica contábil junto à Prefeitura e Fundos Municipais. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À PREFEITURA E 

FUN90S MUNICIPAIS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

39.611.673/0001,-1? AR M PIMENTEL ASSESSORIA CONTABIL L TOA 

*VENC:EOpR* 

Marca: Marca nãç,'informada 
Fabricante: f abrfcante não informado 
Descrição: D'esc~ção não informada 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 98000322 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: terrasanta.brasiltransparente.net/tr 

ansparencia/ 

Quantidade; 5 

Unidade: MÊS 

UF: PA 

! 

Valor da Proeosta Final 

R~ 22.000,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais f\$ 22.000,00 

Filtros Utilizados: Período: 28/06/2022 à 28/06/2023; Palavra Chave: Prestação de assessoria contábil ; Apenàs Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 



Órgão: FUNDO MUNIC.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TERRA SANTA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 

assessoria técnica contábil junto à Prefeitura e Fundos Municipais. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À PREFEITURA E 

FUNDOS MUNICIPAIS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRE~TAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL JUNTO À 

PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

"' 39.&11.673/0001-13 AR M PIMENTEL ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca nãp informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descriçã~: Desctição não informada 

~ R,o!lçit/1rin nfl!mrln nn rilA ~A/0612Dn 1?:2~:71 IIP: 4.'i_ 167_ 140_ 109\ 

Data: 16/08/2022 00:00 

Modalidade: INEXIGIBILIOADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 98000322 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: terrasanta.brasiltransparente.neVtr 

ansparencia/ 

Quantidade: 5 

Unidade: MÊS 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 
·; 

R$ 22.000,00 



~ LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas na' dia 16/08/2022, calculados pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. l ' 

mil DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Fínais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número ímpar de propostas) ou a média'dos preços do meio. 

- R,,lmórin nNadn nn dia 28/06/2023 12:29:21 /IP: 45_ 167_140_109\ 



~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Terra Santa/PA 
terrasanta.brasíltransparente.net/transparencia/ 

' 1 Data: 30/03/20,23 7 2:28:57 
Acessar a fonte aqui 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA - ~ ~ ~ 

CNPJ: 01.597.627/0001-'34 
Responsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

Matrícula: 187 /2022 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 28/06/2023 12:17:15 e 28/06/2023 12:26:46 

Relatório gerado no dia 28/06/202312:37:36 (IP: 45.167.140.109) 

;pecbdizada para prestação de serviçps de Assessoria e Consultoriia Contábil para atender as demandas da ad 

Valor Unit. 
Item Nome (Outros Entes Públicos) Preço Estimado !Quantidade !Unidade 
1 Prestação de serviços de Assessoria .e Coosultoria Contábil R$ 22.000,00 R$.22.000,00I 121 Meses 

- -



Total 
R$ 264.000,00 

- - -

R$ 264.000,00 

- -



ITEM DESCRI ÃO 
01 Contratação de empresa 

especializada para prestação 
de serviço de assessoria e 

consultoria contábil, 
financeira e atrimonial. 

':j 

• 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 30 de junho de 2023. 

SERVI 

01 

MAPA DE APURAÇÃO 

PLANILHA DESCRITIVA DE ITENS 

UNIDADE VALOR UNITARIO MEDIO 

12 MÊS R$ 22.000,00 

da Silva Pereira 

tor de Compras 

Rua Imperatriz, li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 

- -

VALOR TOTAL 

R$ 264.000,00 



Ao 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 03, de julho de 2023. 

Setor de Côntabilidade 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assess~ria e 

consultoria contábil. 

Prezado, 

Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária no valor estimado de R$ 

264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) anual sendo R$ 22.000,0Ó (vinte e dois mil 

reais) mensal, para procedermos à abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação 
l 

constante dos autos a Constituição Federal (Artigo 167, Inciso II), a Lei Federal (Artigo 55, da Lei 

8.666/93) ~Estadual de Licitações (Artigo 99 da Lei 15.608/07) e a Lei de Respohsabilidade Fiscal 

(Lei 101/2000) convergem para a proibição de qualquer despesa pública ou assunção de 

obrigações diretas sem autorização orçamentária, do setor de contabilidade. 

Atenciosamente, 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA ; 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoiia contábil. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) 

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão-MA, 06 de julho de 2023. 
'S\\\I> 

\ < ~O.'i\\O;e11~·o\ 
• \.l.Q, e \ J 

-r.0,\J~\C\~w1' ~,,_,-;.S,.,i 
~ sev· e í''_''oii?..\l'-

" I - \JO~\-

~M li{)~~~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz, li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Fabrício dos Santos Silva, Secretário Municipal de Finanças, no uso de minhas atribuições 

legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de e 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto. 

Exercício 

Poder 

Órgão 

Unidade 
Orçamentária 

Atividade 

Natureza 
Despesa 

da 

2023 

Poder Executivo 02 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
o~.123.oos4.6os2.oooo 

FAZENDA E RECEITA , 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 

e As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

Secretário Municipal de Finanças,Fazenda e Receita 



Ao Senhor• 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Governador Edison Lobão - MA, 07 de julho de 2Q23. 

Hamilton Medeiros Salazar 
Chefe do Departamento de Contabilidade 
Assunto: Consolidação do Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, temos que a despesa foi aprovada, 

necessitandq assim que se consolide o Termo de Referência, este que guiará toda a prestação 

de serviço. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros votos 

de apreço. 

Respeitosamente. 

d S ntos Sih.:a 
F(lbticiO OS .• a 1 ,venóa 

• MUII ue 
sec. Finanças 

p~rt: 02í202'\ 

~CA.J QJ5J&d> ~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 035/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Ato de designação do Pregoeiro e de Seus Membros, o Ato de designação do Pregoeiro e de Seus Membros, 

PORTARIA Nº. 010 de 19 de janeiro de 2022. 

Governador Edison Lobão - MA, em 12 de julho de 2023. 

o Paixão Martins 
goeiro Oficial 

Rua lmoeratriz. li. N 800. CEP: 65928-000. Centro. 



1 

" J 

~'TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: OL597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 026, DE OS DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeiinra Mllllidpal 

de Governador Edison Lobão/MA e dá 

outras providêndn. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO; ESTADO :00 

MARA1UIÃO,, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. t•. Designa o servidor GUSTAVO PAIXÃO MARTINS. portador do CPf nº 

xxx,.502.023..xx,. para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador E.dison 

~ para atuar nos processos de licitação, na modalidade Pregão., promovidos ),elo 

Executivo Municipal: 

ArL lº. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação~ e revogam-~ as disposi~ 

em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 00 

MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

!ffiPúBLfCA. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, sob a 

numeração PE nº 021.2023, do que para constar, lavrei este termo. 
1 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo nº 035.2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 021.2023 
Requisitante: Hamilton Medeiros Salazar 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/02 Lei Complementar nº 123/20'06 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações.pertinentes. ' 

DO OBJET,O DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando uma média aritmética 

simples, portanto, estima-se o valor total R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

O procedimento licitatório correrá por conta dos recursos específicos abaixo: 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

Órgão 1 SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04 



Unidade 
Or amentária 

Atividade 

Natureza da 
Des esa 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04.00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

FAZENDA E RECEITA 

Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica 

13 de julho de 2023. 

o4.123.0054.608~.oooo 

3 .3 .90.39 .00 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX , 
- A t 

PREGAO ELETRONICO Nº XXXIXXX .. 
' .1-.f_~ ~ 

(Processo Administrativo Nº ~:" • "' 
'f 

Toma-se público que a Prefeitura Municipal De -~'~or inte&,'êp.iêtt:_ia da 

Secretária de XXXXXXXX através do Secretário ,,_Mqnicipal, o Sr. -~ 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fotlllà$Ll;:l'JlÔNICA, sob àforhi(;de exeêu~. 
~,. .· ,. ·' ',~;_ "" .,..-'i;; 

indireta, hos termos da Lei nº 10.520, de 17 dt?julh'.b de 200~t<J.o Decreto n<t:J~-._ü24, de 20 de 1 

setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 dé~!tf~bro de 201~,~~pecreto nó?~46, de 05 de 

junho de;2012, das Instruções Normativas SEGE~:e nº 05, de 26{d~ip.aio de 201die nº 03, de 

26 de abril de 2018 e da Instrução Np_:ç~nativa SLTl~,n: 01, de 19lf~;~eiro de-~010, da Lei 1 

Complementarnº 123, de 14 de dezerliqr.9 ~e 2006 do Decri!,9 nº 8.538, de·-ê~:,~J outubro de 2015, 1 

aplicando-se, subsidiariament~1:1.a Lei n!l .~
1
;,666, de 21 l.Íe ·jµnho de 1993 e as exigências 1 

estabelecjdas neste Edital. "'·• ~ :" · ~ 
~;, i -~, 

Data da sessão: "'f.iç . ,, 
t~:;:r:9l\s ~ ~ 

Horário: ~-~~ "'~ , ""·, , 

Lo~a!: :ortal dé f;b~pras ãtí:?°yem'd•:E~~~~~l,J:-;!!~s://www.gov.br/compras/pt-br 

Cr1ter1o_~f
1
~ulgameii~o: meno(f;ço por 1tefü.,)' !•--SP 

~ '.f ~ ""v,t1~~1~ 
\~.t~~ • ,, )>. "•. "{J ... ,;\ 

1. DOÓ~TO, ~ •. ;, ~ ~· .. ~ ~ 
'lff. ,'"j .. """' ~-

~ J.l. O objetq:· da p;~ente lÍoiUiç~o é a XXXXXXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXX, 
~ : ,,.ç,Qnforme"c!n~içõe~~4!1Iltidàãe$;"e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

?' . ,$,, ,., \!! / ':::t.. ..,.·.r;.~.\. ~;i~ ~ 
~ ~2~. A~fiç1tação s~¼realizaa~.ew um único item. 

,,;::1 ~. *~~ ~)· '(~;: t '·-<= 

1 S~ c't:<.!i;ité;i~;, "'' "ifiapiento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

c';;nt,icl~ neste àtfoir e seus Anexos quanto às especificações do objeto . . , 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação àbaixo: 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

ó'.;; ~>%. i 

3. DO CREDENCIAMENTO ~ ~~ ,· ·" 
~•1~'""~* (t•~ 

3.1. O Credenciamento é;p!n,ível básico d<fi.egistro cadastra'Frio,füCAF, que permite 
'-.:.'(à 'I':' <ti "' "(\,1', t,, 

a participação dos interessados ná ltfdd~lidade licitatõi'iâ Pregão, em sll(jbrma eletrônica. 
~•!:Íf ~ ·",,'!;. ~~{~~' 

3.2. O cadastro no Si~~ deverá:~êr feito no Portal ~e Compras do Governo Federal, 

no sítio https://www.gov.br/ê"órrlJ;?ras/pt-btlr~oJ meio de cettificado digital conferido pela 
.,., ;'ili\ Jti: ;!/ ..... 

Infraestrutura de Gl'i11ves Públicàs,Brasileira s'J'CP.- Brasil: ~ 
"':i1!1~."' +~~~ _,*:' ""'; . .! ~- é _,t ,,_._...,~ "' ~ "4 

3.3. O credenc,1~inJ<!;.Jun.t? à'o'.'JJrJlvedor etJ'.sf~~füa implica a responsabilidade do 

licitante ou~l;s.eu reprê~~ht~te'ie~at;~a prç~unção de sua capacidade técnica para realização 
1 

das tt:~saçõ~s~~entes ãet~lregão:;Í¾•: ~: ·~:¾ 
~"1' ''i' ~,~3 .... -i ...,. ~~, ~ 

3.4.,t.~,.. '\? liciui1\t~i;:,;5ponsã'$!,J~~-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seµ~~e,, assume:'C9p!,..º frrnie~,~erdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos pt~ticàdo~:-_stiretarri'etJfe.t ?u pol' tfeu representante, excluída a responsabilidade do . 

provedo1\do sisteln.a ou do~'Q.rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

».i; 'tpe~o'rrenti~ à.~ us~ti~dçvido d~§{,Jedenciais de acesso, ainda que por terceiros 
tG~~);, t_,,. ' ~\ -;.-#,; ,,~ 

-r i~ .5 ~~~::"':~··É (l~esponsa"l?t!}-dade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

"'tiP.p;§ICAF~~p:!~re,-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

procçder, imedi~f?ll,}ente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
. ~ .~ ~. . 
mcotq;:lçao ou aqueles se tomem desatualizados. 

·-t;~'(r..~,_,J\. 

"'\3:5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de at,vidade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 

9° daIN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digitáf P~ acesso ao Sistema 
\~1 ~! 

, . .., ~\ ~1 .,..,t,,,'$.,, 1i~ ' 

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido. para as 11\frôéníúfe.,sJ:tS e empresas 

de pequeno porte, mencionadas no ~io:S4 da Ler{1'N 1.48it;it1Q97, para 

o agricultor familiar, o pr~gut9F,• rural pessõ~\física,,,• ~';r't~~ª',!.~.? 
microempreendedor individu~\:,i°~"~' nos limitei ·Pr~litos dà".,::1$} 

Complementar nº 123, de 206~, .~· "''-:.. ; ;;. · ,. 
".~ "' 

4.2. Não poderão participar desta liB°i!~~tº os interess'a~~~,: 
'\}'$M•- ~~~ ~;i; 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

44.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

entic:Jfldes empresâtlais que estejam reunidas em consórcio; 
..,~ ri~ 1< fi ''-;(ili\ *·::t 

\>"'~ ·~ ,ti 

~.2.7 "'t>tgqnizaçõ~da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
tt" . - ~..._'). 

-.. ,1, ne~á/~ndição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
~ ~ w 

~ -~ ..,, ~:,Jf~ 

·•··
1:{'2;8'. , sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

:í "'a 
:;:instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. :t•}{os termos do art. 5° do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
~,.,,'-<li> 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

4.3 .1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5°, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura C'!ntra!ad~ que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
~ ;.,. ...... ,.~~ 2",; 

contratante. "' 1' *' ,, . ~ • .,,t, .,;, ~,, "-, 

4.5. Como condição para participação no ~(ei~~;~ licitante assiil~Íàrá~ts,•i·6u~~~,, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativp]_ás ségüiiues declaraçõd':, t, ·'>ft'; 
11 '~ "t 'i~-;fr. . .'-. 

·~~ >,;~ 1#,~, 

4.6.1 que cumpre os requisitos ê~~R~leci~os no 'átt~!i,:° da Lei ~<?e2lementru: nº 

123, de 2006, estando apto a:tiJi[mr do tratam~tq favorec1dop;tabelec1do 
";, ~ ,l J ~.. ~.,,./" 

em seus arts. 42 a 49. .t ~. • '\.c 
~··· .t.,, 

;. ,,"f ó).~ .... 

'•i( ~,,\ '\ ,(' < ~; 
4.6.1.1 nos !J~ns excl~}~Y?S para particip~~~o de microem'presas e empresas 

de '<pequeno poq~,:i a assinalação :tqo campo "não" impedirá o 
. ~ '(;, 4: ·• 

prossegü.l!he,rto no '~~e; )" 
4.6,.J~.7,,.nos itens e1Jt~e a partlêi~ç_ão não f&.'.exclusiva para microempresas 

J.I: ~ ··""' .f~ ,,,-.,, %,,"/,, 

,;~ , ~-ê~~p1p~sas ue-4i~11eno põ~;.a:Jisffeiffftlação do campo "não" apenas 

\'~ ·proªuzi~;}ttSfeito:~~ o licitante não ter direito ao tratamento 

fat~ecido ptêvistR,){â;1ei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

.,, que ;~~~oempres'a,:.;,"Jriipresa de pequeno porte ou sociedade 

~ooperátivt ... ,. 
¾. M;,'~ 

" l ~@- :ii 

'\ ~ ·" ,, 4~;;, ,>,, 

\,{1,~.z•t~:'ij\le está';·éiê~te e con~orda com as condições contidas no Edital e seus • 
i;.,, "'· ,.. ~~. 
\ ~)' ~exos; l1 ;:~ ;.r,~ 

.,r . 4.&~ ... ~' que"s;pW:pre o;{.fêquisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

~ :: ,f' ·~ ';l'..;3?ropostlí ªÊresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

"t:'\ · â~f;:gpe inexis't~m fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 1 

'\:);;,,. ·, tl ~~~atoriedade de declarar ocorrências posteriores; . 

·1 "(.?4.:.6.5 que' não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

,.,, insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

,. ' na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e1IV do art. 1 ° 

e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade ' 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de quàlgu~r condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. :,ta~,~~ ,, 1 

< ,!_ ,._,¾·,' 
,</ '\. ~ ·~)<- t'<:t: 

~¼f ~ ",: ~-~ ~-t~ 
_ ,11;V. ,J.t '\, --...;,y •~ . ,,,,. 

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS.,D~~UMENTO~~E HABJtJ~AO 
·i1 • ~:rJ! r \,.' ,.i Z;.~.~.t" ,; ~ ri w~~ t 

5 .1. Os licitantes encaminharão, ,exélusí\~t\ifnte por m~fo~1"~c{ sist~·· 

concpmitantemente com os documentos ~t? httbi1itaçãô t\~)~dos no editá( )>toposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, atê'J1,q~ta e o horáii0::ff~belecidos p~f~ abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-sé.:'(~a~omaticaméií,f~_etapa dê' !.t;}.vio dessa 

documentação ✓ . "" \"'' ,, 

·-::1\ ,.'\)~~"'4 

5.2. O envio da proposta, :t~~/lnhada dos ddciiftientos de habiiifàção exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio <t?tqave dé~~~o e senha. ·,~/'\, 
~ ~. ,, . 

5.3. Os licitantes pod~â\'tixar 'dé~]~resentar os\pç,pumentos de habilitação que · 

constem do SICAf~~~~pado aô&;íiemais Iiéi~tes o dirçi(Õ, ae acesso aos dados constantes 
• l•• ""'·<:'!!i~f ~·:;:. '~'l_..; -,i~ ,,. 

dos sistemas. ' ,~ ê,"1c 'Y~ · .;t .._ •• · 
..... ,: .. ~ t 'i'#,"'~il' "~$< 4 i 

,,.'(, i;,, .....,· .iN' -~ '~ \t+~I•~,', 

5.4. f.t~s'.i,Micróêmp~sãs 't\.§tpP,ies-,-i',de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

docu~~ntaçãb:;a~~abilifa~~ ainda :q~~àJll''Jlguma restrição de regularidade fiscal e 

traq_~~~• nos t~.9~ do ~:1.f~ "11 º da LCns>,'f23, de 2006. 

5.5. \ 1 ~ '',.f~cumbirã-ap;:licitante'i::íc,:n;p.panhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão· p~I1êq;qo,tregl~~~~ndo ;~s~bnsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da'çiqbsêtvâhçia de q1ía~quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
-:o,. ·,..\-t-'/siki't vc::-y~kr.,. ~. "'¼"'".,;'(' ,i' 

,•, ;?f . \t~ a aõ~.a da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

:,·•·,.p?ot~t~P os~ddcumentb\qf habilitação anteriormente inseridos no sistema 
M,t, ~.$?,, "' ~ '\ ,)),~~ ... ,.,! .., ..!;"'·"''~ 3 ,('~ 

:.S,-1!'b.. ""'•N~Ô~Írff estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

prô~o~ta,~ apresenfu,das, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negocÍação e julgamento da proposta. 
t' it 

5.8. ''(]~ documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor' 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
1 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 valor mensal e anual do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações ~imitares à especificação do 
l'~ ,~ t,, 

Termo de Referência ,;;;,,~· 
~f,). ,t~':io. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas"'n~roposta:-~~~uiani'.g\~o,e~atada. 
,t:t-'?!• •RI. "°'4ii., ,Ui,. 

6.3. Nos valores propostos estarão incluso~;it9j!_os os custos 6l?~,pcion~~; ~ntru.:~os 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerxJÍt~:9.uaisquer outro'§'''™s.1t'lSicfam 'tfü;et~ 

ou in?iretamente na prestação dos serviços, ap~âcfós tnççli~te o preenci'ii~\nfo do modelo 

de Planilha de Custos e Formação de Preç_g~ conforme ané%õ, ~este Edital; :: ,.: . 
W ~~ ~A 

6.3 .1 A Contratada deverá arc~~R1 o ônus deêep:ente de event11~l equívoco 
no dimensionamento dos quantita"tjyos de sua pt91'b~ta, inclrisive quanto 
aos custos varil~;f~decorrentes a~ /át9res futuros tiÍf çertos, t'ais como os 

'\~ ""·-,t"' .f .. ~:f . ".! .,J/ 

valores providos ,çótn o quantitatQ;O:· de vale transporte, devendo 
}''', • . j•,,i 

complemel\~~~~s, caso~q:nrevisto iniciaWente em sua proposta não seja 

satisfatório Pâr\b9 atendilif~11~º do objefb1;da licitação, exceto quando 
oCJl(r~t~lgum dbs;lv~ntos afr(l½\do.s n~s ffrç}tos do § 1 º do artigo 57 da Lei 
~:s:666{:ae~-1993. • ··.:-~ .J.: •. ~ ··;.ls/'t 

•. ):· 4;rl1, ;~: ~,. ~..l,~ft: ''>t ~ 

·t;};r Casoi'.,bv,,evebmq.V~lf[v~~9. no dimensionamento dos quantitativos se 
¾ ~,%vele supç~ior às n~cês~dàdes da contratante, a Administração deverá 

• e'têtu~ o ·Phi~ento se~ind~ estritamente as regras contratuais de 

fariir'ii\~pto d~lJfopiyiços demandados e executados, concomitantemente 
., ~ ·" •lo'.~-

.. ~;""•Pºm a':r~ã,lização, •:S~,;Pecessário e cabível, de adequação contratual do 
;qµantitativo necessári~, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

. :t~ à::~66/93 ~~is·termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 
"''"' !, Ir-, ~.~fl "" V .,1. ...,,,i:1 
~ :,,_";,).', ,,.. \ti:' t f;lP.-.,,,._. 

•· :6.4.t"' ,, ,,_,, A-li'e'.i;,resa"'€,~{Jfica responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
"":E111 êasó,~erf9;\u cotaç'lto incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

'li,. ; '<; ~':(; ,ii'·~~ "'"1, 

aq_qtadas as oi;i,~nta9ões a seguir: 
,.,.~, :!';,-..,,, -~ 1à1, 

t~ .. ,~~ 'i, ~ _ti, 

.,,: }', 6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido · 
+ $~ ,.,, 
\;,/· ,i,, durante toda a execuçao contratual; 

"~ 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
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reco)himentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 1 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ~igente. 
1 .. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedigl;:,..do cump~imento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispbe.\õ'~lijno de(Referência, 
\, ,.. ,, •t, 

assuí:nindo o proponente o compromisso de executar o~~~iços no~;~e~s 1éfW?S):~!m como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferraqtentas e utensíf19~ neces,sãrms,, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita J~~cl:!]ão contratual, pfô~~f dJ: 'q~ê-c;l~~ 
requerido, sua substituição. '· ,.,,, ::;·11.-. _; i''t' ~,. 

-- :;, · 4.... ·'~ ,!ti 
1 

6.8. Os preços ofertados, tanto na pr,óJJ~sta inicial, q3tpiJq na etapa d;,lah~es, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, nã~Jg~ assistindo õ\qJr.eito de pleii:~'àf qualquer 

alteração, sob alegação de erro, imissão ou qcli1~~ÇJ outro pretêii~~ ;),, 
: ,.\ij. ~? J;t.. .•' 

6.9., O prazo de validade ~{j,~posta não sei-~~nferior a 60 df~:(sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresj;:ntação . .,_, ~ 

~~ i"-'°"'·~ 

6.10. Os licitantes de;~~;~respeitaf'b~reços máxirhq!i• estabelecidos nas normas de 

regência de conti:,;l\~,ções públi2'as,1~ferais, q~d~ participiem de licitações póblicas. , 
~it )t ,~..1(.,.,_ :;.'f -, ;;.'! .. t" ./f~ ~,1-;,,i 

6.1 O .1 ""0il!Ysê't.nnprimento)1às regras supi;hhiértcionadas pela Administração por 
'k.- f. /. •· wi '," -·· r.·1·J.'!- :, '-'w~:,: 

.,., \ part&-'~es:,con:~~:i1~fpq~t:ensej~ a responsabilização pelo Tribun~l de 
.,. ,Contas '<1!,,~ \Jmao '€;1"'a~0s ;i; q.ev1do processo legal, gerar as seguintes 

ç<Wsequêri~~'~ssinatura cfe p.,;ázo para a adoção das medidas necessárias 
•',,"' ~ .. ,. 

ao· {~ªÍº cun1p~m.ento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

, Cons'ti~'ij!o; ou\:ç9p,çenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa'cpfitratada ão pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
a.\ .., "',, ,,,_t,; i(t., 

..,, 'oç.ôrr~ência dê.Jt;ierfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
~·~ . 

-,; l;'.,, J){l~•.t~i-- ---:~-~ 
' -'Ili,~_ >'!t,~ ",s 

~); i'!'"'.'\ ""~ . ,.. :;: \t :,.,_,, 'i· 'J,,f-{- ti,r,; _'11 ~' .... 

73:J?l:. '•AJ,l~IS~ DA;,,, SESSAO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

~ULÁ,Q,ttl:~E LANCES 
/;'f!I. li': ,. J" 

7.1. A,,~bertura dà' presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
ifl(]O" >l~" 

eletrQ_ntcp, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7,.2. O Pre~oéiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçpes exigidas 

no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
, • .t." 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensage&,;.entf~:'!J"P,,rêgoeiro e os r 
. . "' ~,-~~ ~l~\. ~ 

hc1taptes. , ; "' '<;,{~._, 1 

'"l' ~·</' ~ Af•j ' "~ 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverãct;e.ô,~aminhar lancêi;~~cl,siy~eriti),05,, 

meio' de sistema el~trônico, sendo imediatame~\ftfor~ª~,?s do seu redê~i~!l}io e do váloi' 

consignado no registro. . " , •· 
~~"~-\ '-11.'fy, ~; y "'-"" 
"'l . , 

7.5.1 O lance deverá ser ofertad&ip~lo valor unitárlo''tlq item. 
,< ~ • ,.1' 

7.6. Os licitantes poderão oferecer l~~es sucessivos1(~p§ervando o hor%fi~fixado para abertura 

da sessão e as regras estabeleci dá& l1Q. Edital. ,!J,,I 
"\il:""/\ ,i: 

7.7. O licitante somente podetà'-·oferec~~"Íance de valor ·irtf°ê)jor ou perc;ntual de desconto 

superior ao último por ele ~'f ~ãdo e regíst~\9º pelo sistem';;~1, 
'il ~ "'~~ '!ii\?',,, . f>-~ 

7.8. O intervalo mínllJP>.,dÇ,:,diferença1lç}'a!ores õu:~~p,entuaiJ;êitre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos laii'\:~Jtif'~ti;nfpiários'qçàpto em ?eht~lf!ptóposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser,qe.R$ O,ltl{ªei'ctn~X-P.~- .·" ,;: :\ , .,, .. 
\\,. " «:"~;;,,. '' 

7.9. Será ~dotad~~~~o enviõ~Jances•ri~.p~o· 1letrônico o modo de disputa "aberto", em 

que~1t\s~.antes'àtf~ftarã~J~e~s públicos"e·S'Úcessivos, com prorrogações. , 

7.10. .A!~~hitf{.~e lances~,:lessãdP,Ab,Uca terá duração de dez minutos e, após isso, será 1 

prorrog@p atttd{Ilaticani"ê~te,ielo sist~l:na quando houver lance ofertado nos últimos dois 

mim.tto/ c\o:32erío~~de dura~d~ga sessão pública. 
<~ ),·. ..!, \ . .2, ,r, ·~ ,,i'l~ -~ 
I'; -~,,."'11:: .... ,, li<\\ \,.&,. ..\, -~ 

~7}1Ji\~~.prorr8isttão aút~.~~ica dlr etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

,~ ;'?"minqt~s,. S. occir}'çrá sucbS,ffamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

· '"frqrrogaç(9,.~9lq;,ive no caso de lances intermediários. 
' %...,, f>.1..,.t.1:J?' ~ fy!Í 

7.12. \"+, pavend~·~vos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a se;são pública 

encertaf:.}s~-á automaticamente. 
"""'~ 

7.13. Encerrltdlf'a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7 .15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos laqces. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro ;.~rsistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente ~ptq~cprridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no síi~)fe'tr,êJl.iqo utilizado para 

divulgação. ,,,,., · t \, ~, 
~ ~ '!J; ~~~ .... ,.. 

·' iS>""'" ,;¼' ""'i! ,' .,,~~-

7.18. O· critério de julgamento adotado será o menorj]$4ô. confonne õ~finido ~ft~:~iu(e 

seus anexos '• · ~'! ·'"' ·•, "'" 
• t,: ,:r""& ~,·· :r J~,;f"J 

.rl,f(ii:t; " }~ 
7 .19. Caso o licitante não apresente lances, e:oncdrrerá corri ,ó;}aJor de sua prb.pôsta. 

~~~~ -i>+ "l'i ~>\i,. lll 

7.20. Em relação a itens não exclusivos pará'~kticipação de fü~!~~mpresas tr~mpresas de 

pequeno p,orte, uma vez encerrada a etapa de lances,"S'efáffetivada a verpipação autorilática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidat~presarial. <:Nj~te~~ª identificar~~" coluna própria as 

microempresas e empresas de. ~~queno1ç,ne participanfüst~~ocedendo à 'tt;inparação com os 

valores da primeira colocada;~~rsta fôr'"~Rresa de maiortorte, assim como das demais ' 

classificadas, para o fim de apli61\gsç_ o dispo.t~ nos arts. 4~-~ 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo De,cr~!~ nº 8.53s';t~3,_015. ";; ~ ·? 
:;,; -C,;t~ t. "\J::f'",_ ""~ 'l" · ·:it~ ,l 

7.21. Nessas condiçõ~ • ~Pfõ,Po~~s d~teroempresijS!~)J.mpresas de pequeno porte que se 

encontrarem na(l!R'ª de at , o,(êinc~~'J',~~2~~t9 j-a,cima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas emp'aiatlas com"1t'pninieirâ cólõeàdá$
1l1:, 

,tt. - :.,. ,;,,"'i•"I. .,,"' J~i+,t "'"l 1..~ ,tf---t \.: 

7.22. ~~e}hor class~~~da nos leyttJ,~ do item anterior terá o direito de encaminhat uma última 

oferta pai4ia:~(~:'hpate, obrl~tgriamerlfe~1,p valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) min"IJJo.p ·cq~olados p{~f istema;';Ç~Jltados após a comunicação automática para tanto. 

, v ~.23. Caso \1icróêmf)resa oti"'ãJqipresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

.'><~ -~.eJi!atiifeste n'i>lpraz~ '\g,elecid'õ~iserão convocadas as demais licitantes microempresa e , 

'·•,~ti\Rre,a~:PyquelJ~:~orte qbf~~/ncontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

dJçJ~ssifiêáç(6~~~'). exercíJió do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
'r. ,..t .~ "'º~' :;fj,+ .,i_ li'~ 

7.24. \N"o.,caso de ,egui'yalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno ~P~'1t que se lil~ncontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sort~~~tre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 1entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Hàvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

7.26.1 por empresas brasileiras; 

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; ,;;,, 
}/. 

7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento d~'.ris~n!ã.de cargos prevista 
\t ~,,. "'!. ... ,,, ... 

em lei para pessoa com deficiênci~.,g~ para rea~jlitad0'½'\1,~"."f~vidência 

Social e que atendam às regras de }~~ifülidade previ\tas na I~,gis!~~~-
7 .27. Persistindo o empate, a proposta vencedoraliJ:-t;!~;ada pelo sisteiií.11el~~i~~\1ê~S)' 

as propostas ou os lances empatados. ,, ' ;,~, •' ". .. '& 

7.28. Etlcerrada a etapa de envio de lances c(;l.~~essão pública;~o,pregoeiro de~erá:,encaminhar, 

pelo ~istema eletrônico, contraproposta ao liçitante que tenhã;i1íprs:sentado o "Qlêjhor preço, 

para. que seja obt~da melhor pr~osta, vedad~ ã)l~gociação eni'.:€,qtldições cÍi{erentes das 

previstas neste Edital. "< \. "' ~ , 

7 .28.1 A neg~~i~ção f~t~}, realizada por,~ptfio do sistema, podendo ser 

acompanhà(J.a pelos deniais licitantes. f; 

7 .28.2. ,.Q pregoeir~ ";efiiçitará ;o ~,iêjw. n. te melh:. ori::Iassificado que, no prazo de 
f;.f.], "-1· ir m- ,, ~ ""~ 

élha,,~;}Í~~ll$; ~~vi_ê·•·a tr~posta a<l~.t~1f '~O' último lance ofertado após a 

negqcJ:~2ãb..~~l~af1~"· ·ace~panhaâa, ··se for o caso, dos documentos 

,~ comple~~g!aret ';.qi;t~~f ~~~~ssários à confirmação daqueles exigidos 

,. 't{t~te Edióqt .ié apreséntaa~~:· ., 

Jf:r7.28.3 t,~a9ultad!~it:-,pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de · 

. ;, r"" solicitâ~ã,o. funda~Qtada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
\l~"'"'-Ã l .. t- ~ ~ . ·~ftj 

.,.,,,,.,z.29. Apót~ 1lego~;~o do pi·~~~!. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
; .p!opdsta. 1). ~ ~" .r~ 'i~~ ~ (i"( ;:-0 

"""r, t'J,,,,......,,,.,, ..p. 
~r)'I: .... 'i': ~ *t"T~ 

"'-;~ -, ,t1 -:,,is¾~ "~, ' 
•,..,,i\ <',f .':;t, . ,# 

s~•,;j}i""ACÉI~l~ij>ADE DA PROPOSTA VENCEDORA . 
. 't "'",, ,~ ... , "".;i"od .. .1·~ 

8.1. Eiici#tada a eta\>i'~çr_;negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar~ ql!~~o à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipuladô,I?âra contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo , 
""' único do art. 7º e no§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com ô auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 
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$.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos ie Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposcl, desde que ' 

não contrariem exigências legais. 
1 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 doiAnexo VII-

A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitor~s . ~!{{~cidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; ' .,, ·, 

8.4.3 não apresente as especificaçõe~~.t;1:çnicas exigi~ p~.f~1:r~flll? de 

R 
Ç. ~ • ,J, ,i;,., :t .{ • ..• ,,, 

ei.erenc1a; ~. ,, \. "1i:r.. ,. "j;, ··, ~. ~"··""'i-
,,_, .. ..,. ."'v"'1.~: ·'· *l'ij , ,t1tc.;;; "t"!it 'ti. t 

4, y'~,.: :..~ i~ t· '., -~ ~ i' ' i" ... , 

8.4.4 apresentar preço final supei:fsr, •'ao "·p~~ máximo fíxt~i ;·(Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenwtq), percentuar•~~.desconto infêJj~[ ao mínimo 

exigido, ou que apresentat,Pi~9 manifestame~te }nexequível;'!;l,' i 

8.4.4.1. Quando o l~çi~te não cd*~}'tJir compro::;~~~ possui {u possuirá · 

recursos suficierttes,(para executar (toptento o oôjetô;"~ será considerada 
,.. <?'-~ ~ -~ -"""i. 

inexequíve!-~propost~fü,,.preços ou mençr:J~. ce que: ·" 
~ '"'~ "\ :;;;,"" 

8.4.4.1.1. f~ ·. "'uficielit2''t'ara a cobert1i!~ dos custos da contratação, 

: il~res~nte 1frej8s~globa1•\>~~itáriosftºólicos, irrisó~os ou de valor 
1·,,:5!!i1~1n~~mpàf1~~\~·.:º~ ôS<,P.5!,?fsf~~lfi,sumos e salários de mer~ado, 1 

'~C{~~3iqp,3:)lo~ re§p~ctivos encargos, "ainda que o ato convocatório da 

licità~o nã~i . st:,iJ~elecido limites mínimos, exceto quando se 

·,,;]"';;,,, refe;ife~ mat~"' ~··~ \ações de propriedade do próprio licitante, 

"'~para os qt$i~ele renuncit'f'â parcela ou à totalidade da remuneração. 
~ "~~--~e}¼ ·-/~~~;, 

' '·, .,.8~1;!·1.2. "'
1
~.~presentt~~ ou mais valores da planilha de custo que sejam 

".:'" ,,., infen~~s. àquetes', · fixados em instrumentos de caráter normativo 

;, ~:~obrigatói{ó,:tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

tt ~ '¾~:;tt:abalhcl-vígentes. 
'-r,-~ 'i ")-\·0,f'J,. 

~~ ~' 1"; .,,. 1 ,. ~); 
,, ¾~ •• t 
8.5: :Se houve'r'Jiiêlíêll)~de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

es~làrei::ime~t,is' :otbplementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3 º do 
1 

i,"'- --'\~ ..,, ,,.~·1,;'1. 

artig&4J,4a Lei nº-8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-

A da IN· SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
:~.I 

proposta. "' 

1 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
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desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a :legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8. 7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a e~equibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fµndamentam 

a suspeita. 
~-

8.8. ~. _N~ h~pótese de ~ecessidade de suspensão da ses~~~~~il~~~~á ~ realização 
de d1hgenc1as, com vistas ao saneamento das ~ropostas;,f.~essa~yubJ1ca somente 

poderá ser reiniciada medi:mte aviso p:év!o · tflist~ma <!61,. no ntí~9~vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrenci". á registrada ~ata J'~ ~ 

;li! ,f.•~f-i' r,~\, :;,.~' " .( ~]\ 
.t( "'!: :,· ~ .,.~ "1 ,. . .,•i' . .,~ 4· 

J•""'"" ·i .• · 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante Rª;aÍdviar d~blf~~µto digital cÓ~lementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sist~q\a, no prazo de..,~v~s horas, sólt$Rena de não 

aceitação da proposta. .,,, "l:"'t .. .,,. l A ··r .i 
·tr,j!I iil""~ y," 

8. 9 .1. É facultado.t~º pregoeiro p~ç_gar o praz~•·~tabelecido, a partir de 

solicitação·~~entada feiià ll~içhat pelo licit~!~' antes de findo o 
prazo';- ;:" ,, ' -~ 

~ ""'\u ~ .,;;-.f-. 

8.9.2. Denti6 ,ê5s.,, docuffl.ê~t~~ passíveis ~d~, solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam:&'.e,"?~ plani1h~~ de custo .,t"eadequadas com ó valor final 
,'f(,•,f', d .., ,,1 '\ ~ j'P ;/' 

.,,.;;JJ¾e o. ... 'M~ ~ "» 1r.i~~ ... · , 

8.1 O. Todos ~~ .:Jiaj; ~-" follllad~~'It~lp licit~n~~a:~~ ·lua planilha deverão refletir com 
,r "'\li:·;; :. ~ ,;y,~ ""'li:!- "' 

í'ífçU,dade os çt!st~s espt~fiiafios ~ .• ª margem de lucro pretendida. 
8:J 1. O ~Í>,f~g~eiro âri~Íi~fá a ~ctiful:i\t\b,fl}dade dos preços unitários apresentados na 

::r 1-,f;».tlanilhá"'.él~~ustos·0(;Popnação de l'réç'os com aqueles praticados no mercado em 

't,i·: ,,"'{!$1\ção aô's.;,~~~os t~!i~zém quanto aos salários das categorias envolvidas na 
1
'" ;;.\• COQ,tt~tação; • '"'&,\ ' ,,l{" 

~:h. ~ x ~ "" ·,,tt., !{,-

8 .12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
Jl ,t,' ftf> 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

/ indicação de recolhimento de impostos e contribuições pa forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

~.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 
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8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na' ordem de 

classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando; no "chat" a 

nova data e horário para sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de mi<m:>empresas e bmpresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, ·el:" '· e~ o Pre~oeiro passar 1 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema/ -~~~l dcorrência do · 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 qa:~C nº 12f;J1~ 2ÔO'ôt·~gyindo-se a, 
disciplina antes estabelecida, se for o caso:/'<.t:t '"ii. '"l;,

0
;;· 

~.17. Encerrada a análise quanto à aceit,Ç,q~r proposta, o ;~~ReJrtt~;;ificãt'~t.~t, 
habilitação do licitante, observado o:~ai~p'ost~,,rie~te Edital "~ ,'(,?' "'# 

"",,li': iJ,'l' 

'\{; 

f.rt~¾ ,. ?,, 
< ~.} 'l,A., ~ •. DA HABILITAÇÃO ·"'~.. . 

9 .1. Como condição prévià'.«ao exame da 1J&i\unentação de ~abilitação, do licitante 

detentor da prop~sta ~Íá'$}~fada em p;irrt&,~ lugar, o Píft~ôeiro "verificará o 

eventual descump_ri&ento dà'~~!].dições de pl4i~ipação, especialmente quanto à 1 

existência de sançã~4'~~-_impeça·~11,articipação nó;'<:Sirtame ou a futura contratação, 1 

mediante""çí.ionsulta ao~~~intes'~b,:i'~ros: ;;~ ~-
<f''i.'!;.10:;,i,~ 

1 ~~r,r,. . :Ir~ ~ ·<tt' 1 

a) SICAF;· -~. '" }.l '.;," _ ',;1 ·" '"' 
b) ·C~~astro N~~!o'õ~t ,á~~1:1~JéS~-~nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Coritr0!ª'1pria-Ger}l~ União.( ~;R2rtaldatransparencia.gov .br/ceis ); 
,H« li" ~lo, l ~--(~;,,. ' ,.,. ,,'I • ,. • • 

,( ·ç) Cadastro Nacional,,, de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 

·{1-i~çiministr~xa,, mtlritíao pelo Conselho Nacional de Justiça 

· ~· >(~~ .cnj.jus~'bt/~~yrobid'àd~tjdm/consultar reguerido.php ). 

'~ Liitâ de Ínid0}leos, rtíâhtida pelo Tribunal de Contas da União -

fêJJ(http~:/Jcontas~t~o:gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:O:); 
\;,: 7" ,,1 

i!!.1. 'Peftt a consülta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

~;:\ das"éQÃ:mltas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada 
i' ~" 

R'l, '·:•, de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
t,, t .;, 

9 .1:.t•:{,.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
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verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9 .1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. .. 
9 .1.2.1.2. O licitante será convAA~,R9 •.,. para manifestação 

previamente à sua desclass{fiijçãh~:: ''; , 

9.1.3. Constatada a existência de sani~◊"J' Preg~~r~. repl11ru-f~--)icitante 

inabilitado, por falta de condição de partici~"i\xijo''. '~ 1, ' • ~·.,,, 
{ ~ ."'"'J .'Ir ~ ),,-h 

9.1.4. No caso de inabilitação,. :fi:~ier~«poya verificação~,.~pt1o .. ~istem~: dir. 
eventual ocorrência do empate ficto, pr~ísto n~ti«ts. 44 e 45 da r:ltomplementar 

~X' ",j ;,'--"" ~ 
nº 123, de 2006, seguindo-se a'• q,i.sciplina antes 'e::;'ta\)elecida pat('~:qceitação da 

proposta subsequente. ''\,, \ "~ f. \ / 
,, 1~ 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 1 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico­

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na InstruçãQ Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 1 

• Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, : 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 1 

~.. 1:!i:t""~ "'<''\ ~ 

•, : .... ~.2.2. E;i~v.~r do Ít{i}Mte atualizar previamente as comprovações constantes ; 

~ ",,;:,~ do Sl§'Ar pará"'~ye estejam vigentes na data da abertura da sessão 

·:, 1" "públicã,.~ú, encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

\iespectiv~-dÔêumentação atualizada. 
1 

"'I'\ , . .). , .. ., 
9::,2~. O '~~tumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

(. ·~ licitanYé, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

•• ;t;_;J:ertidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

"'"'.,,,iêertidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de ' 

2019. 

9 .3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistepia, no prazo 

de duas horas, sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de' CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverãQ' .• ~~ em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos devef\~~s~ ~m noµie da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica,.~ .µo caso da9.iw1ét-u · · 1• entos que, 

pela própria natureza, comprovadament~1¾~t.errí emitidos\~~!11ente , ·i!nme da 
• f;,i I \.~n i :;o,.t,i 

matnz. .l'1 >'t.. ,:,. ~ .. 
Ji!l-"':f t/'t_.-,,;,á'~ '>, 

9.6.1. Serão aceitos registros d~,CNP~'"ª~' licitante matií~ 'e' filial com 

diferenças de númer~*• de documefitç)!,~ertinentes i~fr, CND e ao 
CRF/FGTS, quando fór,f~provada a éenJ'.tilização do,,f~~olhimento 
dessas contribuições. ""-' ,. '-;,., •,·t, ', J: ~, -~~ ~. 

9.7. Ressalvado o disposi<t~-item 5.3, os l~it~~.s deverão enç~inhar1 nos termos 

deste Edital, a documenta~o relacionMa nos itens a sêg"Hír, para fins de habilitação 
~ • "➔.-, ~·t ~,.'ó! . >;:$.,, .li 

~i~11 ~·~s ;~;½ \,, 1 

¾,, J.~' .s ?➔ ~ i 

9.8.Habilittiçi"9"fyrídica: .. \,,. ":; 
1\0.. /: ,t~· ~' - ,e;,)'- . -~-: »1·'J{/~~--~it~"-~i#~ 

9.~}; ~ lt#{(tr(~?~~ ~~~g~mp~e~nalaotlndividual-MEI: ~erti~cado ~ 
Con'µi:9ª0 de 'I\ífi<troemf5reeJ}dedot ,md1v1dual - CCMEI, cuja ace1taçao ficara 

condiÕitrrada ··,, !~t ,.. . v;~ifid~d.: {li \ da autenticidade no sítio 

~!·::·",,.www.portatI~empr~&nifeqpr.gov.br;' '," 
~-:;-,~ l), \ ,, 'l. ~J. ~ 
\;~~:~ N~"'"' :cIJSO de"' }Qqiedade empresária ou empresa individual de 

\,i~es~~~<ibjlidadJ1@it1;da - ÉIHELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vig~r ac~~4~ado''.qêt;tQdas as alterações contratuais, devidamente registrijdo na 

Jurl:{i:çom~rç,i'à,\.~a respeétiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

~~~eus ~~·linistráaQt~~; 
y: ~~ •.Y'.'f' ~~il't, 

g;,g;t~\ ,. }' inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

"''"t. aver~i~~~ Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
1.,,:,, • \'O; • 
~tiJ!~l ou agencia; 
~~;. 
9.S:J.. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
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9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações , 

contratuais e dos documentos dos seus administradores. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional d~
1 

Pessoas Juríçlicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; "' ,.,,. 't 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a F~:i~1'~' -'N{q!e!lal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntam~nt'~pela Secretai.ia cla'~~Jafederal 

do Brasil (RFB~ e pel_a Pr?~uradoria-?er~J•Í~~azend~ Nació~i~spo~1);Jt~~en!e 
a todos os créditos tr1butanos federai~ e~~~!t,!~ª Ativa da Uf4~.,,(]i)4U) por,el~}? t 
administrados, inclusive aqueles reúitj,.vos à "~!S!Jridade Socia11 ,;Jj.ôs termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de o,OQj2014, do 's~sn;tário da R;cei~ Federal do 
1 

Brasil e da Procuradora-Geral da F~il~~ Nacional. ~'v.:~}~· " \. 
'\'t '1,r, ·1-1-Ji.i icy "f ~"' 

9.9.3. prova de re~~jdade com <J';~Qn~o de Gararl~td<;;> Tempo de Serviço 
(FGTS); ,, ; .,. , ,,4 •• 

9.9.4. prova:<%: yiexis;ê~J~,.de débitos in\~h11plidos perante a Justiça do J 

Trabalho, mediante a,!~re!entaçl'fq ~~. certidão nei~!Jva ou positiva com efeito de 

negativa,,;po~~~nnos do~i[Y;':lo VII;~,~. Co~s~hqação das Leis do Trabalho, 

aprovada ilY~Q·~~ci:eto-Le1 n~~A52, de 1!' ,âeJnçll(l'; ije 1943; 
'\_ 'Pi ~~' '"J, "'· J'i ""' ~ ,, -~ t~ ,,.,'! ~✓ ~.;;,.f 

'<,;,~,'\: it ."".~ '.\> '<l;i,; ·~ ,...,...._.,_ ·* 

9.S?~: prô,,v~~1e"'itfs~~~9,n~f~:a~astro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicilio, ou sedt~!icitante~e,)inefüe ao seu ramo de atividade e compatível com 
,1,."' ·o objeto-c'ohtratual: ·:,:}}, \t{ } 

'\, .•}' ' "( ~~~ 

:~g.$;,f ptqv,~de regifIÍjrhi,ade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

\ ,!içit~f:ç~}~elatit\}{:ttidade:"iW:cujo exercício contrata ou concorre; 

9f:r,. •· ·;:t~va d~ r~~laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

~"-!~-: ... ", licit~~e, relatiJ~~~ atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

'-R;' :;;;(~•.9.8.'t,•, caso 'f,dicitante seja considerado isento dos tributos municipais 

.,_j,,; •. · rêlàc19n/4os ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

"" ,,t,hapreserit~2~ de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

,, ''eguivalentê, na forma da lei; 
\ 

9.10. ',(1ualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública, ou que esteja 

dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 
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9.10.2. balanço Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 90 exercício 

social de 2022, na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 f 

de 1 O de janeiro de 2002 (Código Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCÚ/Plenário e 
f • 

conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 da Resoluçãp CFC N.º 

1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encfrramento do I'.-ivro Diário 

e Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicati\iás;;~t:~ registrido na Junta · 

Comercial, vedada a sua substituição por balancete;..,. ~~-b~h~~s provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiai~'qµando e~errado Jiitim?is de 3 

(três) meses da data de apresentação da propb~; · ···•:1
4 

' :.,._""· 

~i1, :~1 t· ;~ ( ~;>) '<•~ 1: "" 

9 .1 O .2.1. no caso de empr~s~\:çb~tit~ída no exerci~fü ~~ai vigênt?;~ 

admite-se a apre~entação de n~)iço patrimonia¼:e-~emonstrações 

contábeis referên)ês_ ao período êf~·ex~stência da sociedade; 
,.if!, ◄ ;,,,_ ... 

:-(,J,7 ~3\. ,, ~ . :,;j'). :1~, 
9 .10.2.2. é admissível o ba~~i'?_ intermediátj~~"~,: decorret de lei ou 

contrat~/.ptatuto sociaf; '':i •'''.í " • 
~ .~ 

9.10.3. comproy.ação d~1'Pa situação finançe.u;a da empresa".inediante obtenção 
/' '} ,t ~ -~ ~"''J_~ 

ge índices de Liquid~z.fi"eral ([;,~)!.Solvência GerM;;g,G) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), 6Qtfô~s pelà~tl~ação das segt;iihtes fórmulas: 

LG = '· 1 ~,.;:,~Ü~9 Circ11~~re-;;1-Âe~l~àvel a Longo Prazo 

~-~ •. •,. ""Pa§~1vp Circuliitté.â::Bassivo Não Circulante 
~ '<( "i~ </.;~,~ ,,,11> 

. .,..e?"' "-t:~~- "'", .,~ .,,. * ·.;; 
~i" ~" ~%,•:.:- t >f<¾Si~ 

'.%O:, lN~t''\ 
,ç ~~1 ''li 

4
":~!•··,,. ~a::~~::~:;knte + Passivo Não Circulante' 

~ ~-. ~11'~ \,., :(\1';, 
.. <;:íi 

\ ),_,, . ",,~. 
,. ·,, • .,. ~ ~11''2 .. Circulante ,:te ~ 

\ ;:_,,, .. Passivo Circulante 
\.e,~ ~li _,r ~:: ;.4 

~~:· ).;,~ 

·\~2~4. ~~~WPJesa:· que apresentarem resultado inferior ou igual.?- l(um) em 

",/;'.,, qualquér dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

•' :,,~iquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 

~~\.~10%( dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

Qualificação Técnica: 

A contratada deverá apresentar pelo menos um (1) atestado de capacidade técnica, emitido 

por pessoa jurídica de direito público, que comprove ter a empresa executado serviços 
similares ou equivalentes ao objeto contratual. 
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9.13. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deverá conter: 
a) CNP J, endereço e razão social da contratada; 
b) descrição, de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 
e) data do início e do término dos serviços 
d) declaração de satisfação do órgão público e/ou da empresa beneficiada pe'.Io serviço. 
e) identificação do emitente (nome, função e informações para conta~o) que possibilite a 

comprovação da realização dos serviços. . ,. 
f) A empresa contratada deverá comprovar ( declaração, .,f~if~o. _ou dotumento semelhante) 

registro noConselho Regional de Contabilidade - CRC - s~tle cfáliiçt!ante. 
a) Comprovação ( declaração, certidão ou documentst~melhant~)j.le r;giSt(o.);iQ,Conselho ~egional 

de Contabilidade - CRC - sede da licit,~mJç/ do profiss~nal (p~fsti'à\,,,física) 1que se 

responsabilizará pela exe:ução dos servi~os-~o~?jeto contratual,,,., lf;t~:::~'4r"..,., ::,- /'\., 1 , 

a) Caso o profissional nao tenha reg1~tr,b I\~~- CRC-MA, at;,c,p<tmp?ovação ·devera ser, 
impreterivelmente,o no momento da a'ssibatura'dp;._ontrato; ,.;:Jv 

;lK1, ,t \!, cf,,, 

b) O profissional indicado pela licitante. deverá ser e!~i'V_ª1tlente o respôn'.sável pela execução, 
durante o contrato, dos serviços objét'â;áesta licitação; ·, .), . """ J,, 1 

e) A substituição do responsável durantet_-O?ntrato será âQÍnit,!da, desdé:·que se indique para 

substituí-lo profissional q\l~'apresente qualfii.câiões equivalentes)\.1 superiores à míniml\ exigida 
no instrumento convocatóti~;'l,1 

• :::, ·,,.,,,,i?> 
d) A comprovação de ftll~ulo dà',J:!f,o?fsional deverá~~/eita por meio de contrato social,'.carteira 

de trabalho ou contrato {;l~presta~ã~de serviço. .~'i/ ' '~.-
9.14. O lici~t~.enquadr'à11~:Ç2Jllº mi~~IDlreended2~lí1dividual que pretenda auferir 

os benefícios do ir4~çnto1s diferé~i~<jp pre~'iS\RS•~,~1':liómplementar n. d3, de 2006, 

estar.j. dispepsado da;~tp-yl\lt1l!~criçãó,,~o~ cadasttcf&at'êontribuintes estadual~ municipal. 

9.15. ~~istên~i~'êr;'~,estriçãile!a,~\~~nte à regularidade fiscal e trabalhista não 
1 

imr.~~,que a 'lí'ê:jt~te quáli,~Jl~ª comô'micy~~inpresa ou empresa de pequeno porte seja 1 

ded~i:aq 'Jfncedor~~~a vez"q~~,~:enda a todas as demais exigências do edital. 

\,~. ~:ts.l. i._' (êot~açãi'\'él~·wencedor acontecerá no momento imediatamente 

, '· •
11t).,Post~;~Jase déiiabilitação . 

., .· 9.16. •c;::~so 1:(proposta i'f\à1s. vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

"~~ícroemprÚ~ empi~p.~,e peq~~no porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

·~ ~~_.pon'~~!a,QJl. a gf~tência 'âe')1guma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ' 

:\~~ésrrlll''1çf?• Ç9nvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

v'ence~or, cÕmp,t~~~ a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 1 

critéç'o a~,. administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificatL1a?t 
1/,111 ,/,~,., 

9 .17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 1 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentoslexigidos, o . 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
. "d d l ' contmm a e. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar stJ,rui~~ilitação, s~ja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou ~pi;,e)e~.:ilos en) desacordo 
. . •;,. ~. "'"'. 

com o estabelecido neste Edital. .-;_, ~.. , ,;; • ,,, "':,~ 
,li 1':fi ;/'' ~ " i~),) t 

9.20. Nos itens não exclusivos a microemn;rf~~e empresas ~pequen<f"~Qtte,"'f.,!11 

havendo inabilita~ão, haverá_ nova verificaç!~:•'f~iif~s~ema, da evê~~ak~~rr~nc_fa._it~) 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da i;~1nº 123;~\fe. 2006, seguiri:'19;1-se;a disciplma 

antes estabelecida para aceitação da propQ:;lt!-~ubsequente."'iJ\ 5,;;" ,1 
~~- ~.~ -% 

9.21. Constatado o atendimento às exi~êhcias de habiiifM~o fixadas ~~ Edital, o 
"" ~:t-~ "" ~· ,-.j\ 

licitante será declarado vencedof• ~- \<1/f,~, 
',v,":~.,; \, 

~.½' 1- ,i\jfl 

, ""• ·-'º , 

10 oo ENCAMINHAMÊNro oÀl'keposTA VENê'EooRA 
'1.7 \ri#~ -~~t~,.t<.? '$;,,f' SI :r-->< 

'·-''!< \,;, ... 
",,;r: ""r ""' ~ 

' '< ~ I"-~ 'f ,t.. . . f~ 

1 O .1. A projÍÔ$t~>tfini.il 4,~ licii~~{i~claraél~~ehçeqfFt~everá ser encaminhf;tda no prazo 

de duas horas, a co:qtàJ',cIÍ-~ÕlicitaçãÕ dó1,Pregoeiro ncisistema eletrônico e dev'erá: 
,, ; "' ~ : ~ 'I!(" t~ .. ,.,.,,, ':Jl• 1-

~• 1:0,~,,_J. ser "rêifigida~~~fr)'.~~ft.1:Iguesa, datilografada ou digital:la, em uma ' 

-~ 1:,:y}a, se~~~das, rastit'd$~;Í:ntrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

",~91.\!~ ser"'~S'i?,ada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

rep~~tante 'tê~~}-.. 
1~·'=·' ·il:.., si ,J \f;!:2. , ,, ,aereserltai:.;y .planilha de custos e formação de preços, devidamente 
aJuStada ao,lance vencedôr; 

"-'%; r~. .,r,. ~- ·'\"" 1<,, ~1:a,i 
,J\,t ~\ b ~"if~ 

• ~· ,10.1.~};"" con't'~'!l indicação do banco, número da conta e agência 'do licitante 

,,, '"' t.. '~êlic,~à9~
0
.para finf::de pagamento. 

dt ,,,,,, ,. ~.~~.. '·"' 

'itt~,:~ \ ·· t•;~ .,lA proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 1 

con;1Q,~~o no êíicorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratád~"Se for o caso. " . ,,, 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o p(eço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer qptra,,condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçãt ~:~~':i':.t, ' 
:,,~ ,t1\ ,.._V 

,:: * - .,j'f-,:, 

10.6.• A proposta deverá obedecer aos termo~ deste IS~tal ci''S~"'~~xos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda gs· ;1(specificaçõés~~~li contiMf'"l()u,que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. , :· -~, <t ~r'· 1 J, , . .,,,., :"' '"',,..,, 
1 'f.(.'\,v~1t !"', ,i.,, ,._t '"! 

et'.c~ ~ ?.rl'~. ~ ,, i 

10.7. As propostas _que_ cont~n~am ! desyrição ~~~*eto, o v~lor..,e-:é>_s documentos 

complementares estarao d1spomve1s na;;1n_t~et, apos a~h\J~ologaçao. ~l~~ 
t \., li, ' '\;;\.,\ 

1 ;~ f, {;~ ~\: ! ~ 
"" "' "'•#f,.,,i)t ·? 

11 DOS RECURSOS 'if 
·' 

11.1.. Declarado o vep.cedo;~<l~~~rrida a fase cti:iê~larização fi;6~1 e trabalhista da 
1 

licitante qualificada comJ~,,.~roemp;es.~:9U empresa d~nmueno porte, se for o caso, será 

concçdido o prazo de no mlriínt.9' vinte íniliutos, para qtfe:,:gualquer licitante manifeste a , 

intenção de recqp-,, ~e forma ''~<Í~~~ada, ii~'f é,~_indic~~gi contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorreú{p.pr.~a~,lJlotivÔs,;eµi campô1)t~r'lb .i:lô-"sistema. 
,i,, ,•~~ ,/,,. '¼-: .,f ~i~:$;.,_ '<J;j-,Dô ,n . .;.,_,,,Jff 

,,. '\• li "'" · ·;,, ,,~ 'Is 
11.2. "<Hã.vendo quem, se inaiufeste, • o{ll:refá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

exist~cia ~~itroii~açã/t1v,,tençãi ·~ê:t~~o~~l para decidir se admite ou não o recurso, 

,fun..tfu.nentadamênt~. ,., ~, ~., "· , " 
y ~? "'*' ~ ,. ~}l':'~'.J ~i ,t;t,~ - )<'1, .. t<l _ ',(~ 'i: ~ 

\ :t~~;,, , Nes;e,~omentb;~ .~f~~o~i:º não adentrará no mérito recursai, mas apenas 

\v.enliê'.a'\;P,. as con:diç1q~s de adrtpss1b1hdade do recurso. 
, ~' ~ ~· _J:j :r,,~t-

i\:2.2. ~( i\'>Jalta a~;~~ifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

, ,,.. reJJer imJ)oft'aJá a dedaàência desse direito . 
.,.,~ • •• '•'',t 

~.,. ~u,, ,,{/,- e~ .) 

d "11,2.-3:f ,, Uma véz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

v · , Jê:ir&·.'4i~ para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
, .. 'i, ".,,,, 
· ·I\ licitantes; . ~de logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

·t;~pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
iil!, ·~ 

prãib. do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
,, 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

• • 11 a. 1 --- ,....,-r"'I~ ,-.,-,...nn nnn. ,-..--~--
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

'12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atgs anulados e os que dele 

dependam. · 
~ %•l;., 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço me~9tcl;~SÍftcado ou quando 
1 

o licitante declarado vencedor não assinar J>,"~ptrato, ~ã~,retkaf -~l~~tpunento 
equivalente ou não comprovar a regularizaçãç,Jíscal e trabalhí'i;~ nos t~pti.o~ a,o ~- ' 

,t,, i,-;f;., •. f:l >,;~ if' _ .J '>'< '.,,~_,,;_:-. ~- t 

43, §1° da LC nº 123/2006, serão,,~49,41~ '"os procedimenJss 'Í!lJ-édiatament~: 

posteriores ao encerramento da etapa ã~Jãnces''. · .,, , ff.~ 

12.2. Todos os licitantes remanesceR~~"f.:1everão s~·
t
~i{P'~cados par1.:~~mpanhar a 

- bert -Í! ,.~, ~ ,, \ ~ 
sessao rea a. .., 11., • '(/•t ,. \~1,,' 

~<e "k 

~ ~ 'fff__ ,!. ~.;;,,·t'.~ 

12.2.1. A convocação:se,.dará por meio~~~istema eletrôrpço."("chat") ou e-mail 

de acordo com a fase do pt~~éçlimento licitat6r!3? .,.,., 
.o'/.:~ ~J:":/_t,t, ~: 

12.2.2. A convo~tj.o feit~}i~,'Ç.-mail dar-se~â;<Ít\acordo com os dados contidos ' 

no SICAF, sendo rés)2'~ abilidaàé>ço licitantel~¾anter seus dado~ cadastrais 

1. d ~ t,.,, ,,. ~.., ;J- .. } 
atua 1za os: ,,,,, ,, •· , · ' 

12,~- "'' ~ ~\, '.'li( :-- 4i'j\<,. .,~ ~ 

·•<ti' .~ .. ' "'~" ' ''/, 
~-'lfi!~,f ¾, .. ,;.;,., "'~ ,t ~--~ 

13 DA AD:llf~~CA<;ll{~ .. i,iõ)\f'Ô'.J;i95#~ ', -O 
;, i,, "' ., "1· . l 

13.J~6 ~,1:4 O objé~a licitaç~q;será adjudi6 dtrào licitante declarado vencedor, por ato do 

Preg(!eitg;"G?SO nãb"..~JJ~ interpo)ição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regulirr~~~i~~_f os rec~~· !pres~os. 

,., ,. 13.2. ~\~póst~tase rec~'l,.,fonstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

' :~h ·i:1:i<c~mpetent~h9moiogârA,º proêé9imento licitatório. 
~ ~~ "'' ~~~ 

_. '-'t-, ,, ·i/,/9,. 
? ' . ,~ ' ••,,~ ... 111··" 

";!-1, . ,, ~ "t• '?·' ' 11t;.; 

"'.;1-:fl\,~DA'G;\!4'NlflA DE EXECUÇÃO 
,i"·"· l '}, '.li 

14:41), Nã~"hã'i{~rá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

~" 
' <,,k 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15 .1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

• • li & 1 --- ---- -.---- ,.. __ ,... __ _._ __ 
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15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante corre~p½o!!g~ncia postal com aviso 

de recebimento (AR), disponibilização de ac~~lf i;s.~t~ma de processo 
1 

eletrônico para esse fim ou outro meio ~letrônic~jl~a 4~l)ej}t assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) diiy;:i!:à'~ntar da 'H.àt,a de seu':fe~bjmento 
~',,.;r, ~. #1-)- ,,, ~ ~ 

ou da disponibilização do acesso ao'"~istêma de proces· letrôrííc9: · . 
,.,, ;;,~i( l'{ lo., é'fü.-it ,;\,V ' ->r;~ ,,.:.~,,,, 

15.2.2 O prazo previsto no subite1V,;j9t~~io?i.gl!,derá ser prdrt~~dc( por igtlai'1
1 

período, por solicitaçãptt,Justificada ''fío?:_,~djudicatári~\'e\ aceita pela 1 

..,_ ~ .,;1*' 't' 

Administração. · ,.., 
,.,., n •4_..,,i'f',,. 

~~' ·'· f• ~- -r 1 

15.3 O prazo de vigência d~ contratação -~~~!abelecido n~~o de Rlferência. 

15.4 Previamente à contritfa~ão, a AdminisJãç!o,realizará c~1i~t;i ao SICAF para 

identificar possível suspell§ã~ tempbr~~ de participaçãS!!ef licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de córi!NlF!lf com ~ç2er Público, be~como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto Jiô,,~~- 29,~~,instrução N,of'iµativa nº 3, de 26 de abril de 
~~ 1/p ~~ -~ 

2018, e nos termq~i3q ~t, 6°, III, êla,.t~i nº lÓ:5:g~,,- de.,J9te q~julho de 2002, consulta prévia 

CADIN 
·~ •• ~ ,r ;;;;..,., ~ ". •.,• j 

ao . · ?! •,· 
r" ~ ... 1:1 , t~4 . .,.. :r1. 

15~.JtNos ~a§~s;~em ~be\:1pux.~r:n~cessidade de assinatura do instrumento de 

1i' ~:<tç~trato, é~":fo~ecedor·ntol~\v,er inscrito no SICAF, este deverá proceder : 

;,,(; '"1'.•':, a<St(~~cadastràpi~Qto, sem ônus, antes da contratação. 

\.i:5-.4~i ,,Na hh,'~s~ de ~é~l!µ"idade do registro no SICAF, o contratado deverá 

'\~:l. 'k;jf,
1'(egularizàf~,'$µa situ1çlo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

~- '\,'-:<\ útê!s,,.,.sob p;n;)e, aplicação das penalidades previstas no edital e anexos . 
. ,,, ~,;(t ~- sitf - ~1'1' ~ 

~. ,.l'l$:5t\ , ~f}:,Ssin~;ª {º contr~~o ~u da ~ta de registr? de preços, ~erá exigi~ a 
, "Cüm'pr,1-2vaç~~ das, condiç'Ses de habihtaçao consignadas no edital, que deverao ser mantidas 

~.. t, ~ ·>'~ "iJ ;,- .'i!.f ~ "' 

'p~lo~icitant~PlJl'.ªll:te a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
·<t»""'-b '":.- ~'J,/!, ~¾ "¾< 

15 .&, ,. Na hipóf~se de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 1 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a , 

Administrâç,ãb, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 1 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

• • li a. ■ --- ---- _,.. _____ ,._ ,... __ .. __ 
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16 J?O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabçlecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO .• , 
\Í~ ·½:. r-,--

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de.-f · lx~º estão previstos · 

no Termo de Referência. "' 

19 DO PAGAMENTO 
., ' •:},$ > 

19.1 
"~ Í, i,t~~ :J: 

As regras acer~ ?º pag3mçnto são as estab;l~cidas no Termo de Referência, 
. ~ ~~\t_ ~:-t 

anexó a este Edital. ""¼;""J,, • ":' ;:-, ~i 
·,, li,{~ . ~ ~ ~'.~~ 

19 .1.1 É,,:~d~itida a ces&j~ "de créâ.Ifr~c!tcorrent;rd; contratação de que trata este 

I'ifJ~~tP,,,Convôêatá).:io, no~,t~riv.PS:.'4si:'Previsto na minuta contratual 

,, ,, an~x~~~~sfe jdiJal. 1• ,.,. _..;,·t •· 1 

-F' \ "''"'' 'd~~~'\. ~ -'4~./)- ·,.; Q. 

~'\e:,w 'í(<?~ ,1, /~G-

20 DA~;,~fõ;l4MINISÍ~JIVAS. 
'\.e'"~ '\ ., -~ it . "'-" 

20.1 1;:)'i. ·-,. g~ete in~ç_~o adm~~[ativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/à Íêatário que:~ " 
"~ .:.S\l \t"~~ '\,,., '';. 

i<t}} ~ã.l~sinar ~ tlrh\o de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

":. . ''ll,; quan~,l;~nvocàdo dentro do prazo de validade da proposta; 

•¾ "•,.,..~:~"'::20~ -~~ão assifláf:a ata de registro de preços, quando cabível; 
..,, :s:~ ~-'li--- -

'"•",]·•, 20J:'3?~ailt~sentar documentação falsa; 
~"~}11, ,~ \ /f' 

' ~f 2"° 1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
1!.-w,..,~ 

2b.:F.~ ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 1 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encél}"amento da fase de lances. 
i\ ~- ,:-i--~. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das i~ç6~Jt;dis~riminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da r~sponsabilid~çl~ civit 'ê;:Griminal, às 
.,f ~*,. ,,,;,• ""1-l!!'Jl 

seguintes sanções: A,r, · ,;· :·, '· ~ 1 
~· ·~. _,il '" 

F ~ ·" ..,.~ ~ ~3/;"'\J"'~...._ 

20.4.1 Advertência por faltas leves, ~~~jnf~:~tendidas comit:agntlhll quê·• n~~= 
acarretarem prejuízos signific'ati}os ao· q\J.í~!º da contrata~~{ 

""'. ~1:;!i ~ { 1<~ 

20.4.2 Multa de 15% (quinze PºS~~nto) sobre c5.,.~~r estimado;,~çl2(s) item(s) l 

prejudicado(s) pela conduta 1:ro[~~Í~te; v}~ \\!:~ 

20.4.3 Suspensão de lir.ila,r e impedimebt~l:le contratar ~5~·~o. órgão, entidade ou "~ ~" ~.,,. ~ ,, ' 
unidade ad!fiinistr~ihi-&! pela qual a" -4d~inistração Nblica opera e atua 

concret~rl\':,. pelo i5taz9,, de até dois àifos~ 
J~ 1 ~ ~ 

20.4.4 Impedimento\teiij~itar e êi~t~:q,,!I"atar com 4-'ônião e descredenfiamento no 

&~~p,elo pn&bjt~~té cinM:!tw~; , 
'\;\~' ,;i.r~,~ .. \;: . """\e :-4 ·,; f"~_1 ~ ft:ft.; "' l 

•. 20.4.(:~~~Sárr{.ã~ ?~- tmp·~wwento dê1icitâr .. e contratar prevista n;este subitem 

t~ptm"'·<~~P1~áy~l::Jçi;µ quaisquer das hipóteses previstas como 

:1· "' infr~ijo admi~IBtfátít}li:êste Edital. , 
"·~ ~,., "\ -~ t~'!-, ".,;,t. ~:11 i} 

DMÍ~~fãO de'~ii~1;meidade para licitar ou contratar com a Administração 

Públib quanto'•~·~rs:furarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja' . , ovida i~éabilitação perante a própria autoridade.que aplicou 

,.-; ~,. ,. ,, ., ,;1a~::pepalidad"e,;~<1,ue será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
# • " i,., •. ~ 

•i..t,;';"1. "; Con~~nte pel~s'prejuízos causados; 
~ \~l,>;~1'-· ~.~ ,i~<:;\ 1;& \,,"' 

,,;f,Ó~5~~:, ,:,'.••·"~\~ê)lalidadé~Jje multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

~,,-:~fi'nções·~ . 
~.;,"' ·t ).. ,~'V' ,..;,. 

20.6~ ,, Se, duf.ante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infraçãú;ircl,dministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato 

lesivb à !idrqtnistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

____ _. _. ■■ ... --"' """r-r,,. ,-..-nnn n.nn ,.... __ ,.. __ 
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20. 7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
T 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 1 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometid<rp,or pessoa jurídica, com 
ili'. ~~. ~ .I; ,._;~ ~~ .. 

ou sem a participação de agente público. ·;lfi- •· ~ ., 
·~~$ ~i-;~\~? 1 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para~cobrir os;pt~juí'to~:~,u.s~dos pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá c~pr'àr'_s>·~alor remah~ente juJiiêià'\m~nte, 

conforme artigo 419 do Código Civil. f'. ,;;,ir ~ ;, .,. 

/#-l" f:lt1,;, .. ~ ),,li; -.: ~~•' 

20.10 A aplicação de qualquer das penaJjdade;r:PAxistas realizar".:~e~á-;m processo 

administrativo que assegurará o contraditft.iQ. e a ampla"''à:~esa ao licitartteladjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na i~r~~i8.666, de 199.'.t;.,i subsidiari~ente na Lei 

nº 9.784, de 1999. <' , ' ::·· v 
{.,.,,.,v:.,_ "~ '¼i. ~ .... ~. ,.,; .~ 

20.11 A autoridade compett!rifê,. na aplicação•;~dis\sanções, leviftã;)~Jll consideração a 

gravidade da conduta do ipfi:~tor, o ~.rr educativo dà,_i~a, bem co~~ o dano causado à 

Administração, observado ~o-ptlP,cípio dá4)"toporcionalidad&t 
"' ,,,,},, 1" "'' . 1<,• 

20.12 As peqalj~des serã~~}:iiatoriamélí~ registraclêll{.no SICAF. , 
4.,r{., 'li,\,]," ,,,_,., ~ ,!_"' s,t.., 
"""!<"tf .~ ;,/'-,, :), '<I" 'l4: _, ""'; . ,jtef~ tl/ ) -~ 1'-" /t 

20.13 As sanç~es;p.Q~~Jfo~pratiç!~?S no décorr~t· da· contratação estão previstas no 

T d TY!fer" • •~,;•'I ·••. ,;, .1,::V 
ermo e _.,_,~ encia. ··,. . . ~ ""ii:' 

~-r ,!f:7: 1:~"'i'~ ~ ..... .., 
{e't~ ~t~"'I, .. 

'\'l: i,, < 

21 DA ~ç;NAÇÃp'1\0 E~~J, E DO P~Dfuo DE ESCLARECIMENTO 
\ '"'f,. ';.\._" ... ~, '!~-- 1f: 

21.1 (~>.., ~t~9. ~ (três)~~~_ .. úteis ab,~~)'da da:a designada para a abertura da sessão pública, 
1 

qualqú~rp~&soa poder'á 1mpugnar~ste Edital. 
i·t ,...i J<l,_. :~ :F',.;J>\i lt>. 

:7, 1.2 l·,Ó"; imp~l!fão pcf4.~á ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

""~t~ovelt0~ 1.2024@~ai1.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sala da 1 

eõw.issijÓ·Péi:manente:tle Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 12h00min, na Rua 
1 

( Jmpet!trfz: 11~~º 800, Centro/ CEP: 65928-000, Governador Edison Lobão-MA. 
~ '\. ' "~: 

21 .3'( "- ,, Cab;iá ·aú Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus.~exos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 1 

data de..recebimento da impugnação. 

·21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
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sessãp pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias ' 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21. 7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não S4~f~deJ_n os prazos previstos , 

no certame. ' ,;;, '\ ' 
"~\r f}r ' .., 

21. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo ~, ~ID1gnação é~edid~r~~p~ional e 

deverá ser motivada pelo pregoe~p~ !J~S autos do pro~!~~ de_Jiçihw!3• "', 

21.8 As respostas aos pedidos de esciitfõp'êfuSll,lerão divulgã~ls.,,,,~çl~ sisterrfa,e· 

vincularão os participantes e a Administraçã6. ;,,, ·· ' ';;: 
~',foi*" h ,11;,,, 

~" 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ·~- , ti . 

... ' ' '-i ,; ' ''",, '\. 
22.1 Da sessão pública do Rt:?M,o divulgar-se:i«Avi no sistema 'el$1fônico. 

i"'~t·,. ~</ ,/' 

22.2 Não havendo ex~~4iente óu. 9~frrendo qualqtief fato superveniente que impeça a 

reali~ação do certame na datd:.~,rcada, "â;:s~são será aut~"aticamente transferida para o 

primeiro dia útil ~b~~uente, no'l?Íês,,mo horáfj~~terioon~nfe estabelecido, desde que não 

haja comunicaçã~•~~,2~~gárj~, pelbt~~goeiro. "· ,,, ,., ,"' '!t"' 

22.3 A'~\fas as~ ;,(~;Íp'ci~~ftç~)>Ot ~~ Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o'hõrwio de ~~ilia - DF~ ·:14,,,, '~, 
1/Í',-i;~i,. " 1 w,l'~tl ~ ,'$.~•l,,?li'J,.,. 

22.f~ :::, .. No jti'lgâqlento di; ~bpostas e d;'h'abilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhfsiquêJaAo alter'e~\.~ubstârt-;;i~d.flS propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 1 

me~ianftd'~~àcg,o fun'il~~!ado,~~~strado e~ ata e acessível a todos, atribuindo-lhes , 

1 
•. , ""· valtdade ~~rcâct! \.a.:a finS':.liff~b1htação e classificação. 

1 

,:, :;\~ ::J2,;5 \:!Jomologjf,ão do 'lé;i.Iltado desta licitação não implicará direito à contratação. 
Ji ., J!:, "'t., '"' '"'f'<''t, 

¼,.t••5tt1~_ ,,.,it >~J :fi~as di~Jplin~doras da licitação serão s:mpre interpretadas ~m favor da 

,,,~n\pJiaçã'cf d'jzçlJf~~ta entre os interessados, desde que nao comprometam o ,interesse da 

A~9i,straçã~01J?lY1cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

"<' ' 
22.7 ,i•Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas ' 

propostas' e:11 Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

---- •------.1..-:_ 11 .._. nnn ,-..r-n. ~,::_nr,o nnn I" __ .,..,_ 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os , 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.1 O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, ~'ÓSt ,,endereço eletrônico 

www.comprasgovemamentais.gov.br,htt s://trans arencia. bv~ disonlobao.ma. 

gov .br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos p~._~ala da t'.,2[1:issão J?qm,~nente de 

Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 12h00ptin, na Rua'ild'.lperatri'z;, Il/"n~~ 800, , 
4,, ' i '\ " ,, 

Centro / CEP: 65928-000, Governador Edisort: i::oõ~o- MA. 't'f' ,i ,,. . ' 
~-\ . 

.. #,"~ "'·~1~·.t' ~ V,t '?: ,,-t-" ·:'t· ~, 

22.12 Nos dias úteis, mesmo endereç<ti,e-'períódq:~,~o qual os àu._!o~r do processo 

administrativo permanecerão com vista ~ueada aos intêffssjldos. · it \. 

¾·ti ~'\., 'l."4~i ~> 
22.13 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

~~~ ""•·'$? '\,, 1" 

dirimidas administrativamente, !~r~.? processadas e ~J~lgadas no F~o ... ~ª Comarca de 

Governador Edison Lobão, Estado do -Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por 
f,<:,,., """' .... ~ 

mais privilegiado que seja~ -{~ \ .. · 
lN ~ -~ 

e i"t" ·~;;' 'J'½, i'-i/2 

22.14 Inte~am:oe~~ Edital,"Jn\iã-t~dos 6s~tws t efeit9~/qS seguintes anexos: 
,.·.,;-ló;r __ .j· "':.'- fé"-~ ~ii,,,;r, ~: ~ - ~ ~/., 

~ /( ,i,,,."'t1, 't -~1' ~;,,'!te 

~ \, "1 ,q,, .•:;.. .., ~"J<~t 

ANEXO r~,j2~~0~!t~~FÊiti~%\­
ANEX.O II-'MINUTA DO. CONTRA '1'0, 

·\ ·' · 'rft~ "' •'t,,, • 

~ ~ ,J!.J's.,. .. ~ 

,· '·,~ ~ 
~~ ~:, ~ <~: 

<t.\. '""'~fl- ~ 

5'·it~tXXXX de julho de XXXXXX. 
,,fi'%.~.<?• ,~ti, 

~ ~'":< 

xxxxxxxxxxxx 
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Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MA 

Senhor Procurador, 

};:stamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº 035/2023,, para 

exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo como objeto a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, de 

acordo com o previsto na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pe}a Lei 

Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações 
1 

pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de ~stima 

e consideração. 

Governador Edison Lobão-MA, 14deju1hode 2023. 

Atenciosamente, 

aixão Martins 
iro Oficial 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ; 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 1 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 035/2023 

INTERESSADO: Comissão Pennanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICJM. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS, 
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE ' 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTABIL PARA O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
APROVAÇÃO DAS MINUTAS DE EDITAL E SEUS , 
ANEXOS. 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador- , 

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assessoria contábil, para atender as demandas da Administração Pública de 1 

Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada ' 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da reg:i,ilaridade do procedimento realizado. 

t o breve relatório. 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise , 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer · 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

lmpcndc destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 



-------------------------------------------------------

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON J:,OBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

.em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, ,parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos n'ecessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possueJil natureza 

opinativa. 

3-FUNDAMENTAÇÁO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório 

conditio sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos 

à obras, servisos, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se 

pode observar, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, r 

também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da ' 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumf!rimento das 

obrigações. 

~ssim sendo, licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 

pelo quàl o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando 1 

através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando o~ Princípios 
1 

Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é 

possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

i Lei de Licitações e Contratos (Lei nº. 8.666/93) descreve em seu art. 22, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 

,.-...._ 
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De forma semelhante, a Lei nº. 10.520/02 instituiu, no âmbito da Uni40, Estados, 

Distrito Federal e Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquistção de bens 

e serviços comuns incluídos os serviços comuns de engenharia, sendo regulada, subsidiariamente, 

pela Lei nº. 8:666/1993. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 
l 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se obsprvar o que 

dispõe o art. 38, § único, da Lei nº. 8.666/93, aplicado de forma subsidiária por força dp art. 9°, da • 

Lei nº. 10.520/02, in verbis 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
t 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

(...) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por assessoria iurídica da Administração. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas, as cautelas 

recomendadas pela Lei nº. 8.666/93, que em seu art. 40 elenca os pressupostos que deverão 

constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de número de ordem em série anual, órgão da 

Administração Pública interessado, modalidade de licitação e regime de execução. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em s~rie anual, o 

nome da repartição interessada e de seu seto,~ a modalidade, b regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 

dia e hora para recehimento da documentação e proposta, hem como para início 

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
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I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e pa,;a entrega do 

objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação. em conformidade com os arts. 2 7 a 

31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicaçãp à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 

ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2º do art. 48; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva •do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essq proposta se 

referir, até a data do adimplemento de cada parcela 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final 

do período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 1 

disponibilidade de recursos financeiros; 
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c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desefe a data final 
1 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetiva' pagamento; 

(Redação dada pela Lei n º 8. 883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, ,e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo , 
l 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de afl.ministração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião ,emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na , 

tomada da decisão. na prática do ato administrativo. que se constitui na execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não con1iderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n º 2 4.584-1 - Distrito F ede,:al - Relator: 

Min. Marco Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minuta.q de edital. 
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Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais' consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras 1formas de 
í 

colaboração, 4entro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 14 de julho de 2023. 

~? ~ _b. Lc::.-
FRANcisco PEREIRA DA SILV J~~7o~ -

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

PREÂMBULO 
,. 

. 
l 

' 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023 PROCESSO ADMINISTRA 11VO Nº 035/~23) 

4, 11: 

INFORMAÇÕES GERAIS 
õ! :p 

MODALIDADE DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRONICO i ' 

TIPO DE LICITAÇAO MENOR PREÇO 1 
FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM í 

MODO DE DISPUTA ABERTO l 
' 

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM j 
l 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 'ó~GÃO(S) PARTICIPANTfi:lS): 
' ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS SECRETARIA MUNICIPAL tjE FINANÇAS, 

' 
OBJETO: ,. . ' .. ., 

' 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO D6 SERVIÇOá DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 1 

! ; 

, IB 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
t 

R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil). 1 

1 
i 

' 

DATA DA ABERtURA, HORA E LOCAL: 
1 

IB 

1 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 11 DE SETEMBRO DE 2023 ! 

HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR ' 

E-MAIL: c~lgovel2021.2024(@.gmail.com 
l 
l 

' 
PREGOEIRO RESPONSAVEL: 1 , . 

• 

Gustavo Paixão Martins ! 
Pregoeiro oficial l r 

j 
! 

; 

' 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

f" .,._ .,.,.--, ~ ÉDITÃLõÕ ... RREGAOElETRÕNÍCOSRP N2 õii1iõ23,,, 

~-- ___ ~·~~L~!.'!9.. t-Jé .Q3~[20~1... .. . _ ... 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Muhicipal de 

Governadç,r Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz li, n.º 800, Governador Edison 

Lobão Maranhão, Cep: 65928-000, com Endereço ~letrônico 

cplgovel202l.2024@gmalt.com através do Pregoeiro Oficial designado pela dâ portaria 

nº 052/2023 do dia 20 de abril de 2023, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamentp MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Qecreto nº 

10.024, d~ 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7. 746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MR nº 01, de 

19 de jan~iro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abr(I de 2018L 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488~ de 15 de 

junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 

42, 43 e 44/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, Lei nº 12.305, de 5 de agosto de 2010 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

' j 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 

DAT~: 11 DE SETEMBRO DE 2023 

HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL­

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 

1. DP OBJETO 1 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, conforme 
I 

condições, , 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas a~ exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 1 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 1 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação tjrçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação rbaixo: 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 

13. Exercício / 2023 

Q11.::. lmn.:,,ri:1tri7 IL N 800. CEP: 65928-000, Centro. 



Poder 

Órgão 

Unidade 
Orçamentária 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Poder Executivo 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

02 
' 1 1 

02.Q4 l 

' ' . 
02.04.00 

1 

! 

Atividade MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 04.123.0054.6082.0000 FAZENDA E RECEITA 

Natureza da ' 
' Desoesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 
' 4. DO .CREDENCIAMENTO 
1 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que jpermite a 
participaçao dos interessados na modalidade llcitatória Pregao, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela lnfrae~trutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 1 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade ~o licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realifação das 
transações inerentes a este Pregão. 1 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuac(as em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusiv'e os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros l 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados caqastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,1 devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique ihcorreção 
ou aqueles se tornem desatµalizados. 1 

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
5. DA, PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja ~ompatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. f9o da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
5.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, b produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 1 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar coptratos administrativos, na' forma da 
legislação vigente; l 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 1 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expre'.ssos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

1 . 
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4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuapdo nessa 

condição (~córdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1 O da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. ; 

5.3. Nos termos do art. 5° do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação'<ie pessoa 1 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: l 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o comp,anheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5°, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

2°, inciso Ili, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

5.4. No,s termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja ;familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 1 

5.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" oü "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: i 
4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Compl~mentar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 
1 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 1 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o iefeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. j 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e s!us anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e qu~ a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certam~, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ç:>u insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7º, X.XXII!, da Constituição; 1 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; l 

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executar,do trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 

5° da Constituição Federal; ; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cum?-rimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado datrevidência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme'disposto no 

art. 93 da. Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
1 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às . 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
1 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO , 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitbntemente 
' 

! 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição: do objeto , 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públi~, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação l 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documéntos de habilitação exigidos n~ste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados consjantes dos 

sistemas. t 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ~os termos , 

do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do .Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio&, diante da 

inobservânpia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexãd. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 1 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã9 entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 1 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor çlassificado 

somente s~rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ\co após o 

encerramento do envio de lances. l 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA J 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemar eletrônico, 

dos seguintes campos: 
1 

7.1.1 valor mensal e anual do item; 
7.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação dq Termo de 

Referência l 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contrataj:la. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais) encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do jmodelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 1 1 

7.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual e~uívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 1 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prr,posta não 

seja satisf~tório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventós arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 1 

7.3.2 Çaso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se rev~le superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação c~ntratual do 

quantitativp necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.6q6/93 e nos ' 

termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP n.5/2017. 1 

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tríbutáriqs. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 9dotadas as 

orientações a seguir: , 
1 
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7.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido d4rante toda 
a execução contratual; 
7.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilat~ralmente, 
da planilha:e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactu~ção, para 
fins de total ressarcimento do débito. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em p'.ercentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pr~goeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, pàra os fins • 
do previsto no subitem anterior. 
7 .6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 1 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. , 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, as~umindo o 1 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, ~quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 6ualidades 1 

adequadas'à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances: serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquerialteração, 
sob alegaçào de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (sessenta) dias,~ contar da 
data de sua apresentação. 1 

7.1 O. Os ~icitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 1 

7.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por1parte -dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a a€1oção das 1 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, indso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa co"i\ratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato 1 

8. DA _ ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO!STAS E 
FORMULAfAO DE LANCES , 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio ~e sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 9ontenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 

1
Termo de 

Referência. 
8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 1 
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. l 
8.2.3 A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ~m sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qu~ somente 
estas participarão da fase de lances. l 
8.4. O 1?istema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento;e do valor 
consignado no registro. 1 
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8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fiJado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de:desconto 

superior ao Ôltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. i 
8. 8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
1 
a melhor 

oferta deverá ser de R$ O, 10 (dez centavos). i 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disput~ "aberto", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. ! 

8.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após fSSo, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl~mos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
1 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se'rá de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse Reríodo de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. · 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se:.á automaticamente. 
1 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o teinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 1 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu~le que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. t 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 1 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva ~o Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
1 
lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a tiez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após !decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no siti~ eletrônico 

utilizado para divulgação. l 

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço conforme definido ne1te Edital e 

seus anexós. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e erhpresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação +utomática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará [em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, pro~dendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 1 

como das t:lemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. ' 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenp porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou nielhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar. uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, po prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátici:J para tanto. , 

8.23. Cé1so a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadà desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa ~e pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco pof cento), na 1 

! 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 1º subitem 
anterior. 1 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteripres, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprese~tar melhor 
oferta. 
8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances}? ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. ! 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será , 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 1 

8.26.1 por empresas brasileiras; 
8.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia ;no País; 
8.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista ~m lei para 
pessoa. com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às• regras de 
acessibilidàde previstas na legislação. 1 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôQiCo dentre 
as propostas ou os lances empatados. 1 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá e~caminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor P,reço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan1ada pelos 1 

demais licitantes. 
8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta edequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso,' dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçã°i daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 1 
8.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. l 
8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgàmento da 
prop~ta. · 1 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. \ 
9. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classJficada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ~o máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

1 

9.2. A ariálise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da , 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relSção à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 
9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha d9i Custos e 
Formação çfe Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. ; 
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9. 1 do Anexo 
VII-A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que: i 
9.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; f 
9.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 145512q18 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mlnimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;. i 
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' 

9.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos duficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços bu menor 

lance que: 
1 

9.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apreseí)~e preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pçeços dos 

insumos e .salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se rr,ferirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 
9.4.4.1.2. 1 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma d,o § 3º do 

artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexp VII-A da 

IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proppsta. 

9.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da inédia dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for f~agrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata descla~sificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade d~ proposta. 

9.7. Qu~lquer interessado poderá requerer que se realizem diligências par+_ aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os inpícios que 

fundamentam a suspeita. 1 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea~zação de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ; horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata ! 
! 

9. 8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pel}a de não 

aceitação d.a proposta. l 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de ~olicitação 

fundamentâda feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo j 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se ~s planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.1 O. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir corri fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. · 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados ~a Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos , 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; l 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclass\ficação da 1 

proposta. A planilha pode,rá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Prego1iro, desde 

que não haja majoração do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
1 1 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 1 
' 
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõesJldo objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço o da área , 
especializada no objeto. i 
8.14. Se à proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará à proposta 
ou lance sul>sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. , 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para sua continuidade. l 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pr~visto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital ; 
9 DA liABILITAÇÃO l 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção quej impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes didastros: 
a) SICAF; t 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Confroladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 1 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça www.cn·:us.br/im robidade adm/consultar re uerido. h . 
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da nião 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
9.1.1. Par8 a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

1 
consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu .gov .br/) ; 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamb~m de seu 
sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas aç, responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a prc;>ibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual ~eja sócio 
majoritário. + 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das,empresas 
apontadas ~o Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários

1 
linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 1 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previament~ à sua 
desclassificação. 1 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitad~, por falta 
de condição de participação. l 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, segt.iindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. l 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será(verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 1urídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitaçãp técnica, 
conforme o pisposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. l 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SJ::GES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

' 

"""----- • _____ _..._:_ 11 11.t nnn r,..r-n. r,rnl"\n nn.n ,.... __ ..,_ 
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cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebirpento das 

propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do sjcAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. _i 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, e}fceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2d19. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compl~mentares, 

necessário~ à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena 

de inabilitação. ' 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida ~m relação 

à integridade do documento digital. 1 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF ~iferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da n;iatriz, e se 

o licitante fÔr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria! natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 1 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de n
1
úmeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centr,lização do 

recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a dqcumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação l 

9.8. Habilitação jurídica: j 
9.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Ce ificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará con 1cionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo~sabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanha90 de todas 

as alterações contratuais, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus adminislradores; t1 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde o era, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucur ai, filial ou 

agência; 
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçãq dos seus 

administradores; J_ 

9.8.5: ' decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária est'f:lngeira em 

funcionamento no País; , 1 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações/contratuais 

e dos documentos dos seus administradores. 1 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou rio Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,! mediante 

apresenta~o de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fede{al do Brasil 

e ..... lmnor<:>tri'7' 11 1\1 Rnn r.FP· 65~28-000. Centro. 
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(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 9s créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiv,e aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/1Q/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naciona~ 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doj Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nosgermos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.45T' de 1° de 

maio de 1943; 1 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ª? domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 1 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede ~o licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre j 
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 1 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dec(aração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; i 
9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública, ou que esteja dentrp do prazo 

de validade constante da própria certidão; b 
9.10.2. balanço Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercíc~ social de 

2022, na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de;janeiro de 

2002 (Código Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art; 27 da LC 

123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.0 1.418/2012, que comprovem a boa situaçãq financeira 1 

da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do 

Livro Diário e Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registradp na Junta 

Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, pqdendo ser 

atualizados por r ndices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; : 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 1 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; ; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. l 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante OQtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo , 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= 

LC = 

Ativo Total i 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 1 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado Inferior ou Igual a 1(um) eh, qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LÇ), deverão 
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compr9var patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente. 1 

9.11. Qualificação Técnica: ! 
9.12. A contratada deverá apresentar pelo menos um (1) atestado de capacidade técnica, emitiçio por 
pessoa jurídica de direito público, que comprove ter a empresa executado serviços similar~s ou 
equivalentes ao objeto contratual. 
9 .13. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deverá conte(: 

a) ÇNPJ, endereço e razão social da contratada; 
b) descrição, de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 
e) data do início e do término dos serviços 
d) declaração de satisfação do órgão público e/ou da empresa beneficiada p~lo serviço. 

e) identificação do emitente (nome, função e informações para contato) que possibilite a 
comprovaç~o da realização dos serviços. 
f) A empresa contratada deverá comprovar {declaração, certidão ou documento semelhante) 
registro noConselho Regional de Contabilidade - éRC - sede da licitante. 
a) Comprdvação (declaração, certidão ou documento semelhante) de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - sede da licitante, do profissional (pessoal física) que se responsabilizarà pela 
execução dos serviços do objeto contratual. 
a) Caso o profissional não tenha registro no CRC-MA, a compro~ação deverá ser, 
impreterivelmente,o no momento da assinatura do contrato; j 
b) O profissional indicado pela licitante deverá ser efetivamente o responsavel pela execução, 
durante o cóntrato, dos serviços objeto desta licitação; 

1 

e) A substituição do responsável durante o contrato será admitida, desde que se indiquê para 
substituí-lo profissional que apresente qualificações equivalentes ou superiores àl mínima exig,'ida no 
instrumento convocatório; 1 

d) A comprovação de vínculo do profissional deverá ser feita por meio de con~rato social, Cflrteira 
de trabalho ou contrato de prestação de serviço. 
9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja ,declarada 
vencedora, i.lma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9. 15. 1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior •à fase de 
habilitação. 
9 .16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e tra~alhista, a 
mesm~ será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do ivencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo f*cultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na Ç>rdem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou !sociedade 
cooperativa'com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedidd o mesmo 
prazo para regularização. 

1 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o;~regoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidape. 
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! 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não ctpresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacorqo com o 
estabelecidô neste Edital. l 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, errl havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 1 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici~ante será 
declarado vencedor. 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
10.4.1. Ocdrrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. ! 
11 DOS RECURSOS 1 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista qa licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será cqncedido o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

1
1 por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiv\dade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não b recurso, 
fundamentadamente. ! 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. , ! 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dle recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, dr sde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletr6nico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os .autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes~ados, no 

endereço constante neste Edital. 1 

12 DA '.REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA . 

12. 1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
1 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos artteriores ã 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãb pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando Jº licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalen,e ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº !123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da! etapa de 

lances. 
l 

12.2. Todqs os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhata sessão 

reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de a ordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos ho SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. / 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO j ' 

13.1. O ~bjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. ' 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 1 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
1 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.) 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 1 

15.1 Apf>s a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fir111ado Termo 

de Contrato. 
! 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da ~ata de sua , 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo dàs sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidf1,de para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para ,assinatura, 

mediante eorrespondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização qe acesso a 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que sejaiassinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da dispbnibilização 

qo aGesso' ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual P,eríodo, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível ~uspensao temporária de participação em licitação, no âmbito do órgao o,u entidade, , 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de ~018, e nos 

termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao C~DIN. 

0, ,.,. lmn,:,r=:itri7 li N 800. CEP: 65928-000, Centro. 

1 
J 
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15.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de cohtrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento,lsem ônus, 1 

antes da contratação. 
15.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a • 
sua si1uação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 1 

penalidades previstas no edital e anexos. l 
15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a corz,provação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pe;lo licitante 
durante a vigência do ~ontrato ou da ata de registro de preços. 1 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de; preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitijnte, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 1 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17 .1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
19 DO PAGAMENTO 
19.1 As 1egras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênc~a, anexo a 
este Edital.• j 
19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos te_rmos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

11 
20 DA'S SANÇOES ADMINISTRA TIVAS. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 apresentar documentação falsa; 
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 não mantiver a proposta; 
20.1.7 cometer fraude fiscal; 
20.1.8 corpportar-se de modo inidôneo; , 
20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 'quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase d~ lances. 
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nqs subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não abarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; l 
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20.4.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; t 
20.4j Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade , u unidade i 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo p azo de até 

d 
. l 

0Is anos; 1 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 1 
20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 1 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste E~ital. 
20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; ! 
20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais slnções. 
20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como to lesivo à • 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inyestigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.84

1
6, de 1° de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 1processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adr)'linistração 1 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com pu sem a • 
participação de agente público. 1 

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta , 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente!, conforme 
artigo 419 do Código Civil. ' 
20.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 1 

9.784, de 1999. 
20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade ~a conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano ,causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20 .13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de , 
Referência. 
21 D~ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sess~o pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 1 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplgovel2021.2024@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sala dai Comissão 

Permanente de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 12h00min, na Rua Imperatriz, li, nº 
800, Centro ICEP: 65928-000, Governador Edison Lobão-MA. i 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E9ital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados pa data de 
recebimento da impugnação. 
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21.4 Atolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a retização do ' 
1 

certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser • 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicâ~o no Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado ~a data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios fprmais aos 1 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos ~revistos no 

certame. j 1 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. ; 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo: sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. ; 

22.3 T9das as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicj observarão • 

o horário de Brasllia- DF. • 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar errps ou falhas 
1 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídiqa, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe~ validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 1 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata~ão. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de su~s propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do , 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios pa isonomia 

e do interesse público. 1 

22.1 O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www .comprasgovernamentais.gov .br,https://transparencia.qovernadoredisonlobao.ma.gov .br/ e 1 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação de 2ª a 6ª 

feira das 08h00min às 12h00min, na Rua Imperatriz, li, nº 800, Centro / CEP: 65928-000, 

Governador Edison Lobão- MA. 
22.12 r-:,os dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Governador Edison Lobão, 14 de julho de 2023. 
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1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializadé:i para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações. l ' 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado. 1 
l 
! . 

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitadi:t por Preço µlobal, 

com 
1 

único ITEM. ! 
! 

C-....:Jl~DlDXóE:Q~~~--:.~-.:;:-,::-~:1 

2.1 A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em ~ópico específico dos 

Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. ; : 

3.1 A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto do' presente Termo de 

Referência encontra amparo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20de 

setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, das 'Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 

e da Instrução Normativa SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Lei Complemrntar nº 123, qe 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,aplicando-se, subfidiariamentera Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidasneste Edital. j · 

CE: =:a:ccãa~tt:mÃem1.>9lSEBY.Jt0111:t2EWA]E:~$Eçlm1lB : ·i: : :.::J 
4.1 Jrata-se de serviço comum de contabilidade pública a ser contratado rhediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do D~creto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, çuja execução indireta é vedada. 

4.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se na modalidade de bem comum par$ fins do 

disposto no art. 4°, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 - Pregão Eletrônico, cujo padrão de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e a,,exos, por tr,eio de 

especificações usuais de mercado, conforme parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002. 

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.2 A CONTRATADA deverá dispor de mão de obra capacitada e especi~lizada para westação 

dos servjços a serem descritos nesse Estudo, sendo que a CONTRATADA, bem como o prpfissional 

respons$vel indicado para o trabalho deverão apresentar comprovação de registro ~tivo e regular no CRC, 

sede da CONTRATANTE, sob pena de inabilitação do certame. ; 
1 

5.3 O trabalho deverá ser executado com mão de obra especializada, devendo a contratada estar 
/ . 

ciente e àplicar as normas técnicas gerais exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, na fispalização 

e execução correspondentes do serviço a ser prestado, bem como ter conhecimento nas normas 

específiéas pela legislação vigente; 1 
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5.4 Atendimento a eventuais convocações da Prefeitura Municipal de Goverhador Edison Lobão 

para participar de reuniões Plenárias, reuniõesde Diretoria, reuniões da Comissão de Tomada de Çontas, 

reuniões C?m o Departamento Financeiro, Departamento de Recursos Humanos, en~re outras; 1 
5-5 /\ prestaçao dos serviços requer. além dos requisitos listados acima. todosr demais re9uisitos 

constantes no item Ili do Estudo Técnico Preliminar. 

1 --------w . m-:=:a g~!íQffil lE!mi~= .. , ·--·-~--·~- .- ' .... ' ' . """J 
12::............. A.12 ~~ s: ··-~· .. -·~ . - .... ~-- ......... ~-· 

6.1 Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatório me~sais em até io (dez) 

dias, contados a partir do momento que a empresa for notificada; l 1 

6.2 Elaboração da Proposta Orçamentária anual (por centro de custos), bem como, a sua 

reformulação no exercício vigente (se houver necessidade) nos prazos fixados pelo MUNICiPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA; 1 

6.3 Contabilização, em sistema disponibilizado pela Prefeitura , dos grupos do Plano de Contas 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; j 

6.4 Confecção de folhas de pagamento, por centro de custos (com emiss~o de contraéheque), 

férias.rescisões contratuais e encargos sociais, elaborados e apresentados em até Q3 (três) dias çorridos, 

contados a partir do dia imediatamente posterior da notificação, sendo também en;iitidas as respectivas 

guias de recolhimento e impostos devidos; / 

6.5 Assessoramento ao departamento de RH, quanto aos assuntos relacionados à área 

trabalhista, previdenciária e adequações ao eSocial; 1 
6.6 Elaboração, conferência e emissão das provisões de férias e décimo terceiro salário; 

l 

6.7 Elaboração, conferência e emissão de planilha da folha de pagament?, para publicação no 

Portal 
l 

da Transparência; 
1 

6.8 Execução das rotinas relativas ao eSocial; 1 

6.9 Preparação, conferência e envio dos eventos das fases do eSocial; 1 

6.10 Preparação, conferência e envio dos eventos da EFD Reinf; / 

6.11 Estagiário: Registro, em caso de admissão, folha de pagamento e emis~ão de contraçheques; 

6.12 Emissão de Jetons aos conselheiros e respectivas guias de recolhimento; 

6.13 Participação, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias e de diretoria, de 

reuniões com a Comissão de Tornada de Contas e com os Departamentos Financeiro e de Recursos 

Humanos, entre outras, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizer necessáriÍ3s; 

6.14 Emissão de parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, qalanços, 

reformulações, previsão orçamentária e prestação de contas; / 

6.15 Cálculos e previsões referentes às áreas contábil e financeira; · 

6.16 Realizar quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordd, reajustes, demandas 

judiciais, entre outros que se fizerem necessários, demonstrando-os através de planilhas, 1gráficos, 

relatórios, etc; 
i 

6.17 Confecção e apresentação, nos prazos legais, aos órgãos federais das seguintes peças: DIPJ, 

DIRF,RAIS, CAGED, entre outras que sejam necessárias, conforme previsão legal; '. 

6.18 Expedição e regularização de certidões negativas do Município de Governador Edisqn Lobão­

MA juntq à Órgãos Públicos, tais como:Certidão negativa relativa à Dívida Ativa da União e C~rtidão de 

Quitaçãó de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal ou]Procuradoria;.Geral da 

Fazenda Nacional, Certidao Negativa deDébitos, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria 

de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, Certidão Negativa de Débit? (CND), expedida pela 

Previdência Social, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômi~ Federal, 

entre outras que se sejam necessárias; l 

6.19 Assessorar a diretoria e o departamento financeiro e contábil do M~nicípio de G?vernador 

ª""' lmn..,retriz. li. N 800, CEP: 65928-000, Centro. 
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l 

Edison Lobão-MA em assuntos relacionados as aéreas contábil e financeira; 1 
6.20 Elaborar quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos,! referentes à's áreas 

contábil e financeira e de Recursos Humanos; 1 1 

6.21 Assessorar a Comissao de Licitaçao, quando antecipadamente convoc~da, emitindo,parecer 

de cálculos relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas parti9ipantes em liç:itações 

do Município de Governador Edison Lobão-MA. 1 
1 

6.22 Realizar o registro e atualizações dos empregados e estagiários através ê:lo eSocial, b~m como 

proceder as anotações no livro de registro de empregados e nas carteiras profissio~ais; 1 

6.23 Emissão de parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repé\ctuações, r~quilíbrio 

econômico-financeiro de contratos firmados entre o Município de Governador Edison Lob~o-MA e 

terceiros, principalmente em relação às contratações de serviços de mão-de-obra terceirizada, analisando 

e julgando as planilhas de formação de preços apresentadas, a fim de se verificar se o valor solicitado 

corresponde à realidade contábil apresentada. Tal parecer deverá ser emitido no' prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo. O encaminhamento do proc~
1
sso à sede dà licitante 

ficará a cargo do Municf pio de Governador Edison Lobão-MA; • 

6.24 Execução orçamentária: emissão de nota de empenho, liquidação e p;agamento, d~ acordo 

com a Lei 4.320/64 e Plano de Contas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 
l 

6.25 Assessorar, orientar e supervisionar o trabalho da Comissão lnve~tariante referente à 

execuçãodo inventário do Município de Governador Edison Lobão-MA, dentro das normas vigent~s; 

6.26 Realizar, mensalmente, depreciação dos bens móveis do Município de GovJrnador Edison Lobão-

MA, conforme legislação vigente; 
6.27 Outras atribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e financeira. 

OBSERVAÇÕES: 1 

1) Eventualmente, quando solicitada a realização dos trabalhos na sede do Mu~icípio de Goyernador 

Edison Lobão-MA, será disponibilizada uma estação de trabalho com acesso ao sistema ou ou\ro, onde 

a CONTRATADA indicará o nome do profissional que efetivará os trabalhos. Os documentos contábeis e 

financeiros à disposição da CONTRATADA, poderá ser acessado fisicamente, na!sede do Murlicípio de 

Governador de Edison Lobão-MA e digitalizado, por e-mail t 
2) ~aso o Município de Governador Edison Lobão-MA venha adquirir ~oftware de folha de 

::=:ga~ento, este deverá .~er utilizado '?!WJJ,!!.q!l~r;nen1e. pela li~it~~~ __ .J.._ __ . , ... , .... ............, 

tt.:... ~Oõo:~-" ........... ..,,. ......... ,..., ........................ ___ ....... " .. , .. ·~ 

7.1. O Municlpio de Governador Edison Lobão-MA busca realizar o desenvolvim~nto das atividades de 

forma digital e eletrônica, utilizando-se de ferramentas de comunicação e sistemas nline. i 

7.2. Eventualmente e, em caso de necessidade, o Municlpio de Governador Edi on Lobão-MA poderá 

agendar reunião de trabalho presencial.na sede de Governador Edison Lobão-MA 

7.3. A,MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO não dispõe de espaçó físico para execução 

dos serviços relativos ao objeto deste Termo deReferência, portanto os serviços deverão ser realizados 

nas dependências da CONTRATADA e apresentados na sede da Governador Edisbn Lobão-M~ 

7.4. A CONTRATADA, quando necessário, deverá dispor dos serviços de coleta )3 entrega de materiais 

decorrentes da prestação de serviços, tais como: faturamento, pastas do movimehto financeiro; mensal, 

documentos de admissão e demissão de empregados, livros de registros contábeislentre outros. 

7.5. O,s serviços de coleta e entrega disposto no item anterior deverão ser presta~os com prazó máximo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação. ! , 
7.6. Pi., CONTRATADA deverá atender às demandas programadas e de roti11a do MUNIGJPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, se adequando para o melhor andamento dos trabalhos, bem co)Tio estar 

à dis · osi ão no mínimo, em horário comercial.nos dias úteis do calendário civil. l · 
. ~-""1 

, A -O/JAi! li -~oa,·..,.,~~.......,.,.... i~ ~ fi li'-,~ ihlfi~'•"'~J 
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l 

8.1. A yistoria prévia não é obrigatória, ainda que recomendada, tendo em vist~ as muitas variáveis 
envolvidas na contratação, sendo de responsabilidade da futura empresa contratada a ocorrêpcia de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na referida verificação. 1 

s.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as Licitantel:ô nao poderaô alegar 

o desdonhecimento das especificações dos serviços, das condições locais e dd grau de difipuldade 

existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste !Edital e 
seus Anexos, nem para eventuais pretensões de acréscimos de preços. : 

1 

8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do EdiÍf3I, estendend!)-se até 

adia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. l . 
8.2.1. Para realizar a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, dev~rá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 1 : 

~~~rm.~-------.. -· ·~ ~ --· ~ .. -~ ,.,... &•~- : :: : ] 

~~, . - ~t.~ ..... . *• ·"'-~ • ' 

9.1 A execução dos serviços será iniciada ao mesmo tempo em que se dará o nício da vigência do t 
! 

contrato, sendo esta, na forma do artigo 57, da Lei n.0 8.666/93, ou seja, com vigên ia inicial de 1~ (doze) 
meses, podendo ser prorrogado na forma da previsão legal. 

t 
1 

~~~:~~--::-=:~ 
de 60 (sessenta) nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. ____ ..,., j 1 

o:r;:::::Jm:Q!m~!c.<5E~[O~re::::::: :=::= ... · ~ ~ ::-: :::~.::::..:::__::_::1 
1 1 

11.1 E~igir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad+, de acordo 1com as 

cláusulascontratuais e os termos de sua proposta; l 
t 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor esp~ialmente de~ignado, 
anotando ,em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, be como o nqme dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autori ade competente para 

as providências cabíveis; 
1 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua cprreção, 
certificanqo-se que assoluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e cor:idições estabelecidas 
neste Termo de Referência; , ' 

1 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. ! 1 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administraçao da Contratada, tais como: r 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,' devendo reportar-se 
somenteaos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto db contrataçãq previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; l 
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11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventJais do próprio órgão 
ouentidade responsável pela contrataçao, especialmente para efeito de concessao df diárias e pa~sagens. 

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolviment? dos serviços objeto 

do contrato; j 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebiniento; , 

11.9 Piscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada hpuver se be1eficiado 
dapreferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei nº 8.666, de 1993; 

t l 

11.10 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas'obrigações dentro 

das normas e condições contratuais; ' 

11.11 Permitir ao pessoal do contratado acesso as dependências do MUNICiP.10 DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, de modo a viabilizar aprestação dos serviços durante o hqrário de 
expediente do Órgão; 

11.12 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 1 

11.13 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na e~ecução dos serviços, 
fixando prazo para correções. j 

1 

11.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviçbs recebidos :com as 
especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

11.15 Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e regulan'lentares 
cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 

12.1 Para a realização dos serviços a serem contratados, a CONTRATADA deverá apresentar 

profissionais/assessores especializados por área de atuação (contábil, fiscal, recursos humanosi e etc.), 

que deverão atender ao MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO sempre de forma céleré, cordial 
e competente. 

12.2 A contratada deverá possuir todos os equipamentos necessários para realização dos ~erviços, 
inclusive realizar ligações telefônicas, utilizar sistemas informatizados de corresponqência eletrônica, bem 

como ter profissionais com capacidade necessária para a execução do objeto. 

12.3. Ficará a cargo da CONTRATADA todo o material de expediente, insumos de informática, 
manutenções e consertos, necessários para a realização dos serviços. ' 

12.4. ,A contratada será responsável pelo transporte, alimentação e demais despesas, ~e seus 

empregados, que possam advir da presente contratação. A prestação do serv'lço não gera vínculo 
empregatkio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se ~ualquer 

l 
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relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
i 
l 

12.5. . Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições/que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório, responsabilizando-se integralmen~ pela execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência de acordo com a proposta apresentada, apresentando,isempre 

que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 1 · 

12.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretament~ a terceiros e'm razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus empregados, independentemente de outras 

cominaçõ,es contratuais ou legais a que estiver sujeita. / 1 

12.7. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizad,o(s) o(s) 

número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada, para contato: 

• 

l 

12.8. Atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do!Fiscal ou do substituto 

inerente ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus extra; para o Município de 

Governador Edison Lobão-MA, não implicando essa atividade de acompanh1mento e fisçalização 

qualquer"exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita ertt relação 

ao serviço contratado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por! qualquer falta, falha, 

problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução da contratacjão. 
l 

12.9. Regularizar de forma imediata, quando notificada pelo Município de Governador Edistjn Lobão­

MA, _sob pena de sofrer as sanções estabelecidas na contratação, as eventuais f11has na execução dos 

serviços. 

12.10. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, inplusive os referentes a 

tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despefas diretas ou'.indiretas. 

12.11. Manter sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados, e ab~.ter-se da execução de 

atividades alheias. 
! 

12.12. Manter regularidade de registro com o Conselho Regional de Contabilid+de e demais~ntidades 

que regulam e normatizam a prestação de serviços contábeis no Brasil. 
l 

12.13. Indicar profissional Contador, devidamente registrado e habilitado noi Conselho RJgional de 

Contabilidade, para representar o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO como re~ponsável 

técnico, assinando os demonstrativos contábeis e demais obrigações acessórias. , 1 

12.14. A CONTRATADA deverá executar o trabalho de transição com a atual contratada, por meio de 

recebimento da transferência de banco de dados contábeis existente. 

12.15. A CONTRATADA deverá executar os trabalhos em sistemas informJtizados fornepidos pela 

CONTRATANTE. A CONTRATADA poderá sugerir a utilização de sistemas informatizados a~ernativos, 

paraa prestação dos serviços, que deverão ser previamente validados pela CONTRATANTE. 
l 

~ e®nrn~::::::::==~---:===--=-~.:.::: :: :::·: .. ;:=::::J 

13.1 O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Notâ Fiscal/Fatur~ contendo 

o detalhamento dos serviços executados durante o mês de adimplemento df obrigação, tendo sido 

observadas as condições descritas neste Termo de Referência. 

R11s:i lmneratriz. li. N 800, CEP: 65928-000, Centro. 
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l 

13.2 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de ordem ban6iria até o 5° (quinto) 

dia útil após a entrega do documento de cobrança ao Departamento Finance!
1
iro do Município de 

Governador Edison Lobão-MA e o atesto da nota fiscal pelo Executor do contrato. 

13.3 Para fins de comprovação da habilitação para a realização do pagam1ento será prpcedida 

anteriorme. nte a consulta "ON-LINE", a fim de verificar a situação cadastral da Contr~tada no SICAF e, se 

necessário, aos sítios oficiais. 
1 

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidad~ da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, úteis, regularize sua 

situação ôu, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga~o uma vez, P,Or igual 

período, a critério da contratante. 
j ' 

13.3.Z Não havendo regularização ou sendo a defesa considercJda improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguléridade fiscal ~uantoà 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para qve sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus/créditos. 

13.3.3 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rtjedidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à con(ratada a 

ampla defesa. 
l 

13.3.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reklizados normalmente, 

atéque se decida pela rescisão'Cio contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto$ SICAF. 
1 

13.3.5 Será rescindido o contrato em execução com a contratada in~dimplente np SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse púqlico de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.4 Caso a CONTRATADA goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação 

de docul)'lentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 

123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 

706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida comprovação, a 

CONTRATADA ficará responsável por comunicar ao Município de Governador Edison Lobão-MA qualquer 

alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato. 

13.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

13.6 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liqujdação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie a~ medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

13.7 Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for par?lisada a prei;tação do 

serviço.o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

13.8 No caso de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada nliO tenha concorrido, de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação I financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. , 

Rua lmoeratriz. li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 
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f 
} 

13.8.1 Não caberá pagamento de atualização financeira à Contratada caso o paQamento 

não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. f 

13.9 Nao serao efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendênlia de liquidaçao de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplênci~ contratual. 

13.10 No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRAT~DA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturcfs devidas ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 1 

13.11 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 20,1, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízodas 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
j 

13.11.1 não produziu os resultados acordados; 

13.11.Z deixou de executar as atividades contratadas, ou não as execf ou com a qualidade 

mínimaexigida; 
13.11.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos ~ara a exec1y1çao do 

serviço,ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. i 
LTT:-:·:'::~'!·:::ac- in"'tt''l\BA'ilCE.-FrCT~:nX""XEr.:,m ::::~ ~ ..•. , •. _v .. .... •"\!!•! . ' a ' ., ..... -:, 

~-··---=~:llil~s.;2~ . ..,.,~:.:.[l.1:l.1.Im.Bs.:,. L~~..i...L~~1a_;.s..a;wllitL.-~-~-----::v~--..,-~ ijl zrJaír ,...,...,. ): ~ ti na11 --"+ .,.,\1....4 
l 

14.1 O objeto contratado será recebido pelo gestor do contrato de acordo com Q inciso li do ârtigo 73 

da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 1 ; 
l 

! 

a) 
executados; 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conforçnidade dos }.erviços 

l 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade dos serviços exêcutados 

econsequente aceitação por meio de documento formal. l 

14.Z A Contratada é obrigada a substituir e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, b objeto 
do contrato em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 

14.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e se~urança 

do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato, dentro dos' limites estabelecidos 

pela Lei ou pelo Contrato(§ 2° do artigo 73 da Lei nº 8.666/1993). • 

14.4 Se forem apontadas.quaisquer pendências, não será lavrado o Termo de Recebimento Óefinitivo 

enquanto tais pendências não forem totalmente eliminadas. 
1 

1 

15.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Contrato correrãó à conta 

da dotação orçamentária disponível para o exercício de 2023 sob as rubricas: l 1 

16 Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 

Órgão SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 



Unidade 
,Orçamentária 
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SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04.00 X 

' 

' 

Atividade MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

FAZENDA E RECEITA 
04.123.0054.6082.0000 

Natureza da Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
i 

Despesa Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica - Pessoa 
,j 

, 3.3.90.39.00 

Jurídica. 

, 

1 

' 

15.2 , As de~pesas ~ue ultr!lp~s~arem o presente exercício deverão correr à conta de or~amentos 

espec1ficos, CUJOS créditos serao indicados oportunamente. 

15.3 Sempre que necessário, será feito o empenho complementar para atendi~ento do efeti?o serviço 

~eferência. 

~~.!El'KE'Pn~r!Ã~!~v..im,~ÕÃ~. ~=:"l'llm::lllllEE~'ml:"'CWIC'Tli:l~ca:,JJrA&tErtm:::::;.::--:J 

16.l Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da ;data limite assinatura 

do contrato. 

1 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da I contratada, bs preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-sé o índice INPC (índice 

Nacionál de Preços), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluída~ após a ocorrência da 

aryualidade. 

1 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano r· erá contado fi partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Ct+)NTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, Jliquidando á diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a'apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, semp~e que este 

ocorrer. 

16.S Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado, pela legislação entãoem 

vigor. 

16.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo., · 

16.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

~Jll::~Ã~· ~-· ----
- ""''"' -·• - - ,.., -~
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17.1 - Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual com a 

CONTRATADA. 

-
..._, - ~r.-~ ~ ·~ ,,.,,,~.. "lo--., lei'" ..,. ~ "e 1WQ ~~t jffl "&!~ ~j 

i.[-:" · :;J).l)',.m~~~~---~•~...i.,,-""-h t .. ,, ••--~--:. 

18.Ll Poderá haver reequilíbrio económico-financeiro do instrumentç contratual na hipótese de 

sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, re!ardado;e~ ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casq fortuito ou fato do pnnc1pe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65,inc. 11, aljnea "d"). 
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1
8, 1.1.1 

Nesse caso, a contratada deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

~::::ôli~~m;miÍtíÂ!y~EL~- -·- - ~· · ~--~-· • ... , - - 1 

~~-~~,-,.,,.r
m,,,,_.,,,_j,i;~

,~~ 

19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n~ 10.520 de 2002 

CONTRATADA que: 

• . , a 

19.1.1 'inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

' 

19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5 cometer fraude fiscal. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode ,aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

r 1 

19.2.1 . . Advertência por escrit~, quando_ do não cumprimento de qu~isquer das qbrigações 

contratuais _consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízossig'hificativos 

para o serviço contratado; 

1 
• 

19.2.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante 

· ' 

19.2.2.1 
as penalidades de multa decorrentes de 1fatos diversos serão 

consideradasindependentes entre si. 

/ 

19.2.2:2 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos. 

f 

19.2.3 Suspehsão de licitar e impedimento de contratar com o órg~o, entidade pu unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1 l 

19.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ehtidades da União, com o 

consequente descredencíamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

19.2.4.1 
A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subhem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 110 subitem de~te Termo de 

Referência. 

, 

19.2.4.2 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a "-dministração 

Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida:a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 1sempre que ,a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
l 

l 
' 

19.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.~ poderão s~r aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993,ps empresas 

ou profissionais que: 

19.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por rreio dolosos,, fraude fiscal 

nôrecolhimento de quaisquer tributos; 
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tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitayão; 

, 

19.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admini~tração em virtude 

deatos illcitos praticados. 

' 

19.5 ~ aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que _assegura:â o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 9.784, de 1999. 

19.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Governador Edison Lobão, ou quando for o caso,lserão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
1 • 

19.6.1 Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida conforme comunicação 

enviadapela autoridade competente. 
l 

19.7 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante,o Município de Governador Edison Lobão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Cívil. 
' 

' 

19.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidàde da 

condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admihistração, ob~ervado 

oprincípio da proporcionalidade. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

~'"" ~ 
,_,...., ...-.....,a110o/í,~ ~ '"""""'"-~(!;111,!,l ,a•..,~·~,,.-~>1!11'<•1:!1.11'"'_,..'J 

wi:-....... w~).h!~~~Ml=~~!..U:l\!:1J~~~~~~~~ 
. - -

20.1A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo Gerente Administ ativo e Finanpeiro do 

Município de Governador Edison Lobão-MA, conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

! 

íll.=:: JlXÃ~~lff!A.LÃCÃ~ . O . A ::.::_ ___ ::::=:::':::J 

21.1 A associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à Contratante para que esta delibere sobre a 

adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empr~sa 

comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

21.2 É expressamente vedada a subcontratação total d~ objeto deste Contrato, sob pena de r~scisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual, ser;n a 

autorização expressa do CONTRATANTE. 

1 

..,,_~ • 'Pi-~-....... . · ""' ~ ._, - ~ "'!,;!"" ... -.- ili • .!l!l!t 1!11 J '"2ili i 4 "-iiií,i!M'~-, 

~~~1'i::1 ·· 
. e o. . -· , .... ~ ..... _,.,_ ... , .. ':"'"~ª -..t1 

22.1 As exigências de habilitação juridica e de regularidade fiscal e trabalhista são as us~aIs para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2 9s critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital. 

22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de Capacidade Técnica, emitido,s por pe~soa j_ur!dica de 

direito público, que comprovem que a CONTRATADA (pessoa jurídica) executou serviços ~•mIlares ou 

equivalentes ao objeto contratual: 
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22.2.1. ~ A .comprovação deverá conter a informação de que a empresa já executou serviços com óbjeto 

compat1vel, com a presente contratação, em caracteristicas, quantidades e prazos1 de acordo coin o 

objeto contratual. 

22.2.1.2 o· atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deveráconter: 

a) 
CNPJ, endereço e razão social da contratada; 

b) 
descrição, de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 

e) 
data do início e do término dos serviços 

d) 
declaração de satisfação do órgão público e/ou da empr~sa beneficia~a pelo 

serviço. 
e) 

identificaçao do emitente (nome, funçao e informações para contato) que possibilite 

a comprovação da realização dos serviços. 

1 

22.3 O licitante deve disponibilizar, caso solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados entregues, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e lqcal em que foram 

prestados os serviços. 

' ! 

22.4 Apresentação de comprovante de Registro ou Inscrição (declaração, certidão
1
1ou documentb 

semelhante) da empresa licitante no Conselho Regional de Contabilidade 1 
1 

- CRC, sede da licitante. 

22.5 Comprovação (declaração, certidão ou documento semelhante) de registro no 'conselhoRegional de 

Contabilidade - CRC- sede da licitante, do profissional (pessoal física) que se;responsabilizará pela 

execução dos serviços do objeto contratual. 

22.5.1 A licitante deverá apresentar Declaração assinada pelo responsável legal atestando quedisporá, 

caso contratada, de 1 (um) contador, responsável pelo objeto desta contratação. 

22.5.2 A comprovação de vínculo empregatício do profissional deverá ser feita pqr meio de co1trato 

social, tarteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço; 

22.6.3 Caso haja necessidade de substituição de profissional, a empresa contrat~da deverá a~segurar 

que o novo profissional possua qualificações iguais ou superiores ao do substitu(do. • 

22.5.4 A substituição do responsável durante o contrato será admitido, desde qu~ seindique pára 

substitui-lo profissional que apresente qualificações equivalentesou superiores à ,mínima exigida no 

instrumento convocatório; 

1 
1 

l 

22.6 O Município de Governador Edison Lobão-MA reserva o direito de realizar djligências para comprovar 

a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e/ou outros pocumentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

23.1,0 valor global estimado para a prestação dos serviços objeto deste "'("ermo de Referência é de 

R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

Item 

1 

Nome Valor Unit. 

Prestação de serviços de 

Assessoria e 

Consultoria Contábil R$ 22.000,00 

Quantidade ., Unidade Total 

12 Meses R$ 264.000,00 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de junho de 2021 
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Hamilton Medeiros Salazar 

Departamento de Contabilidade 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE; 

À consideração do senhor Secretário, 

Considerando que este Estudo Técnico Preliminar possui todos os elementos indispensávei~ para a 

realização do certame, conforme os termos da Lei 8.666/1993, art. 6°, IX. Todos os direitos reservados e 

demais legislaçõespertinentes, APROVO este Termo de Referência. 

Governador Edison Lobão - MA, 1 O de julho de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 

ANEXO 1- Estudo Técnico Preliminar 

----- nnn l""'.al"'lltrn 
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ANEXO! 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

li~=:A"â§~\lfm~:::::==--~ ~~--=--=--~-~~--~- .. ;=_:::_:=:: :_J 

Área requisitante: Contabilidade 

Responsável pela solicitação: Hamilton Medeiros Salazar 

:""°" ~-•lllKM Z •- . · •MW,.:,', 

io,'l'~..,~.~ 

O Município de Gov~rnador Edison. ~obão-~ n_ão possui estrutura e quadro técnibo próprio suficientes 

para reahzar os serviços de contab1hdade publlca, o que torna necessária a contratação de serviços 

contínuos para prestação do serviço. 
' 

A contabilidade, além de ser uma obrigação legal, tem como finalidade o contrai$ da vida ecdnõmica 

financeira e patrimonial de qualquer in~~ituição, e é d~ grande importância para a géstão deste C~nselho'. 

Portant~. •toma-s~ necessária a contab11fzação, o registro e o controle dos recursos segundo os princípios 

contábeu~ e a legislação fiscal, de forma a garantir a correta gestão e o equilíbrio econômico-financeiro do 

Município de Governador Edison Lobão -MA. 
1 

Sendo assim, necessária contratação de empresa para prestação de serviço 4e especializado em 

assessoria e consultoria contábil, para atender as necessidades do Município c;fe Governador Edison 

lobão-MA. 

' 

Requisitos Gerais: 

A éON1RATADA deverá dispor de mão de obra capacitada e especializada para prestação dos serviços 

a serem descritos nesse Estudo, sendo que a CONTRATADA, bem como o profissional responsável 

indicadopara o trabalho deverão apresentar comprovação de registro ativo e regular no CRC, !sob pena 

de inabilitação do certame. 

' 1 

O trabalho deverá ser executado com mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e 

aplicar as normas técnicas gerais exigidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, na fiscalização e 

execução correspondentes do serviço a ser prestado, bem como ter conhecimento nas normas ~specíficas 

do Município de Governador Edison Lobão. 

Atendimento a eventuais convocações do Município de Governador Edison Lobão - MA, pai-d participar 

de reuniões Plenárias, reuniões de Diretoria, reuniões da Comissão de Tomada de Contas, reuniões com 

o Depártamento Financeiro, reuniões com o Departamento de Recursos Humançs entre outras; 

Forma de Contratação e Duração do Contrato: A vigência do contrato será de 12 (doze) mesés, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) mes~s, nos termo~ do art. 57, 

inciso li, da Lei n. 0 8.666/93. 

Após estudos realizados, esta Comissão sugere o período de vigência inicial por 30 meses, em razão das 

seguintes justificativas: 

1. Não há, na legislação vigente, obrigatoriedade de que o prazo inicial de um contratç, continuado 

seja fixado inicialmente em 12 meses. Na falta de obrigação legal pode a adn;tinistração optar porprazo 

diverso e a adoção do período de 30 meses, passível de prorrogação por iguais' períodos até9 máximo de 
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60 meses, é juridicamente possível, de acordo dispositivo legal supramencionado. 

2. 'A renovação dos contratos de execução continuada não tem o condão de qbter condições mais 

vantajosas para a Administração, uma vez que as empresas contratadas por 12 ,neses se nei9am a 

oferecer melhores preços frente à forte expectativa de renovação do acordo. Isto porque, tcaso a 

Administração não renove o contrato, terá sérios problemas para ultimar nova licitaçãb em prazo b~stante 

exíguo. 

3. 'Um contrato mais longo propicia uma maior diluição dos custos iniciais de c,bntratação, d~ forma 

que a p~~ponente pode melhorar sua margem mensal de retorno e repassar à Administração umpreço mais 

compet1t1vo, ante uma contratação de 12 meses. Tal proposta permite que a contratada possa melhor 

amortizar seus custos iniciais e fazer proposta mais vantajosa. Não obstante, vislumb~ra-se a possi6ílidade 

de uma parceria mais duradoura, com maior estabilidade, que resulta em benefícios econôn:iicos e 

operacionais para o Órgão Contratante. 
l 

Requisitos de Capacitação Técnica: 

A contratada deverá apresentar pelo menos um (1) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público, que comprove ter a empresa executado serviços similar~s ou equivalentes ao 

objeto contratual. 
1 

O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa e deverá conter: 

g) CNPJ, endereço e razão social da contratada; 

h} descrição, de maneira clara e objetiva, dos serviços prestados; 

i} data do início e do término dos serviços 
i 

j) declaração de satisfação do órgão público e/ou da empresa beneficiada pelo serviço. 

k) identificação do emitente (nome, função e informações para contato) que possibilite a 

comprovação da realização dos serviços. 
l 

A empresa contratada deverá comprovar (declaração, certidão ou documento semelhante) registro no 

Conselho Regional de Contabilidade - CRC - sede da licitante. 
J 

a) Comprovação (declaração, certidão ou documento semelhante) de registro no 1/onselho Re _ional de 

Contabilidade - CRC - sede da licitante, do profissional (pessoal física) que se;responsabilizará pela 

execução dos serviços do objeto contratual. 
1 

e) Caso o profissional não tenha registro no CRC-MA, a comp(ovação devêrá ser, 

impreterivelmente,o no momento da assinatura do contrato; 
1 

f) O profissional indicado pela licitante deverá ser efetivamente o respo1Jsável pela e~ecução, 

durante Q contrato, dos serviços objeto desta licitação; 

g) A substituição do responsável durante o contr~to será admitida, ~esde que s~ indiq~~ para 

substituí-lo profissional que apresente qualificações equivalentes ou superiores à mf rnma e~191da no 

instrumento convocatório; 

h} A comprovação de vinculo do profissional deverá ser feita por meio de contrato social, carteira 

de trabalho ou contrato de prestação de serviço. 

ff:.=~~1&1ÃNJÃMmQJ)Eif.B&l]Q~:WAt1i!,ç~~-~~~~J 

Soluções Levantadas no Mercado: Em pesquisa no banco de p_reços e levantamento _de outra~ 

possibilidades para execução do serviço, observamos três modelos praticados para a contrataçab em tela. 

1. Contratação de serviço de consultoria e assessoria contábil; 

o ingresso de funcionários no quadro do Município de Governador _Edison Lobão-MA se dá por meio 

concurso público. No último concurso não foi contemplado vagas suficientes para contador. 

· · --- --... ,.,,,.n-,o nnn f'.antrn 
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Devido à carênc~a desse ti~~ de profissional, com experiência em Contabilidade \Pública, a oj?ção de 
contra~ar por meio da tercemzação revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse:público 
envolvido, porquanto, como se trata de serviço especializado, é necessário que o ~erviço seja prestado 
por pessoal experiente e com conhecimentos mais aprimorados, que escapa01 da trivialid~de das 
atividades rotineiras e corriqueiras do dia a dia. É fundamental que o profission~I tenha orientação e 
ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem 

I 
possui comprovada 

qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que se4 trabalho é ac{equado 
para atenqero objeto da contratação. Desta forma a opção n.0 1 torna-se inviável no momento. 

! 

Quanto a melhor forma de contratação do serviço, vale ressaltar que a Administração Pública tem' optado 
contratar ,os serviços em apreço por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICIT~ÇÃO ou PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Em relação a contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Lei nº 8.666/93, transcreve, como 
exceção à regra geral do processo licitatório, hipótese de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
considerado as devidas justificativas e restrições, ao teor dos artigos 17, 24 e 25 áa Lei de Licitações e 
Contratos. 

A Lei nº 14039/2020 - Alterou a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decretp-Lei nº 
9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por 
advogado~ e por profissionais de contabilidade e traz mais especificamente em se4 artigo 25, § 1º que -
Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e singulares, -quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Por outro lado, os serviços a serem contratados enquadram-se nos termos do paráprafo único dô art. 1 º 
da Lei 10.520/2002, combinado com o art. 3°, inciso li do Decreto nº 10.024/2019, coi;istituindo-se ~erviços 
comuns as atividades a serem contratadas, já que os padrões de desempenho e :qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercadq, sendo 
viável a contratação por meio de PREGÃO ELETRÔNICO. 

f • 

O Setor de Compras e Licitações, antes de iniciar esses Estudos solicitou parecer à Assessoria de durídica 
da Município de Governador Edison Lobão a fim de verificar a viabilidade de a contratação ser r~alizada 
por meio de inexigibilidade de licitação, e o parecer sugeriu que fosse realizado procedimento licitatório 
por n;ieio de PREGÃO ELETRÔNICO. O parecer foi ratificado pela Autoridade Competente do Órgão e 
essa será ,a forma de contratação dos serviços em apreço. 

Por fim, seguem processos que foram realizados por meio de PREGÃO ELETRôNiCO para contratação 
do serviço de Contabilidade Pública: ' 

-~ .. ---.. .(~,.,..,,~--~~~;e,illl'< ç~ tfil!("l'W,..-.e W, lf.l"' .,,_ T ~, ~ .,.,_,.,.8 âM! l,tl il!I" """""Of<,la!t,g.J~.l'lt7 -, 

i:_. __ :.Q.E.~ÇBl&AQ.Qa!5lW.&A.9 ,ÇQ~"~,.,.--~~ .. --~~-----~-"'"~ 
A prestação dos serviços de Contabilidade Pública englobará, além dos requisitos, as seguintes t*efas: 
1 - Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatório mensais em até 10 (dez) 
dias.contados a partir do momento que a empresa for notificada; 
2 - Elaboração da Proposta Orçamentária anual (por centro de custos), bem como a sua reforri,ulação 
noexercícfo vigente (se houver necessidade) nos prazos fixados pela Município de Governado~ Edison 

Lobão; 
3 - Confecção de folhas de pagamento, por centro de custos (com emissã'o de contraêheque), 

férias, 
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rescisões contratuais e encargos sociais, elaborados e apresentados em até 03 (três) dias corridos, 

contados a partir do dia imediatamente posterior da notificação, sendo também emitidas as respectivas 

guias de recolhimento e impostos devidos; 

4 - Assessoramento ~o departamento de RH, quanto aos assuntos relacionados à área trabalhista, 

previdenciária e adequações ao eSocial; 

5 - Elaboração, conferência e emissão das provisões de férias e décimo terceiro salário; 

6 - Elaboração, conferência e emissão de planilha da folha de pagamento, para publicação 11,0 Portal 

da Transparência; 

7 - Execução das rotinas relativas ao eSocial; 

8 - Preparaçao, conferência e envio dos eventos das fases do eSocial;10 - Preparaçao, conferência e 

envio dos eventos da EFD Reinf; 

11 - Estagiário: Registro, em caso de admissão, folha de pagamento e emissão de contracheques; 

12 - Emissão de J1~tons aos conselheiros e respectivas guias de recolhimento; ' 
1 

13 - Participação, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias e de diretoria, de 

reuniõescom a Comissão de Tomada de Contas e com os Departamentos Financeiro e de Recursos 

Humanos, entreoutras, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizer necessária~; 

14 - Emissão ele parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, balanços, reform~lações, 

previsão orçamentária e prestação de contas; 

15 - Cálculos e previsões referentes às áreas contábil e financeira; 
! 

16 - Realizar, quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordo, reajustes, demandas 

judiciais, entre outros que se fizerem necessários, demonstrando-os através de planilhas, gráficos, 

relatórios, etc; ; 

17 - Confecção e apresentação, nos prazos legais, aos órgãos federais das seguintes peça~: DIPJ, 

DIRF, RAIS, CAGED, entre outras que sejam necessárias, conforme previsão legal; 

18 - Expediçãc, e regularização de certidões negativas do casa junto à órgãos Públicos, tais como: 

Certidão negativa relativa à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais, f:!Xpedida pela Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Certidão Negativa de 

Débitos, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Go'{erno do 

Distrito F~deral, Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pela Previdência Social, Certifiçado de 

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal, entre outras que se sejam 

necessárias; ! 

19 - Assessorar a diretoria e o departamento financeiro e contábil da casa em assuntos relacjonados 

as aéreas contábil e financeira; 1 

20 - Elaborar quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes às áreas cóntábil e 

financeira' e de Recursos Humanos; 

21 - Assessorar a Comissão de Licitação, quando antecipadamente convocada, emitindo parecer de 

cálculos relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas participantes em licitações da 

casa; 
22 - Realizar o registro e atualizações dos empregados e estagiários através do eSocial, bem 

comoproceder as anotações no livro de registro de empregados e nas carteiras profissionais; 

23 - Emissão de parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequil!brio 

econõmico-finan~~iro de contratos firmados entre A Município de Governador Edison Lobão e térceiros, 

principalmente em relação às contratações de serviços de mão-de-obra terceirizada, ,analisando e julgando 

as planilhas de formação depreços apresentadas, a fim de se verificar se o valor solicitado corresponde à 

realidade contábil apresentada. Tal parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento do processo. O encaminhamento do processo à sede da licitante ficará a cargo 

do Município de Governador Edison Lobão; 

24 - Execução orçamentária: emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento, de acorqo com a 

Lei4.320/f>4 e Plano de Contas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MCASP; ' 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

t.S -Assessora, orientar e supervisionar o trabalho da Comissão Inventariante reférente à execüção do 

inventário da casa, dentro das normas vigentes; 

26 - Realizar, mensalmente, depreciação dos bens móveis da Município de Goverrador Edison Lobão, 

conforme legislação vigente; t 

27 - Outras ~tribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e financeira. 

OBSERVAÇOES: l 

1 - Eventualmente, quando solicitada a realização dos trabalhos na sede do Município de Governador 

Edison Lot>ão, será disponibilizadauma estação de trabalho com acesso ao sistema de contabilidade 

adotado pelo Munic:ípio, onde a CONTRATADA indicarão nome do profissional que e1etivará os tra,balhos. 

Os documentos contábeis e financeiros à disposição da CONTRATADA, poderá ser abessado fisic~mente, 

na sede da Município de Governador Edison Lobão e digitalizado, por e-mail. 1 

~-* - esnMÃ,TIVÃÕÂs 0ÜÃNTIÕÃ0E·s A SÊREMCÕNfRÃiÃriAs " ··---- "'-~-- ~~,.: 
O 6bjeto1>ropostcf''tlescreve'ilma-t1ecessidade-como~a'10doS-os""órgãos"integrantes~dcr1{dmin~tração' 

Pública e faz parte de um rol de contratações frequentes. Esta constatação é dada a partir da bu~ca por 

contratações similares perante outros entes da Administração Pública. 
1 

Assim, a proposta é definir todos os itens necessários dos serviços como forma de mensuração para 

atendimento as necessidades do Município T 1 

! 

Realizou-se pesquisa de preços no Banco de preços, priorizando o Item I do Art. 5° - da IN 73/2020. !oevido 

às especificidades do serviço, colhemos propostas de municf pios para melhor retrata~ a realidade do preço 

a ser pratiéado no âmbito do Município de Governador Edison Lobão e foram obtidos os seguintes preços. 

1 ! 

Descrição Qtd. Cotação Média mensal Contrato 12 mese!, 

Consultoria e 01 264.000,00 22.000,00 Contratação por doze reses 

Serviço 
Assessoria 

Contábil 
' ' 

Após levaritamento dos valores optou-se por escolher o valor médio obtido no Banco de preçqs como 

valor estimado da contratação, visto que o valor obtido com o fornecedor é bem próximo ao iniciàlmente 

colhido. 

PROPOSTAS (aanco de preços) ' ' ., 

. :~ w • ' " . ' 

Descricãô Unid. Qtd. (Meses) Cotação 

Prestação de Serviço 12 R$ 264.000,00 

Serviços de 
1 

Esse valor é meramente estimado para a verificação de dotação orçamentária. O pagamento 

ocorrerámediante a apresentação da nota fiscal. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

i:.,:~DftÇ111!YÃ.~:ê.Mç.~CAN1..E.~1º.,~iJJ~{~::::::_::~:_-v,2J 
O disposto não se aplica em razão das características dos serviços a serem contratapos. 

O parcelamento dos serviços não é tecnicamente viável por se tratar de tarefas corretatas e 

intrinsecamente relacionadas, formando uma solução única. 

A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 

1. Situação cadastral e fiscal em conformidade com a legislação; 

2. Elaboração de um planejamento tributário eficiente; 

3. Cumprimento de todas as obrigações fiscais; 
4. Conformidade com a legislação trabalhista; 

5. Gestão contábil transparente. 
a..t~~~Ê"!f' i;i.,;,m_ -~rukr:<lffi!'8~"'.....,,• ,..,,. ti .,.i,,<>,,f!l!Klf,,,. '!!-" ~ !k. - ~-;,, 

~ .... .-.,,,l!B.QXW .• J~.,C,I,~§. faBa.AQ(:..QU~ÇAÇ), º9J'!1,lN!ÇJ.fJQ_,...,.,_, ___ ~. ""---···-·---·,,,,,___....,..., 

Não se vislumbra necessidades a serem tomadas para adequações à solução a ser contratada e o ,serviço 

prestado. 

~i.,~~P~~@jypXm:.]A_C~JÃç{g __ ,. ~~.~..::_:~:=:.::] 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita neste instrumento, qu seja, 

da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de contabilidade pública, mostra-se 

possível economicamente, tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara­

se ser viável a contratação pretendida. 

A consideração do senhor Secretário com vista à a rovação deste ETP: 
l 

Considerando que este Estudo Técnico Pre mina possui todos os elementos indispensáveis para a 

realização do certame, conforme os term s d Lei 8.666/2993 e demais legislações pertinentes. 

Considerando que é atribuição da autori c mpetente aprovar o Estudo Técnico Prelimir\ar das 

contratações. 1 

, 29de junho-de 2021 

da Silva Pereira 
ento de Compras 

i 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

APROVO este Estudo Técnico Preliminar, que deverá ser anexado ao Termo de Referência. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 e junho de 2021 s·l ·a . J ~antOS l ~ Fabnc10 os l)e i c1,e111.1a --~~U41.-~1,F,"''-'.....__=+--"---- sec. Mu~;;1a1\ças Fabrício dos Santos Silva ",,_ p;rt·. 021202, 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 
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AVISOCHAMADAPUBLICAN1'002/2023.APREFEITURAMU­
NICIPAL DE CHAPADINHAIMA, por meio da SECRETARIA MU­
NICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED torna público o EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023-CPL/PMCH, PARA Aquisi­
ção de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura Fa­
miliar e do Empreendedor Familiar Rural, visando atender as 
necessidades da alimentação esc:olar dos alunos matriculados na 
rede municipal de ensino para o exercício de 2023, aberta atra­
vés do Processo Administrativo Nº 4326/2023, para credencia­
mento de Grupos Fonnais e Infonnais de Agricultores Familiares, 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e For­
necedores Individuais, detentores de DAP física ou jurídica, de 
abrangência local e regional, int,eressados em fornecer Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no 
caput do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
§ 1° do Art. 14 da Lei nº 11947/2009, Resoluções do FNDE rela­
tivos ao PNAE e na Lei nº 13.987 de 7 de Abril de 2020, e demais 
normas que regem a matéria. Os interessados que atenderem às 
exigências do edital deverão apresentar os documentos de habi­
litação e projeto de venda a partir das 09:00 horas do dia 12 de 
Setembro de 2023, na sala da Comissão Pennanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA. O Edital poderá ser 
retirado na Comissão P,ennanente de Licitação - CPL. Demais in­
fonnações poderão ser bbtidas na CPL da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha/MA. Chapadinha, 22 de Agosto de 2023. Luciano de 
Souza Gomes/Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA 

A VISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº: 006/ 2023-
CPL. A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos in­
teressados que realizará no dia 11/09/2023 às 09:00 horas, licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL com base na Lei n.º 8.666/1993, e alterações posteriores, 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, para o OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CML PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE RENOVAÇÃO URBANA E ESPAÇO DE LA­
ZER NO BAIRRO ALTO BONITO - ESTREITO/MA. Local 
da sessão: sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Cbic:o Brito, nº 902, Centro, Estreito, 
O edital e seus anexos encontram-se: a disposição dos interessados no 
endereço eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão 
Pennanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endere­
ço acima citado, podendo ser consultado gratuitamente ou adquirido 
no horário de 08:00 as 14:00 horas, mediante recolhimento de taxa 
aos cofres públicos no valor de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) através 
do DAM. Estreito -MA, 22 de agosto de 2023. RONILSON SILVA 
SOARES Presidente da CPL Poltaria nº 289/2023. 

CONCORlltNCIA PÚBLICA~: 006/2023-CPL. A Prefeitura Mu­
nicipal de Estreito - MA, através da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 
25/09/2023 às 09:00 horas, licitaçjo na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA do tipo MENOR P~ÇO GLOBAL com base na Lei n. º 
8.666/1993, e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementarqº 147/2014, para o OBJETO: CON­
TRA'!ACÃO DE EMPRESA pE ENGENHAR_!A PARA EXE­
CUÇAO DOS SERVIÇOS DE,PAVIMENTAÇAO E RECAPE­
AMENTO EM CBUQ EM DfVERSAS RUAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE ESTREITO.fMA. Local da sessão: sala da Co­
missão Pennanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na 
Avenida Chico Brito, nQ 902, Centro, Estreito, O edital e seus anexos 
encontram-se a disposiçã~ dos interessados no endereço eletrônico: 
www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente de Licita­
ções da Prefeitura Munictpal, situada no endereço acima citado, po-

<lendo ser consultado gratuitamente ou adquirido no horário d~ 08:00 
as 14:00 horas, mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no 
valor de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) através do DAM. Estreitq- MA, 
22 de agosto de 2023. RONILSON SILVA.SOARES Presidente da 
CPL Portaria nº 289/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
FALCÃO-MA: ' 

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023/ 
CPL. O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI­
CITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
FALCÃO, ESTADO DO MARANHÃO, toma público que re'.alizará 
licitação na modalidade: TOMADA DE PREÇOS, no regime de EM­
PREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: cóntrata­
ção de empresa especializada para execução de serviços de enienha­
ria para recuperação de 19,01 km de estradas vicinais no municlpiode 
Fernando Falcão. Trecho O 1: Pov. Cabeceira do Cesário ao P~v. Ca­
tingueiro; 'frecho 02: estrada Catingueiro ao Pov. Canto Bom; trecho 
03: estrada Catingueiro ao Pov. Galheiro da Julia; 'frecho 04: estrada 
Catingueiro ao Pov. Águas Claras, conforme especificações contidas 
no ANEXO I (Projeto Básico) do Edital. DATA DE ABERTURA: 11 
de setembro de 2023, às 09:00 h, na sala da Comissão Permanépte de 
Licitação, situada à Av. Resplandes, s/nº, Vila Resplandes, Fernando 
Falcão/MA, CEP 65.964-000. AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: Os interessados poderão consultar ou adquirir gr~tuita­
mente através de apresentação de mídia eletrônica, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Avenida Resplande~ s/nº, 
Vila Resplandes, Fernando Falcão-MA, no horário de 08h às lÍh, na 
página www.transparencia.fermmdofalcao.ma.gov.br ou 11.tra",és do 
e-mail, cpl.fernandofalcao@hotmail.com. Fernando Falcão/MA, 22 
de agosto de 2023. Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL.: 

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023/ 
CPL. O PRESIDENTE DA COMISSÃO PI;RMANENTE DE LI­
CITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
FALCÃO, ESTADO DO MARANHÃO, torrla público que realiza­
rá licitação na modalidade: TOMADA DE PREÇOS, no regime de 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO::con­
tratação de empresa especializada para execução de serviços de pige­
nharia para recuperação de 16,00 km de estradas vicinais no municí­
pio de Fernando Falcão, no Trecho, Pov. Bacabal dos Maciel aó Pov. 
Divinos, conforme especificações contidas no ANEXO I (Projeto 
Básico) do Edital. DATA DE ABERTURA: 12 de setembro de 2023, 
às 09:00 h, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
à Av. Resplandes, s/nº, Vila Resplandes, Fernando Falcão/MA; CEP 
65.964-000. AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alter.{ções, 
e demais nonnas pertinentes à espécie. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente através 
de apresentação de mídia eletrônica,junto à Comissão Pennanente de 
Licitação - CPL, situada na Avenida Resplandes s/nº, Vila ReSÍ,lan­
des, Fernando Falcão-MA, no horário de 08h às 12h, na página www. 
transparencia.fernandofalcao.ma.gov.br ou através do e-mail, cptfer­
nandofalcao@hotmail.com. Fernando Falcão/MA, 22 de agosto de 
2023. Gilmar Maciel Ribeiro. Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo N°: 035/2023 
Pregão Eletrônico Nº: 021/2023, que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada para prestação de servi~os de assessoria 
e consultoria contábil, do tipo "MENOR PREÇO" CRITÉRiq DE 
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JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da Esperança, SIN°, Centro, Paulino Neves/MÁ, reuniu-se a presidente Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 1 O .024/19, do MYRLLA CUNHA GOMES da Comissão Permanente de Licitação Pregão Eletrônico, Decreto Nº 7.892, de 23 janeiro de 2013, Decreto da Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA e os respectivos mem-Municipal 042/2021, Decreto Municipal 043/2021; Decreto Munici- bros BIMARQUIEL XAVIER CONCEIÇ,}O e LEONILDE RO-pal 044/2021, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia DRIGUES SANTOS OLIVEIRA, designaç.os através da Portaria 11 de setembro de 2023 às 09:30 horário de Brasflia, por meio nº 850/2023, de 19 janeiro de 2023, encarrega1dos de conduzir e julgar do COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). O Edital e seus anexos os procedimentos referentes ao Processo Li6itatório na modálidade estão à disposição dos interessados no site da prefeitura (https://por- TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 PMPN- MA, do tipo ínenor tal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV (www. preço por GLOBAL, sob a forma de execução indireta, em tegime gov.br/compras) ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhi- de empreitada por preço por item. Cumpre frisar, que a ses~ão de mento de R$: 50,00 (cirtquenta reais) através de DAM (Documento abertura da licitação fora realizada em 28 de junho de 2023 e que a de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser abertura dos envelopes de propostas de preço~ fora realizado nos dia protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de 21 de julho de 2023, sendo nesta última daq suspenso os trabalhos expediente ou pelo COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Gover- para análise das proposta de preços das empresas participante~ nesta nador Edison Lobão-MA, 22 de agosto de 2023. Fabrício dos Santos fase do referido certame. Em cumprimento ao princípio da vinculação Silva. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. ao instrumento convocatório, em observância'aos artigos 3º e ¾lº da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

' AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023. A 
Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente A de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que W fará realizar, sob a égide do Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente 
as disposições da Lei Nº 14.133 e suas alterações posteriores, licitação 

Lei 8.666/93, levando em consideração que a administração não pode 
descumprir as nonnas e condições do edital, ao qual se acha e'strita­
mente vinculada. Por se tratar de proposta de preços de serviços'.de foi 
solicitado parecer técnico referente a análise das referidas propostas 
apresentadas para o Setor de Engenharia deste município. Após aná­
lise, conforme parecer técnico apresentado referente as propo5Ías de 
preços, notadamente no que se refere ao projetb básico, podemos con­
cluir que a empresa LIDER ENGENHA~ E CONSTRÚ.ÇAO 
LTDA, CNPJ: 09.348.952/0001-75, foi dec\arada VENCEDORA 
do certame, por apresentar documentação de .BROPOSTA DE PRE­
ÇO em confonnidade com o instrumento convocatório. Esta À.ta de 
Julgamento ficará disponível no prazo legal para interposição de re­
curso nos termos do disposto na alínea "a" do: inciso I do artigó 109 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. Os interessados quetjmdo, 
terão vista aos autos. Para demais questionamçntos, dúvidas e ~scla­
recimentos podem ser obtidos através do e-mail: licitacaocplpn@hot­
mail.com. Nada mais havendo, dar-se por enéerrada a audiênc,ia. O 
resultado do julgamento da fase de habilitação1 será afixado no mural 
da Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Munici~al de 
Paulino Neves - MA, localizado na Rua Boa Esperança, s/n, centro, 
Paulino Neves -MA assim como no Diário Ofi~ial do Estado e Portal 
da Transparência do Município, segundo item,18.30 do edital. Nada 
mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião. Eu, Myrlla 
Cunha Gomes, lavrei o presente registro de acontecimentos' que, 
após ser lido e achado conforme, vai por todos assinada, na fonna da 
legislação vigente, que passa a integrar o presente processo. Paplino 
Neves (MA), 22 de agosto de 2023. 

e 

na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço 
Por Item, sob o regime,de Fornecimento, visando a formação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica 
especializada no fornecimento de lanches e refeições prontas, a fim de 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Icatu 
- MA, conforme condiçl!,es, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. ABERTURA: 06 DE SETEMBRO DE 2023, ÀS 
08H00MIN, através da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. 
Demais informações no e-mail ~catulicitacao@gmail.com. Icatu/ 
MA, 22 de agosto de 2023. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2023 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNCCIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, torna público que 
fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Pre­
ços. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PRE­
ÇOS para futura, eventual e parcelada prestação de serviços de esgo­
tamento de fossas sépticas, caixa de gordura e esgoto, dedetização, 
desratização e descupinização para atender as necessidades do muni­
cípio de Lagoa Grande do Maranhão. ABERTURA: 12 de setembro 
de 2023 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos in{eressados na sala da Comissão Per­
manente de Licitação, na Av. 1 º de maio, SN - Centro - Lagoa Gran­
de do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. por e-mail .2J2l@ 
lagoagrande.ma.gov.br ou na página www.lagoagrandedomaranhao. 
ma.gov.br. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 22 de agosto de 2023. 
Isabel César Aragão. Coordenadora Municipal de Administração e 
Recursos Humanos. Portaria N° 045/2023 - PMLG-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES-MA 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS­
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023 PMPN- MA PROCEDI­
MENTO ADMINISTRATIVO Nº 045.01/2023.01 PMPN OBJE­
TO: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM CINCO SALAS, 
NO POVOADO BARROCÃO, MUNICIPIO DE PAULINO 
NEVES-MA. Aos 22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e triis, às nove horas horas, na sala da comissão Permanente de 
Licitação do Município de Paulino Neves-MA, situada na Rua Boa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023. O MlJtiICÍ­
PIO DE PINHEIRO-MA, através da Secretaria Municipal de Saúde., por 
meio da Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público, 
sob Portaria nº O 1 O, de 26 de julho de 2023, tol.1ll\ público aos interessa­
dos que, com base na Lei nº 9.637, de 15 de maio <je 1998, Lei Municipal 
nº 2.725, de 15 de fevereiro de 2016, bem como Decreto Municipal nº 
004/2018 e demais normativos aplicáveis. realizará credenciamento atra­
vés de Chamamento Público, para Seleção e contratação, de Organização 
Social - OS, para execução e operacionalização das ações e serviç~s de 
saúde no Hospital Municipal Materno Infantil Nossa Senhora das Mer­
cês, Hospital Regional Dr. Antenor Abreu e Centro de Especiali~des 
Médicas do município de Pinheiro, nos termos das condições estabele­
cidas no presente instrumento de chamamento. O período para reéebi­
mento dos envelopes de documentação e proposta será de 24-de agosto 
de 2023 a 25 de setembro de 2023, de segunda~feira a sexta-feira, no 
horário das 08:00 hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas), na Sal~ da 
Comissão Central de Licitação-CCL da prefeitura municipal de Pinh~iro, 
situada à Praça José Samey, n. 560 - Centro - Pinheiro - MA. O Edital 
e seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito horM) às 14:00h (quatórze 
horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos me-



Licitação 
pispensa/lnexigibifidade · -- -, 
eedidoc.fe Cota ão.EJetr:ônica -=-=-=-=-=:=Ev=e=n=to==d==eA:_dia_m-=--ª-"--=-t_o ___ D_iv=u=lg=a=-d_o--=---· -__ -_-:::...._- -:::::r:========::::::====-;::;l 

Órgão UASG Responsável -@41_2_0 __ -E-ST._A_D_O_D_O_M_A_RA_N_H_A_O ___ -_-_·-=-==------~~=~~~~---_J !980162- PREFEITURA'MÜN. GÕVEFNADOR E?ISON LOBÃO ' ] 
Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modô de Disputa 
!Pregão I CõiJ021/2023I !Tradicional ---J [Eletrõ11~ _ ~ ___ IAb_ert-''.º-----' 
Lei 

1 Lei nº 10.520/2002 

Objeto 

~-tr_a_t_a-çã-o de empresa especializada para prestação de serviços de asses~-consultoria contábil, de acordo ~om 

1 

pecificações. 

l~-~-~E_v_M_~-d-~~--m-e_m_o __ ::::::_---- -------·-::::::_ ~ 
PRAZO INFERIOR A 8 (OITO) DIA~.U~E_I_S_. -··---- ----·· • J 
r 

Divulgação do Aviso de Evento--­

Data da Divulgação 

@ato9t@D 

CPF do Responsável Nome Função 
' ~ ~5.502.023-371 ~IG_U_S_T,õ._)J_O_P_t-.._lXA_O_M_A_R_T_IN_S ________ ..=J ____ _ [PjiQõeiro _--__ ..,..... _ ____, 

[ 

Entrega da Proposta ___ - - -·--- ·-
.1 A ~artir da disponibilidade do Edital, ~~- endereço eletrônico: ~.go_v.br/co~pras _ _ _ _ ___ . ~---:-_-_J ----',___ _________ _.. 
1 r:::i:~;;9~0~=!~:s@FiC ]n::~re~ eletrônico: §m.gov.'brtcÕiP-ra~ --=--== - ___ -__ --_-=i---------, 

J 

[ 

Informações Adicionais do Aviso de Evento 

Data/Hora da Disponibilização para Divulgação 
@1os12023 1 às l 15:22 I 

...J.. Históricos de Eventos W !___ Evento I Situ~:ão do Evento 

CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação 
'. 065.502.023-37 ! 

Data da Publicação/Divulgação Ação 
08/09/2023 Visualizar 

l e Adiam~o -+-----~)ivulgado 

Visualizar Licitação I Nova Pesquisa de Eventos 1 ,L...------------

1 ,_ -

Js.•z--.ol ------

... 



Esta consulta reflete a licitação tal como o aviso foi divulgado. 
Órgão 

UASG Responsável 
@_4120- ESTADO DO MARANHAq_ _________ 7 1980162 - PREFEITURA MUN. GO'f~RNAD9R EDISON LOBÃO =:) 
Modalidade de Licitação 

[Pregão =:J 
Lei 

!Lei nº 10.520/2002 

Nº do Processo 

... I0_35_12_0_23 _____ J 
Valor Total da Compra (R$) 

C.:: 264.000.001 

Nº da Licitação 

L 00021,2023 J 
Característica 

[Tradicional - _ =_J 

Quant. Informada de Itens 

Forma de Realização 

l Eletrônico ~ 

Itens Incluídos 

c~~7 
, Obras ou Serviços de Engenharia 

Objeto ,- -----·--- --- ----- --- . 

e Informações Gerais 

[ ---------

'Modo de Disputa'. 

!Aberto 
1 

1 1 
Itens Cancelados 

1 º' 1 

Recurso-------­

Tipo de Recurso 
----- ---------------<-----. 

Origem do Recurso Outras Origens 
!Nacional e -1 r---·--------------. l 
Valor da Contrapartida (R$) Nº do Contrato r-- c== __ -~--7 

I Responsável pela Autorização da Compra--

Função 
I1CPF do Responsável Nome 
L~~ 98.953-37 ! ~Jc-10-Do_s_s_A_N_TO __ s_s_1_LV._'A_ --~] lliecretá _ _!!_o_d_e_F-in.,.Íl-nça_s_, F_a_z_e-,nl 

1

- Divulgação do Aviso de Licitação 

Data da Divulgação 

[3õ/õ81202~ J 
Nome Função 

CPF do Responsável e -065.502.023-371 [GUSTA)J__--0-P_A_IXA-O MARTINS f Pre9oeiro 

Disponibilidade do Edital-----­
Data da Disponibilidade do Edital 

------ -----
Período da Disponibilidade do Edital 

A partir de J 30/08/2023 l Das jo8:00 làs [f~e das [4:00 ]àsl17:59] 
Endereço - ___ _... ____ ----------

Logradouro 

(fui~ Urbano Rocha, S/n, Bairro,;C~~tro ________ ___, 

Bairro 

Município/UF DDD Telefone Ramal Fax 
fü,27 - GOVERNADOR EDISON.LÇ>BÃO/MA (_ __ _J e_.~ [ -7 

I___ t 
L Entrega da Proposta-----'- --- - ----- - ---1 A partir da disponibilidade do Edital, no endereço eletrônico: 1 www.gov.br/compras 

---- - . -----

L-­ ------- -----------~ Abertura da Licitação 

/2023 ] às 109::fo l no ~tndereço eletrônico: !www.gov.br/co_m_p_ra_s ____ -_-----

r Informações Adicionais do Aviso de Li1:itação - ---

1 

Data/Hora da Disponibilização para Divulgação 
[ 29/08/202~] às ! 18:5~ 

CPF do Responsável pela Disponibilização para Divulgação 
[._~5.502.023-37: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 
Certidão nº: 64870027/2023 
Expedição: 17/11/2023, às 08:48:32 
Validade: 15/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dáta 
de sua expedição. 

Certifica-se que FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA (MATRIZ E FILIAiS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.216.370/0001-94, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12,. 440/201~ e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade ~os 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaqão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ~ua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T~abalho ~a 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicFs 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ~s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos pua recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ~o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

t 
f 

.; 



IIJUCEES p 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema~Naciônáfde Registro de Emprêsàs Mercantis - SINREM 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 
Nome Empresartal: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

NIRE: 32202521121 
Natureza Jurtdlca: Sociedade Empresária Limitada 

1 SIMPLIFICÁ ES 
1 

Protocolo: ESC2301657448 
1 

NIRE(Sede) 
32202521121 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 31 .216.370/0001 ·94 14/08/2018 14/08/2018 

Endereço Completo 
Avenida CEM, N° S/N, SALA 825 QUADRA005 LOTE M01, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA· Serra/ES - CEP 29161-384 

Objeto Social 
1 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA BRINQUEDOt E ARTIGOS RECREATIVOS EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO MOVEIS ARTIGOS DE COLCHOARIA ARTIGOS DE iLUMINACAO PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL ELETRO ELETRONICOS ANTENAS OUTROS ARTIGOS DE JJSO PESSOAL E DOMESTICO TAPECARIA, CORTINAS, PERSIANA, ARTIGOS PARA HABITACAO, DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICOS, METAL, MADEIRA, VIME:, BAMBU E OUTROS SIMILARES, TAIS PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, PAPEL DE PAREDE, SISTEMAS DE SEGURANCA RESIDENCIAL EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA TAIS COMPUTADORES E PERIFERICOS, IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES, MONITORES DE VIDEO,. l SUPRIMENTOS DE INFORMATICA DISCOS E DISQUETES OPTICOS, CD-ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORA PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAOCUSTOMIZAVEIS, PARTES E PECAS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA FOGOES, GELAJ)EIRAS, MAQUINAS DE COSTURA, MOLDURAS E QUADROS, TELEVISORES, ENTRE OUTROS E A FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, Exc'ETO A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E A LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMPUTADORES, : SERVIDORES, SOFTWARES, NOBREAKS E IMPRESSORAS COMEFJCIG VAF,lEJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,COMERCIO VAREJIS.TÀ DE.,MOVEíq ,COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ,COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMERAS DEA'l,Í:dMf;RCIÔ/JÀ(iADISTA DE CALCADOS,COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,. COMERCIO JÍT~CAp~tA'ôE r;fA1UINAS~ê~RiLHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECW\RIO PARTES E PECAS • i} "'"' & • ..,,,~l' t,, 1-----------------+."''"'!' --1-· .................. " ~ 1 11 !J, 

1 ~ Capital Social 
R$ 800.000,00 {oitocentos nJil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
LEONARDO MARQUES 
TEIXEIRA 

CPF/CNPJ 
892.594.916-49 

Dados do Administrador 
Nome 
LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
13/03/2023 

Número 
202:-10237720 

Rlial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

.,,.. 

""~ t·~ '\l' t" .ft' 

~ ~ ~ 'í..,-ff'~· i,PI• 

Alo/eventos 

•,,,; Porte 
Demais 

Administrador 
s 

002 / 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

1 • NIRE: 32900635807 CNPJ: 31.216.370/0002-75 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEMSTATUS • 

Endereço Completo 
AVENIDA SEISCENTOS, N• S/N, SALA 103 QUADRA10 MODULO 01 A GALPAOAZUL, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, Serra, ES, CEP: 29161399 2 • NIRE: 3192007981 O CNPJ: 31.216.370/0003-56 Endereço Completo 
RUA DOUTOR ALVARO CAMARGOS, Nº 1970, SAO JOAO BATISTA, Belo Horizonte, MG, CEP: 31515252 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/10/2023, às 12:09:09 (horário de Brasília). Se impressa, verifi.car sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código NFXSQGUG. 



-:IUCEES 
~ 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacionáfd1i"Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTOA 

NIRE: 32202521121 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

11111.111111 
Paulo Cezar Juffo 
Secretârio(a) Geral 

r SIMPUFICAES, 

Continuação 
' ~· .t 

Protocolo: ESC2301657448 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº; 20230001208670 

Identificação do Requerente: CNPJNº 31.216.370/0001-94 \ 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cbbrar 9quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulan;iento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 08/11/2023, válida até 06/02/2024. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 08/11/2023. 

rutenticação eletrônica: 0026.BA38.6C40.CAA3 



30/10/2020 https:/twww.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_afvara/4/cod_alvara/12658122/co_protocolo/ESP2055912328/ 

ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 4681005 
Nome da Empresa: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 
Atividade Principal(CNAE): 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4672-9/00 -Comércio atacadista de ferragens e ferramentas, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos çle telefonia e comunicação, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4651-6/02 -Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessófios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 4789 .. 0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormEmte, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4754-7/03 -Comércio varejista de artigos de iluminação, 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, ex~to profissionais e de segurança 

Endereço: AVENIDA SEISCENTOS, S/N, , TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 
Município: Município de Serra 
CEP: 29161399 

Local e data: Município de Serra, quinta, 29 de outubro de 2020 

Secretaria Municipal da Fazenda 

OBSERVAÇÕES 
https://www.simplifica.es.gov.br/sJgfaciVprocesso/lmprlme-modelo/tipo_ alvara/4/cod_afvara/12658122/co_protocolo/ESP2055912328/" 1/2 



30/10/2020 
1 https:/tvvww.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_afvara/4/cod_alvara/12658122/co_pfotocofo/ESP2055912328/ 

Este documento foi emitido em quinta, 29 de outubro de 2020. 
Se impresso, verificar sua autenticidade no portal www.simplifica.es.gov.br com o código 5PUSXJEQ.· 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL SIMPLIFICA ES. 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial. 

https:/twww.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/impríme-modelo/típo_alvara/4/cod_alvara/12658122/co_protocolo/ESP2055912328/ 
2/2 



PREFEITURA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

29176-439 - RUA MAESTRO ANTONIO CICERO, 111 CACAROCA Serra ES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número 11728252/2023 Data Geração: 13/11/2023 Data Validade: 13lo1/2024 

} 

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nes$ data, débitos com a Fazênda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidã,o. 

1 Identificação 
: " ' . Cr~ 8357149 
l')-,,.,;ica;,~ * ~'ioll'-~""11...--; ""-" "~.,.,,~·;u1e\l,~1 wo; 1'1'>.<1 -~~"/ 

~=·~~ ... = ~ ~-:=-~Õ~t~~1 FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA ! "--·--. ·~--.. tNPJTêJ5n 31.216.370/0001-94 
IO.<wm ~"1-~"°,;, '••~o/.:il"•l>·~w,~\'>l'V?l~(oi\~, ."'-:- ;,_ ~-w• -, ---=• ~ ~~·-J~í RG 
J~~,-~ :wi,,~.,,,..,.~~,,.. •"-'~-.1-b,sv.- .r,; J 
-·" ···-~--- "--~~~f~29161-384-AVENIDA CEM, SALA 825 QUADRA00S LOTE M01 

,,..,,,,,.. " ~.,_,,,,_,·:::_:~~TERMINAL INTERMODAL DA SERRA Cidade: Serra Estado: ES 

Data Emissão: 16/11/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 1 verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.serra.es.gov.br 
Número: 11728252/2023 
Inscrição: 8357149 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Certidão Emitida Gratuitamente 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu_ltac~pages/consulu{Empregadorjsf 
1 

l of l 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIM ECONÓMtCA i:eOERAt. 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Soclal: 
Endereço: 

31.216.370/0001-94 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

ROD GOVERNADOR MARIO COVAS SN KM 279 SL 87 / TERMINAL INTERMODAL/ SERRA/ ES / 29161-382 

l 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2023 a 30/11/2023 

Certificaç:io Número: 2023110105531602640837 

Informação obtida em 08/11/2023 14:02: 22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta cortdicionacla a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Faz~nda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FATOR X TE:CNOLOGIA DIGITAL L TOA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifi'cado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraç.io para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. cohstam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociai$ previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 09:32:12 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19Í12/2023. 
Código de controle da certidão: 3850.271F.4BB7.9CD5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO , 
1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 1 R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória • ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-20,00. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORQATA). Dados da Certidão--.,.·---·----------------------------------.... 

Razão Social: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL 
CNPJ: 
Data de Expedição: 
Nº da Certidão: 
- ENDEREÇO •• 

.unicípio: 
Logradouro: 
Complemento: 
-CONTATO·· 

Email: 

31.216,370/0001-94 
1s11u2023 1s:22:34 
* 2~22426785 * 

SERRA 
- NÃÔ INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

FATORXTECH@GMAIL.COM 

Validade: 30 DIAS 

Bairro: TERMINAL INTERMODAL DE SERRA 
Número: - NÃO INFORMADO -
CEP: - NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santô (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante • 
Observações-~~---------~----~------------------------, 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
1 b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida p~lo interessado 'fºu ~~ . e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, confonne disposto no art. 467 do CódigÔ de Normas da Corregedorja Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; . l d. A autenticidade desta çertidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes,jufbr -, utilizando o número da certidão acima identificado; A e. Em relação as comarcas da entrância especial (VitóriaNila Velha/Cariacica/SerraNiana), as ações de: execução fiscal estadual, faJência e W recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; f. As ações de natureza cível abrangem indusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, Interdiçã'o, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e); g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª INSTÂNCIA: Sistem9 de Segunda Instância, PJe;2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

1 j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartó~io do Ofício de Distribuidor da Comarcà, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CEM POR CENTO GAMES COMÉRCIO L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 
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GERALDO ELITON ORNELAS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, Empresário, natural da., 
cidade de Valentim Gentil/SP, data de nascimento 05/08/1980, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH}: nº 00983684610, expedida por dnt/SP em ' 
04/10/2016 e CPF: nº 217.106.758-61, residente e domiciliada na cidade de Valentim 
Gentil/SP, na RUA FRANCISCO BRAZ DO AMARAL, nº 340, JARDIM MONTE 
BELO, VALENTIM GENTIL/SP, CEP: 15520-000. 

FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, 
natural da cidade Valentim Gentil/SP, data de nascimento 29/04/1974, portador da , 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 02385668584, expedida por dnt/SP em 1 

22/05/2017 e CPF: nº 169.799.458-07, residente e domiciliado na cidade d~ Valentim 
Gentil, na RUA CIDADÃO JOÃO NOVAES, nº 848, CENTRO, CEP: 15520-000. 

Resolvem, em ce>mum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei l 

nº1 o.~06/2002, mediante as condições e cláusulas segui~tes: 
1 

( 1\. 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS v ~\ 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CÊM POR CENTO GAMES L TOA. , J 
CLÁUSULA li - DA SEDE ) 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na RODOVIA Governador Mário Covas, nº 
SN, KM 279; SAL.A 87, TIM$, Serra - ES, CEP: 29161382. 

CLÁUSULA Ili • DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sôcios. 

CLÁUSUl:,A IV - DO OBJETO SOCIAL I j 
A sociedade terá o seguinte objeto social: COMERCIO VAREJISTA (EXCLUSIVO ' 
DE VENDAS NÃO PRESENCIAIS) DE: BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVO ; 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; MÓVEIS; ARTIGOS D' , 
COLCHOARIA; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; r:>EÇAS E ACESSÓRIOS PARA•.• 
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS; · .. 
ANTENAS; OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMO: : \ 

IIJUCEES • 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 32202521121 
PROTOCOLO: 182191397 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO• • 
11803327752. NIRE: 32202521121. • 
CEM POR CENTO GAMES LTDA 

Paulo Cezar Juffo 
SECRETÁRIO-GERAL 

VITÓRIA, 14/08/2018 
Wlln.r-a~-.,1~~~~- -- -- L-

' . 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CEM POR CENTO GAMES COMÉRCIO L TOA 

1 
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TAPEÇARIA, CORTINAS, PERSIANA, ARTIGOS PARA HABITAÇÃO, de VIDRO, 1 
CRISTAL, PORCELANA. BORRACHA, PLASTICOS, METAL, MADEIRA, VIME, ! BAMBU E OUTROS SIMILARES, TAIS COMO PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS , TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, PAPEL DE PAREDE, SISTEMAS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL E OUTROS NÃO ESRECIFICADOS ANTERIORMENTE; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

1 

DE INFORMATICA TAIS COMO: COMPUTADORES E PERIFÉRICOS, 
1 

IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES, MONITORES DE VIDEO, ETC, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DISCOS E DISQUETES OPTICOS, 'CD-ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORAS, ETC; PROGRAMAS DE COMPUTÀDOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, PARTES E PEÇAS PARA * EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; FOGÕES, GELADEIRAS, MAQUINAS DE 1 , COSTURA, MOLDURAS E QUADROS, TELEVISORES ENTRE OUTROS. 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista Especializado de equipamentos telefonia e comunicação; 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; CNAE Nº 4754-7/02- Comércio varejista de Artigos de Colchoaria; CNAE nº 4754-7/03 - Comercio varejista de Artigos de Iluminação; CNAE Nº 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessó,rios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; CNAE Nº 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos suprimentos de informática; 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA V • DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO A sociedade iniciari1 suas atividades em 31/07/2018 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

•·JUE:EES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 32202521121, PROTOCOLO: 182191397 DE 13/08/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11803327752. NIRE: 32202521121. 1 CEM POR CENTO GAMES LTDA 

Paulo Cezar Juffo 
SECRETÃRIO-GERAL 

VITÕRIA, 14/08/2018 
www.s.imDli~i~a-~•-nnv.hr 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CEM POR CENTO GAMES COMÉRCIO L TOA 

CLÁUSULA VI • DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social será de R$ 1.000,00 (hum mil reais), divididos em 1.000 (hum mil 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda ' 
corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: · 
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % GERALDO ELITON ORNELAS 500 500,00 50,00 FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE 500 500,00 50,00 TOTAL 

1000 1.000,00 ~ºº·ºº CLAUSULA VII • DA CESSÃO DE QUOTAS As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço dir~ito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formi3lizand se realizad~ a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todo\ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA IX • DA ADMINISTRAÇÃO A administração da sociedade será exercida por, GERALDO ELITON ORNELAS e 
FLÁVIO HENRIQUE ORNELAS CONDE que assinarão isoladamente, com os 
poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interas da sociedadé, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em tod os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários . 

. § 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 
no 10.406/2002. 

CERTIFICO o REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 322025211~1, 
PROTOCOLO: 182191397 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ9-11803327752. NIRE: 32202521121. CEM POR CENTO GAMES LTDA 

Paulo Cezar Juffo SECRETÃRIO-GERAL VITÓRIA, 14/08/2018 WWW-•~"ffln1~~4ft• -• - L-



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CEM POR CENTO GAMES COMÉRCIO L TOA 

CLAUSULA X - DO PRÓ LABORE 
1 
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O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA XI - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS. 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil, 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO Retirando-se, falecEmdo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que auto~izado legalmente. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) ::;ócio(s remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído oµ suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nénhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo único - () mesmo procedimento será adotado em outros casos erp que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administraçfor declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

1, JUCEES .. CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14:50 SOB Nº 32202521121. PROTOCOLO: 182191397 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11803327752. NIRE: 32202521121, l CEM POR CENTO GAMES LTDA 

Paulo Cezar JUffo 
SECRETÁRIO-GERAL . 

VITÓRIA, 14/08/2018 
www.simplifica.es.aov.br 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popuíar, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contrh as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
cbmq Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4 º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na l!.ei 
Complementar no 123/2006. l 

CAPITULO XV - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muitq especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que serâ destinada ao registro e arquivamento rya 
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

.JUCE€S 

Vitória - ES, 31 de julho de 2018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2018 14150 SOB N' 32202521121, PROTOCOLO, 182191397 Dll 13/08/2018, CÕDIGO Dl! Vl!RIPICAçlO, 
11803327752, NIRl!I 32202521121, 
CEM POR Cl!N'l'O ClAIIZS LTDA 

Paulo Casar Juffo 
Sl!CRZTÃRIO•GERAL' 

VITÕRIA, 14/08/2018 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a ~ua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

Período da Escritóração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.216.370/0001}94 .. ~ ,1 ~~--l#f< ""t..--•,q;,.:,.j,,_,..,,,,,,~ 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

.,,,1111\!]~1' "(,l'r. """''"~-~lo' "'"',-(! ~~ 

Nota Saldo Inicial , • Descrição 
!,~li>\~_,...~ """'W'..-i~~~rn,,.,ir,;¼ ~..-,;;.; ~~•.•J~,,,1,,ó,1foJIJ\~~-,a,J.~,J_ ""' il .. ~t,~ -'to~--♦...,....,. ,_...,.;i,_,,_.,.,..,~.....,..,~~-~~· 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

- BANCO DO BRASIL 

ITAU 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

BANCO ITAU S/A 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

OUTROS CRÉDITOS 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

IRRF A RECUPERAR 

·c:ÔNTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A 
COMPEf';IS~ • 

COFINS RETIDO A ÇOMPENSAR 

PIS RETIDO A COMPENSAR 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRQDUTOS E INSUMOS 

- MERCADORIAS PARA REVENDA 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

DEVEDORES DIVERSOS 

Conta Corrente Banco ltau 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

R$ 4.756.469,73 

R$ 4.756.469,73 

R$ 1.940.546,73 

R$11.348,10 

R$ 11.348,10 

R$10,00 

R$ 0,00 

R$10,00 

R$ 1.929.188,63 

R$ 1.929.188,63 

R$ 2.220. 736,85 

R$ 2.220. 736,85 

R$ 2.220.736,85 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 595.186, 15 

R$ 595.186,15 

R$ 595.186,15 

R$ 4.756.469,73 

R$1.262.418,94 

R$ 127.608,26 

R$ 127.608,26 

R$ 127.608,26 

R$ 0,00 

R$ 914.055,32 

R$ 914.055,32 

R$ 914.055,32 

Saldo Final ~7 
R$ 5.430.038,76 . 
R$ 5.430~038, 76 

'• 
R$ 684-f382,47~ 

R$':367,46 

R$;367,46 

_Rf 10,00_, 

R$ 0,00 

R$ 10,Õo 

R$ 684.~05,01 

R$ 684.~05,01 

R$ 3.699.f37,96 

R$ 3.699137,96 
"" ~ - ..... 

R$ 3.699.!137,96' 

R$ 0,00 
i 

R$ 0,00 

~$0,00 

it$ 0,00 t 

l't$ 0,00 
~{ ''" 

~$ º:ºº 
R$1.045.718,33i 

R$1.045.?'18,33' 
1 

R$ 1.045.718,33 

R$ 5.430.Q38,76 

R$ 1.437.fa7,34 

R$ 4.179,06 

R$4.179,06 • 
R~ 0,00 

R$4379,06 

R$ 639.160, 78 ,_ l 

R$ 639.160, 78 

R$ 639.760, 1ã 
l 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.6A.10.49.71.5E.BC.7F.EB.38.29.68.32.A3.4A.72.DB.11.65.96-8, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 
"'li!" _, ,,(_ ~"' </#l'~a<~M-~ 

Número de Ordem do Livro: 6 

- l 

CNPJ: '31.216.370/0001-?4 
t 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 
lo -"'rn- --,i,,.-~#,..-~,..,,,,,,rn .. "",1,;,,, 

,;l Nota Saldo Inicial , Salcfo Final í 
-~''"'"'"'""~*~~JR~""""""J¼.,ti; , ___ !!\'._ ~,,, .. ~ """---~,~~- _..J,~--õõi,. 

• 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

IM
0

POSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
S/LUCRO 

PISA RECOLHER 

COFINS A RECOLHER 

ICMS a Recolher Regime Especial E­
Commerce 

Estabillzacao Fiscal 

OBRIGAÇÕES TRABJ\LHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIG[VEL A1.ONGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PARCELAMENTOS ~EDERAIS 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJU[ZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJU[ZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERC[CIO EM CURSO 

LUCRO DO PERIODO 

R$ 220.755,36 

R$ 220. 755,36 

R$ 52.381,35 

R$ 32.129,80 

R$ 19.017,53 

R$ 87.773, 10 

R$ 28.457,57 

R$ 996,01 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 225.590, 11 

R$ 225.590, 11 

R$ 225.590, 11 

R$ 225.590, 11 

R$ 3.268.460,68 

R$ 800.000,00 

R$ 800.000,00 

R$ 800.000,00 

R$ 2.468.460,68 

R$ 2.468.460,68 

R$ 2.468.460,68 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

1 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númerç, 
C7.6A.10.49. 71.5E.BC.7F.EB.38.29.6B.32.A3.4A. 72,DB.11.65.96-8, nos termos do Decreto nº 9.555/201, 8. 

! 

R$ 792.038,57 

R$ 792.Ó38,57 

R$ 247.082:90·
1 

~se, 
R$ 156.147,74 1 

R$ 62.Q00,92 

R$ 286-)68,44, 

R$ 38. 729,64 1 

~~;.• 
R$ qo8,93i 

;;,:,;- ·" "~ 

R$ 1.758,93 

R$1.196,86 

R$ 1.196,86 
... .., ""· 1 ,<q 

R$ 562,07 

R$ 458,45 

R$ {03,62 

R$ 213.594,42 

R$ 213.594,42 _, . 
R$ 213.q94,42 

' R$ 213.594,42 
"' _., .. 

R$ 3.778.~07,00 

R$ 800.000,00 

R$ 800.000,00 
1 

R$ 800.000,00 

R$ 2.978.707,00 ,. _,,, ' 
R$ 2.978.707,00 

R$ ::490. 12,2~. 

~, º·ºº' 
R$ (~12.095,25) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

1 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICP DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1i4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

NOME EMPRESARIAL • 

FATOR X TECNOLOGIA,DIGITAL LTDA 

ÍDÊNTIFiêÃÇÃÕDAESCRITLJRÀÇÃO,· 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário (Completo - sem escrituracão Auxiliar) 

~ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO: 

b110112022 a 31/12/2022 
NATUREZA DO LIVRO , 

ivro Diário Completo 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

C7.6A.10.49. 71.5E.BC. 7F.EB.38.29.6B.32.A3.4A. 72.08.11.65.96 

~ÚMERO DO LIVRO 

6 

ÍE~Tim~,yij~ F~(?,ÇOMQ5r SE:Õ~sEJ=~!'~~~Q,S 9191j~1~~ ~;~ :·-;;· ~:--;-:;-:--"~l 
i QUALIFICAÇÃO DO'SIGNATARIO 1 .. 1 CPFtCNPJ ,, NOME r,1º SÉRIE DO VALIDADE RESPONSÁVE!.J f ' t• . . _ CERTIFICADO . _ ' •! LEGAL, j 
lf. /'l;o, ª.+>IR 6!1)l;,;tl,l'~'Ml!, ~·~ "~~~,11!,il'I' ..... ,~"" ¾1 ,til/. ,1/ft :1-l'.,.4',i,iM,"f."ot,;ij,"i,j', l?i\c '~ W11- ,.,,, ~ ...... ~-._--;;."i'...iiu ~\>11.•..i;,; ,-.,...,. W ;!'lo,, ~'Wlilli· 'l'j!>j':,i;J!' ....,.,..'t>.'tOi,o}a>~ 1<V_;;\\,!l: :<!!',91"" ~~· ·= 

1 
RENAN MIRANDA - ' ' 

01304314600 'MONTEIRO·0130431460 !637122239525690367 26/03/2021 a Não o 3 26/03/2024 

ORIENTA ·l 

contador 

00819278000195 
CONTABILIDADE E )11504163154723959 01/12/2022 a A Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 1 CONSULTORIA 6 01/12/202~ 

W, _ LTP.A:00.1319278000195 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO C7 .6A.10.49. 71.5E.BC.7F .EB.38.29.68. 

32.A3.4A.72.DB.11.65.96-8 em 23/05/2023 às 13:34:44 

5D.52.DC. 7D.8D.77.60.3C 
1 F.B0.55.5D.86.C?.OA.64 

L 

Sim 

Considera-se autenticado o'livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra form\i 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. ' 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

Período da Escrituração: 0110112022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.216.370/0001..;94 _,.,,µ,""'«lll ""'"'' ,,u_.,,,_,.,._ ~~-

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

, ... -.. """"""""tef'.""1 "''"'""'"""'""' ,~-- \S ,.,,, -W' :«tllo,,:1/Jl!J'"~ll-.,,.,.,,_..,.....,,_ "' J~f :f' IS'--'111<~,li!<fu-½"'1; ~l .~'""~"' 1;""' ~~ !Ili'-""'<)~• 

_ .,~ . ..:~:!,..., __ , _,., .. ""'" , ,,~-!-, , ,,.,,_, Sald~~ter~ ~-- -"'~ ----· .. ~?I~,? :~,~ 
fDescri~o 
f_,., '~~~~·~~ -~~&m 

RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 17.834.450,78 

VENDA DE MERÇADORIAS R$ 0,00 R$ 17.834.450,78, 
- .... - ií 

(-) DEDUÇÕES R$ (0,00) R$ (2.300.070,72)l 
(-) (-) DÊVOLUÇP,O DE VENDA DE 

R$ (0,00) R$ (1.646.4f9,20) MERCA~ORIAS 

(-) (·) COFINS R$ (0,00) R$ (374.576,75) 

' (-) (-) PIS R$ (0,00) R$ (81.1S6,10) 

(·) (-)ESTABILIZACAO FISCAL R$ (0,00) R$ (6.692,56) 

(-) (-)ICMS COMPETE ERCOMMES R$ (0,00) R$ (191.2\6,11) 

RECEITA LÍQUIDA R$ (0,00) R$ 15.534.380,06 
t' 

(-)CMV R$ (0,00) R$ (14.424.1 ~6,87) 

(·) CUSTOS DAS.MERCADORIAS 
R$ (0,00) R$ (14.424.1 A6,87) VENDIDAS 

LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 1.110.243,19 
t . 

(·) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (142.303,61) 

(·) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00) R$ (64.505,08) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) R$ {1.2é5,25) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (8.2~2,09) 
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR i 

TERCEIROS R$ (0,00) R$ (54.9~7,74) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (77.798,53) 

(-) INSS R$ (0,00) R$(3t,06) 
(·) FGTS R$ (0,00) R$ (1 ~,62) 

(·) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (0,00) R$ (62.4Q0,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (12.1qo,63) 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (0,00) R$ (2. 7$4,22) 

RECEITAS FINANC~IRAS R$ (0,00) R$1.3~6,00 

JUROS DE APLICAÇÕES R$ 0,00 R$1.386,00 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ 969.3?5,58 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ (0,00) R$ 969.3?5,58 

(·) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (0,00) R$ (459.07!9 ,26) 
(-) PROVISÃO PARA

0

IMPOSTO DE 
R$ (0,00) R$ (459.07,9,26) RENÇ)~C(?~T~IBUIÇÃO .l:lOCIAL 

(·) PROVISAÕ PARA IMPOSTO DE 
R$ (0,00) R$ (275.7~,18) RENDA 

(-) PROVISÃO PARÃ IMPOSTO DE 
R$ (0,00) R$ (275.734,18) RENDA 

(·) PROVJSÃP PARA CONTRIBUIÇÃO 
R$ (0,00) R$ (183.345,08) SOC!AL SI LUCRO 

' . ... ,~ " ~ , . 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númerc;> 
C7.6A.10.49. 71.5E.BC. 7F.EB.38.29.6B.32.A3.4A. 72.DB.11.65.96-8, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 
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Entidade: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA 

Período da Escrituração: · 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Número de Ordem do Livro: 6 
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FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 

ÍNDICES ECONÔMICOS - FINANCEIROS EM 31.12.2021 

I - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

5.430.038,76 

1.437.737,34 
= 3,78 

II- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE +REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

5.430.038,76 + NHIL 5.430.038,76 
= 3,29 

1.437.7~7,34 + 213.594,42 1.651.331,76 

III- SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

SG= 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

5.430.038, 76 

1.437.737,34 + 213.594,42 

5.430.038, 76 
= 3,29 

1.651.331,76 

RENAN MIRANDA , :~~:;':~:;;:"'•;181
""' 

MONTEIRO:01304,3 MONTEIII001l043....,. 

14600 =l0l3.05.2llli<M:39 

RENAN MIRANDA MONTEIRO 
CONTADOR 

CPF: 013.043.146-00 
CRC/MG: 091886 

= 



l. . . -'. - ····· ·• --- -- TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade~ - --- -- ·---! FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA 

Período da Escrituração: •01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 31.216.370/0001-94 
.,.,..,,,.. ~ ~11«, "ll.")11'¾~~~:a,r.~ .......... 

Número de Ordem do Livro: 1 6 - ~--, .. - - ---- ,.,_ ·-
Período Selecionado: '01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

......., - - --- _ ........ ..:i,... ... ..,... 

~"'-.~-.'ffi~~ ""'·""'111""""'1.-,,~UA'- ~ ---t,"-;!,bild>!°""',Yl 
TERMO DE Af;!ERTURA 

,,, t.~ 1:!~""!1!,... .,,. ~--: ~;{''i~ .. ~ ,J'. -~"':.., ~- ,~.,.,,.,. N'~! ~±' .,,~,';t~ ~-~~- ,.e-,/:';,. ~~· :!°.!.li(~~·~ i!!,·. ~ .?'! i 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

9.'úmer~ d~ Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos - ,..,, __ ,,,..., "' ... ~-.. ~ ... ,..,._, 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de socied~de simples em 
sociedade empresária -~..., -· .. ""~ - ,, ~ '"""" 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA 

1 
31.216.370/0001-94 

6 

Livro Diário Completo 

SERRA 

14/08/2018 

Data de encerramento do exercício social 3111212022 

-· .,. -,j;,11""""'- -- ~-

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

2986 

r "' " ~ "'!,.~,~- _,.;,,, ~ ,..,.;:_,.,;,;;~ ~-"' ~' "lt I,~ ~ ,.,_.:,,_~ .,~..-.,,. ~~;;;;<·~ ~·!1Jlll"" <!i,. "";.;, ~•" sg;, ~.~ - .,;.., 

" . TERMO DÊ ENCERRAMENTO 
""" v."'~.;! ~ .. !"-' ~~- .dli' .. w._,~ ,;\'k(~ '1:-t..:~'l:..-~~~,1~7.-0 '/tW', ...,.:ii~ ;."' %-;~ 

' Nome Empresarial 

,~ture:a ~:~~: -.,~=---•~-
FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA 

Livro Diário Completo 

Número de ordem 6 

Quantidade total de linhas do arquivo 
~~~ai ., .. ~ __ 

2986 

Data de inicio 01/01/2022 

Data de término i 31/12/2022 

l 

~- ___ , _____ J 
--~-----·--+-j 

l 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 

NIRE 32202521121 

Pág(na 1 de 4 
' 

' LEONARDO MARQUES TEIXEIRA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 22.02.1972, 
1 

portador da Carteira de Identidade nº M-6.302.573, expedida pela Secretaria de Seguranç~ 
Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 892.594.916-49, residente e domiciliado à Ru~ 
Cônego Trindade, nº 200 - Bairro Jardim Leblon, em Belo Horizonte, Estado de, Minas Gera~ 
CEP 31540-000, único componente da Sociedade Empresária Limitada denominada " FATOR X 
TECNOLOGIA DIGITAL LTDA", com nome de fantasia" BIGU AZUL ECOMMERCE "; com sede na 
Av. Seiscentos, s/nº - Sala 106 - Quadra 10 - Módulo 01A - Galpão Azul - Bairro Tims - Serra, 
Estado do Espírito Santo - CEP 29161-399, devidamente inscrita no CNPJ sob o n~ 
31.216.370/0001-94 e Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Espírito 
Santo JUCEES sob o nº 32202521121 em sessão de 14.08.2018 de comum acordo e na forma dê 

' direito, RESOLVEM alterar o Contrato Social conforme cláusula e condições seguintes: 

A) Neste ato o endereço sede da Matriz altera para Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadrà 
005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra CEP: 29161384-Serra - Espírito Santo. 

B) Em decorrência das modificações inseridas através do presente instrumento, 
CONSOLIDA-SE o Contrato Social regendo-se pelo disposto na Lei 10.406 de 10.07.200~ 
e passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 
CNPJ: 31.216.370/0001-94 

NIRE 32202521121 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "FATOR X ·TECNO~.OGIA 
DIGITAL LTDA", com nome de fantasia'" BIGU AZUL ECOMMERCE"; 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicílio fiscal à Avenida Cem, :s/N Sala B25 
Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra CEP: 29161384 - Serra - Espírito Santo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem o seguinte objeto social: comércio varejista de: 
brinquedos e artigos recreativos; equipamentos de telefonia e comunicação; móveis; artigos dJ 
colchoaria; artigos de iluminação; peças e acessórios para aparelhos de uso doméstico ~ 
pessoal; eletro eletrônicos; antenas; outros artigos de uso pessoal e doméstico como; 
tapeçaria, cortinas, persiana, artigos para habitação, de vidro, cristal, porcelana, borracha; 
plásticos, metal, madeira, vime, bambu e outros similares, tais como: panelas, louças, garrafas 
térmicas, éscadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, papel de parede, sistemas dé 
segurança residencial; equipamentos e suprimentos de informática tais como: computadores 1 
periféricos,. impressoras, drives, mouses, monitores de vídeo, suprimentos d~ informática 
discos e disquetes ópticos, cd-rom, cartuchos com toner para impressora; p;rogramas dê 
computador não customizáveis, partes e peças para equipamentos de inform~tica; fogões, 
geladeiras, máquinas de costura, molduras e quadros, televisores, entr:e outros e a 
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fabricação de equipamentos de informática, exceto a montagem dos equipamentos d~ 
informática e a locação de equipamentos de informática; computadores, servidores, softwares, 
nobreaks é impressoras, comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar, comérció 
atacadista de calçados, comércio atacadista de equipamentos de informática, comérci~ 
atacadista de máquinas e aparelhos e equipamentos de uso agropecuário, comércio varejista 
de ferragens e ferramentas e o comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer 

ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade possui filial 01 na Avenida Seiscentos, s/nº sala 103 - Quadr~ 
10 Módulo 01 A Galpão Azul, Bairro Tims, Serra, Estado do Espírito Santo CEP: 29161-399 com 
objeto social: Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; de moveis e artigos d~ 
colchoria, de artigo do vestuário e acessórios, exceto profissional e de segurança d~ 
suprimentos para informática de equipamentos de uso pessoal e domestico de material elétricq 
e de aparelhos de uso pessoal e doméstico. 

Filial 02 - no endereço Rua Doutor Álvaro Camargos nº 1970 Bairro São João Batista Belq 
Horizonte, 'Minas Gerais CEP: 31.515.252 e objeto social comércio varejista esJjecializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, fabricação de equipamentos de informática, 
exceto a montagem dos equipamentos de informática, fabricação de componentes eletrônicos1 
fabricação de periféricos para equipamentos de informática, comercio atacadista de 
equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos de informática. 

CLÁUSULA 'QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 14.08.2018 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 800.000,00(oitocentos mil reais), divididos em 

800.000(oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada umaj 

integralizadas em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte 

forma: 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA, com 800.000(oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (hum re~I) cada uma, totalizando R$ 800.000,00(oitocentos mil reais); 

CLÁUSULA S~TIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas â 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dé 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando; 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

CLÁUSULA;OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas 
1 

todos respôndem solidariamente pela integralização do Capital Social; 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio LEONARDO MARQUES 

TEIXEIRA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial 

ou extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,, autorizado o 

uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, erri 
' negócios estanhas aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar 
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quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair
1 
empréstimo$ 

em estabelecimentos bancários; 

§ 1º - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário~ 
1 ; 

desde que 'aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da lei nº 10.406/2002; ; 
1 

CLÁUSULA.DÉCIMA: O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore~ 

ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação dó 

imposto de renda; 

CLÁUSULA~DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário e ~ 

todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, 

sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios n~ 

proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do art. 1.065 do Código Civil; 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliber~rão sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Retirando-se, falecendo ou interditado, qualquer sócio, à 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde qu1 

autorizado legalmente; 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios(s) remanescente(s) n~ 

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial da datq 
! 

do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios nq 
proporção de suas quotas. Em nenhuma espécie a sociedade poderá continuar com apenas um 

sócio por mais de 180(cento e oitenta) dias; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que ~ 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas, da lei, de que nãd 

estão impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial, ou ~m virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
i 

ou subornq, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; 

ou a propriedade; 

l 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Serra/ES, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-sJ 

a cumprir o presente ato constitutivo, e assina digitalmente o presente instrllmento para 
' 

arquivamer;ito na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES. 

Serra (ES), 22 de fevereiro 2023 

-----------------------------------------
LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 
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Certificamos que o ato da empresa FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA consta assinado digitalmente: por: 

'l, 

CPF/CNPJ 

89259491649 

• JUCEES 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
\";; :1, 

Nome 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2023 11121 SOB N• 20230237720. 
PROTOCOLO: 230237720 DB 10/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303360814. CNPJ DA SEDE: 31216370000194 . 
NIRE: 32202521121. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2023. 
FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRBTÁRIO•GERAL 

www.aimplifica.ea.gov.br 

' 
' 

' . 
i 



GOVERNO'DO ES'FADO DO~ESP(RITO·SANTO .•• 
CORl>O.DÊ 8OMBEIRê)S MILITAR' , 

"'.i# ~ ... ~ 'f" t> ~ 

, DECLARAÇÃO DE DISPENSA . . . * , . 
ao ALV~ DE LICl;NÇÃ Q,O coR,o DE BOM.EIROS 

O C,orp9 d.e Bombeitos Militar ~o ~s~do ,:to Espjrito SantR dpclQra gue:o i(llóvpl (tescrito abaix,o p~ra a 
r~spectiva ativJdade,.empresarial está.dispensado do Alvará de Licença do Corpq~e Bdmb~Jros, 
considerando as informações prestadas pelo empreendeê:lor. 

~ ,. ><: .,, .,. ,,, ~ 

'Dâtá,'de Emissão 
l 28/03/2023 

Data de Validade 
27/03/2028 

,É re~ponsat;>ilidí:ld~ do proprietárjo ~- adminh:itrador da edificação a 1T1pnutenção dos equiparn~tos. de proteJão 
' · contra incêndio e pânico. ! 

~ .,, ,.,,. ;t, 

N:. 0 de Autenticação :1 a7295e26 . ~ 

A aceitação destii D,eclaração !=)Stá condicionada à verificação de sua 
autenticidade na internet no site h~p://siat.cb.es,Qov.br 

Este documento deverá ficar em local visível para fim de fiscalização. 

• oo- . I!] i 



-
1 
1 
1· 

r 

l 



PREFEITURA DA SERRA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Administração Tributária 

www.serra.es.gov.br 
' 

! 
ALVARÁ DE LICENÇA eARA E.UNCIONAMENTO Nº 2518/2023 

# ! 
Expedição ' 10/04/2023 Vali~ade 10/04/2024 

Inser Municipal , 
• 

4681005 

Nome FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA 1 

CNPJ/CPF 31.216.370/0001-94 Inser. Estadual 
' ! 

Endereço. AVENIDA CEM, O SALA B25 QUADRA005 LOTE M01 i 
Bairro TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 

M ' 
Cidade Serra Estado ES 

,::; >iJ J\ ' 
.,!.< ~ 1 

Alvará de Licença para:Funcionamento expedido conforme Lei nº 3833/2011 - CTMS autorizando.~ exercer as atividades neste 
discriminadas, no~ ílmites territoriais deste Município. , 

lnfonnaç6es Complementares 
' 

1 - A validade deste àlvará está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no §2º do Art. 1 ° do Decreto nº 
6877/2015 c/c Lei 4398/2015, bem como, à validade dos documento~ apresentados no pto da solicitação. t 

2 - Independente do prazo de validade deste documento, o pagamento das Taxa~ de Poder de Polí6ia, dar-se-á 1 

anualmente. , 
3 - Este alvará perderá a vattdape, automaticamente, caso ocorra alteração na localização, atividades ou situação;da 
inscrição municipal dá empresa, devendo,ser observado o.cfisposto no art. 19 c/c árt. 3° do Decreto 6877/2015. 1 

,, :L: ,: :>.: t 

" AtMc1ad8$ Autorizadas ' 

CNAE(S) LICENCIADA(S) 

4763-6/01 

4752-1/00 

4754-7/01 

4754-7/02 

4754-7/03 

4757-1/00 

4759-8/01 

759-8/99 

4789-0/99 

7733-1/00 

4649-4/02 

4649-4/99 

4649-4/01 

4673-7/00 

4651-6/02 

4642-7/01 

4649-4/04 

4672-9/00 

4661-3/00 

4651-6/01 

4643-5/01 

4530-7/02 

4744-0/01 

4753-9/00 

Comércio'varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista de móveis 

Comércio varejista de artigos de,colchoaria 

Comércio varejista de artigos de iluminação 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

Comércio atacadista de material elétrico 

Comércio atacadista de suprimentos para informática 

Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de.segurança 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peçàs 
l 

Comércio atacadista de equipamentos de informática 1 
! 
j 

1 Comércio atacadista de calçados 

Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas 1 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo 



PREFEITURA DA SERRA 
Secretaria Munlclpa'I da Fazenda 

Departamento de Administração Tributária 
www.serra.es.gov.br 

ALV~'E>E LICENÇA PARA·FUNCIONAMENTO Nº 2518/?023 

Expedição 

Inser Mu!lieipar 

Nome 

CNPJ/CPF 

Endereço• 

Bairro 

Cidade 

40/04/2023 

46810Ô5 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

31.216.370/0001-94 Inser. Estadual 

10/04/2024 

AVENIDA CEM, O SAL;. 1325 QUADRADOS LOTE M01 

TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 

Serra Estado ES, 

4751-2/01 Comércio verejista especializado d~ equipamentos e suprimento pe inforp1~tica 

Horãrlo d,e Funcionamento 

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet: www.serra.es.gov.br 

Número: 112682/2023 

Inscrição: 4681005 

Data Emissão: 11/04/2023 08:27:51 

Obs: ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO NO ESTABELECIMENTO EM LUGAR BEM VISIVEL. 

l 
1 
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TECNOLOGIA 

Proposta Técnica e Comerei.ai 

Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra ~EP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 



t 

FATOR X TECf'!OGIA 

Serra, 22 de novembro DE 2023. 

r 
Apresentamos para apreciação de V.S.a a nossa proposta ''Técnica e comercial para 

fornecimento de objeto abaixo especificado. 

Salientamos que estudamos minuciosamente todas as exigências técnicas e documentais, 

tomando ciência dos mesmos para elaborar esta proposta técnica e comercial. 

Portanto, colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que por ventura 

sejam necessários a V.S.as. 

Todas as IJlaquinas TCORP tem os seguintes certificados que atestam a sua qualidadej 

IEC 60950 

IEC 61000 

ISO 9001 

ISO 14001 

CISPR"22 

CISPR 24 

INMETRO 170 

MicrosoftHCL 

Linux LCT 

UEFI 

ENERGYSTAR 

Atenciosamente, 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 
Diretor comercial 

_____ ,.,..VISO 0e CONf'l~0MM!t tu. meosagem • MU5 __,. alo ÔI- W0 Matrfto. pHIDal. entkle"-s 

autcrtudn,-ta FATOR X TECHOLOGIA Dtc,TAL é tenntnantemtntfi p,ofbldoa divutp(t~cdptae 11~ 
Nqwlquercontaódo wmprft'YMarira,çhdaMTOII X. TUNOLoerA..tmusode-yjgtaçio dltstlotrlotmok 
11\lBO. ftc:11 o •flPOfSÁY'IIII Nfalto b penllidadH prewlms.m .,._ 

Avenida Cem, S/N Sala 825 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra ~EP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 



Item 
26 

27 

28 

Quant. 
870 

45 

44 

FATOR X TEC~OGIA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Descrição 
REVENDEDOR AUTORIZADO PELO FABRICANTE. MICRO 
COMPUTADOR MARCA TCORP POWER PC MODELO 
ORION SERIES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
Computador completo core i3, placa-mãe on, memória 8 GB, ssd 
sata 128gb, drive DVD, kit gab 4 baias fonte real 350wts, 
teclado, mouse óptico USB, caixa de som. 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM TOTAL ATENDIMENTO AO 
EDITAL E AO TERMO DE REFERENCIA CONFORME 
CATALOGO ANEXADO A ESTA PROPOSTA. 
GARANTIA DE 36 AT~ 60 MESES ON SITE. ,, 

REVENDEDOR AUTORIZADO PELO FABRICANTE. MICRO 
COMPUTADOR MARCA TCORP POWER PC MODELO 
ORION SERIES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Computador completo core i5, placa-mãe on, memória 8 GB, ssd 
sata 240gb, drive DVD, kit gab 4 baias fonte real 350wts, 
teclado, mouse óptico USB, caixa de som 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM TOTAL ATENDIMENTO AO 
EDITAL E AO TERMO DE REFERENCIA CONFORME 
CATALOGO ANEXADO A ESTA PROPOSTA. 
GARANTIA DE 36 AT~ 60 MESES ON SITE. 

REVENDEDOR AUTORIZADO PELO FABRICANTE. MICRO 
COMPUTADOR MARCA TCORP POWER PC MODELO 
ORION SERIES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

Computador completo i7, proc. 3.4 GHz, placa-mãe off board, 
placa de vídeo 1 GB PCI EXP 128Bits, memória 16 GB, ssd sata 
500gb, drive DVD/CD, kit gab 4 baias/tecl/mouse/caixa de Som 

. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM TOTAL ATENDIMENTO AO 
EDITAL E AO TERMO DE REFERENCIA CONFORME 
CATALOGO ANEXADO A ESTA PROPOSTA. 

GARANTIA DE 36 AT~ 60 MESES ON SITE. 

Vr. Unit 
3200,00 

3100,00 

2400,00 

l 
J 

l 

' 

' 

' 
' 

Vr.Total 
2.784.000,00 

j 

1 

l 

• 
, 

139.500,00 

1 

i 

l 

i 
105.600,do 

. 

1 
1 

' 

Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M01, Terminal Intermodal da Serra CEP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 



FATOR X TECNOGIA 

. . - . 

DADOS DA EMPÍlESA E REPRESENTANTE LEGAL " 
., 

)li ~ 

RAZÃO SOCIAL Fator X Tecnologia Digital 
ENDEREÇO Avenida Cem, S/N Sala 825 Quadra 005, Lote M0l, TIMS 

CEP: 29161384 -Serra - Espírito Santo 
CNPJ 31.216.370/0001-94 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 083.501.86-0 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 4681005 
CONTATOS Fone: (31) 3292-4459 
COMERCIAL E-mail: fatorxtech@gmail.com 
ENTREGAS Whatsapp -(27) 99808-7838. 

E-mail: com@fatorxtec.com.br 
ABERTURA DE CHAMADOS E-mail: adm.fatorx@gmail.com 
SUPORTE TCORP 0800.606.8001 
REPRESENTANTE LEGAL Leonardo Marques. CPF: 892.594.916-49 RG M6.302.573 · 

CONDICôES GERAIS ' 
• < . "" . , 

VALIDADE DA PROPOSTA 90 dias; 
PRAZO DE ENTREGA Conforme Edital ,, 

GARANTIA A g9rantia conforme catalogo de 12 até 60 meses on site. 
Help Center com suporte telefônico gratuito 0800 600 8001. 
Web site: httos://www.tcoro.ind.br/aarantia/ 

PAGAMENTO Conforme edital 

)Nome/Razão Social:\ FATOR X TECNOLOGIA óIGITAL 
!CNPJ/CPF: l 31.216.370/0001-94 ----·- ~-
jBanco: iITAU 
k:ód. Agência: -,-3-10_1 __ _ 

k:onta: j.42.381-6 -----

Avenida Cem, S/N Sala 825 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra kEP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 

• 

l 

' 

1 
' 

1 
i 

1 
1 
• 
' 

~~ 
, 

1 
' 

1 
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TECNOLOGIJ\ 

DECLARAÇÃO 

l 

FATOR X TECNOGIA 

FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL L TOA, CNPJ n° 31.216.370/0001-94 fOffl sede 
Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da ~erra CEP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo, neste ato representada pelo procurador Sr. Leonar4o Marques 
abaixo assinado, devido ao Interesse em participar da licitação, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

• Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licltatório, bem como não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar 
com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Fedei-ai; assim 
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores ! 

! 
• (A) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que s1e refere no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9{854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturnp, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 1. 

• (B) Que esta proposta foi elaborada de maneira independente pelaEATOR X 
TECNOLOGIA DIGITAL L TOA , e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no odo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qua puer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer melo ou p9r qualquer 
~M; 1 

• (C) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão d➔ qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou !'Ião da 
referida licitação; l 

1 
• (D) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, di~eta ou lndirytamente, 
iQformado a, discutido com ou recebido de qualquer Integrante DO ÓRGAO, antes da1abertura 
oficial das propostas; 

l 
• (E) não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou jmpregado 
de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

! 

l 
• (F) Que concordamos com as condições estabelecidas neste edital e atendime1o aos 
requisitos de habilitação, e ainda estamos cientes da obrigatoriedade de constar em cada nota 
fiscal o CNPJ informado para fins de habilitação. • 

• (G) Declaro, sob as penas da Lei n° 6.938/1981, na qualidade de propbnente do 
procedimento licitatórlo, que atendemos aos critérios de qualidade arr{biental e 
sôstentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), nos casos em que a referida instrução' se aplicar 
ap objeto. 

• (H) Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 
pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da 
obrigatoriedade do cumprimento Integral ao que estabelece o art. 6º e seus Incisos, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - MPOG. 

! 

• (I) Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadast~o Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso 
minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n° 
6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. f. 

Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra 
1
tEP: 

29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 
1 



FATOR X TECf'iOGIA 

1 
• (J) possuo a certificação de Processo Produtivo Básico, nos termos da Lei n° 8.•248, de 23 
de outubro de 1991 e dos Decretos nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo ~ecreto n° 
6.008, de 29 de dezembro de 2006; 

• (K) ainda, declara, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta d~claração e 
que detém plenos poderes e Informações para firmá-la. 

• (L) Declaro estarem incluídos nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, 
s_eguros, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, sociais, jtributárlos, 
comerciais, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 
do Pregão, nada mais sendo licito pleitear a esse título. 

• (M} Declaro ainda, responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos ~rabalhistas 
e' sociais decorrentes da prestação do objeto. 

l 
• (N) Na qualidade de proponente do certame, atendemos aos critérios de sustentabilidade 
ambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente, conforme estabelece a IN nº 
01/2010, Decreto nº 7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica1 ao objeto. 
Declaramos também, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a elTjpresa está 
ciente de sua responsabilidade ambiental e que cumpri a legislação específica para~ atividade 
q'ue desenvolve e, adota práticas ecologicamente corretas, tomando todas a~ medidas 
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes de sua! atividade, 
rtiantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

•, (O) atendemos ao disposto no artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federa(, conforme 
o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 
' Oi Co l 1 

;,www fatorxtech com br 

1. Tel: 27 99808 7838 

•E,ma1I leonardo(,Matorxtech com br 

! 
! 

Avenida Cem, S/N Sala B25 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra;cEP: 
29161384 -Serra -Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 ' 



• 

Declaração 

1 
FATOR X TEC~OGIA 

1 

! 
1 
l 
i 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualid~de de 
proponente do procedimento licitatório, instaurado por esta 
Autarquia, que não possuo parentesco até o 3º grau civil lcafim 
ou cohsanguíneo) com servidor público. Na hipótese ;de não 
representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão 
de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portantd, como 
incluso no artigo 299 do código penal (declaração falsa ou divj

1

ersa do 1 

que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

FX 
FATORX 
11:CHO«IGIAl,,:J 1W "'""° 

LEONARDO MARQUES TEIXEIRA 
Diretor Comércial 

,,www.tdtorxtechJ::om.br · 

'- Tet, .27 99808 7à38 ,• 

•E-mail: leonardOi.ij,fatorxtech,com.br 

t 
____ ,,,,,AVISO OI~ bta menugem·• _,. __,, _. ct. uso N'ltt'lto • P"IOM • ~ 

..........,..,.,.,100xm:NO\OGIA01C1TAL.t_......,_ • .........._<6jlla•­e1e.,...., eont.odo _,., p,ftfa, ~ cu, FATOR .k Ttttf04.0CIA. tm cnoo.violaçlo date Nhnocte 
slvllo,flcaomponúwdsujoltok.,.._.........,...,. ltl 

Avenida Cem, S/N Sala 825 Quadra 005, Lote M0l, Terminal Intermodal da Serra; CEP: 
29161384 -Serra - Espírito Santo. Fone (31)3292-4459 1 



22/12/2023, 09:07 Compras.gov.br 

Po.ia1 de Cornprns do Governe f'.'.edern.1 

! 
1 1 

Habilitação de 1;;·~~~;~~; ~~~~;i~;ção individ~;, t~~ ;~:;~post/;~~~~~:~or: EVO~~;;l~~\~l;~t;;:)~i~~~~ILtDAD 

... fornecedor 
! 

10:07:48 GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, pelo melhor lance de R$ 
233.900,0000 . ! 1 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: LEANDRO GOMES MACHADO COMEROIO 
•• ' li 

Registro de • . . f 

13/11/2023 SERVICOS CNPJ/CPF: 300598310001ÓS>Mótivo: Com fundamento no Artigos 3°, 49 da 
intenção de • · · ; 

021/2 
10:30:32 8.666/.1993 e itens 8.17,.8.5:1., 8.19,.8.15 do Edital do Pregão Eletrônico 1RP n° 

recurso 
Processo Lici~tório n° 035/2023, interpor I : 

Intenção de recu!?o rejeitada. Foçnecedor: LEANDRO GOMES MAC~ADO COMERCIO'E 
Recusa de SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da licitante foi declassifica 

13/11/2023 intenção de não tem cumplicio o estabelecido no edital e por força do 1 
principio da vinculacao do 

15:05:36 recurso instrumento convoçatorio, a licitante esta desc,las~ificada. a 
intenção de recurso tem qu motivação. 

1 

Intenção de recurso rej~itada. Fornecedbr: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO;E 

Recusa de SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da licitante foi declassifica 
13/11/2023 intenção de não tem cúmplido o estabelecido no edital e p?r força do • 

principio da vinculacao do 1 

15:05:40 recurso · instrumento convocatorio, a licitante esta desclassificada. a 
intenção de recurso tem qu motivação. l 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade ,. 1 
~ituac; 

30.059.831/0001-08 13/11/2023 10:30 13/11/2023 15:05 Recusa 
j ' 

Motivo Intenc;ão:Com fundamento no Artigos 3°, 49 da Lei n° 8.666/1993 e itens 8.17, 
8.5.1., 8.1 do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 021/2023, Processo Libtatório n° 
035/2023, interpor IMPUGN DE NULIDADE DE FASE E OU ANULAÇÃO D~ LICITAÇÃO, QNDE 
foram detectados no decorrer da licit deset1mprimento na legalidade, publicidade, 1 

contraditório e ampla defesa da participação deste no p processo licitatório. Vale ressaltar 
que protocolamos em endereço eletrôníco PETIÇÃO ENVIADA 25/10/20~3. 

Motivo Aceite ou Recusà:A proposta da licit~nte foi declassificada por não tem cumJlido 
o esta bel no edital e por força do principio da vinculacao do instrumentd convocatorio, 'a 
licitante esta desclass a intenção de recurso tem que haver motivação. 

1 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 
será in 

Data Mensagem j 
21/09/2023 A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um;período para a: 
realizaçã 09:30:00 análise de propostas e após este período os itens serão : 
disponibilizados para o in 1 

lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamentl:! e o período de ab 

para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham~~e conectados.! 1 
21/09/2023 Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura dJ_ itens para disput 

1 • 

09:40:00 Mantenham-se coneftados. 1 

1 
1 



Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 
conv 

21/09/2023 
09:40:01 

21/09/2023 
10:09:03 

O item 1 foi aberto. Solicitamo~ o envio de lances. 

1 ' 
O item 1 está enc~rrado. 

j 

25/09/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa 
na funcio 09:00:28 "Acompanhar Julgamento/ Habilitação/ Admissibilidade". 1 

28/09/2023 Boa tarde senhores licitantes, em virtude do sistema OOMPRASNET, t~r 
ficado fora 15:27:56 pregão será retomada no dia 29 de setembro 1as 09:00, (no~e 1 

horas). desde ja ag compreensão de todos. 

19/10/2023 Senhor fornecedor LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS, 
CNPJ 09:45:30 30.059.831/0001-08, solicito o envio do ane·xt, referente ao · 
ítem 1. 1 

19/10/2023 Para LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICbS - A licitante:est/ 

l 
09:48:36 para Juntar proposta adequada com composição de custos do ser1tiçoi 

ofertado, te vista o valor ser consideravelmente inferior ao estimado, ara comprovar é 

exequi da proposta no prazo de duas horas sobre pena de não aceitação de sua ~ropov 1 . 

◄ 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

1 ► 

1 
.l 

1/1 



22/12/2023, 09:06 Compras.gov.br 

Resultado por Fornecedor 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Pregão Nº 00021/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

03.326.655/0001-42 - EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA. 1 

Unidade de Critério de Val.or Valor 
ItemDescrição Quantidade Valor Global Fornecimento (*) ~nitário 

1 Consultoria e Assessoria - UNIDADE 12 R$ 264.000,0000 • R$ R$:233.900,0000 

=C=o~nt=á=b=i1 ______________________________ 19.4,91,6666 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: ' 

1
1 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços de Ass~ssoria e Consultoria Contábil 

Total do Fornecedor: 

Valor-Global 'da Ata: 

(*) É necessário detal11ar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máx.imo Aleitável. 

Imprimír o 
Relatório 

Voltar 

l 
l 

i R$ 
2~,3-900,0000 

R$ 

23~.900,0000 



https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



22/12/2023, 09:07 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO , 

Pregão/Concorrência Eletrônica ! 
' 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão Nº 00021/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

Às 15:25 horas dd dia 13 de novembro de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00021/2023, referente ao Processo 

n° 035/2023, o Pregoeiro, Sr(a) GUSTAVO PAIXAO MARTINS, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos i'tens, 

conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. ' ' 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados p·ela Autoridade Competente e constarão no termo dk julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

t 

Item: 1 
Descrição: Consultoria e Assessoria - Contábil · 1 
Descrição Complementar: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de a,ssessoria e cor;isultoria 

contábil, de acordo com especificações. · l 

Tratamento Diferenciado: Aplicabilidade l 
Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 
Valor Estimado: R$ 264.000,0000 

Situação: Adjudicado 

' 1 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances: R~ 0,01 

1 
1 

Adjudicado para: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., pelo melhor lancr de R$ 233.9Ç)0,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 
13711/2023 

15:25:21 

1 

Observações 1 
1 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EVOLUTION COMER,CIO, 

l 
CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-421, Melhor lance:! R$ 

' \ ' 

233. 900 ,0000 

Fim do documento 



https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod= 1159032&acao=A&tipo=t 1/1 



1 

22/12/2023, 09:07 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO j 

_ Pregão/Concorrência Eletrônica / 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Termo de Homologação do Pregão 

Nº 00021/2023 

Às 11 :26 horas do dia 30 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos prot~dimentais, a autoridade 

competente, Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n◊ 035/2023, Pregão n° 

00021/2023. . j 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Consultoria e Assessoria - Contábil · l • 
Descrição Complementar: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

contábil, de acordo com especificações. · ! 

Tratamento Diferenciado: Aplicabilidade 
Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não . ! 
Quantidade: 12 Unidade de-fornecimento: UNIDA[jlE 

Valor Estimado! R$ 264.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado l 
Adjudicado para: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., pelo melhor lancb de R$ 233.900,0000. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

13/11/2023 

15:25:21 

30/11/2023 

h:26:53 

Nome 

FABRICIO DOS 

SANTOS SILVA 

1 

Observações ! 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornec~dor: EVOLUTipN 

1 • 
COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO L~DA., CNPJ/CPF; 

03.326.655/0001-42, Melhor lance: R$ 2k3.900,0000 
i 



Fim do documento 

-https://www.comprasnet.gov. br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=·1159032&tipo=t 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL 

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
- l 

PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇAO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO 
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado no presenté 
documento possui Comunicação do Exercício Profissional nesta 
jurisdição. 

1 

IDEN"I:IFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. : CRISTIANO JOSE DA SILVA 

REGISTRO ...... : PE-025172/O 

CATEGORIA ... : CONTADOR 

CPF/CNPJ ...... : 036.***.***-39 

SITUAÇÃO ...... : ATIVO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto nh Código 
Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à respectiva ação penal. ! 

t 

! 
Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO fEDERAL, 
20/03/2023 as 18:34:07 • 1 

1 

Codigo de Çontrole: 5730. 7765. 7000.1979 

1 

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação d~ sua 
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no endereço 

< 1 

http://www3.cfc.org. br/spw/secundario/ 1 
1 

l 

' • 1 

' 
1 



l 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS ! 

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAI$ 
certifica que o(a) profissional identificado no presente documento poss4i 
Comunicação do Exercício Profissional nesta jurisdição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. : AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME 

REGISTRO ...... : PE-001741/O 

CATEGORIA. .. : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 

CPF/CNPJ ...... : 24.***.***/****-70 

SITUAÇÃO ...... : ATIVO 

. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código r 

Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor(a) à r~spectiva ação penal. 

Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, 
20/03/2023 as 18:36:29 

Codigo'de Controle: 1952.9287.9222.5191 

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação de sua 
a~tenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no enqereço 

http://www3.cfc.org.br/spw/secundario/ 



14/03/2023. 21 :34 about:blank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 1 
EM PERNAMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERJAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL l 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO : 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente ;documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO f 

NOME ................. : CRISTIANO JOSE DA SILVA 
REGISTRO .......... : PE-025172/O-5 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.114.764-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 14/03/2023 as 21 :32:16. 
Válido até: 12/06/2023. 
Código de Controle: 496532. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 
'. 1 



14/03/2023. 21 :35 about:blank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 

' 

l 
l 

EM PERNAMBUCO l 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERN MBUCO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA ! 
l 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO EST~DO DO 
PERNAMBUCO certifica que a Organização Contábil identificada no presente ' 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. ' 

! 1 

IDENTiFICACÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASS~SSORIA 
E CONSULTORIA EIRELI-ME 
NOME FANTASIA.. : AUDIGESPUB 
REGISTRO ............ : PE-001741/O-3 

; 

CATEGORIA. ......... : SOCIEDADE LIMITADA UNI PESSOAL (SLU) 
CNPJ ..................... : 24.968.005/0001-70 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 14/03/2023 as 21 :33:10. 
Válido àté: 12/06/2023. 
Código de Controle: 350466. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 



CRC 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO 

20/03/2023 19:00 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO E~TADO . DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente 
documento encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : TATIANE TABOSA DE LIMA 
REGISTRO .......... : PE-027525/O-6 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.933.684-** 

! 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
1 

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. · 

Emissão: PERNAMBUCO, 20/03/2023 as 19:00:23. 
Válido até: 18/06/2023. 
Código de Controle: 342499. • 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 



conselho federal de contabilidade 20/03/202318:59 

-

CFC 
CONi'Sll.HO FEflilAll:l[ OONT/lglt.JDM)E 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
SAS ...:. Quadra 5 - Bloco j - Edifício CFC 

Brasília/df - 70070-920 
Telefone: (61} 3314-9600 

www.cfc.org.br 

' EXAME 
-~·· ~~, .. ;"" ' '¼ ..,.,~ 

CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES INDEPENDENTES t CNAI 

~ 
CERTIDAO DE REGISTRO l 

Nome: TATIANE TABOSA DE LIMA 

Registro CNAI nº: 6521 

CRC nº: PE-027525/O 

CPF: 013.933.684-25 

1 
1 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço httgs ://www1 .cfc.org.br/sisweb/siscnai/externaautenticarcertidao.as gx ' 

Código de controle da certidão: A14210T339 

Finalidade: atendimento à resolução cfc nº 1495/15 (cnai) 

- O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE CERTIFICA, para os devid;s fins,! que o(a) cqntador(a) 
acima identificado(a) está inscrito(a) no Cadastro Nacional de Auditores Independentes tcNAI). 

! 

Emitida em: 20/03/2023 18:59:00 

Situação cadastral em: 20/03/2023 18:59:00 

Certidão válida por 90 (noventa) dias 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no código penal brasileiro, sujeitando o(a);autor(a) à 
respectiva ação penal. ' 



conselho federal de contabilidade 
20/03/2023 18:59 

1 CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES INDEPENDENTES/- CNAI 1 
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UB 
uditoria . 

. 'on'lultoria Eircli - ME 

CRC - PE 001741/0-3 
EXCELÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SERGIPE 

DECLARAÇÃO 

AUDIGESPUB- Serviço&de Auditoria, Assessoria e Consultoria BIRELI, inscrita 

no CNP J n º24 .968.005/0001-70, por intermédio de seu representante legal o Sr. Cristiano 

José da Silva, portador da Carteira de Identidade 6.018.643 SSP/PE e CPF nº 

036.114.764-39, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, i1clusive as 

criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

Recife, 02 de maio de 2023. \ 

Atenciosamente, 

Cnsttano Jose da Silva 
Contac:tor 

Cll'CIPE 025172/0-5 

l'24.968.oo510001-fõl 
~. ~~ tENJ)!TMIA. 
~~ E CQNSLllOO~ ElftELI-ME 
• Rua:,Silvek'a Lóbf, 32 
• p~. CE!!'.: 52.0.1.f3' ..J 

1·~•. ..,_;i,. -PE 
a..;.•4_.,.. ~lG 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Audit_or 

registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob nº 5250. 



S~rviços d.e Auditorh1. 
/\ll..,C"ii'lt>rÍu e Con-.ultoriu Eírch • ME. i, 

CRC - PE 001741/0-3' 
EXCELÊNCIA E~ GESTÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 
SERGIPE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIAS DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultoria BIRELI; 

inscrita no CNPJ nº24.968.005/0001-70, sediada na Rua Silveira Lobo, 32, Poço! 

Recife/PE, CEP 52.061-030, por intermédio de seu representante legal o Sr. Cristianq 

José da Silva, portador da· Carteira de Identidade 6.018.643 SSP/PE e CPF nº 

036.114.764-39, DECLARAMOS a inexistência de fatos impeditivos à habilitação da 

licitante em epigrafe no respectivo certame e, estamos ciente da obrigatoriedade dé 

declarar ocorrências posteriores .. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 

Cnswmo Jose da Silva 
Contador 

Cflli:CIPE 025172/0-5 

CEO - REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 036.114.764-39 

Í24.968.005J0001-7Õl 
~-SE1'V1Ç(/S OEN.OOOfUA, 
~ E COHSlJ.TORl"E§lJ.ME 

Rua:.Sllveka LGD1',1 32 
• Pc,çt.. CEP.: 52.qi1-t31 _j t: ... , Rde .,pE 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Auditor 

registq1do no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil, sob nº 5250 



PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 

Serviços de Aul.Htoril1.~ 
/\111-, .. wsoriu e L'on~ultoriu Eircli • ME 

CRC - PE 001741/0-3 
EXCELÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO EST!ADO DE 
1 

SERGIPE 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Empresa AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, 

Assessoria e Consultoria EIRELI, inscrita no CNPJ nº24.968.005/000l-70,.sediada na 

Rua Silveira Lobo, 32, Poço, Recife/PE, CEP 52.061-030, telefone (81) 99999-1014, 

declaramos a inexistência de fato superveniente à emissão das certidões awesentadas, 

impeditivo de habilitação. Declaramos, ainda, que os documentos apresentados são 

autênticos , estão dentro das datas de validade, bem como são as últimas alterações 
• 1 ' 

contratuais. 

Recife, Q2 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

Cnsuano Jose da Silva 
,,.,, '/ . Corttador 

,)....t...,. ... C"'-C/PE 02f;i172./0-5 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CEO - REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 036.114.764-39 

l'24.96a.oo51opo1-rol 
~.~OE~!!.. 
~ E COOSULT~ Ef:EU-ME 
• Rua: Silveil'a LÔit, 32 
• Poço. CEI'>.: 52.ôi1.f3t _j 

r!; .. ,. Rde-PE 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Auditor 

registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil Job nº 5250 



,JtflJP-s';;~i-;;;ços de Auditorh1. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 

A~c.c,iHma1c l 'onr.iultnrin Eircli • ME 
CRC - PE 001741/0-3 

EXCELÊNCIA EM fESTÃO PÚBLICA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 
SERGIPE 

DECLARAÇÃO 

A empresa AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultotia BIRELI, 

inscrita ho CNPJ nº24.968.005/0001-70, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Cristiano José da Silva, portador da Carteira de Identidade 6.018.643 SSP/RE e CPF nº • 

036 .114.764-39, DECLARA, sob pena da Lei, ser Microempresa ou Empresa,de Pequeno 

Porte nos termos da Legislação Vigente, estando apta a usufruir o tratamentq favorecido 

estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 1 

147/2014. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

1') ~.-•·f. , Cnsuano Josc da Silva 
/-. 7 / · ,-·.·' Co~ 

l,/4.l;,) L<-Ch. r:::~:0·-- ).,,e ct "'t si . .._ Cll'tCIPE 02~172/0-5 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CEO - REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 036.114.764-39 

Í24.968.005J0001-fo1 
~-~ l'l:~1-'. 
~E COMSl,llORIAEll'tEu:ME 
. Rua: Silvei(a l(?DO, 32 

4 POÇ$. CEI'.: 52.0i1""3t _j t:~ .. ,. Rde-M: 

Responsável técnico: Cristiano José· da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Auditor 

registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob nº 5250 



UB 
e1viços de Auditoria. 

/\'l.<,:;;1irHm:::i e Con,;;11ltnriu Eircli • ME 

CRC - PE 1001741/O-3 
EXCELÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTJ\.DO DE 

SERGIPE 

AUDIGESPUB - Servicos de Auditoria, Assessoria e Consultoria EIRELI 1inscrita no 

CNPJ nº 24.968.005/0001-70, com sede na Rua Silveira Lobo nº 32, Poco, Recife/PE e . 

CEP 52.061.030, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) Cristi~no José da 

Silva, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.018.643 S~P/PE e do 
CPF/MF nº 036.114.764-39, DECLARA que, possuímos profissionais em nosso quadro 

técnico com formação em Ciências Contábeis e com experiência em auditórià. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 

Cnsttano Jose da Silva 
Contador 

Cfli'C{PE 025172/0-5 

CEO - REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 036.114.764-39 

Í24.968.005/0Q01-f<íl 
~. ~ JJNlllTOPt~ 
j,SSES&)RlA E COMSUI.TORIA Elffl:1.1-ME 

Rua: s\lvei!'ll Lo_., 32 
• paç9. CE~.: 52.0-1-131 _j r:.: . ,. , . Rde - l'E 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva....: CRC/PE 025172/0-5 - Audit6r 
registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob nº 5250 

\ 
~ 



PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SERGIPE 
1 

DECLARAÇÃO DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA INDEPENQENTE 

A empresa AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultoria BIRELI~ 

inscrita no CNPJ nº24.968.005/0001-70, sediada na Rua Silveira Lobp, 32, Poço~ 

Recife/PE, CEP 52.061-030, por intermédio de seu representante legal o 1Sr. Cristiano 
José dµ Silva, portador da Carteira de Identidade 6.018.643 SSP/PE e CPF n: 

036.114.764-39, DECLARAMOS que, a proposta de preços foi elaborada de forma 

independente. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

{J _ -1 , . . . . , Cnsttan~d.a Silva l 

~':>Lc., c·::.:/--·J,._( ("(.. . .:/ ,Ç.f_." CJl'CIPE025172/O-S 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CEO - REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 036.114.764-39 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Auditor 
registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob n º 525~ 



PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 

. lJB 
Serviços de Auditoria, 

Asi,.;l'f'H)tlU e Con<.:ulioria Eirch • ME 

EXCEL~:c~; E:EG~~i~-:.t,~~! 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E.AGRONOMIA DO ESTADO DE 
SERGIPE 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, 

Assessoria e Consultoria EIRELI, inscrita no CNPJ nº24.968.005/0001-70, sediada n~ 

Rua Silveira Lobo, 32, Poço, Recife/PE, CEP 52.061-030, telefone (81) ~9999-1014{ 

declaramos que recebemos toda a documentação pertinente e de que tivemoSi 

conhecimento de todas as informações e das condições da prestação ;cto serviços; 

necessárias à formulação das propostas. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosa.mente, 

/ .. ) 
/ .... /. Cnsuano Jósc da Silva 

Cont~ L/1.{,~ t6;; e· .. - ~ t,, . , t.:; SJ: ... 
CRISTIANO JOSE DA SILVA 

CEO - REPRESENTANTE LEGAL 
CPP 036.114.764-39 

Cll'tC/PE 025172/0-5 ' 
! 

124.968.005/0001-rol 
~. seNIQJS OE Ml)ITM!A_ 
'6Se$SORIA E CONS!.1JORIA Elftf.l.l-ME 
. Rua: Sl!yeil'a lobo, 32 
•• floçt. CEI".: 52J)i1~ ..J 

,,~,.. R-A:s .:,e 
1....:. "•~~ ._.,e 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Auditor 

registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob n º 5250 



lJB 
Serviços lte Auditoria.1 

A'L',iJ'fülriu e Con1:u1tflriu Eirch • ME 

CRC - PE 001741/0-3' 
EXCELÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA" 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SERGIPE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos em que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos dd 
inciso XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal/88 e Lei 9.854/99. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, •. 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 

Cnsttano Jose da Silva 
Co~ 

CflltC/PE 025172/0-S 

CEO - REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 036.114.764-39 

Í24.968·.005/00tl1·7ÕI '. 
~-~~~l).. 
~ E CONStJtTORIAE!llEl.l-ME 
• Rua: Sllveil'a LON, 32 
• P0911 • CEI'.: 5f.Oi1..f3'. _j 

1·••. R-..:ie.:l'E 
..... -... ~~ W\AI 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Aud,itor 
registrado no IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasif sob nº 5250 



lJB 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SERGIPE 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE E/OU FORÇADO 

A empresa AUDIGESPUB- Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultor~a EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº24.968.005/0001-70, sediada na Rua Silveira Lobo, 32, Poço, 

Recife/PE, CEP 52.061-030, por intermédio de seu representante legal o Sf Cristiano 
José da Silva, portador da Carteira de Identidade 6.018.643 SSP/PE e CPF nº 1 

036.114.764-39, DECLARAMOS que, não possuímos em nossa cadeia, produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, conforme dispositivos previstos 

nos incisos III e IV do Art. 1 º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

Recife, 02 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

/) ;,,,. il 
l .· ~I 

1 ,./. _ /' Cnsuano Jos,; da Silva 

L/Ll'.'>t:.c-i e·~/~ L{ l! · ,Ç✓" Ci"C~=2/0-5 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CEO - REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 036.114.764-39 

Í24.968.005/0Q01-flíl 
AUD\GESP08· ~ d:~IA, 
ASSE$&)RI.A. E C{)NS!Jll~I.A. Elffi:Ll-ME 
• Rua; Sllveifl Loto, 32 

4 floçt. CEtt.: 52.~i-t3t _j 
t·•4 .. Rde-·P'E a- .... ~ 

Responsável técnico: Cristiano José da Silva - CRC/PE 025172/0-5 - Audit9r 
registrado no IBRACON - Instituto do~ Auditores Independentes do Brasil s6b nº 5250 



• 1 

ATq'OE AL TERAÇÁO ~g ,4'DA AUD.l!3ESPUB - SERVICOS DE AVli:>I.J"ORIA, 1 

ASSESSQRÍ~ E, CONSU~ TO~l,A EIRELI ME 1 

CNPJ',ne 24.968,00$/0001-70 
!'~ ., . .,,,, .,,, I.' y ,.,.y_.«& 

CRI$TIANO JOSE DA .SILVA nacionalidade Brasileira, naJcido em 

25/Ó~/1981, solteiro, contador, CP'F n 2 • 036,.114.764-39,. RG níl. liô-t~.~43 
SSPlPE, residen~ e don:ticjli,ido(a) no(a) Rua Luiz Porfirio Pessoà, 43. Por 

T,:ás do Colégio Municip~I. Centro. Timbf1úba-PE, CEP 55870-000, BrasJI. 

Titul?r da Empresa Individual de ~esponsabílidade Limitada ~a nome 

AUPIGESPUB - SERVIÇOS OE AUDITORIA, ASSESSORIA E 

COt,JSUL'TORIA EIRELI ME. registrada nesta Junta Comercial po Est,ado de 

Pêrn:ambuco, sob NIRE hº. ~6600114751, com se,de Rua Silveira /Lobo, 32, 

Caíx~ Postal 1135, Poço, R.~cif~-PE, CEP" 52:061-030, devidamente ,(nscrjta no ! 

Cad~stro Nacional de t='essoa Juríçica/MF sob o nti. 24.968.00!$/0001-70, 

delibera a ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n º 10~4ios1< 2002. 

mediante as condições estab~lecidas·na_s ct,ijusulas seguinfes: 1 
,• 

DO OBJETO 

CLÂU~ULA PRIMEIRA. A empresq pas$a a. ter o.,seguinte objeto: 

69.20-6-02 - Atividades dê, cons,ultoria e auditbría,contáhil é tributária; 

66.2,1-5/02 - Auditoria e cpnsultori a atu~rialJ . . . r 
69.ZP,-6/01 - Atividades de con!abílldadê; 

71.12-0/00 - Serviços d,e engenharia ·- serviços de avaliação, pericia e 

inspêção em engenharia e engenharia de projetos; 

68.21-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis :r- servíços 

de a:Valiação patrimonial e·imobiliária; 

71 . f 1-1 /00 - Serviços de arquitetura - assessoria e consultoria; 'f 

70.20-4/00 - Atividades de consultor;ia em gestão empresari41,_, exceto ! 
consultoria té.cnica específica - assesson~ ~ consultoria: de rec4,rso~1humanos, t 

de gestão empresarial, orientação e assistência prestadas às ·empresas em , 

matéria de planejamento, orQanizaião, reer19enharia, gestão ij controle 

fipar'lceiro, econômico, orçamenf$rio e àdministrativo; · 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técl'.;lícas nào 

especificadas anteriormente - serviços de avaliação não-imobiliária.: avaliação 

de jç>ias e antiguidades; · 

82.1-1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio admínistrativq';-

82.99-7-99 - Outras ativic;iades de serviços prestados principalmente às 1 

empresas não especificadas anteriormente • serviços de almoxarifado, 1 

inventá~,io de bens, e qe estoqu13s, serviços de avaliadores (exceto, de s~guro e 1 
imóyrajs), controle ae estoques; ., 

l . ~ 
85.!~9-9-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional é gerenci,Gll; 

~ ! 

,t ~ 

04/02/2020 

Certifico o Registro em 04/02/2020 

JUCEpi: Arquivamento 20198118430 de 04/02/2020 Protocolo 198118430 de 31/01/2020 NIRE 26600114751: 

---•- Nome da emoresa AUDIGESPUB • SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 

1 



ATOiDE ALTERAÇÃO N9 4 DA AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUQITORIA, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 

CNPJ n2 24.968.,905/0()01-70 

DA RATIFICAÇÃÇ E FORO 

CLÁQSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o curriprirnênto dos dfr•eHos 

e obrígfiçõés resultantes do contrato social perrnahece RECtFE-PE. 
t 

CLÁl,JSULA TERCEIR,A. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquiya<;los e que não foram expressamente modificadas por esta alteração 

contir'.,úam em vigor. 
1 

Em táce das alterações aci.ma, consoRda!se o.ato constitutivo, no~ termos 1 

da L~i n º 10.406/2002, mediante às con·dições e cláusulas segulnt1~ 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o 
AUDIGESPUB SE.RVIÇOS DE AUDITORIA, 

1 . 1 nome en;,presana 
ASSESSQRIA E 1 

CON.Sl:JL TORIA EIRELI ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A·empresa tem sedE! na Rua Silveira Lobo, 82, Caixa 

Postal 1135, Poço, Recife-PE, CEP 52.061 -030. 

CLÁl,JSULA TERCEIRA. A empresa podérâ, a qualquer tempo, abrir pu fechar 

filial àu outra dep~ndência, mediante altf!ra,~ão do ato constitutivo. 

DO qBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto{s): 
} 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 

$6.21·5/02 - Auditoria e consultoriifi atuarial; 

6~.2Ó-6/01 - Atividades de contabilidade; 

71. í ?-OIOQ - Serviços de engenharia - serví~os de avaliação, p,erída e 

inspeção. em engenharia e engenharia de projet0$i; j 

68.2;-8/01 - Corretagem na comRra e venda e avaliação de imqveis - serviços 

de avaliação patrimonial e imobiliária; 

71' .1 l-1 /00 - Serviços de arquitetura - assessoria e consultoria; 
1 

70.2Çl-4/00 • Atividades de consultoriç, em gestão empresarial, exc~to 

consultoria técnica específica-" assessoria e consultoria: de recursos humanos. 

de g'estão empresarial, orientação e' assistência prestadas às ,àmp.resq.s 1pm , 

mat~ria de planejamento, organização, reengenharia, gestão e1 controle 

financeiro, econômico, orçamentário e administrativo; ;. 

04/02/2020 

Certifico ô Registro em 04/02/2020 

JUCEpe Arquivamento 20198118430 de 04/02/2020 Protocolo 198118430 de 31/01/2020 NIRE 26600114751 

--•- Nome da emoresa AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 
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H 1 
ATO'DE ALTERAÇAO N2 4 DA AUDIGESPU~ - SERVICOS DE AUplTORIA,· ! 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 

,C,NPJ n9 24.968,.005/0001-70 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais. científicas e técnicas não 

especificadas anteríorment!f! - serviços de' avaliação não-imobiliária.1 àvaliação 

de jóias e antiguidades; 

82.11-q/po - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,; 

82.ft9-7-99 - Outras atividades de .seryiços prestados principa(me~té- ;~s 

emqresas não especificadas anteriormente - serviços de almoxarifado, 

inve'.ntário de bens e det estoques, serviços de avaliadores (exceto df seguro e 

imóvêis). controle de estoq4es; 

85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencitl; 

DO CAPITAL l 
CL4USULA QUIN:fA. A empresa tem o capital de A$ 200.000,00 ,(Duzentos· 
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moed;.a corrente 
naci,onal, de responsabilidade do titular. l 

• j 

CL)\USULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restríta ao valort do capital 
integralízac:lo. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA. A admi11{stração da empresa caberá ISOLAÔAN,IENTE 
a CRISTIANO JOSE DA, SILVA com 'o~ poderes e atribwições de 
administrador, autorizado o uso, do nome empresarial, vedado, .,no entanto, em 
ativi,dades estranhas a~ interesse da empresa, bem como onerar ;ou alienar 
~ens irnóveís da empresa. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDA1 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício da empresa, 
1
em 31 de 

dez~mbro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balánço pa~rimonial e 
do l;>alanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ,ou perdas 
apurados. 

DO FALECIMENTO 1 

í i 
CL~USULA NONA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa pontlQuará 
sua* atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo pcpssível ou 
ínexlstinda interesse destes, o valor de squs haveres será apurado ~ liquidada 
COíT} base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada • 
em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CL,4.USULA DÉCIMA. 0,(s) Administrador(es) declara(m). sob as penas da lei. 
que não está(ão) impedido(s) de1 exercer(em) a administração da empresa, por 
lei ~speclal ou em virtude de condenação ctiminal, ou por se encontrar(em) sob 

e:$~ 

04/02/2020 

Certifico o Registro em 04/02/2020 

JUCEpe Arquivamento 20198118430 de 04/02/2020 Protocolo 198118430 de 31/01/2020 NIRE 26600114751• 

--•- Nome da empresa AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA E!IRELI ME 



• 

ATO ÓE ALTERAÇÃO Nli 4 DA AUDIGESPUB -SERVICOS DE AUDl,TORIA, 
. ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME ' 

CNPJ n2 24.968.005/0001-70 
\' 

os efeítos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, çle prevaricação, peita ou ~uborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popµlar, contra o sistema tiihanceíro 

nacion,:al, cont~a .normas de_ defesa da concorrência, contra ,as rela~ões de 

consumo, fé publica ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O titular da empresa declara, sob a,s t:>enas 

da lei 1\ que não participa dê outra empresa da mesma modalidade, 'estando 

desimpedrd,p para càm;tituir a presente EIRELI. l 
?... 

DO FORO 

CLÁU~ULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro de RECIFE•P~ para o 

exe,rcípio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes d~ste ato 

constitutivo. 

Reeife-PJ;:, 18 de novembro de 2019. 

CPF: 036. 114. 764-39 

1 

!. ·-r 
.,-. -. - ,,,/ 

~ 
i 

í 
1 

l 

'li ! 

~'""."'"'.~"-:-:-,_.;.._, ___ ____;;;;_,_ ___ ... 'i ; 
1 
# 
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1° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO r 

/i.v. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

- " CERTIDAO FALENCIA JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 

Titular do 1° Ofício de Contador-distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Es}ado de PE 

l 

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pe?quisa realizada 

no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a meu cargo, 

Seção CIVIL no período de 10 (dez) anos até a presente data, não enpontrei 

DISTRIBUIDO Processo de Falência, Copcordata, Recupe~ação Jutlicial, ----~-....;;.i._,_ __ ___,c__ __ __._...;....;l,_;;....!---'---'--~ 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano I de recureração 

extrajudicial em face de: 

AUDIGESPUB SERVIÇOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA ~ CONSU~TORIA 

EIRELI, CPF/CNPJ: 24.968.005/0001-70 

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas'. certidões desse 

tipo de feito ajuizado em 1° grau, quanto aos processos eletrônicos po PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.~US.BR. 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS PELO PJE (PROCESSO 

JUDICIAL ELETRÔNICO) 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de Q4/07/2016 

Pesquisa realizada até o dia 15 de março de 2023, por Adriana Sarbosa 

Lopes 

1 º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL 



FOLHA,: 1 

TERMO DE ABERTURA I
:>: -

1 =:-:": ! 

~li;;:: 

DIARIO 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 55 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 55 e servirá de DI4\RIO nº 

6, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas através de 

processamento eletrônico com os lançamentos da.s operações próprias do estabelecimento abaixo 

'd t·t· d '· 
1 

1 en 1 1ca o: :,~, 1 

\· 
' 

Nome: AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSUL TOl3IA 

EIRELI ME 

Endereço: 

9airro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

RUA SILVEIRA LOBO, 3.2 - CAIXA POSTAL 1135 

POCO 

52061030 

RECIFE/ PE 

Registrada na JUCEPE sob nº 26600114751 e arquivado em 09/06/2016. 
Inscrição Estadual nº ISENTO e C.N.P.J. nº 24968005000170 

' 

RECIFE/PE, 23 de Agostçi de 2022 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F.:03611476439 
R.G.:6018643 SSP-PE 
C.R.C.:PE-025172/O-5 

~ , "' ~ ,;f''!i'r~, !lffl!Mh. ...,-unta Comercial do Estado de Pernambuco 
ti f;.~1

- tJ~ ~ertifico o Registro em 23/08/2022 

CRISTIANO JOSE DA SILVA' 
TITULAR PESSOA FISICA ' 
C.P.F.:03611476439 
R.G.:6018643 SSP 

. 

:i,. 
{,1 
(/l 
H 
z 
:X, 
C1 
o 
C1 
H 

Gl ,, 
eCJ 
:i,. 
t1 
8: 
[:Tl 
z 
~ 
[:Tl 

'O 
o 
:,:1 

o 
w 
m 
1--' 
1--' 
.e, 
-J 
m 

"" w 
\D 
1 
n 
:,:1 
H 
(/J 

eCJ 
H 

~ 
o 
e., 
o 
(/l 
[:Tl 

fü; 
(/l 

H 
t1 

;;i 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: AUDIGESPUB- SERVIÇOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME 

Empresa: AUDIGESPUB SERVICOS DE AUDITORIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 24.968.005/0001-70 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01.01 .01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01.01.01 .0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01 .03.01 .01 

1.01.03.01 .01 .0006 

1.01 .03.01 .01 .0008 

1.01.03.01 .01 .0013 

1.01.03.01.01 .0020 

1.01.03.01.01 .0021 

1.01.03.01.01 .0022 

e.01.03.01.01.0023 

1.01.03.02 

1.01 .03.02.01 

1.01.03.02.01 .0001 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.05 

1.01 .05.01 .05.0006 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01 .01 .0006 

1.07.04.01.01 .0007 

1.07.04.01.01 .0008 

1.07.04.01.01.0009 

1.07.04.13 

1.07.04.13.01 

1.07.04.13.01 .0001 

&1.07.04.21 

.1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01 .0006 

1.07.04.21.01.0007 

1.07.04.21.01 .0008 

1.07.04.21.01.0009 

2 

2.01 

Descrição 

**•Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Prefeitura Municipal de Passira 

Marineide Maria de Albuquerque Silva 

Fundo de Educacao do Município de Pesqueira 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Central de Abastecimento - CEASA DF 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA CREFITO 8 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAL 

Clientes Internacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

IRPJ a Recuperar 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos de Processamento de Dados 

Moveis e utensílios 

Ferramentas 

Telefonia 

Imobilizado em Andamento 

Consorcio 

Adiantamento de consorcio 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Depreciacao Equipamentos e Processamento de dados 

Depreciacao de Moveis e utensílios 

Depreciacao Ferramentas 

Depreciacao Telefonia 

**"' Passivo *"'* 

Passivo Circulante 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

Folha: 48 de 53 

CRISll!Jl:I'. -
Fortes Gontábil 6 , . ! 

31/121 [!]~,-
:i:, 

399.718,56D C/l 
C/l 

378.522,07D H 
z 

248.337,07D 
:i,, 
o 

248.337,07D 
o 
o 

248.337,07D H 
Gl 

248.337,07D H 
>-3 

1 
129.930,00D "" t"' 

, 129.240,00D 
8: 
M 

' 129.240,00D 
z 
>-3 
M 

! 18.000,00D 
'U 

3.000,00D o 
::o 

25.740,00D 

3.450,00D 
o 
w 

°' 47.000,00D f--' 
f--' 

8.900,00D J:s 
-.J 

23.150,00D °' .,,, 
690,00D 

w 
\!) 

690,00D 
1 
n 
::o 

690,00D H 
{/J 

255,00D >-3 
H 

255,00D 
:i,, 
z 

255,00D 
o 
e.., 

255,00D o 
C/l 

21.196,49D M 

21.196,49D o 
:i:, 

10.947,42D C/l 
H 

10.947,42D t"' 
<: 

8.919,98D :i:, 

111,53D 

278,410 

1.637,S0D 

4.741,12D 

4.741,12D 

4.741,12D 

5.507,95D 

5.507,95D 

4.352,49D 

71,24D 

221,72D 

862,50D 

399.718,56C 

28.429,24C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 399.718,56 (Trezentos e Noventa e Nove Mil Setecentos e Dezoito Reais e Cinqüenta e Seis Centavos). 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
TITULAR 

CPF 036.114. 764-39 
RG SSP-PE 6018643 

segunda-feira, 22 de agosto de 2022 

1 

Recife-PE, 3;1 de Dezembro de 2021 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CONTADOR 

CPF 036.114.764-39 
RG SSP-PE 6018643 

CRC - PE 025172 0-5 

Continua ... 



Balanço Patrimonial • Foi ha: 49 de 53 

Licenciado para: AUDIGESPUB- SERVIÇOS DE AUDITORIA , ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME 

Empresa: AUDIGESPUB SERVICOS DE AUDITORIA ASSESSORIA E CONSUt.TORIA EIRELI - CNPJ: 24.968.005/0001·70 Fortes pontábil 6 , . ! 
CRISll 

Conta 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01 .01 .01 .0001 

2.01.01 .01.01.0009 

2.01 .01 .01.01 .0011 

2.01.01.03 

2.01 .01 .03.01 

2.01 .01 .03.01 .0001 

2.01.01 .03.03 

2.01.01 .03.03.0006 

2.01 .01 .03.03.0007 

2.01.01 .03.03.0008 

2.01.01.07 

2.01.01.07.01 e 2.01.01 .07.01 ·ººº1 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01 .0001 

2.07.07.01.02 

2.07.07.01.02.0001 

Descrição 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fortes Tecnologia em Sistema 

lbracon - Instituto Brasileiro dos Auditores Independente 

Conselho Regional de Contabilidade 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

Obrigações Fiscais 

IRPJ a Recolher 

CSLL a Recolher 

IRRF a Recolher 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 

BANCO DO BRASIL CAPITAL DE GIRO 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

(-) Prejuízos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2021 1 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 399.718,56 (Trezentos e Noventa e Nove Mil Setecentos e Dezoito Reais e Cinqüenta e Seis Centavos). 
1 

311121 l!b:r'i',· 

28.429,24C 

4.521,36C 

4.521,36C 

3.051,69C 

900,00C 

569,67C 

7.545,37C 

2.421,30C 

2.421,30C 

5.124,07C 

495,07C 

273,60C 

4.355,40C 

16.362,51C 

16.362,51C 

16.362,51C 

l 371.289,32C 

200.000,00C 

200.000,00C 
l 200.000,00C 

200.000,00C 

171.289,32C 

171.289,32C 

268.550,23C 

268.550,23C 

97.260,91D 

97.260,910 

Recife-PE, ~1 de Dezembro de 2021 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
TITULAR 

CPF 036.114. 764-39 
RG SSP-PE 6018643 

segunda-feira, 22 de agosto de 2022 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CONTADOR 

CPF 036.114.764-39 
RG SSP-PE 6018643 

CRC - PE 025172 0-5 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício Fplha: 50 de 53 

L<eocado para, AU DIGESPUB- SERVIÇOS DE AUDITORIA , ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME CRISl 1 
Empresa: AUDIGESPUB SERVICOS DE AUDITORIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 24.968.005/0001-70 Fortes CÇntábil 6 , _ ! 

NIRE: 26600114751 - Data: 09/06/2016 

_E_s_ta_b_el_e_ci_m_e_nt_o_s_: 0_0_0_1_-_A_U_D_I_G_E_s_P_U_B.;.; _c_e_nt_ro_s_d_e_R_e_s_u_lta_d_o_:_0_0_1 _-_G_e_ra_I ________________________ (!]11.rf; 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

(-) 020 

020.01 

020.01.05 

(=} 030 

(-} 040 

040.01 

040.03 

(=} 060 

(-} 070 

e 070.01 

070.02 

070.03 

070.04 

070.04.02 

(=} 110 

(=} 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simple 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas com Vendas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e càntrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 

TITULAR 
CPF 036. 114. 764-39 

RG SSP-PE 6018643 

segunda-feira, 22 de agosto de 2022 

01/01/2021 :i,, 

a 
31/12/2021 

92.850,00 

92.850,00 

92.850,00 

(/) 

C/l 
H 
z 
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Recife-PE, 31, de Dezembro dé 2021 §; 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 

CONTADOR 
CPF 036.114.764-39 

RG SSP-PE 6018'643 

CRC - PE 025172 0-5 
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Análise pelos indices do Balanço 
Licenciado para: AUDIGéSPUB- SERVIÇOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME 

Empresa: AUDIGESPUB SERVICOS DE AUDITORIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 24.968.005/0001-70 

Mês/Ano: 12/2021 

Código 

GA 

LC 

LG 

LI 

ML 

RA 

SG 

Nome 

Valores 

Giro do Ativo 

1.370,25 / 399.718,56 

Expressão 

d030/c1 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

378.522,07 / 28.429,24 1 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 

Liquidez Geral (c101 +c107)/(c201 +c203) 

( 378.522,07 + 21.196,49 )/( 28.429,24 + 0,00) 

Quanto'a empresa posssui de Ativo Circulante e Realizavel L.P. parra cobrir as obrigacoes totais 

Liquidez Imediata c10101/c201 

248.337,07 / 28.429,24 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida (d200/d030)*100 

( -6.667,02 / 1.370,25 )*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100 

(-6.667,02 / 399.718,56 )*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 

Quanto maior, melhor. 

Solvencia Geral c1/c201 +c203 

399.718,56 / 28.429,24 + 0,00 

Garantiá que a empresa dispoe em Ativbs (totais), para pagamento do total de suas dividas 

Folha: 51 de 53 

CRSll 
Fortes Contábil 6 , . ! 

. 00~--

Resultado 

0,00 
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Recife-PE. 31 de Dezembro de 2021 
C/l 
H 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
TITULAR 

CPF 036. 114. 764-39 
RG SSP-PE 6018643 

sexta-feira, 31 de dezembro de 2021 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CONTAD(?R 

CPF 036.114. 764-39 
RG SSP-PE 6018643 
CRC - PE 025172 0-5 

~ 

Fim 



AUDIGESPUB - SERVIÇOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI - ME 
CNPJ: 24.968.005/0001-70 Notas Explicativas 
NIRE Nº 26.6.0011475-1 DE 09/06/2016 

Folha: 
Data: 
Hora: 

31111 
--------------------------------------.---
Consolidação: Empresa Mês/Anó: 12/2020 
Estabelecimento: 01 -AUDIGESPUB- SERVIÇOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSL/L TORIA EIRELI 
- ME - 24.968.005/0001-70 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Audigespub - Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultoria EIRELI é uma Empresa Individual lide 
Responsabilidade Limitada de Recife/PE, tendo como objeto social a consultoria e auditoria contáb0 e 
tributária, avaliação não-imobiliária, serviços de almoxarifado, inventário de bens \'! de estoques e 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial com inicio das atividades em 09/06/2016 

0002 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com o~ Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislaçã~ societária 
brasileira. 

0003- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das variações monetárias e encargos 
financeiros, observando o regime de competência. 

3.2 Imobilizado 
A empresa tem bens imobilizado. 

3.3 Ajuste de Avaliação Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.4 Investimentos em Empresas coligadas e controladas 
A empresa não tem participação no capital de outra sociedade. 

3.5 Impostos Federais 
A empresa enquadrada sob o Simples Nacional e, os encargos tributários pelo regime'de 
competência. 1 

0004 - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado. 

0005 - Eventos Subsequentes 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentes à data de 
encerramento do exercício que venham a ter feito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

DECLARAÇÃO. 

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos 
responsabilizando por todas elas. 
B -A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
C -A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

Recife, 31 de dezembro de 2021 

CRISTIANO JOSÉ DA SILVA 
TITULAR - ADMINISTRADOR 

RG 6018643 SSP/PE 
CPF 036. 114. 764-39 

CRISTIANO JOSÉ DA SILVA 
CONTADOR - CRC PE -:025172/0-5 

RG 6018643 SSP/PE 
CPF 036.114.7~4-39 
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FOLHA: 55 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

DIARIO 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 55 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 55 e servirá de DIARIO nº 

6, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 !sendo a ~ata de 

Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e obtidas através de processamento e1etrônico 

com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 
EIRELI ME 
Endereço: 

AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

RUA SILVEIRA LOBO, 32 - CAIX.LX POSTAL 1135 

-Bairro: 

C.E.P.: 

POCO 

52061030 

Cidade.: RECIFE/ PE 

Registrada na JUCEPE sob nº 26600114751 e arquivado em 09/06/2016. 
Inscrição Estadual nº'ISENTO e C.N.P.J. nº 24968005000170 

CRISTIANO JOSE DA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F.:03611476439 
R.G.:6018643 SSP-PE 
e. R. e.: PE-0251721O-s 

' 

RECIFE/PE, 23 de Agosto de 2022 

CRISTIANO JOSE DA SILVA\ 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:03611476439 
R.G.:6018643 SSP 
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Ludend~ . Miili:a 
Chêfe do S'et 0 

Mal 137 

Câ.mara Municipal de Nazaré da Mata ... PE 
Casa Joaq~im Nabuco 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

••, 

Declaramos qu,e a Empresa A UDIGESPUB - Serviços de 
Auditoria, Assessoria e Consultoria E/RELI -A-1E, CNPJ 24.9/i8.0D5í0001-
70, tom registro no c;nselhq Reg!onal de Contabzlidade do Estado de 
Pernambuco sob o 11º 0017 4110-3, prestou serviços técnicos espeoializados 
em .J.uditoria Geral sobre os atos e fa,tos administrativos no exercício de 
2016: Departamento· _Pessoal, Contabilidade, Comissão Permanente de 
Licitação e Tesouraria do•?oder Legislativ<? do }vfunic{pio 'de Nç,zaré da 
Mata, demonstrando, a referida empresa , capacidade técnica, zelo e 
observância aos prindpios ética, nos serviços realizados. 

Nazaré da .Mata, 04 de· maio de 2017. 

' '""' 
EF TESARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Nazaré da Mata - .PE 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

! 

Declaramos que a Empresa AUDIGESPUB - Serviços de Auditoria, 
! Assessoria e Consultoria E/RELI - MQ, CNPJ 24.968.005/0001-70, 
1
com 

registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Pernambuci} sob 
1 o n'º 001741/0-3, prestóu serviços, técnicos especializados em .:4.uditoria (Jeral 

sobre a gestão finarl{:eira e orçamentária no exercício (le 2016: ;Nos 
Departamentos de Contabilidade, , Comissão Permanente de Licitaçâo e 
Tespuraria da Prefeitura e suas respectivas secretarias e ·nos Fundos EspeJiais, 
demonstrando, a referida ernpPesa , capacida_de técnica, zelo e d)bservânci4 aos 
princípios ética, nos serviços realizados. · 

Timbaúba, 18 de janeiro de 2018. 

ULISSES 
Prefeito 

Tim au a 

HO 

Rua Dr. Alcebíades, nº. 276 Centro Timbaúha - PE CEP: 55870-000 Fone 
(81) 3631-$485 

CNPJ nª. 11.361.904/0001-69 . 



CÂMARA, oe· VEREADORf:;S ~E 

A.RCOVERDE 
Trabathar e cie,scer é nossa lei. 

ATESTADO·:DE CAPACIDADE TÉCNICA 

·.: 
Declaramos que a h,)npresa A-UJ)IGb""'SPUB - Serviços de Auditoria, 

Assessqria e Consultoria EJREU - M[E1 CNPJ 24.968.005/000Ír?0, ,com · 
registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Pernambüco 
sob o nº 001741/0-3, prestàndo serviços de Auditoriá Interna, incluindo , 
avaliação do ambi~nte de controles internos do Poder Legislçufvo de 
Arcoverde, relacionados qos seguintes proçessps: contábil, orçawentário, 
.financeiro, patrimonial, . almoxarifado, protocolo, recursos humanos e 
licitações e contratos, com emissão de relatórios referentes aos exercícios 

1 

de 2017 e 2018, objetivando -a aferição da conformidade 4os atos 
administrativos com leis e .regulamentos internos e externos;, efetjva 
atividaiie de COMPLIANCE, A.TESTANDO, a referida empresa, caj.Jacidade 
técnica, zelo e observância aos principias ética, nos serviços realizados .. 

Arcoverde, 15 de maio de 2019. 

CélÍft: Almeida 
PRêSIDENTE 

Gtmara Legi$tativa de Arcoverde 
CASA JAMES PACHECO 



SERVIÇO ·PúBLICQ F.EDERAL 

ONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREpt-MG 
! 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ACT 003/202~ 
' f 

; ' 

' 
Atesta os que à empresa AUDIGESPUB - SERVIÇOS DE AUDITORIA.,. ASSESSOÍUA 

E CO SULTORÍA EIRELI - ME, situada na Rua Silveira Lobo, n° 32, Bairro: Poço, qEP: 

52.06 -030, Cidade: Recifer -Estado: PE, inscrita no CNPJ sob o n.o 24.968.005/0001170, 
celebr u contrato com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

CREA- G, inscrito no CNPJ sob o n. 0 : 17.254.509/0001-63, conforme desçrito abaixo: 

Proto olo n. 0 : 1652718/2020 
Proce so de Compra/Serviço n.0 : 0193/2020 
Licita ão n. 0 : PE-007 /2021 
Contr to n. 0 : CPS-0024/2021 
Data e Assina·tura do Contrato: 14/04/2021 
Perío o de vigência: 12 meses 
Orde de Compra/Serviço: OS0044/2021 

e Assina'tura da Q,rdem de Compra/Serviço: 07/05/2021 
período. de vigência: 07/05/2021 a 06/05/2022 
otal Co~tratado: R$13.800,00 

Objet : O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializadà na 

presta ão serviços de Auditoria Contábil, Financeira, Administrativa e de Pessoal relat)vos 

ao ex rcício de 2021 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
CREA- G, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade estabelecidas pelo 

Canse ho Federá! de Contabilidade, CLT, orientações do TCU, legislação do Cons(:!lho 

Feder I de Engenharia e Agronomia (CONFEA) e Atos Normativos Internos do CREA-MG, 

com v st9s a atender as demandas dÓ Conselho Regional de Engenharia ~ Agronomiâ de 

Minas erais - CREA-MG. 

Carac erísticas da contratação: 

Atesta os ainda que, até o presente momento, tal objeto e suas características fo1ram 

execu ados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exig'idos, de fo'rma 

satisfa ór1a, e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, 

fatos ue desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Belo março de 2022. 

Lucio Fernando Borges 
Presidente do Conselho Regional de ng nharia 

e Agronomia de Minas Ger is 

Estou e acordo com o presente Atestado de Capacidade Técnica e ratifi!=o que todos os 

produ os/serviços e prazos descritos acima foram e/ou estão sendo prestados de acç,rdo 

com o objeto co~tratado. · 

,@lv:J J./ ,> 

Andre· Pinto de Souza Oliveira 
Fiscal dé Contrato 
Portar a nº 080/2021 

Página 1 de 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSElHO REGIONAL OE ENGENt-fARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-ly\G 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ACT 006/2q23 

Atestamos que a empresa AUDIG~SPUB - SJ:RVIÇOS DE AUDITOR_~A, ~SSESSORIA 

E CONS~l,.TOltIA Eil;tJ!LI - Mf, situada na Rua Silveira Lobo, n° 32, ~qirro: Poço; CEP: 

52,06,1-030, Cidade; Recife, Estado: PE, inscrita no CNPJ sob o n. 0 24.~68.005/0001-70, 

celet?rou 1cpntrato com o Conselho Regiona1 de Engenharia e Agronomia de Minas G~rais -

CRE.A-MG, inscrito no CNPJ sób o n.o: 17.254.509/0001-63, conforme d~s$:rito abaixo: 

Protoc9f,0 n.0 : 1484046/2021 
Processo de Compra/Serviço n.0 :,0226/2021 
Licitaçã~ n.0 : PE-030/2021 
Contr~to n.0 : CPS-0f:!30/2022 
Data de,Assinatura çlo Contr,to: 13/05/2022 
Período·de vi,gência: 12 me.ses 
Ordem de Compra/Serviço: OS0099/2022 
Data de Assinatura da Orderq ~e 'Comp.ra/Serviçc,: 23/05/2022 
Período de vijgência: 23/05/202.2, a 22/05/2023 , 
Valor Total Contratado: R$~.280,00 
Valor Total Executado: R$9.280,00 

1 

Objeto: O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação serviços de Auditoria Contábil, Financeira, Administrativa e dê Pessoal relativos 

ao exercício de 2022 do Conselho Regional de'Enge'nharla e Agronomia ;de Minas Gerais -

CREA-MG, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade ~stal:>elecida~ pelo 

Conselh9 Federal de Contabjlidade, CLT, orientações do TCU, legísl9çãp do Conselho 

Federal de Engenharia e Agrqne>mla (CONFEA) e A.tos Normativos Interr10s do CRE~-MG. 

Características da contratação: 

Atestamos que o objeto foi executado de acordo com os parâmetros técnicos de qu91idade 

exigidos; de forma satisfatória, e no prazo pactuado, não e,Xistindo, em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 
1 

~ 

Belo Hqrizonte, 23 de ma,Ç!l ele 20 22 
-, .,,, _______ , 

Lucio Fernando Borges 
Presidente,do Cbnselho Regional de genha,riai 

e Agronomia de Minas Gerais 

Estou de acordo com o presente Atestado dê Capacidade Técnica e ratifico que todos os 

produtof,/servl,ços e prazos descritos acima foram e/ou estão sendo pr,estados de !acordo 

com 6 objeto contratado. 
1 

Andre Pinto de Souza Ollv 
Fiscal de Contrato 
Portaria, nº 146/2022 



e 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ARCOVERDE 
CÂMARA DE VEREADORES OE ARCOVEROE/PE 

(CASA JAMES PACHECO) CNPJ.12.659.777 /0001-411 

Declaramos que a Empresa AUD!GESPUB - Se.,.Jiços de 

Auditoria, Assessoria e Consultoria Bireli, CV.PJ 24.968.005/0001-70, 1 
. ' 

com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Ef tado de , 

Pernambuco sob o nº 001741/0-3, prestou serviços técnicos 

especializados em Auditoria de Pessoal, compreendendo o pe}·íodo de 

janeiro de 1998 a dezembro de 2016: ~:-averiguar as concesSÕl!S de 1 

benefícios e vantagens ao pessoal do quadrb efetivo do Poder L~gislativo 

do Afunicípio de Arcoverde, demonstrando, a referida empr.esa , 

capacidade técnica, zelo e observância abs prinçípios ética, nos:serviços 

realizados. 

Arcoverde, 09 de Março de 2017 . 

.rx_A,, 
't!.::.Jt)f'ç---{'C) ' 

, LMEIDA CARDOSO 

President· da C~ara Municipal de 
Arcovêrd'1 - E.E 

Célia Almeida·cardoso 
Presidente. 



14/03/2023, 21:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.968.005/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ.ÃÕ E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
09/06/2016 1 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUDIGESPUB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria ~on_tábil e tributária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

66.21-5-02 -Auditorià e consultoria atuarial 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade ~ 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específrt:; . 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

1 PORTE 
' ME 

. l 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo · 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços p"restados principalmente às empresas não especificadas anteriqrmente 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 1 

. 
1 

1 
1 
1 

..._ _______ ..._ ____________________ ~--------------~, 

.--------------,----------------------------.-------.' 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA l 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada ! 
'---------------------------------------------~· 
1 LOGRADOURO ~ SILVEIRA LOBO 

1 CEP 
52.061-030 

1 BAIRRO/DISTRITO 

POCO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CRISTIANO.AUDIGESPUB@ICLOUD.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPO~SÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
RECIFE 

TELEFONE 

1 

1

~ C_O_M_P_L-EM_E_N_T_O-----~-----, ,'. 

_ CXPST 1135 _. 

1 

Lil 
(81) ~999-1014/ (81) 7314-6616 

DATA DA SITUAÇÃO Cf,-DASTRAL 

09/06/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1rlr**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/03/2023 às 21 :32:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



SEClffl'!ARIA O.,l l'AZEl«>A 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000001910347-06 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 24. 968.005/0001-70 

Data de Emissão: 4/03/2023 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registro~ existentes neste órgão, 

que o requerente é!Cima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Púb}ica Estadual: A referida 

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes dq Estado de Pernambuco . 

. 
A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exdlui o direito qa Fazenda 

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referid? requerente., 

Esta certidão é válida até 11/06/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do• serviço "ARÉ VIRTUAL" 

na página www.sefaz.pe.gov.br. j 

' 

Inválida para licitação no que se refere ao forneciment~ de mercadorias ou preàtação de s~rviços de 

transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência trit>utária dos 

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 



10/05/2023, 14:56 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA 
Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

24. 968.005/0001-70 

AUDIGESPUB SERVICO DE AUDITOR! 

RUA SILVEIRA LOBO 32 / POCO /RECIFE/ PE / 52061-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta d9ta, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. · 

Validade: 28/04/2023 a 27/05/2023 

Certificação Número: 2023042803344068249147 

Informação obtida em 10/05/2023 14:54:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais 

t}Pen~~lôii~~;sh~ílt'll~m:;::11;;J\fi:•J!N} 
AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSUL 

RUA SILVEIRA LOBO, 32 CAIXA POSTAL 11 
BAIRRO POCO, CEP 52061-030, RECIFE-PE 

gf~vlç\füj~J;q'.õb.❖in'.14~\,J, ti,('f;s\:' ::;:['ff }i , r 

N° da Certidão 

f4039278~ 

6920-60-2 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTMIA 
7490-19-9 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS '~/~EsPtCIFICAD 
AERIORMENTE \ . i 

~9-79-9 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PREST PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS'N/ ESP ANTERIORM 
8599-60-4 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
6920-60-1 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
6621-50-2 AUDITORiA E CONSULTORIA ATUARIAL 
8211-30-0 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
6821-80-1 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

1. 

7020-40-0 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXC CONSCLT TECNÍCA ESPECÍFICA 
7111-10-0 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
7112-00-0 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

' 
Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação 
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão! encontra.se regular 
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados pórém não v~ncidos ou 
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N. 1 

* * * * * * * * * * * 

9rtç!'~tj.~f.A!líifüfçll-Jlai::tifJ1ii?;r;:;:: tr1;,,<"ii 
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe'.gov.br/certidoes 

579.9984.4236 

03 de ABRIL de 2023 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO· JUCEPE 

.:, '~ 
'· ' 

~~ 

'16/06/2020 

Página: P01 / 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentef 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
AUDIGESPUB • SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREU' ME 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas • NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

26.6.0011475-1 24.968.005/0001-70 

Endereço Completo (L9gradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SILVEIRA LOBO, 32, CAIXA POSTAL 1135, POCO, RECIFE, PI=, 52.061-030 

' '• .,,. .:\, 

Objeto Social 
169.20-6-02 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CON:ÁBIL E TRIBUTÁRII;:', ~6.21-51,0J 

09/06/2016 

1 • AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; 69.20-6/01 • ATIVIDADES DE CONT~BILIDAD~;:?:l-11,0190_, . 

.. 

RVIÇOS DE ENGENHARIA :SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO, PERÍCIA E INSPEÇÃO ,. ;, ' ' '/,,. 

ENGENHARIA E ENGENHA,RIA DE PROJETOS; 68.21-8101 - CORRETAGEM NA fºMi:~i,Ef, VfoNDf~~YALIAÇÃO 

I E IMÓVEIS SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL E IMOBILIA~!~tf;~:•11-1/00 • ,.! /'.'.tiP, , i:&;,:;:-'.:' 
1 SERVIÇOS DE ARQUITETURA ASSESSORIA E CONSULTORIA; 70.20-4/00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 

1 EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA ASSESSORIA E CONSULTORIA:•DE RECURSOS HUMANQ$', 

1 DE GESTÃO EMPRESARIAL, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA PRESTA~A)S;i,',S i:::~P~ESA$J;fo:'. ~~~\A ;, ¼•. 

1 DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃÓ, R~NGENHARIA, GESTÃO !:'-CONTRO~E FINANCEIRO, ECONÔMICO, ORÇAMENTÁRIO 

1 E ADMINISTRATIVO; 74.90-1·99 • OUTRAS ATIVIDAD~5;'fRClFIS.~i,9!:i:~lS, CIENTIFICAS ~ 
1 E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÉ :-SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA, 

1 AVALIAÇÃO DE JÓIAS E ANTIGUIDADES;. 82.11-3/ÓO,,;'$,,füWlÇO,S ,: 

1 COMBINADOS DE ESCRITÓRIO;~ A,POl?'ADMINISTR'.ATIVO;, 82.99-7•99 ·OUTRAS~ TIVIDADES DE SERVIÇOS,,;,. 

1 PRESTADOS PRINCIPALMENTE ,\S EMPRJ:SAS NÃO !::9,P,E.C;JFICADAS ANTERIORMENTE• SERVIÇOS ~ , .. 

1 DE ALMOXARIFADO, INVENTÁRIO''?~BEN!j E DE ESTÇÍQÍJES. SERVIÇOS DE AVALIADORES (EXCETO DE SEGURÁE!MÓVEIS), 

CONTROLE DE ESTOQUES; 'lP.i':!l9:iJ:,óf TREINAMENTO,f-M DESENVOLV}ll,IENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. ,. 

Data de lhício 
de AtiviJade 

1 
09/06/2016 

Capital: R$ 200.000,00 ' Micrôemprepa:,<i'~ '• ~1 .Prazo dp duração 
DUZENTOS MIL REAIS ·:, Empresa t1,jt Peque~·o··rott~'/j 

' t? (Lei 1t' 123/200~jj)~f., 

Capital lntegralizadç: R$ ·200.000,00 MICROEMPRESA" ; :l, 

DUZENTOS MIL REAIS •" '::L ,'';:~::",i/•1
~': 

Titular Nome / CPF 

-RISTIANO JOSE o~'s11'..'JA 
036.114. 764-39 

Administrador No111ead~/N~~e / CPF/J::éqnino do Mandato)S), 
.. . r 

CRISTIANO JOSE DA SI.UVA: . 

036.114. 764-39 

Último Arquivamento 

Data: 04/02/2020 

Ato: ALTERACÃO .l 
Evento(s): 

'Númei'ot-20198118430 

Recife, 16 de ju,nho de 2020 

~

' !, ,_[ 
r ,~~Ir 

llayne Lili ssa [Jlàndro Marques 
Secretária Geral 

T~rmino do 
Mandato 

Términç Mandato 

"''"''' ,-+ ,,., Situação: 

1~'!;,tl:'};;/REGISTRO A nvo 
," . '.~ji··-f,; ! 

Status 

XXXXXXXX>OQ(X 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO bs1os12020 
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

Continuação Página: ~02 / 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI ME 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

26.6.0011475-1 

CNPJ 

24.968.005/0001-70 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Observações: 

,,;;· i• :~ 
)O st:.¾_ ::•{ 

,.'_y;:)i~ \;,"' ''·'iif'•"*'>.\ 

Recife, 16 d~ ju,n_ho de 2020 

~

[,; l 
( i~~~ 

llayne Lili ssa t,,eandro Marques 
Secretária Geral 



PODER JUDICIARIO 
,JUSTIÇA, '.)O TRABA'.,HC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
l 

' 
1 

Nome: AUDIGESPUB - SERVICOS DE'AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.968.005/0001-70 
Certidão nº: 10737427/2023 
Expedição: 14/03/2023, às 20:33:46 , 
Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, cortados d~ data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA!,. ASSEsspRIA E 
CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no ~NPJ sob o nº 
24.968.005/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos ~rts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 01 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG0T, de 21 de jan~i~o de ~022. 
Os dado 9 constantes desta Certidão são de responslabilidade dos 

l i 

Tribunais do Trabalho. 
1 No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai$. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do, Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) ! 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Bancb Nacional de Devedores Trabalhistas conJtam os 1dados 

t 

necessários à identificação das pessoas naturais e jur~dicas 
inadimp~entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em 1 julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

t 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorfentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póbl~co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quy, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 40s TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 1 • 

Nome: AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA L TOA 
CNPJ: 24.968.005/0001-70 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqµer dívidas· de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ~ertificado qup: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e · 

j 

1 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 'débitos inscrjtos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ~rt. 151 da Lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN}, ou1garantidos medi1nte 

bens ou direitos, ou com embargos da FazJnda Pública em processos de exécução fiscal: ou 

objeto de decisão judicial que determina sUa desconsideração para fins d+ certificaçãq da 

regularidade fiscal. . 

Conforme çlisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os ó~gãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere1se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições ~ociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade :na Internet, pos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, ~e 2/10/2014: 

Emitida às ,23:48:56 do dia 02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2023. 
Código de controle da certidão: 5864.EB14.D0EE.FF35 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBÜNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicj 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletr9nicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

' 1 

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação rela'tiva à razão ~ocial 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 1 

Consulta realizada em: 14/03/2023 20:38:25 

Informa ões da Pessoa Jurídica: . 

Razão Social: AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDil'ORIA, ASSES~ORIA E C~NSUL TO RIA 
LTDA 
CNPJ: 24.968.005/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbid de Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificàção e racio11alização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBl:INAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
l 
1 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizp.das 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela vebcidade do 

' 1 

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão'social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela R$ceita Federql do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/03/2023 20:38:25 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AUDIGESPUB - SERVIC0S DE AU:DIT0RIA, ASSESSORIA E cpNSULTO(UA 
LTDA . ·.l-
CNPJ: 24.968.005/0001-70 . . . 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbid*de Administrativa 

! 

e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastr;o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

' 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifiq1ção e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965. de 23 de abril de 2014, 1-,ei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SJCAF 

Declaração 
Declaramos para os' fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

1 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.968.005/0001-70 DUNS®: 94*****01 

1 

Razão Social: AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: AUDIGESPUB 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/06/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA l 
..J✓-[EI: 

Worte da Empresa: 
Não 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimento~_ .. 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinaÍado(s) com "''" está(ão) co.th prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastram'ento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
• nas funcio4alidades de col)sulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista {http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

01/08/2023 t 

08/05/2023 

10/09/2023 1 

11/06/2023 

13/05/2023 

31/03/2023 <'1 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 



-

-

PREGÃO ELETRÔNICO SRP'Nº 021/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023) 

PROPOSTA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREST 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 

Item Nome Valor Untt. , Quantidade Unidade T 
., 

o. ai 
Prestação de serviços de· . 

Assessoria e ' 
. \ 

1 

1 Consultoria Contábil R$ 22.000,00 12· Meses R$2.6 4.000,00 
Valor Global: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta~ quatro mil reais). 

1 
1 

No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessário s, para a 

prestação dos serviços, objeto desta licitação, e que in~uenciem na formação do & preços 

desta Proposta. . . 
O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias, contados da data de 

abertura da apresentação da proposta. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assin 

e/ou contrato no prazo determinado no Edital. 

Dados da Empresa: 

Razão Social AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEPENDENTES li LTDA 

CNPJ 31.532.859/0001-75 j: 
Endereço Avenida 136, nº 761, Edifício N4;'1;!,usiness Style, 11° andar, Setor Sul, Goiân ia-Goiás. 

CEP 7 4.093-250. ' 

Fones: (62) 3998-3109 / (62) 99368-5105/ (62) 99176-2813 

E-mail davene@awsconsult.com.br / administrador(àlawsconsult.com.br/ comercial@ awsconsult.com.br; 

Site internet https://www.awsaudit.eom.br/ 

Dados do Representante Legal da Empresa que irá assinar o Contrato: 

Nome Dayene Esteves da Silva 

Cargo Sócia-diretora. 

Nacionalidade Brasileira. 

C.P.F. 993.986. 721-20 

Estado civil Solteira. 

Profissão Empresária. 

Fone (62) 98429-0102 

E-mail davene@awsconsult.corn.br 



Banco 

Agência 

Conta 

Nome 

Cargo 

Fone 

E-mail 

Dados Bancários da Empresa: 

llaú. 

8516. 

31884-0 

Dados do Preposto da Empresa: 

Fabíola Aleixo da Silva 

Preposto 

(62) 99368-5105 

fabiola@awsconsult.com.br 

Goiânia, 18 de setembro de 2023. 

DAYENE:1:' 
ESTEVE$'D 
SILVA:99398 "'-· 

672121,/'.;~•=u•"""~ 

AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEPENDENTES II LTDA 
CNPJnº 31.532.859/0001-75 
Dayene Esteves da Silva 

RG nº 4553366 - SSP/GO. 

CPF n. 993.986.721-20 
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EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESl;AO LTDA. ti 

CNPJ Nº 03.326.655/0001-42 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOV. EDSON LOBÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO'ELETRÔNICO SRP N2 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 03?/2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa àl licitação em, 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que renham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhfcimento das 

condições em que se desenvolve~ão os trabalhos, e concordamos com a t1talidade das 

instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO VALOR UM QUA 4NIDA 
NT DE 

TOTAL 

1 
Prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Contábil 

R$ 
22.000,00 

12 
R$ 

MESES l 264.000,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil rfais) 

PROPONENTE: 

EVOLUTION CONTABILIDADE E GESTÃO 
1 

1 INSCRITO NO CNPJ SOB N2 03.326.655/0001-42, situada na 

ENDEREÇO: Avenida Jeronimo de Albuquerque do Maranhão, nQ 25, Cond. Sub07 pátio Jardins , 

Sala 519, Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais 1, CEP: 65.074-199, São Luís/ MA. 1 
1 

EMAIL: controllerslz.ma@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O fONTRATO: 1 

IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS CORREA !. 

CPF N2 926.209.903-78 
1 

l 
São Luís - MA, 20 de setepibro de 202~ 

EVOLUTION COMERCIO, 
CONTABILIDADE F~; 

GESTAO ,,,,,, 

L TDA.:0332665500014:2 1 

EVOLUTION CONTAB.ILIDADE E GESTÃO 

INSCRITO NO CNPJ SOB N2 03.326.655/0001-42 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO - 25 
--- - - - - - •- -- --· -- -- - • •••-- -•_,.,,..a • 11. ,..,. ,. J rr- """"" .,. nn 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
1 

atualização cadastral. 

A informação sobr~ o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;;~~,~~~;RTURA 
CADASTRAL 

0 FANTASIA) 

CuDIGO E DESCRh,,,..v DAS ATMDADES 1.CONUMlc..;AS SECUNDARIAS 

62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis 

62.0J.1-00. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

62.04-0-00. Consultoria em tecnologia da informação 
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

COMPLEMENTO ! LOGRADOURO 

AV GENERAL ARTUR CARVALHO BLOCO 12 APT 201 COND A.CARVALHO li 

1 CEP 
65.066-320 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TURU 

ENDEREÇO ELETR NICO 

HADAYLTONS@GMAIL~COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***-

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAí;ÀO CADASTRAL 

1 MUNlCIPIO 
SAO LUIS 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(98) 8756-7292/ (98) 8184-9242 

DATA DA SIT A O CADASTRAL 

11/09/2017 

,1 __ ~_!_~-□-~-S1-Tu_•_ç_o_E_se_E_a_•c __ _ 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/09/2023 às 16:08:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

:,:,; CONSULTAR QSA ':) VOLTAR QIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, !;illlY.e.ll.mli. 

Consultas CNPJ Esta~ Parceiros .smJ.ç~ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

\ !. 
1 

(3 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO. E CONSOLIDAÇÃO DE N12 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL . 

H M SANTOS - !VIE 

~ l 

HADAYLTON MORAES SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, natural da cidade de São j Luís - MA, ,data de 

nascimento 21/12/1981, portador da Carteir-a de Identidade (RG): nº10136499800, expedida por SSP/MA em 31i05/2006 

e CPF: nº 657.727.253-00, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na AVENIDI. GENERAL J}RTHUR 

CARVALHO, SN, Condominio ARTHUR CARVALHO li, Bloco 12, Apto. 201, Hab. Turu, CEP 65066-320. l;itular da 

empresa H M SANTOS - ME, com sede na AVENIDA GENERAL AR';fHUR CARVALHO, SN, Condomínio ,i,RTHUR 

CARVALHO 11, Bloco 12, Apto. 201, Hab. Turu, CEP: 65066-320, registrada na Junta\ cdmercial do Estado do 

Maranhão aos 01 de Setembro de 2.017 sob o NIRE 21102177721 e inscrita no CNPJ sob o 1b· 28.607.878/0001-09, 

Resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições; l 

CLÁUSULA 1 - Com a presente alteração o quadro de atividades econômicas passa a ter a segu/nte composiç§o: 

6920-6/01 - Atividades de contabilidade. 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contáb\1 e tributária 6204-0/00 

- Consultoria em tecnologia da informação. 6201-5/01 - Desenvolvimento de programa$ de comput~dor sob 

encomenda. 6202-3/00 - Desenvolvime_nto e licenciamento de programas de computador cus1omizáveis. 6203-1/00 -

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 8211-3/00 Serviços combinados 

de escritório e apoio administrativo. 
l 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições e cláusula~ seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA 1 - A empresa gira sob o nome empresarial H M SANTOS - ME e usa a expressão!SLZ SOFTCO'.NT como 

nome fantasia. Com sede na AVENIDA GENERAL ARTHUR. CARVALHO, SN, Condomínio .Ai'RTHUR CARVALHO 11, 

Bloco 12, Apto. 201, Hab. Turu, CEP: 65066-320; l 

CLÁUSULA li -Á empresa tem por objeto social as atividades de: 
' 

6920-6/01 - Atividades de contabilidade. 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contá9il e tributária 6204-0/00 

- Consultoria etn tecnologia da informação. 6201-5/01 - Desenvolvimento de program1s de comput~dor sob 
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encomenda. 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cuJtomizáveis. 6?03-1/00 -

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 8211-3/09 - Serviços combinados 

de escritório e apoio administrativo. 1 

1 

CL~USULA Ili - A presente empresa tem prazo de duração indeterminado; j 

CLAUSULA IV • O capital é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e inter ralizado, neste ato, da 

seguinte forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do Pais. 
1 

CLÁUSULA V • O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas a~ informações prestadas 

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedi~o de exerce~ atividade 

empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 1 
1 

CLÁUSULA VI • Declaro para os devidos fins e sob as penl da Lei, o enquadra~ento da empresa cdmo Micro 

Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. ~• da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enq_~adra em qualquer da~ hipóteses dJ exclusão 

relacionadas no§ 4º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Comple~entar no 123/?006. 

HADA YL TON MORAES SANTOS Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa H M SANTOS- ME consta assinado digitalmente 1º" 

CPF/CNPJ 

65772725300 

Identificação do(s) AJsirfante(,;J 

Nome 

HADAYLTON MORAES SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2019 14:05 SOB Nº 20190340312. 

PROTOCOLO: 190340312 DE 11/11/2019. CÓDIGO DE VERIFIC~ÇÃO: 

11905297737. NIRE: 21102177721. 
H M SANTOS - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/11/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

1 

Págipa 3 de 3 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 
r 1 

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: ,FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

1 
1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98230330 

CPF/CNPJ 

28.607.878/0001-09 

NÚMERO DE CONTRf LE 

92120232742953 

RAZÃO SOCIAL 

H M SANTOS- ME 

NOME FANTASIA 

SLZ SOFTCONT 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV GENERAL ARTUR CARVALHO BLOCO 12 APT 201 COND A.CARVALHO li Nº S/N, TURU 

65066320 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
692060100-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

620150100- DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS 

620230000- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

620310000- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 

692060200-ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

RESTRIÇÕES l 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma fcompromissó, sob as 

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funciona~ento e exerêício das 

atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação ~o solo, as atividades 

domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sa9itária, ambieptal e de 

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, noshermos da l~gislação 

vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 
l • 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
' 

VALIDADE: 31/12/2023 ~7F~F70QQR~nRF01~0~?C62B1F5262C8 



TIPO DE PESSOA: 

NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

NATUREZA JURIDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUT ÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 

LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
1 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUIN11 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98230330 

H M SANTOS - ME 

SLZ SOFTCONT 

ATIVO 
2135 - Empresário (1 ndividual) 

CNrJ: 28607878~00109 

1 

1 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ALT. ATUAL CONTR. sqc.:26/08/201~ 

JUNTA COMERCIAL - ; ' Nl~E:21102177121 

5.000,00 INSCRIÇÃO ESTADU;AL: 

Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

N?O REGIME PAGAMEN~O: DE COMPETENCIA 

FOLHA: DATA DO REGIST O: 11/09/2011 

ATV. LICENCIADA VINCULADA: 

SIM TIPO ENQUADRAMEN~O:OUTROS 

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte :_ 
• t 

j 

1 
1 

PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS / MA 

USO DO IMÓVEL: j 

TIPO DE IMÓVEL: INSC. IMOBILIÃRIA290703491 é9901850 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: AV GENERAL ARTUR CARVALHO 

COMPLEMENTO: BLOCO 12 APT 201 COND A.CARVALHO li 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS/ MA 

ENDEREÇO: AV GENERAL ARTUR CARVALHO 

COMPLEMENTO: BLOCO 12 APT 201 COND A.CARVALHO li 

TIPO DE CONTATO 

E-MAIL hadayltons@gmail.com 

TELEFONE (98) 30820027 

hadayltons@gmail.com 

' 1 
NUMERO:S/N 

CEP: 65066320 

BAIRRO:TURU 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:S/N 

CEP: 65066320 

BAIRRO:TURU 

DESCRIÇÃO 

l 
! . 
1 

\ 



OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DE$CRIÇÃO 
. 

PRINCIPAL 

620150100 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 

620230000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPU-Pf\DOR 

620310000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMÊNTO DE PROGRAMAS DE COMPUTtADOR 

692060100 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTA IA 

620400000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃ 

egal 65772725300 HADA YL TON MORAIS SANTOS 1 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOC/ETARIO//NTEGRANTES 

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

65772725300 HADAYLTON MORAIS SANTOS 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 

ÁREA FISICA OCUPADA: O,OOm2 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE ÇINEMAS: o 

.ocal: SAO LUIS /MA, 15/09/2023 

ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE: o 

\ 

CPF/CNPJ: 2860787800010,9 
Nome/Razão: H M SANTOS - 1ME 

Contribuinte 

nu 

Servidor 

1 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008224072023 

Validade: 11/10/2023 
1 
1 

Certificamos, nos termos do artigo 141. § único, do CTM, (LEI N° 6.289, de 28 de Hezembro de12017) 
após a verificação dos registros da Secretaria Municipal da Fazenda, a existência, nesta data, de 

pendências cadastradas ou com vínculos à inscrição municipal 98230330 e inscrita no! CNPJ 

28.607.878/0001-09 com nome de H M SANTOS - ME e localizado à AVENIDA S/NiBLOCO 12 Alfir 201 
COND A CARVALHO II TURU SAO LUIS - MA cerr 65066320, discriminadas abaixo· ' 

' 

' --
CNPJ 'ffilBUTO VALOR 1 VALOR VALOR . VALOR 

1 . PRINCIPAL 1 MULTA IJUROS TOTAL 
1 1 

-- ' - - 1 

28.607 .878/0001-09 IMPOSTO SOBRE 2.076,06 / 0,00 l 0,00 2.076,06 

SERVICOS QQ ' 1 

NATUREZA - SIMPLES ! 
NACIONAL 

1 

Subtotal- 2.076,06 º·ºº 
, 

0,00 2.076,06 
1 

28607878000109 1 

' 1 

-

- - --
Total Geral 2.076,06 0,00 0,00 2.076,061 

' 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de valídadJ acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de setembro de 2023 ?s 09:08, sob o código de 

autenticidade n2 4BF753A28A34320FBF A4959D631C1A3C. 

1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 1 

https:// stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 1 

1 

11NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS}' 
! ! 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
1 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND~ 

1 

- r 1 

CERTIDAO NEGATIVA ,DE DEBITO· 

Nº Certidão: 246894/23 Data da Certidão: 11/09/2023 09:02:25 

- 1 

CPF/CNPJ 28607878000109 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS. DO ESTADO MARANHÃO. 1 

~ 1 

Certificamos que, após a realização d.as consultas procedidas no sistema desta s:ecretaria, . , 

eubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigol205 da lei 
1 t ! 

nº 5.172, de 25 d~ outubro de 1966 (Códfgo Tribú~ário N'acional), não constam; débitos rel~tivos aos 

tributos estaduais, administrados por esta ~Secretaria, em nome do sujeito passi,vo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. / 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: j 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando 110 item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certid~o Negativa 

de Débito". · . j . 

- CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. l 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDt 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATI A 

Nº Certidão: 065187/23 Data da Certidão: 11/09/2023 09:03:12 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 28607878000109 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema d~sta Secretaria e na 

9orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de ~9/12/1962, substanciado pe~os, 240 a 442, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no· artigo 205 da lei nº 5.172, ~e 25 de outubro de 
1 

1966 (Código Tributaria Nacional.), não constan:i débitos inscritos na Dívida Ativa, em, nome do 
~ 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/01/2024. 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 1 i 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçl-º de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". , 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 1 
1 
l 

j 

e 1 
1 

1 
j 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional j 

l 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVID~ 

Nome: H M SANTOS 
CNPJ: 28.607.878/0001-09 

ATIVA DA UNIÃO l 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisduer dívida~ de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas] é certificado"que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ·(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniã:o (DAU) jun}o à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).. 1 
! 
1 
1 

Esta certiqão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais a, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~se à situaçãb do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN' -~ abrange inclusive as contribuições1 sociais previ:;tas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei n° 8.212, de 24 de julho dej991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidad na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. j 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,de 2/10/2014. 

Emitida às' 21 :48:50 do dia 06/04/2022 <hora e data de Brasília>. 1 

Válida até 03/10/2022. 
Código de controle da certidão: 8510.04F8.27C0.A60D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA 
C.1-\IXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28.607.878/0001-09 

H M SANTOS ME 1 

R GENERAL ARTUR CARVALHO SN B12 A201 CD A CARV / TURU ri SAO 
LUIS / MA/ 65066-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere lo Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta d~ta, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perc;1nte o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. l 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranla de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 1 

Validade:23/08/2023 a 21/09/2023 

Certificação Número: 2023082319462568142997 

Informação obtida em 11/09/2023 09: 13: 13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Çaixa: 
www.caixa.gov.br 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH1STAS 

Nome: H M SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.607.878/0001-09 
Certidão nº: 47561628/2023 
Expedição: 11/09/2023, às 09:14:03 

1 

1 

Validade: 09/03/2024 - 180 (c·ento e oitenta) dias, 

de sua expedição. 

contados da data 

l 
j 

Certifica-se que H M SANTOS (MA~RIZ E FILIAIS), insctito(a) DO CNPJ 

sob o nº 28.607.878/0001-09, NÃO. CONSTA como inadim~lente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 1 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A cla Conso}idação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 6 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de japeiro de 2022. 

Os dad9s constantes desta Certidão são de responlsabilidade dos 
1 

Tribunais do Trabalho. 
1 

1 

No caso de pessoa jurídica, a ~ertidão atesta a empfesa em telação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiafs. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à ·verificação ,de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior tjo Trabalho na 

Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) ·. l 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ! 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas coJstam o~ dados 

necessários à identificação '.das pessoas natura{s e ju1ídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quantt às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada e julgad9 ou em 

acordot:; judiciais trabalhistas, inclusive no c ncernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários 'j a custas, a 

emol um~ntos ou a recolhimentos determinados em lei; 1 ou decorrentes 

de exeçução de acordos firmados perante o Ministério PúbÍico do 
1 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais 1ítulos q~e, por 

disposição legal, contiver força executiva. 1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
,Corregedoria Geral da Justit;a 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 82362023 
Código de validação: AA5FAE599B 

1 

Número da guia: 23057301001593329. 1 

\ 1 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a reqierimento de pessoa 

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis Comérciq., a partir 

do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) at, o dia cincp (05) do 

mês de setenibro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição d~ pedido 

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolrência Civil contra: 

- H M SANTOS, inscrita no CNPJ sob nº 28.607.878/0001-09. CERTIFIGO finalmertte que a 

Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termt' Judiciário de São 

Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente c rtidão na Secretaria 

Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Cos a", nesta Qidade de 

São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferr~ira Sales! Coelho, 

Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo ele Jesus Qarvalho, 

Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmen e. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 1 

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Fin~I 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Lpís 

Matrícula 100073 l 

- l 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitanL Sua titularidade deverá 

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusps e Coletivo! terão sua 

competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nps sistemas 

Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 

SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta {60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida erj, uma única 

via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do s~rvidor (art. 150 do Código 

de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 

38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer inter~ssado, que 

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrõi,ico do Tribunal de Justiça 

do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo oµ através de 

aplicativo leitor de QR Code. j 
Fórum Desembargador "Sarney Costa" 

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 31 é4-5408 / 5409 
1 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 05/09/2023 16:14 (ANSELMO DE JESUS c4RVALHO) 

l 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 82362023 / Código: AA5FAE5998 



Ministério da Indústria e Comércio Exteriore Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JU,CEMA 

1 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL l . 
Declaro exatos ,os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com car1cterísticas abaixo, 

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12313370820 em 

12/09/2023, protocolo 231164190. Para validação de Autenticação dos Termos, dev rá ser aces9iado o 

Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empre afacil.ma.goy.br) e 

informar o código de verificação. 1 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Número de Ordem: 

·~~ijt1i1~ir ,~,!~~ti,· 
, :)•.,,);f;.,.;,;;1;,,/L ~,Jf," ,? ,,, '' ,., 

H M SANTOS- ME 

: 21102177721 

'28607878000109 

São Luís 

!2 
i 

i 
Período de Esc'rituração: · 01/01/2022 - 31/12/2022 

t ~ ~ ~~·: ~ ,, ·~ 

,~.c,:t ~~~~~m'J!!~~~!: 
65772725300 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/09/2023 08:10 SOB Nº 2023116~190. 

PROTOCOLO: 231164190 DE 11/09/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12313370820. NIRE: 21102177721. 

H M SANTOS - ME 

FLORENCIO BRANDES NETO ________ , ___ ---- .... - ...... ,.-,.. 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 21 Folhas, eletronicament1= numeradas de 1 a 21 em um,a via, todas elas já 

escrituradas e servirá como Livro Diário nº 002,. referente ao período 01/01/2022~ a 31/12/202.2, com 

encerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma H M SANTOS, estabeleci a na AV GàNERAL 

ARTHUR CARVALHO, nº S/N, BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CARVA HO 11, Bairro:!TURU, 

CEP 65066-320, Cidade: São Luís, Estado: MA, inscrita no CNPJ 28.607.878/000~-09 e registrada na 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO (JUCEMA) sob o nº 21102177",21 por desp~cho de 

01/09/2017. 1 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

Empresário 

1 
1 
1 

São Luís-rA, 1 de Jan1iro de 2022 

1 

1 

f 

Hadayltdn Moraes Santos 
CPF: 6

1

57.727.253-0Ô 
l ' 

CRC/Mt- 014893/OiE, 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 2 
r 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: 21102177721; Data (01/09/2017) ' Fortes Co6tábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ~ 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, N°: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR C VALHO li, Bairrtl: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 
1 

' 

' 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

02/01/2022 3.01 .01.07.01.Ô024 -Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2Jooo,oo 

02/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil l 
Valor ref a despesas com Aluguel do mês 00~1 001 1 2.000,00 

Totais do dia 02: 21iooo,oo 2.000,00 

03/01/2022 3.01.01.07.01.0067- Combustível ',t 
21970,00 Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 

03/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 1 
Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 1 2.970,00 

03/01/2022 3.01.01.07.01.9050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de Ô001 001 3 ;150,00 

Telefone Vivo 

03/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil - Valor ref a despesas .com Plano de 0001 001 3 150,00 

Telefone Vivo 1 

Totais do dia 03: 31120,00 3.120,00 

05/01/2022 3.01.01.07.01.0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Valor ref a serviços prestados com PJ/ 0001 Q01 81333,00 

Digitalização e Guarda de Documentos 

05/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a serviços prestados com PJ/ 0001 001 8.333,00 

Digitalização e Guarda de Documentos 

Totais do dia 05: s:333,oo 8.333,00 

07/01/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 )893,00 

07/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

Totais do dia 07: (893,00 893,00 

08/01/2022 1.01.01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref a recebimentos 0001 001 20:000,00 

08/01/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 20.000,00 

-12/01/2022 

Totais do dia 08: 20 1000,00 20.000,00 

3.01 .01 .07.01 .0067 - Combustível 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 1 094,00 

12/01/2022 1.01.01.02.01.àoo1 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 1.094,00 

Totais do dia 12: 1;094,00 1.094,00 

13/01/2022 3.01.01.07.01.0069- Hospedagens, Diarias, Alimentação 

21350,00 Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 2 

13/01/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 
1 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 2 l 2.350,00 

Totais do dia 13: 2,350,00 2.350,00 

15/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

22!000,00 Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 
NFs-e 1 

t 

15/01/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 1 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 1 22.000,00 
NFs-e 

Totais do dia 15: 221000,00 22.000,00 

18/01/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 2j552,53 

Nacional 1 
1 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 j folha 3 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: 21102177-721; Data (01/09/2017) Fortes Cdhtábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO. Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR C I RVALHO li, BairfO: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

18/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 2.552,53 

Nacional 
Totais do dia 18: l552,53 2.552,53 

23/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref a r~cebimentos 0001 001 21·ººº·ºº 

23/01/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Cll~ntes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 

Tola~ do d;a ;,, ~ 
26.000.00 

26.000,00 

25/01/2022 3.01 .01.07.01.0065- Material de Limpeza 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 1 ) 288,45 

Limpeza l 
25/01/2022 1.01 .01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

• Valor ref a despesas com Material de 0001 001 
1 

288,45 

Limpeza 
Totais do dia 25: 288,45 288,45 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0075 - Simples Nacional 

Valor ref a ~puração do Imposto-do 0001 001 .552,53 

Simples Naeional do mês 

30/01/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2.552,53 

Simples Naçional do mês 

30/01/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - M1rnutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 11.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 

30/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 
1 

Valor ref ao pagamento mensal de OOQ1 001 2 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 
Totais do dia 30: 4.352,53 4.352,53 

Totais do mês de Janeiro: 2.983,51 92.983,51 

02/02/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

Valor ref a pespesas com Aluguel do mês OO'o1 001 2.000,00 

02/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

• Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: )2.000,00 2.000,00 

03/02/2022 3.01 .01 .07.01 .0050 - Telefones 1 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 1 150,00 

Telefone Vivo 

03/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 150,00 

Telefone Vivo 
Totais do dia 03: 150,00 150,00 

07/02/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

07/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - 6anco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

Totais do dia 07: 893,00 893,00 

08/02/2022 3.01.01 .07.01 .0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Valor ref a serviços prestados com PJ 0001 001 5.000,00 

08/02/2022 1.01.01.02.01.0001 - ljlanco do Brasil 

Valor ref !! serviços prestados com PJ 0001 001 5.000,00 

Totais do dia 08: 5.000,00 5.000,00 

13/02/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 4 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: ~1102177721; Data (01/09/2017) Fortes Contábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 1 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, N°: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CARVALHO li, Bairro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 1 .. 
DéÍta Conta Histórico ·Estab Centro Chave Débito Crédito 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 2j578,10 

Nacional 1 
13/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 2.578,10 

Nacional 
21578,10 Totais do dia 13: 2.578,10 

22/02/2022 3.01 .01.07.01 .0069 - Hospedagens, Diarias, Alimentação • 1 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 
1 

11870,63 

22/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 1.870,63 

Totais do dia 22: 1t870,63 1.870,63 

25/02/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 2~000,00 

.,0212022 

NFs-e 

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Va1or ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 22.000,00 

NFs-e 
Totais do di\125: 2~.000,00 22.000,00 

27/02/2022 3.01.01.07.01.0069 - Hospedagens, Diarias, Alimentação 1 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 l087,25 

27/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 1 1.087,25 

Totais do dia 27: 1,087,25 1.087,25 

28/02/2022 3.01.01.07.01.0065 - Material de Limpeza 
1 

1 
Valor ref a despesas com Material de , 0001 001 1 1194,55 

Limpeza j 
28/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 194,55 

Limpê!a ! 

28/02/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 
~.578,10 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 

Símples Nacional do mês 1 
28/02/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

- Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 2.578,10 

Simples Nacional do mês 

28/02/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - M,mutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 ~ .800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 

28/02/2022 1.01 .01.02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 1 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 
1 

Totais do dia 28: ~-572,65 4.572,65 

Totais do mês de Fevereiro: 1····" 
40.151,63 

02/03/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 1 .000,00 

02/03/2022 1.01.01.02.03.0001 - Banco do Brasil 
1 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: '2.000,00 2.000,00 

03/03/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 1 150,00 

Telefone Vivo 

03/03/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 150,00 

Telefone Vivo 
Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 5 
i 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Niré: ·~ 1102177721; Data (01/09/2011) Fortes Cçintábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 1 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº· S/N, Complemento: BLOCO 12. APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CfRVALHO li, Baiçro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 · 
' 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 
1 

Débito Crédito 

Totais do dia 03: j 150,00 150,00 

07/03/2022 3.01.01.07.01.0065- Material de Limp(lza 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 104,40 

Limpeza 

07/03/2022 1.01.01 .02.01 .0001 - Banco do Brasíl 

Valorref a despesas com Material de 0001 001 104,40 

Limpeza 

07/03/2022 3.01 .01 .07.01.0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema_publico 0001 001 2 893,00 

07/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 2 893,00 

Totais do dia 07: 

l 997,40 997,40 

09/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

-09/03/2022 

Valor ref a recebimentos 0001 001 36.000,00 

1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 1 

Valor ref a recebimentos 0001 001 j 36.000,00 

Totais do dia 09: ªr-ººº·ºº 36.000,00 

13/03/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 3~.000,00 

NFs-e 

13/03/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a •·. 0001 001 36.000,00 

NFs-e 
Totais do dia 13: looo,oo 36.000,00 

... 
20/03/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 .282,60 

Nacional l 

20/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 
1 

V.alar ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 1 4.282,60 

Nacional 1 
Totais do dia 20: ~-282,60 4.282,60 

30/03/2022 3.01.01.07.01.0075- Simples Nacional 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 ;,i.282,60 

-30/03/2022 

Simples Nacional do mês 1 
2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

l 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 4.282,60 

Simples Nacional do mês 

30/03/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores l 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 11.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 

30/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores ! 

Totais do dia 30: /6.082,60 6.082,60 

Totais do mês de Março: ~5.512,60 85.512,60 

02/04/2022 3.01 .01 .07.01.0024 - Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 1 12.000,00 

02/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

02/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a recebimentos 0001 001 2 r4·ººº·ºº 

02/04/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 2 34.000,00 

Totais do dia 02: 36.000,00 36.000,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 folha 6 

'Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: 1!1102177721; Data (01/09/2017) Fortes Coótábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR C VALHO li, Bairí!J: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 
1 

07/04/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 1 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 1893,00 

07/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 
1 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 1 893,00 

Totais do dia 07: 1893,00 893,00 

10/04/2022 3.01 .01 .07.01:ÓOSO - Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 1250,00 

Telefone Vivo 

10/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 250,00 

Telefone Vivo 

!250,00 Totais do dia 10: 250,00 

17/04/2022 3.01.01.07.01.0069- Hospedagens, Diarias, Alimentação 

.7/04/2022 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 
1 

2;650, 11 

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil l 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 

2f 650, 11 

2.650, 11 

Totais do dia 17: 2.650, 11 

18/04/2022 3.01 .01 .07.01 .0067 - Combustível 

VaJor ref a despesas com combustíveis 0001 001 j980,00 

18/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

'"º·ºº 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 ' 001 980,00 

Totais do dia 18: 980,00 

20/04/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 4\097,25 

Nacional 

20/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 4.097,25 

Nacional 
Totais do dia 20: 41°97,25 4.097,25 

30/04/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 34}ººº·ºº 
NFs-e 

.0/0412022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 34.000,00 

NFs-e 

30/04/2022 3.01.01.07.01.0075- Simples Nacional 
1 

1 
Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 4i.097,25 

Simples Nacional do mês 
1 

30/04/2022 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 4.097,25 

Simples Nacional do mês 1 

30/04/2022 3.01.01.07.01.0070- Manutenção Servidores 

~-ººº·ºº Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 

manutenção e ajustes nos servidores 1 

30/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil '\ 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 2.000,00 

manutenção e ajustes nos servidores 
Totais do dia 30: 40.097,25 40.097,~5 

Totais do mês de Abril: 84.967,61 84.967,61 

02/05/2022 3.01 .01.07.01.0024 - Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

02/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: 2.000,00 2.000,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 j Folha 7 
t 

• . j 
Fortes Contábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Empresa: H M SANTOS - CNPJ: '28.607.878/0001-09; Nira.21102177721; Data (01/09/2017) 1 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR C RVALHO li, Bairro: TURU, 

Ci ade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico .Estab Centro Chave Débito Crédito 

06/05/2022 3.01 .01 .07.01 .0065 - Material de Limpeza. 

Valor ref a despesas com Mat~ial de 0001 001 296,78 

Limpeza 

06/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Material de 0201 001 296,78 

Limpeza 
Totais do dia 06: 296,78 296,78 

07/05/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 1 893,00 

07/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

Totais do dia 07: 893,00 893,00 

-11/05/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 250,00 

Telefone Vivo 

11/05/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 250,00 

Telefone Vivo 

11/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a recebimentos 0001 001 2 f ·ººº·ºº 
11/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 2 j 34.000,00 

Totais do dia 11: J.4.250,00 34.250,00 

19/05/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 1 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 )4.146,00 

Nacional 

19/05/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 4.146,00 

Nacional i 

Totais do dia 19: /4.146,00 4.146,00 

26/05/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 :kooo,oo 
NFs-e 

j 

1 

-26/05/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 34.000',00 

NFs-e 
Totais do dia 26: ~4.000,00 34.000,00 

30/05/2022 3.01 .01 .07.01.0075 - Simples Nacional 1 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 14.146,00 

Simples Nacional do mês 1 

30/05/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 1 4.146,00 

Simples Nacional do mês l 
30/05/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 1 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 / 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 1 
1 

30/05/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil l 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 
Totais do dia 30: '5.946,00 5.946,00 

31/05/2022 3.01 .01 .07.01 .0065 - Material de Limpeza 

Valorref a despesas com Material de 0001 001 266,00 

Limpeza 

31/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 8 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nir-61 21102177721; Data (01/09/2017) Fortes Gontábil 6.203.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 1 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO. Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR ~ARVALHO li, Bairro: TURU, 

C!dade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98} 984640324 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 

Limpeza 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Maio: 

02/06/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 

02/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasíl 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 

Totais do dia 02: 

07/06/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 

07/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 

- 16/06/2022 

Totais do dia 07: 

2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref ao pagamento do ês doA Simples 1. 0001 001 

Nacional 

16/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento do és do Simples 0061 001 

Nacional 
Totais do dia 16: 

18/06/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 

Telefone Vivo 

18/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 

Telefone Vivo 
Totais do dia 18: 

19/06/2022 1.01 .03.01 .01 .d001 - Clientes Diversos 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001, 

NFs-e 

19/06/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 - NFs-e 
Totais do dia 19: 

20/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a recebimentos 0001 001 

20/06/2022 1.01 .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 

Totais do dia 20: 

30/06/2022 3.01.01.07.01.0075- Simples Nacional 

Valor ref a apuração do Imposto çlo 0001 001 

Simples Nacional do mês 

30/06/2022 2.01.01.03.0,3.0010- Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 
Simples Nacional do mês 

30/06/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 

manutenção e ajustes nos servidores 

30/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 

manutenção e ajustes nos servidores 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 

1 
Débito 

1 
266,00 

~1.797,78 

]2.000,00 

/2.000,00 

900,00 

900,00 

14.440.60 
t 

14.440,60 

250,00 

250,00 

36.000,00 

js.000,00 
1 
1 

1 
i3.600,00 

1 

13.600,00 

!4.440,60 

1.800,00 
t 
l 

16.240,60 

53.431,20 

Crédito 

266,00 

266,00 

81.797,78 

2.000,00 

2.000,00 

900,00 

900,00 

4.440,60 

4.440,60 

250,00 

250,00 

36.000,00 

36.000,00 

3.600,00 

3.600,00 

4.440,60 

1.800,00 

6.240,60 

53.431,20 

Contínua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 9 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; NirE!: 21102177721; Data (01/09/201 '7) Fortes Contábil 6.203.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201. CONDOMINIO ARTHUR CARVALHO li, Baifro: TURU, 
Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98~ 984640324 . 1 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

01/07/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil j 
Valor ref a recebimentos 0001 001 lººº·ºº 01/07/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos '.0001 001 
j 

34.000,00 ., 
Totais do dia 01: 3~.000,00 34.000,00 

02/07/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 
1 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 ~-ººº·ºº 
02/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

1 
1 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: r-000,00 2.000,00 

03/07/2022 3.01 .01 .07.01 .0050 - Telefones 

Valor ref a despesas com Plano dé 0001 001 1 250,00 
Telefone Vivo li' 

-03/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 ' 250,'00 

Telefone Vivo 

125~,oo Totais do dia 03: 250,00 

07/07/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 , 90!,oo 

07/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 900,00 

Totais do dia 07: , 900,00 900,00 

18/07/2022 3.01 .01 .07.01 .0069 - Hospedagens, Diarias, Alimentação 1 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 ~ .485,33 

18/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Hospedagem 0001 001 1.485,33 

Totais do dia 18: •. 485,33 1.485,33 

23/07/2022 3.01.01.07.01.0067- Combustível 

1 
Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 800,00 

23/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil ) 
Valor ref a despesas com combustiveis 0001 001 800,00 

Totais do dia 23: 800,00 800,00 

-27/07/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
f 
1 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 4p.ooo,oo 
NFs-e j 

27/07/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 45.000,00 

NFs-e .. 1 
Totais do dia 27: 4r·ººº·ºº 45.000,00 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0067- Combustível 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 ~ .000,00 

30/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasíl 1 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 1.000,00 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0075- Simples Nacional 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 p.623,70 
Simples Nacional do mês 

30/07/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 5.623,70 
Simples Nacional do mês 

30/07/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 p.500,00 
manutenção e ajustes nos servidores 

30/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2· Folha 1 O 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Niré,21102177721: Data (01/09/2017) Fortes Qontábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 d 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, N": S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201. CONDOMINIO ARTHUR ARVALHO li, Bairro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 / , 
' 1 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Valor ref ao pagamento mensal de 

manutenção e ajustes nos servidores 
0001 001 3 

01/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a recebimentos 

01/08/2022 1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 

Totais do dia 30: jB.123,70 
Totais do mês de Julho:---➔9!2-.5-5-9-,0-3-

02/08/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 

02/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 

- 09/08/2022 3.01.01.07.01.0009- Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Valor ref a serviços prestados com PJ 

09/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a serviços prestados com PJ 

10/08/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 

Telefone Vivo 

10/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 

Telefone Vivo 

10/08/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 

10/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

V
0

alor ref despesas Fiorilli sistema publico 

30/08/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

oob1 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 

NFs-e 

~0/08/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 

NFs-e 

30/08/2022 3.01.01.07.01.0069- Hospedagens, Diarias, Alimentação 

Valor ref a despesas com Hospedagem 

30/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Hospedagem 

30/08/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 

Valor ref a apuração do Imposto do 
Simples Nacional do mês 

30/08/2022 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 
Simples Nacional do mês 

30/08/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servidores 

30/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servidores 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 01: 

Totâls do dia 02: 

Totais do dia 09: 

2 

2 

Totais do dia 10: 

2 

2 

3 

3 

4 

4 

f 
iS.000,00 

~5.000,00 

12.000,00 

k-ººº·ºº 
1 
,6.000,00 

f·ººº·ºº 
t I 250,00 

893,00 

~-143,00 

1 
4is.ooo,oo 

1 

1 

~.774,14 

l 
r-690,46 

1 

.1 

11.800,00 

Totais do dia 30: 54.264,60 
Totais do mês de Agosto: ---1-;d-8.-4-0-7,-6-0-, 

1.500,00 

8.123,70 
92.559,03 

45.000,00 

45.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

250,00 

893,00 

1.143,00 

45.000,00 

1;774,14 

5.690,46 

1.800,00 

54.264,60 
108.407,60 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 11 

Empresa: H M SANTOS - C3NPJ: 28.607.878/0001-09; Nire; 21102177721; Data (01/09/201,J Fortes Contábil 6.203.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR 4ARVALHO li, Bqirro: TURU, 
C:idade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 1 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave I Débito Crédito 

02/09/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

_t: Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 

02/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: j 2.000,00 2.000,00 
06/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref a recebimentos 0001 001 40.000,00 

06/09/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 1 

Valor ref a recebimentos 0001 001 40.000,00 

Totais do dia 06: tº·ººº·ºº 40.000,00 

10/09/2022 3.01.01.07.01.0065- Material de Limpeza 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 254,05 

- 10/09/2022 

Limpeza 

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Mat~rial de 0001 001 254,05 
Limpeza 

10/09/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 3 250,00 

Telefone Vivo 

10/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 3 250,00 

Telefone Vivo 

10/09/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 00Q1 001 4 893,00 
' 10/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 
,.. 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 4 
1 

893,00 

Totais do dia 10: 11.397,05 1.397,05 

29/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

\/alêi"r ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 45.000,00 
NFs-e 

29/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Rei;eita da Prestação de Serviço~ - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 45.000,00 

NFs-e 
' 

- 30/09/2022 

Totais do dia 29: 45.000,00 45.000,00 

3.01.01.07.01.0075 - Simples Nacional l 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 ls.151,80 

Simples Nacional do mês 
1 

30/09/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 5.751,80 

Simples Nacional do mês 

30/09/2022 3.01.01.07.01.0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 11.800,00 
manutenção e ajustes nos servidores 

30/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 2 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 
Totais do dia 30: 17.551,80 7.551,80 

Totais do mês de Setembro: 95.948,85 95.948,85 

02/10/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguêis 

/2.000,00 Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 

02/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 2.000,00 

Totais do dia 02: 12.000,00 2.000,00 

05/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Continua ... 



Página 12 de 22 

Livro Diário Nº. 2 Folha 12 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nite: 21102177721: Data (01/09/2017) Fortes Contábil 6.203.0 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 f 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR ~ARVALHO li, Báirro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 1 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave r Débito Crédito 

Valor ref a recebimentos 0001 001 $9.600,00 

05/10/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 

~9.600,00 

29.600,00 

Totais do dia 05: 29.600,00 

10/10/2022 3.01 .01 .07.01.0065 - Material de Limpeza 1 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 288,01 

Limpeza 

10/10/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 288,01 

Limpeza 

10/10/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 2 t 250,00 

Telefone Vivo e 10,10,2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 2 250,00 

Telefone Vivo 
Totais do dia 10: 538,01 538,01 

12/10/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

12/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 893,00 

Totais do dia 12: 893,00 893,00 

18/10/2022 3.01.01.07.01.0067- Combustível 

Valor ref a despesas com combustíveis 0001 001 980,00 

18/10/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com combustiveis 0001 001 980,00 

Totais do dia 18: 
1 

980,00 980,00 

20/10/2022 2.01 .01 .03.03.0010 - Simples a Recolher 

1
4.378,40 Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 

Nacional 

20/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil t 
Valor ref ao pagamento do ês do Simples 0001 001 4.378,40 

Nacional 1 

- 30/10/2022 

Totais do dia 20: f 4.378,40 4,378,40 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 1 
l 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 r4·ººº·ºº 
NFs-e 1 

30/10/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 1 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 34.000,00 

NFs-e 

30/10/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 

OÔ01 
1 

Valor ref a apuração do Imposto do 001 2 ! 4.378,40 

Simples Nacional do mês 

30/10/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 2 4.378,40 

Simples Nacional do mês 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 11.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 

30/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 3 1.800,00 

manutenção e ajustes nos servidores 

30/10/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 2 Folha 13 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: 21102177721; Data (01/09/201 "t) 1 Fortes Cortãbil 6.203.0 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ,J, 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO. Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CTVALHO li, Bair(o: TURU, 
Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servidores 

30/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servidores 

02/11/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 
Valor ref a despesas com Aluguel do mês 

02/11/2022 1.01 .01 .02.01.0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 

06/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

• Valor ref a recebimentos 

~/11/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 

10/11/2022 3.01 .01 .07.01 .0062 - Softwares 
Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 

10/11/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 
Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 

16/11/2022 3.01.01.07.01.0069 - Hospedagens, Diarias, Alimentação 
Valor ref a despesas com Hospedagem 

16/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Hospedagem 

30/11/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
Valor ref a Serviços Prestados ref a 
NFs-e 

Estab Centro Chave 

0001 001 4 

0001 001 4 

Débito 

1 800,00 
1 

Totais do dia 30: 411978,40 ____ ...___;__ 

Totais do mês de Outubro: 80!367,81 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 02: 

0001 001 

0001 001 
Totais do dia 06: 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 10: 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 16: 

0001 001 

2:000,00 
1 

1 

2!000,00 
1 

3ojooo,oo 

301000,00 

1900,00 

/soo,oo 

2!993,70 
1 
1 

1 
38j000,00 

30/11/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercádo Interno 
Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 
NFs-e 

-/11/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 
Valor ref a apuração do Imposto do 
Simples Nacional do mês 

30/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 
Simples Nacional do mês 

30/11/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servidores 

30/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref ao pagamento mensal de 
manutenção e ajustes nos servi.dores 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

2 

2 

3 

3 

41931,73 
1 
i 

l 

1 

1)800,00 
1 

Totais do dia 30: ____ 4_4.,.J7_3_1;...,7_3_ 
Totais do mês de Novembro: 80.625,43 

01/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0067 - Combustivel 

Valor ref a despesas com combustíveis 
01/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com combustíveis 

02/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis 

0001 001 

0001 001 

11000,00 

Totais do dia 01: 11000,00 
1 

Crédito 

1.800,00 

41.978,40 

80.367,81 

2.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

900,00 

900,00 

2.993,70 

2.993,70 

38.000,00 

4.931,73 

1.800,00 

44.731,73 

80.625,43 

1.000,00 

1.000,00 

Continua ... 



Livro Diário Nº. 2 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nint 21102177721; Data (01/09/2017) 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO. Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12. APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CARVALHO li, Bairr 
Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 f-ººº·ºº 02/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Aluguel do mês 0001 001 
j 
J 

Totais do dia 02: f·ººº·ºº 03/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0065 - Material de Limpeza 

Valor ref a despesas com Material de 0001 001 109,73 
Limpeza 

03/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a despesas com Material.de 0001 001 
Limpeza 

Totais do dia 03: 109,73 
05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Valor ref a recebimentos 0001 001 24-000,00 

-05/12/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Valor ref a recebimentos 0001 001 

Totais do dia 05: 2.J.000,00 
10/12/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 1 

1 
Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 1900,00 

10/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do BrasH 1 
Valor ref despesas Fiorilli sistema publico 0001 001 

10/12/2022 3.01.01.07.01.0009- Serviços Prestados Pessoa Juridiça 

Valor ref a serviços prestados com PJ 0001 001 2 ~-ººº·ºº 10/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 

Totaisdodl,:O, + Valor ref a serviços prestados com PJ 0001 001 

15/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0050 - Telefones 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 1 l 435,07 
Telefone Vivo 

15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref a despesas com Plano de 0001 001 1 
Telefone Vivo 

1435,07 Totais do dia 15: 

-30/12/2022 1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 
r 

t 
Valor ref a Serviços Prestados ref a ,·0001 001 3~.000,00 
NFs-e 

1 30/12/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Valor ref a Serviços Prestados ref a 0001 001 
NFs-e 

30/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 3 ~.099,23 
Simples Nacional do mês 

30/12/2022 2.01 .01 .03.03.001 O - Simples a Recolher 

Valor ref a apuração do Imposto do 0001 001 3 
Si(llples Nacional do mês 

30/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 5 ~-ººº·ºº manutenção e ajustes nos servidores 
t 

30/12/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil 1 

Valor ref ao pagamento mensal de 0001 001 5 
manutenção e ajustes nos servidores 

Totais do dia 30: 41.099,23 
31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercicio 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 1.801,97 
31/12/2022 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucro ou Prejuízo do Exerci cio 

24.000,00 

24.000,00 

900,00 

9.000,00 

9.900,00 

435,07 

435,07 

39.000,00 

5.099,23 

2.000,00 

46.099,23 

Continua ... 



Livro Diário Nº. 2 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: .28.607.878/0001-09; Nire:J1102177721; Data (01/09/2017) 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CARVALHO li, Bairr 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 2,635,07 

31/12/2022 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercido 1 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 8(824,00 

31/12/2022 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercido 1 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 10
1
744,00 

31/12/2022 2.07.07.01.01.tl001 - Lucro ou Prejuízo do Exercicio 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 14 211, 16 

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercício 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 23r500,00 

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercicio 1 
Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 24f000,00 

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercicio 

e1,12,2022 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 28;333,00 

2.07.07.01 .01 .0001 - Lucro ou Prejuízo do Exerci cio 1 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 1 

31/12/2022 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

531572,40 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 4301000,00 

1 31/12/2022 2.07.07.01 .01 .0001 - Lucro ou Prejuízo do Exercício 

Valor ref a transferencia do Exercicio 0001 001 3 430.000,00 

31/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0009 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 28.333,00 

31/12/2022 3.01 .01.07.01 .0024 -Aluguéis 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 24.000,00 

31/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0050 - Telefones 

Valor ref a transferencia do Exercido 0001 001 3 2.635,07 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0062 - Softwares 

Valor ref a transferencia do Exercicio 0001 001 3 10.744,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0065- Material de Limpeza 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 1.801,97 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0067- Combustivel 

Valor ref a transferencia do Exercicio 0001 001 3 8.824,00 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0069- Hospedagens, Diarias, Alimentação 

e,,,2,2022 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 14.211, 16 

3.01 .01 .07.01 .0070 - Manutenção Servidores 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 23.500,00 

31/12/2022 3.01 .01 .07.01 .0075 - Simples Nacional 

Valor ref a transferencia do Exercício 0001 001 3 53.572,40 

Totais do dia 31: 597Í621,60 597.621,60 

Totais do mês de Dezembro: 681 165,63 681.165,63 

Fim 
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Balanço Patrimonial 2022 Folha 16 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nlfe: 21102177721: Dati! t0.1/09/201:ZJ Fortes l:;ontábil 6-203-0 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR 1CARVALHO li, Bâirro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98} 984640324 

Total Passivo 289.475,32 e 

Data de Encerramento: 31/12/2022 J 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 289.475,32 (Duzentos e Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais e Trinta ! Dois Centavos). 

São Luís-MA 31 de Dezembro de 2022 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

Empresario 

Hadaylton Moraes Santos j 
CPF: 657.727.253-00 I 

Contador 
CRC/MA- 014893 

. Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 2022 Folha 17 

1 
1 Fortes Contábil 6.203.0 

Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09; Nire: 21102177721; Data (01/09/2017) l i 

Endereço: AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, Nº: S/N, Complemento: BLOCO 12, APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CfRVALHO li, Bair.ro: TURU, 

Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65066320, Telefone: (98) 984640324 1 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01.03 

3.01 .01 .01 .01 .0006 

'.f;f~i!iI!: 
(-) 070 

070.01 

3.01 .01 .07.01 

3.01 .01.07.01.0009 

3.01 .01 .07.01 .0024 

3.01 .01 .07.01 .0050 

3.01.01.07.01.0062 

3.01 .01 .07.01 .0065 

3.01.01.07.01.0067 

3.01 .01 .07.01 .0069 

3.01 .01 .07.01 .0070 

3.01 .01 .07.01 .0075 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno '" ,,,. :½1~,tt, 
,· .•,<,>t i ~ '1/' ,'•1'•,'~ 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Aluguéis 

Telefones 

Softwares 

Material de Limpeza 

Combustível 

Hospedagens, Diarias, Alimentação 

Manutenção Servidores 

Simples Nacional 

,, ···.· ::~Je~~õê1l~i; 
ij~~\~giq~tªK'. .... ~~~;i;;~]~,ll· 

Hadaylton Moraes Santos 
•CPF: 657.727.253-00 

Empresa rio 

1 

01/01/2022 
a 

31/12/2022 

430.000,00 

430.000,00 

430.000,00 

430.000,00 

t :430:000:Í:lO 
l 4~ô:'6ô0Jfo ' 

(.:..' .·/,>'.. j :" 

167.621,60 

167.621,60 

167.621,60 

28.333,00 

1 24.000,00 

2.635,07 

10.744,00 

1.801,97 

8.824,00 

14.211,16 

i 23.500,00 

53.572,40 

São Loís-MA, i de Dmmbco ~• 2022 

1 
.1 

Hadaylton Mo?,aes Santos 
CPF: 657.7~7.253-00 

Contador 
CRC/MA -1014893 

1 

1 

Fim 



Análise pelos ÍndicEJs do Balanço 
Empresa: H M SANTOS - CNPJ: 28.607.878/0001-09, Nire: 21102177721; Data (01/09/2017) 
End: Av. General Arthur Carvalho, Bloco 12, Apto 201, S/N, Cond. Arthur Carvalho li, Tllru, Cep: 65066-320, São Luís- MA. 

Mês/Ano: 12/2022 

Código 

GA 

ILG 

ILS 

LC 

LI -ML 

RA 

Nome 

Valores 

Giro do Ativo 

430.000,00 / 289.475,32 

Expressão 

d030/c1 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

lndice de Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 

( 289.475,32 + 0,00 )/( 27.096,92 + 0,00) 

lndice de Liquidez Seca 

( 289.475,32 - 0,00 )/ 27.096,92 

Liquidez Corrente 

289.475,32 / 27.096,92 

(c101-c10115)/c201 

c101/c201 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 

Liquidez Imediata 

215.675,32 / 27.096,92 

c10101/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de'Curto Prazo. Quanto maior, mejhor. 

Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 262.378,40 / 430.000,00 )*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo ( d200/c1)*100 

( 262.378,40 / 289.475,32 )*100 
1 
1 

Página 18 de 22 
1 

Folha 18 

Fortes cohtábil 6.203.0 

Resultado 

1,49 

10,68 

10,68 

10,68 

7,96 

61,02 

90,64 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 

Quanto maior, melhor. 

São Luis - MA 3~ de Dezembro de 2022 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

Empresa rio 

l • 
1 
1 

1 
1 

Hadaylton Moraes f antos 
CPF: 657.727.25 -00 

Contador 
CRC/MA - 014 93 

Fim 
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HMSANTOS 

CNPJ: 28.607.81fVOOOI-09 

NIRE: 21102177721 DATA: 01/09/2017 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
l 

H M SANTOS foi constituía no dia 11 de Setembro de 201 7, com Capital S~cial de R$ 

5.000,00 (Cinco Mil Reais), com o objetivo de prestar serviços Contábeis, At~\lidades de 

Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria, dentre outras conforme registfo na RFB 

(Receita Federal do Brasil). 

2 - BA~ES DE ELABORAÇÃO E AP~SENTAÇÃO DAS DEMONS~RAÇÕES 
CONTABEIS . , 

t 
1 

As demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as prática~ contábeis 

adotadas do Brasil e são apresentadas com observância das disposições da Lei das 

Sociedades por Ações. Essas Demonstrações Contábeis já contemplam, nb quer for 

aplicável. as alterações impostas pela Lei nº 11.638/2007 e Medida ~r~visória nº 

449/2008. j 

3 - PRINCIPAIS PRÁ p CAS CONTÁBEIS . 1 

As demonstrações contãbeis são elaboradas e apresentadas de acordo com f s práticas 

contábeis adotadas no Brasil, já contempladas as alterações impostas p la Lei nº 

11.638/2007 e Medida Provisória nº 449/2008. 

Essas principais práticas contábeis são: 

Apuração do Resultado: 

O Resultado Apurado foi pelo regime de competência 

IMOBILIZADO 

j 
1 
1 

1 

Registrado pelo custo de aquisição e instalação deduzida da depreciação ac$mlada. A 

depreciação é calculada pelo método linear, ás taxa que levam em considedção a vida 
1 

útil econômico dos bens. 
1 

ATIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 1 

Os demaís ativos são apresentados ao valor de custo ou de realização, incluin~o, quando 

aplicável, os rendimentos, as variações monetárias auferidas 

PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

São Demonstrações Contábeis pelos valores conhecidos ou calculáveis ' acrescido, 

quando aplicável dos correspondentes encargos e variações monetárias inc01Tt das. 

! 
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Estão apresentados os valores de realização e estão também incluídos os ~alores aindà 
não re~ebidos até a data do balanço, esses vqlores são determinados d~ acordo com 
conb·atós firmados e licitados, Atualmente a empresa presta serviços contá!eis nas área~ 
privada, publica, eleitoral e partidária, também são registradas e mantidos no balanç9 
patrimonial pelo valor dos contratos que a empresa ganhou, ajustadas a vtlor presente., 
quando aplicável, A empresa possui saldo pJ:Lra receber para o próximo exer ício no valor 

de R$ 73.800,00 (Setenta e Três Mil e Oitocentos Reais). 

1 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS i 
A empresa possui despesas operacionais que no exercício de 2022 chegarat no valor de 
R$ 167.621,60 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Seiscentos e Vinte Um Re1s e Sessenta 
Centavos) tais despesas serviram para o bom funcionamento e desempenho! da Empresa. 

LUCRO OU PREJUIDO DO EXERCICIO i 

Foi constatado, após feitos todos os lançamentos e colocados as despesarl, custos, fo~ 
apurado no exercício de 2022 um Lucro no valor de R$ 262.378,40 (Duzentos 'r 
Sessenta e Dois Mil, Trezentos e Setenta e Oito Reais, Quarenta Centavos) 

l 
1 

SÃO LUÍS DE 31 DE DEZEMB40 DE 2022 
1 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

Empresário 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

CRC/MA - 014893/0-6 

1 
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1 Folha 21 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 21 Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 21 em un,a via, todas e
0

las 
já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 002, referente .ao períedo 01/01/2Q22 
a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, ída firma H , M 
SANTOS, estabelecida na AV GENERAL ARTHUR CARVALHO, nº S(N, BLOCO ~2. 
APT 201, CONDOMINIO ARTHUR CARVALHO li, Bairro: TURU, CEP: 650p6-320, Cida~e: 
São Luís, Estado: MA, inscrita no ÇNPJ: 28.607.878/0001-09 e registractla na JUN,TA 
COME;RCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO (JUCEMA) sob o nº 211021777f1 por despaélio 
de 01/09/2017. 1 

Hadaylton Moraes Santos 
CPF: 657.727.253-00 

Empresário 

1 

São Luís-MA, !31 de Dezembro de 2022 
1 ' 

Hadaylton Moraes Sa,,tos 
CPF: 657.727.253-~0 

CRC/MA - 014893/q-6 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

P~gina 22 de 22 

j 
1 

Eu, HADAYLTON MORAES SANTOS, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 014893, inscrito no CPF nº 

65772725300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções aiministrativa~ e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 
1 

CPF Nº do Registro 

65772725300 014893 HADAYLTON MORAES SANTO 

1 
1 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/09/2023 08:10 SOB Nº 20231164190. 

PROTOCOLO: 231164190 DE 11/09/2023. NIRE: 21102177721. l 

H M SANTOS - ME 

.JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO 

7 



REPÚBLICA ~EDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IOENT:t9ADE PRtlFISSIONAL 
CONSELHO REGio'NAt DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO [>,O MARANHÃO 

N'!.Rêgistro; 
llfA.01.48~~ 

-1 ,,., 

,.êate9or,la , 
CONTÂDOR. 
No;e:i;,, ;{\ 
ltAD:.A\',l'rON; 
N ~ s~fi1iE:~f&J > 

·· 2,- ll.~/~Js1. 
y' 

Es'sMios 
clQ5~ifJ~1Jir , 
As;:JLEif(A , <, 

' '>.:,,,.,.;:;;v,~~ ",,,.,,-t: 

't~ilif~.~;· 
/~p~,-~1 

: ... ',, ;!, ,' ,, ''.' 
FIJl;i;ã.p ,. . \'., •'!'.·'· , ' , 
EL~f-1ILD,~ ~.oRA~s .sÂr,rros .. , 

,.Oiplom9_ção.. cP'F ... · " 
,-26./0712ot7 , ,'6s1::7i1.is3;.od 

,., -~p "''• "'·;: • \, .,.: <'•· z:{ 

ocu!'rjeíit 
; Ideptifiêa'çãb s 
~PU649'98-o: 

, ,:Tr!üth-~ .;·\·<; ~:· . :Jt,.~., i, .. !<·''. :· .::"' ,:: -~ · 
BACH:4REL EtJI CIENÇIÃS CONTA~EIS , 
Iií"$~itúlç~~~~.ªr1si~l: ''':, ;.,•::~i._ f, ; , .. ,: 
FAC.ULPAD&DO ESTADP DOJ,t~I\IHAd.•.FACEM,, • 

~o ' '" ''., • ' ' ', F ',~ ,> ,• - ·, '':' ,;"' " • ' s-."Ç,, ,." ' '.•·<:" 

<Esta ,éa rte if a' te:m fé. Búbllca cqrrto),ocur:n erii:Ô'. dê~identlét~.çle,,110~.:,s 
t~rmõs do·:art.l8 d~ DecrEõto-(ej i;i.O, 9.~9$'/49, -e/e irt. J'l,da Lei 

'n,P ô.206/75:' ' \a, , "' 
,.__ ___ ,,. ,.<'...,.,"" 

~Data ç e~,Re g Jstro Validado"életro nlçamé'nte 'pelp 
27,Jp&J2,C>19 :, ' 'Conselh6 Federar'de' '.?' 

",~(:oQti>bfl,iaade · '· 
Çó;IÍ?o· tíe '(aÍiçlà~ãci: ~J2D19 

REPÚBLICA FEDERAT.IVA DO BRASIL· 
C,ARTEIRA'Í:>E IDENTIDADI: PROFISSIÓNAL 
CONSEL:)-IQ REGIONAL DÊ CONTABILIDAD,E 
, DO IÊST ADO 00 ,MARANHÃO 

' " 

<~ "', 

" · · n')1;·1tor;·~~ QR.Cpcte pãrir \ 
;• '·, : .<. 1 ', /'· ',~.. .;':~,,t 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 7 de abril de 2020} às 10:57. 
1 
1 

1 
i 







l 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.138.150/0001-42 

Prefeitura Municipal de Governador Archer 1 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa H M SANTOJ - ME, i~scrito no 
CNPJ sob o n ° 28.607.878/0001-09, estabelecida na Av. Gene1a1 Artur éarvalho, 
s/n, situada no bairro: Turu, São. Luís/MA, prestou e resta s:erviço à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER - M , inscrita no CNPJ 

., j 

sob o n ° sob o n ° CNPJ: 06.1-38.150/0001-42, através da terceirização dos 
serviços para a empresa Maia Có'htabilidade e Consultoria, e etêm qualificação 

.. _ técnica para atividades de prestação de serviços em Contabilidade P.ública e 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, lnforrha_mos ainda que, 
as prestações dos serviços acima referidos apresentam dom desçmpenho 
operacional, tendo a empresa cumprrndo fielmente com suas Jobrigaçqes, nada 
constando que a desabone técnica e co.merciarmente, até a presente d$ta. 

MUNICIPIO DE Assinado deforma 

GOVERNADO digital por MUNICIPIO 
DE GOVERNADOR 

,. 
Data )08/09/20'23 

R ARCHER:0613815000 

ARCHER:0613 
8150000142 

0142 
Dados: 2023.09.08 
10:22:07 -03'00' 

Atenciosamente, 

ANTONIA LEIDE Assinado de forma digital 
por ANTONIA LEIDE_ 

FERREIRA DA SILVA-FERREIRA DA SILVA 

OLIVEIRA:9653027 OLIVEIRA:96530~78320 

8320 
Dados: 2023.09.08 
10:21 :30 -03 '00' 

1 
1 

l 
---------------1 

ANTONIA LEIDE FERREIRA DA SILVA CLIVEI➔ 
Prefeita Municipal de Governador Archer/MA 

Praça Getúlio Vargas, nº 12, Centro - Governador Archer - MA, CEP: 65. 770-000 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

1'1LÍlllt:l'Ü Ucl I\IUlcl 

00000325 

Data e Hora da Emissão 

04/09/202316:52:48 

Código de Verificação 

8AB6.3D4C.B0F5.9CBE2694.8299.E995.C448 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: MAIA CONTABILIDADE E CONSUL1ÓRIA EiRELI 1 

CPF / CNPJ: 38.078.716/0001-84 Inscrição Municipal: 98269893 ! 
Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, MARCUS BARBOSA INTELLI 2 SALA 1021 -BAIR O CALHAU· 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 991856060 Telefon : (98) 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 

CPF/CNPJ: 06.138.150/0001-42 Inscrição Municipal: 

Endereço: AVENIDA MANOEL PACIÊNCIA S/N SN • BAIRRO CENTRO• CEP: 65770000 

Municlpio: SA'o LUIS UF: MA Email: anne_jlu@hotmail.com Telefon : (98) 99654312 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DescriÇao:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÂBIL. REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2023 DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATON"0011903.2021, 11PQ112021 • TOMADA DE PREÇO 

Tipo do Item Item Quanlidad Valor Unitário (R$) 

RIBUTAVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA F CONSULTORIA 23.000.00 1 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): IN$S (0,0000%): IR (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 23.000,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: Base Cálculo: • · . IÃliquola: 

R$ 0,00 R,$·23.000,00 . 

Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: 

Local de Prestação do 

ecolhimento: 
tiv1dade: 

Serviço: 

Estabelecimento do Prestador 
SAOLUIS/MA 

PRÓPRIO 

Tributação: "ÇRll;lUTÀVEL 

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

1719 - CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVICOS TECNICOS E AUXILIARES. 

Mês de 

1 
l 
1 
1 

1 

1 

l 
1 
1 
j 

1 

l 
1 

Valor Total (R$) 

(0,0000%): 

$ 0,00 

09/2023 

23.000.0 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA· NFSe 

ll 
NLlhlero aa Nota 

00000094 

Data e Hora da Emissão 

05/09/2023 09:01 :55 

Código de Verificação 

11 D2.23B3.BDDD.35FC, 111 D-E43f,A9E0.AB20 

PRESTADOR DE ERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: H M SANTOS. ME 

CPF / CNPJ: 28.607.878/0001-09 Inscrição Municipal: 982303301 

En~ereço: AV GENERAL ARTUR CARVALHO S/N BLOCO 12 APT 201 COND A.CARVALHO li - BAIRRO T~~u - CEP: 65066320 i 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: hadayltons@gmail.com ~elefone: (98) 30820027 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social: MAIA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI 

CPF/CNPJ: 38.078.716/0001-84 Inscrição Municipal: 98269893 

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, MARCUS BARBOSA INTELLI 2 SALA 1021 - BAIRRO CALHA~ - CEP: 65071380 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: vfernandes_slz@msn.com Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Oescrição:REFERENTE A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE CONTABILIDADE. COMPETÊNCIAOB/2023 BANCO: 001 AG: 2954-B CC: 51944-8 PIX: 28607878000109 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitár\o (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTAVEL REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÜBLICA 

PIS (0,0000%): COFINS (0.0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 2.725,27 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 
Base Cálculo: 1 AI íquota: 

R$ 2.725,27 

Descrição NBS. 

Local de Incidência Imposto: 

Local de Prestação do 

ecolhímento: 
tivídade: 

Serviço: 

Estabelecimento do Prestador 
SAO LUIS/ MA 

PRÓPRIO 

OUTRASINFORMAÇOES 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

1719 - CONTABILIDADE, 1 NCLUSIVE SERV!COS TECNI COS E AUXILIARES. 

725,27 ' 2.725,27 

CSLL (0,0000º/o?: 

R$ 0,00 

R~ 54,511 

Mês de 09/2023 



Item 

Prezado 

/ 
} wQ 

•. .2 
e: 
o 
lJ 

r. • 

•, 

"') 

Assessoria & Consultoria 
H M SANTOS- ME 

Prefeitura Municipal de Governador Edson Lobão 1 

Rua João Luís, nº 234, Centro, Cep: 65928-000, Centro, Governador Edson Lobãp- MA 

Segue abaixo a proposta de preço ref Pregão Eletronico nº 021/2 · 23 

Nome .•• 11 , '';, Valor Unjt, Quantidade idade ,Total 

Prestação de Serviços dt A~Sê~?drja ê ~ ' ,:: .~•.i' 

• ~-1-~ ____ C_o_n_s_u_lto_r~"ª~cp_·n_,-"'.a_b
1

i_l""_"'_'' _·· _· --~R_$_2_2_.o_o_o_,o_o~ __ 1 ____ .~___,',,_: -~----;i_e_se_s~_R_$_2~,6_4_.o_o_o_,o_o~ 
',~ J 1 

., "· ·,'\. : ,.,., l 
'\~~. .. ~ J. 

«\., -,~ f\ ~'. l'"'J 1 

Pregão Eletrônicç,!"'Nº b21/2023 ,i, ! 
Local da Prestaçlo;l:onforme Edital , (\} 

~'.,:, •;.,.., : p 

Prazo da Prop"sf&: 90 dias ,,, 

RepresentantJ>tegal Pela Assinatura do Contrato: Hadaylton Moraes Santos,t)PF: 

6s1.121.2s31bo, 

;t•· 
•·;.,;:/ 

São Luís 15 de set ~"i:i'Fo de 1023 

Fl~MoraesSaAtos 

Representante Legal 

CPF: 657.727.253-00 
CR~MA,; 899',1t1 

( •• , ....• ,-:'." ;,::.: (~\ ~,;•i' 
. ~ ~ 

1 '"~''"•o· " 
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CRC 
CONSELHO REGIONAi.. DE CONTABILIDADE 
DO DISTRITO J!tDl:RAL 

CONSELHO REGIONAL Ds CONTABILIDADE _DO ESTADO DO DISTRltO FEDER)\L 
CERTIDAO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DJ DISTRITO, 
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente! documentq 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

1 
IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 1 

NOME ................. : JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
REGISTRO .......... : DF-024743/O-0 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR(A) 
CPF ..................... : ***.184.081-** 

1 
j 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 24/08/2023 as 11 :06:45. 
Válido até: 22/11/2023. 
Código de Controle: 894109. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCD . 
' 



CRC 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 
DO DISTRITO FEOEAAI.. 

CONSELHO REGIONAL D~ CONTABILIDADE qo ESTADO DO DISTRITJ FEDERAL! 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO$ EMPRESA 

1 

1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO tlSTRITO 
FEDERAL certifica que a Organização Contábil identificada no presente ocumento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
NOME FANTASIA .. : RP SOLUCOES CONTABEIS 
REGISTRO ............ : DF-003511/O-1 
CATEGORIA. ......... : EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ ..................... : 29.682.079/0001-60 

j 

A presente CERTIDÃO não quita nem irwalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo ORCDF contra o referido regiftro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Có igo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 24/08/2023 as 11:10:17. 
Válido até: 22/11/2023. 
Código de Controle: 559378. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF. 



CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO ÔISTRITO FEÔÊRÀI. 

CONSELHO REGIONAL DE ,ÇONTABILIDADE 1?0 ESTADO DO DISTRITQ FEDERAL 
CERTIDAO DE HABILITAÇAO DE EMPRESA 1 , 

1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ~ISTRITO 
FEDERAL certifica que a Organização Contábil identificada no presente ocumento 
encontra-se habilitada para o exercfcio da profissão contábil. 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO' 

DENOfy1INAÇÃO .... : JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
NOME,FANTASIA.. : RP SOLUCOES CONTABEIS 
REGISTRO ............ : DF-003511/O-1 
CATEGORIA. ......... : EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ ..................... : 29.682.079/0001-60 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cód,igo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 1 

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 24/08/2023 as 11 :11 :00. 
Válido até: 22/11/2023. 
Código de Controle: 469677. 

1 

1 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF. 1 



~R:íli' p i SOLUÇÕES 
,!:! I CONTAB~IS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fms de prova, ue a emP,resa 
1 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA, inscrita no C J sob o nº 
29.682.079/0001-60, estabelecida em Q QI 25 COMERCIO L CAL BLQCO 
A SALA., O 214, EDIF REALMIX-GUARAII, BRASÍLIA-D . CEP 71.~60-
250 forneceu satisfatoriamente à CLUBE. D E LEITURA P APIR NHO, ins,crita 
no CNPJ sob o nº 44.777.243/0001-06, os produtos constantes da ·elação ab<;).ixo, 
dentro dos prazos contratados: 

ASSESSORIA TRIBUTARIA E CONT ABIL -
incluindo gestão, adequação e recuperação 
tributária. 
ALTERA AOCONTRATUAL 1 

1 

Registramos, ainda, que a e1npresa crnnp1iu fielmente com suas otrigações, ~ada 

constando que a desabone técnica e comerciahnente, até a present~ data. 
1 

1 

1 

Brasília, 21 de rosto de 4-023. 
Documento assinado digitalmente 

g~':itubt•' ALVARo BORBA MooeRNELL 
¾,, 1'111'$ ,: Data: 24/0ll/202317:48;50-0300 

Verití'lue em https:/jvalídar.ítí.gov.br 

CLUBE DE LEITURA P APIRINHO 
CNPJ- 44. 777.243/0001-06 

~ 

1 



\ i 

• Mlelstérto da ladOstrJa, Comé~lo Exle<loc e Se~lços •Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta 1 omercial) l 
' 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração j 

1 

1 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
' sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

53101389161 2135 1 

1 - REQUERIMEN I u ' 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Ois rito Federal i 

Nome: JEFFERSQN BATISTA DE PAIVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REM~ 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

1111111111111111111 lllll li l l l llll Ili 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO . 
VIAS DO ATO EVENTO !'.HDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

DFE2300142505 

1 1 223 BALANCO 

' 
,. 

- 6B6SILl6 Representante Legal da Empresa / Agen{e Auxiliar do C~mércio: 

Local Nome: ' 
Assinatura: • 

12 Julho 2023 Telefone de Contato: 
' Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL • 
D DECISÃO SINGULAR -. D DECISÃO CÇ>LEGIADA 

' 
Nome(s) Empresarial(ais) igual{ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo eJTI Ordem 
A decisão 

I I --,---

Datj:l 

□ NÃO _ /_/ __ □NÃO _!_/ __ Respor{sável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR ' 
2ª Exigência 3ª Exigência 

1~"'" 
5ª Exigência 

iProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

I 
-~--

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2ª Exigência 3ª Exigência 41 Exigência 5ª Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D l D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal i Vogal 

1 

Presidente da Turma 1 

---
1 

OBSERVAÇÕES 
1 

l 
1 
1 
1 

l 
4 

1 

1 
1 - - • - • 1 - _. _ _._ __ , -• - ..... - _, - - - _, __ ,_,.__ __ _!_.__ -- __. ___ , 



1 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E S RVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL ! 
Registro Digital 

Capa de ·Processo 
l . 
• 

ldentific,;lção do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Mó,puló Integrador Data 
; 

:.:: f 
23/086.627-1 DFE23Q0142505 11/07/20~ 3 

1 
l 
,. 

' ' 
Identificação do(s) Assinante(s) f 

" 
CPF Nome Dati Assinatura 

.; 

023.184.0.81-06 JEFFERS,ON BATISTA DE PAIVA 1219112023 

Assinado }Jtilizando assinaturas avançadas gQ\d>i' ,;_:..;g!,, .• 
i 
l 



0068 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
CNPJ: 29.682.079/0001-60 

ATIVO 

'c,')'.R'çVt..'.Ã~E 
• •. DISPONÍVEL )e, 

. ;;{>F;PQ,$ITQ~BANCÁ~Q$' ~VIS!J\'' 
"B~;lCU BRB 

:ipuTJW~.cyi;:m1os:., . 
... riruiôs A RECEBER 
:~, ') r~:~1llJfc~,of ·: > JYt . ~ '~ 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARlOS 

',;-·; .. ~c!i~t_Ílt~n;os.dcfJ,;~as.,. ► , 
LUCROS nISTRIRlÍIDOS NO EXERCÍCIO 

. Adiantrunênto de ,'>ocio: . 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Valores expressos em Reais (R$) 

142.506,31 PASSIVO 

:·r,.2.,stJõ,:.u ;", :~:ci:;;t,;,sJ'i'.rF:; :: 
·91.Í,19 · ·INsTlTUI2<'>Es F1Nir-1c:IiiitÁs· 

•,f16,79-, < ··EMP~!:jTn;fOS ' 

916:79 "ííuni~ BRB 

12/07/2023'10:29 Pág:0001 
Perípdo: 31/12/2022 

142.506.31 

·''74;646,;J!ll" 
Sl.463;1s•· 

' 14\91!'>,5;: 
· · s'.ôoó,ôo' 

:i p:1:f.~l<;<}~()E~ )~tg'~s:i j ,:; .. 
'' IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔÊS A RÊ; OLHER 

-~·1M,wi, 
s1.4ifa.7s 
'J.4~3,ll'i, 
2.433.,86 

. :~,?Ql),90.: " 
1.456,91! 

i!{R,$}tol;n~6:1'~~~lhQ A~$~Iart~~y: :.d'f :;{t? 
Si;;:plei; a Recolh·~~~ 

,tit?6,98 :. , 'l -~~RI~f(;ôli:S T~IIAl,Il,lS!,>\S E K ~ 
135.132,54 ORRIGAÇÕES COM O PESSOA 

135.132,,'\4 ,, Solários "Ordênâdôs ~.Pag~ 

OBRIGAÇÕES PRÉYiI>ÊNClÁKlAS. 

;i!NSS ô Rcevlhêr "' 
' e'} <' < '. 1 ~;,); -t=t· .. • t 

FGTS a Recolher 

UUT~~ IJB5!~A1()E;~l .. 
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

., . Aüii\»t,unei1tôS:!h, cli"1i1és .. ,, 
~i:~~1tiõNÍo°i,ÍQUi~Ü •, ,, 
iCA1'ITAL SOCIAL . 

., "· ~ '%-;'., :.:i;,, , '. ~ ;:_~~ ' ·., '; . ; " '" ;·,,' 

CAPITAL SUBSCRITO 

'Chpilal,Sociul ,_ ,. 

i'.ucRo ~cu~úiAnds 
,J,~PROJ)()J~~~!Cf'? ,, ... 

Lucroc. do Exercício 

,2'.¼86' 

2.410,0{i' 

~~01rW 
4.408,68 

4l4~~.6~ • 
1.098.64 

898.38· 

200,26 

.•Jn., J5:~!¼!f:, . 
1S.2-H,92 

, 15,241192 
i~{\.:'6{8~;9~Jj" 

.,., s.ooo.o~ 
5,000,00 

·,s,rnio,no: . 
'º6i:S~9.43 

!42.8S9;43 
-F ~,', 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
1 

Certifico registro sob o nº 2127863 em 12/07/2023 da Empresa JEFFERSON BATISTA DE PAIVA, CNPJ 29682079000160 e protocolo 
DFE2300142505 - 11/07/2023. Autenticação: A62E66E0D55C37BB2917381764C1844563904A8A. Ann~ Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/086.627-1 e o código de segurança QhHe 

·-·--·---- _., ., • .. •• li, •• -



0068 JEFFERSON BATISTADE PAfl/A 

CNPJ: 29.682.079/0001-60 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

. '. 'SERVJÇX>S;MERCAÓd ~O'. 
'. N ' ,;,• < ,_,•;;• ;~·:\,~;,,;"" 7 e{ 

(-) DEDUÇÕES DARECEITABRUTA 

''JMl'()STOS IN?º~J"'fES~~~~N])~· 
(-) S!MPIES NACIONAL 

'("')RÉCÊÍTAOPERACION'i\LLIQUIDÁ'.· ,, 
' :- ;: t•' 'O T~ ' °'~"'•' ,..••. ~- ,;"'°':t :~ s~~t,{ '.~ 

(=) LUCRO BRUTO 

! ,, 1{+f-). DESPV,',A~fül>)iI{ACfOJíi AlS 
~ , •• * f; , !t--. :.~_· ,::, ,'. ' '< v, " 

ADMIN ISfRArIVAS 

:pE~PES~µ'Q:Mfl,:~~:'\l'.'.! 

OCUPAÇÃO 

" ,/JTIUD,f.bEistE§E.!}'.v]Çf>,S . 
,. '. -~' "'··" ;(,ia"~- ·,:¼•f :.: ' . '· .f,., 
DESPESAS FINANCEIRAS 

J':iESl?.ESA$ C;J;;RAls'' 
• :-«..,... '. '' :· ;-: -~,; • " ~ 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

:.,,,:~::1~~1;':~;~?;;9~,~,~~~ 
(=) LUCRO OPERACIONAL UQUI DO 

RESULUDÓ.%NTESDACSEIR'" • 
§i,::-·,,,,,:.~i'•"'·y; ·: .. :· ~"•,,L.,,,:,~?";~;-.·,1,::.·~:.:-w·- .:- .. , 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTAbO DO EXERCICIO 2022 

Valores expressos em Reais (R$) 

12/07/20231(1,:29 Pág:0001 
l 

30L<;43..04 

;:~:~3,M 
'-X. :i,"':, 

(22.668$7) 

(22'(,1j8,57) 
$,. ""' 

(22668.57) 

TIR!f'"''' '~, ' 
278.874.47 

'j1,1ií.ot;;;~, 
(211.425,33) 

:[l:8:4.:l!fl,40) 
(21.0'il.ls9) 

.,: t5.~9';l 
( 1.172,43) 

tl.172.43) • 
.., " :, .,,., -,~~ 

(3.417,28) 

'f.l'.M7,?8) 
.j., '.,.,,:.,,v-á<i 

62.859,43 

,.,~:~·'.!?' 
62.859,43 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E sf· .. R\ÍIÇO~ DO 
DISiRITO FEDERAL 

1 
Registro Digital ' 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/086.627-1 DFE2300141505 
z 

ldentific,ação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

023.184.081-06 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
' 

Assinado utilizando assiriaturaq avançadas 9:,~ ,i1:,1:!!,!::,,_ 

Data 

11/07/20 23 

. . 

" ., 

f 
j 
l 
1 
l 

j 
1 
1 

' 

l 

' 
! 

' 

' 
. 
; 

' 
Data Assinatura 

12/07/2023 
' 

. 

J 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

1 

1 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DI ITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JEFFERSON BATISTA DE PAIVA,; de CNPJ 

29.682.079/0001-60 e protocolado sob o número 23/086.627-1 em 11/07/2023, encon a-se registradp na Junta 

Comercial sob o número 2127863, em 12/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente p lo examinado~ CIBELLE 

NATHALY LUCENA DA SILVA GUEIROS. r. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua valid ão, deverá sei: acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.j cis.df.gov.br/P,ortal/pages/ 

imagemPrÃcesso/viaUnica.jsf) e info11nar o número de p;otocolo e chave de segurança. 

A1!1sinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

023.184.081-06 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA ' 12/07/2023 l 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Documento Princi 

CPF Nome Data Assinai1ra 

023.184.081-06 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 12/07/2023 1 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lel. 8.934/1994): 07/07/2023 

Documento assinado eletronicamente por,CIBELLE NATHALY LUCEN DA SILVA GUEIROS, 
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2023, às 10:36. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no ortal de services da · cisdf info11na11do o 
número do protocolo 23/086.627-1. 

~ '··--•- ------!-1 • _ _. ___ .__!- ■ - ----!--- _._ 1""11.!-J.-!J.- r--...1---· 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E S RVIÇOSi DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

816.021.031-00 ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA 

Brasília. quarta-feira, 12 de julho de 2023 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

1 ! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPER ÇÕES JUD(CIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 1 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distri uIçao de áções de 

falências e recuperàções judiciais disponíveis até 12/09/2023, NADA CONSTA contr o nome po
1
r extenso 

e CPF/CNPJ de: 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

29.682.079/0001-60 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a ti ularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. . 
b) A certidão será emitida de acordo com as informaçõe$ inseridas ,no bqnco de dados. fl' caso de exibição de 

processos com dados desatualizados, o interessado deverá' requerer a atualização junto ao juI1 o ou órgão julgador. 

e) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carê eia de dado} do Poder 

Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, alências, recuperações 

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão riminal com11reende os 

processos criminais, QS processos criminais mílitares e as execuções, penais .. Demais inform ções sobre d conteúdo 

das certidões. consultar em www.tjdft.jus.br. no menu ServiçÓs,Certidõ,es, Certidão Nada Con ta, Tipos de Certidão. 

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. \ 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www..tjdft.jus.br), no men Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do sei digital de segurança 
impresso. 1 

tlmitida gratuitamente pela internet em: 12/09/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.T6C8.OWAU.TRVV.DNRS.51FG 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 12/09/2023 12:36:11 



CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF 

FINALIDADE: 

276090558182023 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

OI 25 COMERCIO LOCAL BLOCO A SALA EDIF REAL MIX 214 

GUARA 11 

29.682.079/0001-60 

0784455300106 - ATIVA 

JUNTO AO GDF 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _,._ 

é esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, incl~sive os relativos à Divida Ativa, p ra o contribuint~ acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débítos que venham a ser a urados . 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 11 de dezembro'de 2023. * 

., 

• Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em zão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdur tal situação. 



12/09/23, 12:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CA . 
CÁIXA EGONÓl\MCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29. 682. 079/0001-60 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

- QUADRA QI 25 COMERCIO LOCAL BLOCO A SALA 214 SALA - / UARA II 
/ BRASILIA / DF / 71060-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta da a, a 
empresa acima identificada encontr:,a-se em situação regular pera te o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranç de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dev dos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/09/2023 a 09/10/2023 

Certificação Número: 2023091001435477506824 

Informação obtida em 12/09/2023 12:39:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da C ixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS OS TRIBUTps 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA.DA UNIÃO . 1 

Nome: JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 
CNPJ: 29.682.079/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais uer dívidas' de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que _vierem a ser apuradas, é certificado q4e: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do rasil (RFB) éom 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de o tubro de 19~6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qu determina sua 
desconsideração para fins de c.ertificação da regularidade fiscal, ou ainda não encidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria- eral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos e eitos da certldão 
negativa. 1 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entt federativo, P,ªra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previ~tas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
i 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014: 
Emitida às,10:29:45 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até ~0/01/2024. 
Código de 'controle da certidão: 0301.477F .8B13.07FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~. 

' 18/08/23, 11 :23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ! 

1 

1 ' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1 

' 
1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTI JRA 

29.682.079/0001-60 15/02/2018 
MATRIZ CADASlRAL 

' 
NOME EMPRESARIAL 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

~ TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 RP SOLUCOES CONTABEIS E 

" 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 • Atividades de contabilidade 

' ' 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

' 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual} - ' ' 
LOGRADOURO 

1 
1 NÚMERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
Q QI 25 COMERCIO LOCAL BLOCO A SALA 214 EDIF REAL MIX 

1 

1 CEP 
: 71.060-250 

1 j BAIRRO/DISTRITO 
GUARA li 

1 

1 MUNICIPIO 
BRASILIA 1 Li F 

' 
' 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RPSOLUCOESCONtABEIS@GMAIL.COM 1 

1 TELEFONE 
(61} 8592-4529 

' 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ***** 
l 

' 1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO GADASTRAL 

15/02/2018 

1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

' 
' 1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO E SPECIAL 

** ..... *** tt1t1t**** 

' - 1 

1 
' ,. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
1 

I 

J 
Emitido no dia 18/08/2023 às 11:22:49 (data e hora de Brasília). 

1 

Página: 1/1 
! 

1 

1 

1 ' 

1 

1 



1 
1 

i • Mlolstéóo da IOOústria, Comé<cio e,re,;o, e Seoriços N" DO PROTOCOLO (Uso da '""l com,~m,, j 

' Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa . Departamento de Registro Empresarial e Integração 

. 
' 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

,. 

53101389161 2135 1 

1 - REnl.JERlMt:N I u í 

i 
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços dom ;trito Federal 

Nome: JEFFERSQN BATISTA DE PAIVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
l 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li li li l llllllllllllll l Ili l l llll l l Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

DFP23Ó0028078 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO A TO / EVENTO 

1 1 002 ALTERACA0 

2211 1 AL TERACA0 DE ENDEREC0 DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACA0 DE ATIVIDADES EC0N0MICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIA!>) ' 

- El86SILl6 Representante Legal da Empresa / Ager te Auxiliar do Çomércio: 

Local Nome: l 

Assinatura: 
. 

17 Fevereiro 2023 Telefone de Contato: 
' Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL ! 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA . 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

1 
1 

l _/_,/ __ 
Data 

1 

i 

□ NÃO □ NÃO 
' _/_/ __ _/_/ __ Respopsável 

Data Responsável Data Responsável ! 

DECISÃO SINGULAR 1 2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência i Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) < 
' 

D D D 1 D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 
1 

' 
-'- / __ 

' 
DatFI ~esponsável 

DECISÃO COLEGIADA i 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anex~) 
2ª Exigência 3ª Exigência • ª Exigência 5ª Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D ! D D Processo indeferido. Publique-se. 1 

_/_! __ 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 1 
--- 1 

1 ' 
OBSERVAÇÕES 

1 

l 

l ' 

j 

1 
.~. - ... ... - -· ... -



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E S . RVIÇOS DO 
DISTRITO'FEPERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número dq Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/020.213-6 DFP2300028078 17/02/2028 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

023. 184. 081-06 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(stdo g,:::Mbr ::];i,~4..a,,. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Fa ial 

1 
j 

1 

1 

J 

f 

t 

Dat~ Assinatura 

17/02/2023 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comu hao Parcial~ nascido 
em 17/12/1987, nº,do CPF: 023.184.081-06, identidade: 2395440, órgão expedidor: S P-DF, RES'IDENTE 
E DOMICILIADO no(a): COLONIA AGRICOLA AGUAS CLARAS CHACARA 2 , número 10;\, bairro 
GUARA I, município BRASILIA - DF, CEP: 71.090-345, na qualidade de titul r da JEFF,ERSON 
BATISTA DE PAIVA, com sede na QUADRA QE 40 CONJUNTO I, número 1 , bairro Gl.JARA II, 
SALA 2, município BRASILIA - DF, CEP: 71.070-092, com registro nessa Junta omercial, inscrito no 
CNPJ sob o nº 29.682.079/0001-60, resolve: 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na(,) QUADRÀ QI 25 
COMERCIO LOCAL BLOCO A SALA, número 214, bairro GUARA II, EDIF AL MIX, rlmnicípio 
BRASILIA - DF. CEP: 71.060-250. 

1 

- Cláusula Segunda - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades e onômicas: ~920601 -
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 6920602 - ATIVIDADES DE CONSULTO IA E AUDITORIA 
CONT ABIL E TR1'BUT ARIA. ' 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

brasilia, 15 de fevereiro de 2023. 

JEFFERSON BATISTA DE PAIVA: Empresário 

~ .. -



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E S RYIÇO1 DO 
DISTRrto FEDERAL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo ! 

Número d9 Protocolo Número do Processo Módulo lntegrçidor Data ' 

23/020.213-6 DFP2300028078 17/02/20~ 3 ' 

ldenlificàção do(s) Assinante(s) 1 
! 

1 ,. 
CPF Nome Datá Assinatura 

'" 
023. 184. ºª 1-06 JEFFERSON BATISTA DE PA[VA 17 /0;2-/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g®bi: ·\il,t:~!h. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificaqo Digital, Selo Prata - Biometria Fa cial 

<\ 

1 

i 
' 

l 
\ 

1 
* 
1 
" 
I 

' ,( 

' ,. 1 

~-~ ' 
,: ! 

! 

1 

' 
1 

7 1 . f 
1 

! 
! 
1 

.. 1 

1 

l 
' 

.. 
1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

A S=eud~:~~u~!:~:~:~~~a~~!~d: ::~~~~:~~n~~~::~n,~o registe<> 
público de empresas. certifica. para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposJs no ART. 1 º, 1 DA LEI 

8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/020.213-6, em 17/02/2023 a empresa: JqFFERSON 

BATISTA DE PAIVA, de CNPJ 29.682.079/0001-60 , foi deferido digitalmente sob o número 20~4876, em 

17/02/2023 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 

Assina o presente termo, mediante certificado digital, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação,; deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Pottal de Serviços / Validar Documentos (https://portalse icos.jucis.df.gqv.br/P01tal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de seguranç·. 

Ca a de Processo 

CPF Nome Data Assina~1ra 

023.184.081-06 JEFFERSON BATISTA DE PAIVA l 7/02/2023 ' 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'cl~ 1/,Jt.t"' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento Princi ai 
,t\silinante s) 

CPF Nome Data Assinahlra 

023.184.081-06 JEFFERSON BATISTA DE,PAIVA 17/02/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gs:,"'bt ,,,::,1:i:t,,,. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Brata - Biometria Facial 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994):· 

Documento assinado eletronicamente por Maxmiliam Patriota, Serv dor(a) Público(a), em 

17/02/2023, às 15:16. 

li ~ . . 
. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no ortal de servicos a cisdf infonnarfdo o 
número do protocolo 23/020.213-6. ? 



JUNTA ÇOMERCIAb., INDUSTRIAL E SE VIÇOS OG 
' DISJRITO FEDERAL 

Reg'istro Digital 

O ato foi as-sinado digitalmente por : 

ldentifipação do(s) Ass}nante(s) 

CPF Nome 

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

Brasília. sexta.::fí:3ir?, 17 de févereiro de 2023 



' 
T 

:t 

~'t!"l"ITff"'.nfl~,,,...----.____ __ 2_1_2_,f_) ·------·-----·--·_l_ .. 
,_1--_...,'"" __ :::,....:l.l-,-Ult:: __ r.1,iv_,c_1"'1_v _______________________________________ t-------!~------i 

Nome: 

IUViO(A). SR(A) PR.ESlDEl\:YE DP. Ju:ita Comerciai do Distrito Federal 

JEFFERSON B,t,JIS_TA Q!;.2.Ari,!!, 

I'º FCN/REMP (da Empresa ou do Agente Auxitisr do Cu,"lêrcio) 

requer a ·\Í.S" o'deferimento do SeQuinle.ato: 

°"".';; ),·-
Nº De ' éôú!GO 
VIAS- DOATÓ 

-CÓDIGO.DO 

lll li l l lllillf rlHll lm ~l lillllt ltUil 
DF12G1800013455 i 

-· 1 080: 

ÕTDÉ DESCRIÇÃO DO ATO, r:V=SFJ 

INSCf<ICAO ,. 
--------------------·------------! 

1 ! 

, :1 ENQUADRAMENíO rn: 'AICH1iF.MPRE:SA J 
1 ·- _____________________________ t _____ _ 

--------,---------------------------------1,__ ___________ _ 

1 ._ ____ ..._ _______________________________________ ---

~~~.)2.. 

LDCi!I 

~..!ill20J.a 
Data 

/Jr.: P.q,vfél 
1 
' 
! 

,, 
1 
1 

► 

i 
i 
i 

1 
1 
1 

\~2~-~u_s_o_□_A __ J_U_N_T_A_C_O_M_ER_C_IA_L _________________________________ ....,.... ______ _ 

\ D DECISÃO SINGULAR __ , ___ C] c,Ec1s_A_· º~.:-_,o_L_E_·G_1A_D_A ____ ...... _______________ _ 

' ' 
' . 

· 1 Nome(s) Empresarial(ais) igual(als) ou semelt,ante(s): 
' 

.. : [] SIM O SI~~ Process1, em Ordem 

: 1 
A ct.:a.:!::~c 

-------------------
-------------------- ----· -------------------· 

1------------·---------
1---------------------

o~-JAo _ _/_, ____ ,....__ ____ _ 

Data Responsével 

·:)ECIS.Ã.O SINGULAR 

!~ ;Jooesso em exigência. (Vide despacno ern toma é:nex&) 

~ Processo deferido. Pub!ique-se e arqulve•se. • 

,.._ Processo indeferido. Publique-se. 

Responsável 

3'" J':l(igé,,c:í3 

[] r1 

i-,t-)E_C_IS_,Ã,,_O_C_O_L_E_G_IA--D-A------------------·--------------·-··· ....... 

] Processo em exigênciâ. (Vide despacho P.m folha anexa) 

[J Proce;;i;o ctefert:lo. Publique-se e arc;uiviHe. 

[] PrOCf'.SSO indef&rido. PubliqUt;•S(::. 

1 1. _, __ , __ 
1 

Data 

O 'JSERVAÇÕES 

L~ JUNTA COMERCIAL DO DISíRITO FEDERAL 
,ili\~ CERTfCiCO O REGISTRO SOB O NRO; 5310138916-1 

--~ EM 1610212018 DA EMPRESA: 5310138916-1. J!. 
I.JEffERSON BATISTA DE PAIVAI ) 1... J .. -1/ ' -

S LO~ft.11 

Protocolo: 181039.J.95·2 EM 08102/2018 
SECRETÁRIO CiERAL 

/ I 
-·- -----··---t-

Dt'tl.'l 

o D 

~..JJ).. ISf,!,-iPJ /~j;.;~ 
4• E~íg')r-::~ ! s• ~,dg•~"'!ci:1 

1
-·, 
_J [] 

---+-------"--•-------

~-t1·---------------·------------·-·------·-·---r------- . 
1 



' 

IVA .... 
as a 
to 

rd~e 
2018 



~-- Mini'.tério da lnllúslria, Comércio Ext.;rior e SeNIÇoS 
Secra:aria Especial da Micro e PequP.Ml E.,,;,·esa 
Departamento de ~egístro Empresar,ai e h•mgração 

REQUERIMENTO OE EMP 

'f't!''""! 'f' - . . ... ... "' 
·n NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE =~;';t;. N'RE' DA SECC ·,.RE. !)A ~!L'AL .p,8Bnch9' somente se ato relccente e f~i 

ESÁRIO 1 / 1 

. (,i NOPAE 00 EMPRES RIO (completo &em ob,8'•aturi'31 -----___ _i_.,_....., ___ •• ---------------+-------+----, 
I JEFFERSON BATISTA OE PAIVA 

} ~~º~~~~~~ ----· 1 ~~~~tL 
1 ~=-------...,.=--.,..,c-=,.=,,..,.,-.,---,-----------1-·--------------1------:------l 
i; SEXO REGIME DE E!ENS (Se c;,e;:;tio) 

\ ~ F COMUNHAO P.A,RCIAL 

1;
 FotlA 0 

,· JOSE WOSNEY DE PAIVA 
1_,r.ae, 

IMARtAAPAP.ECIDA BATISTA DE PA!VA 

j_; · NASCiDO EIA (dat, da nascimento) I0ENTIDJOE (r.ú,i,,,n,) rg~c, EIT',ssor u;: C"F \número) 

' '17/12/1987 239544ü • SSP DF 023 184.081-06 

1--------------''---------------J.: _________ ..1..-_ _1._.j....... ____ _;_ __ ----i 

:MMCIPAOO POR (!crm.a de em9r-.Gpaçao ~crr.~te liO {"~_. .... Ce ""içii.1'Y) 

l-==-c:-:,,,..,.,.,,=--~=-=-c===-----,----------------------------------+--r.=~=---"-----
OOMICILIAOO NA (LOGRADOURO rua. BV. etc.) NUM êéRO 

COLONIA AGRICOLA AGUAS CLARAS CriACARA 28 \ ~AA 

IAUNIC PIO 

.SRASILIA 

Oaclaro que a atividade se 

{g} ENQUADRA Pc.rte 

0 REENOUAORA [g} W.!GROEMPRES.\ • l~ê 

aA 11.RO I D:srn:ro 
GU.A.RAi 

-------------------··-

. Q. DESENQUADRA a • LI E~PRESA DE º!:OVEI'!') PORl e .• EF"' 

n·os ~rmo~ da Lei Complementar nº 123, de 14 de 1fozembro do 2G06 

( De aro. sob as penas da lei. rndusi\'e que são verid;ces todas as •~.fcrm~çõe~ p·esti:.dos neste instrume:;,o e qc•,,nto ao ,lísposto no artigo 

!/..· i'!'ped!~c de exercei atividade emprea.árie, não possuir outro neg,suc d,. empre-.:,r:o e requer à Junta Co1:1'>.'ci!II do Dislrito Federal: 

·ii IGO OE~CRIÇ ; D0:".T0 •.•. · EVENTO OESCRIÇ,.Q D0 '.?:l!E•ffO 

'. 080 INSCRICAO 3í 5 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRES 

r .. :::~· ~-=NT=ol-OE-s=c=R~I ~O~DOC-:-,E"'v"'E""N"'T"'o_____________ EVE14f:) DESCRIÇ O 00 EV!:NTO 

-' NOklE EM<>RE.S.r.RIAL 

, JEffERSON 8ATJSTA DE PAIVA. 

CEP 

171090345 

i 1 

99 d·~ •':6d;~o Pe<1~I não estar -; 

1 

I~'-=;...--'--,.._;:........._, ____ _:.... __________________________________ .,._.......,_-=,,,.,,--,------
. lOGRADO\JRO {rua, IIV, ete.). 

t,:U.'f.ERO 

; i QUA_ DR,A. QE 40 CONJUNTO H C2 

r ·r:l-==M""P"'L-=E""!~""s_-:-:1-1,.:::,ro::---------'-----------------r:B"°'A,.,.IR::,R°"'o=-="1 c=-=:s"'T"'R,-.11=-=o=--------------+-........ --..... (,-;:,E"'P..._ ___ _ 

' - - 4 ••• - • 
GUARA li 1 1110yoos2 

;· 1-ccMU,..,N""1"'c,"=pcc10=-------------------------l.,U.,,.~---,,c-,,;,-,,-----,·com'!EIO ELETRÔNICO (E•MÁ/L) 

·; BRASJUA i C-F BRAS!L I RPSOLUCOESCONTA EIS@GM/\!L.COM 

1o· 1-:-:-:-:-::~=-,=-:-::=c-=--r:-:--:-:c=,..-:c:-=--=,...,.,-,---,-----------'-'--....J-------'---------+-----------r VALOR DO CAPITA., • RS VALOR DO CAPITAL (por ~xl1-r.01 

f ..,s,,.,.o..,,º,,,:º,..,·º,..,º~=-=-=~C=--='=IN,,.,C,..,·o""""M...,l--:L:--::R-,EA=-1s_· _______ _ 
C DtGO OE ATIVIDADE DESCRI O 00 OBJETO 

·; 
{!\ 

1 

ECONôtAIC~.(CNAE) COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO V::STUARIO E ACESSORIOS, LANCHONETES, CASAS DE A, [lC: ~ ... cos E' SIMILARES.: 

,,,_,,...,._. COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSME'T1COS PRODUTOS DE PERFtl AR,".' i:l: :-IIGIENE. PESSOAL : 

4781400 

.
,.· OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERô OE INSC.'llÇAO NO CNP; 

06/02/2018 
7RAr!SFER i'<CIA Df iiE.DE OU DE FILIAL OEOlJTRAUF 
NIRE e,. ,;1e:ia• 

USO OA JUtlTA COIIIE.RCIAL 
OE.-.e.~p::,....i~0:;. o 1 •SIM 

~~~~~ 2-NÃO 
·u,., • ., ••--•---

AUTEt-;ncAçã.o DIGITAL, NOS TERMOS DO DlS IOSTO MO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDEtJ ,IA['~, ~:~,: 

RODAPÉ, APÓS A APROVJ1Çfi,O DO ATC 

MÓDULO INTEGRADOR: DF-121)18000'!3455 IH li l l l llillllllllll'Ulillll lHIIII IU li 01'98536506 



1 ~a. ~F. OC NOI 
1 
1 Elival ftor 1--------
IRECOOHECO,e d 
la(s) dePosi tad 
1 se. exa11e da t 
la(s) firn(s)d 
IC0098903l-JEFF 
!Este recomeci 
lasisinatura e 
1 
1 E11 Testa 
1 Brasilia--
1 
1 1 
IARAllJO-ESCR 
1 "'·· . - . . .. 1 Selo:TJQF120180400062fJS'4EflF 
,Par~ conslllta~ selo: ww.t~itft.Jus.br 

1 
si 
1 
1 

.1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

e 

-



À 

PREFEITURAMUN. GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023- UASG 980162 
1 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CO TRAT AÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE A.5SESSORIA E 

CONSULTORIACONT ÁBIL. 

A . empresa JEFFERSON BATISTA DE P/JJVA, inscrita no NPJ sob' o nº 

29.682.079/0001-60, estabelecida em Q QI 25 COMERCIO LOCAL BLOC A SALA, O 214, 

EDIF REAL MIX-GUARA li, BRA.5ÍLIA-DF, CEP 71.060-250, se propõe a p estar os serviços 

abaixo discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no Ed tal de Licit;;:tção: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 'QTD UnD VALOR UN. VALOR ivtAX. 

RRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
R$264.0QO,OO 23 

DE ASSESSORIA E 
12 MESES R$22.000,00 

CONSULTORIA CONTÁBIL 

; 

1 

Declaramos ainda que: 

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a co) ar da data çe sua 

entrega, 13 de setembro de 2023. 1 

2. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão incluJsos todos os custos 

indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 1 

3. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acor o com os preços 

praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o co põe, tais cqmo as 

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos I quaisquer ;outros 

que íncidám direta ou indiretamente no cumprimento do contrato. · 
l 

Dados da empresa: 

Empresa/Razão Social: JEFFERSON BATISTA DE PPJVA 
' Endereço: Q QI 25 COMERCIO LOCp,J_ BLOCO A SALA, O 214, EDIF RE MIX - GU~RA 11, 

BRASÍLIA-DF 
Celular: (61) 98592-4529 
Banco: BRB 070 
Agência: 054 
Conta-Corrente: 054026908-5 
E-mail: Rpsolucoescontabeis@gmail.com 

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: MARCOS DOUGLAS DE SOUZA MENEZES 

CPF: 031:860.791-36 
RG: 2550659 



Cargo: PREPOSTO 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condi ões estabelecidas 
no pregão. 

Brasília/DF, 13 de setembro de 2023. 

MARCOS DOUGLAS DE SOUZA MENEZES 
CPF: 031.860.791-36 

RG: 2550659 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta omercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51803645211 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato rosso 

Nome: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

002 ALTERACAO 

1 ' 

2221 AL TERACAO DO TITtJLQ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Nº FCN/REMP 

l l lllll llll llll llll l li l li li li l li l Ili 
MTE2200334640 

GENERAL CARNEIRO 
Local 

Representante Legal da Empresa / Age te Auxiliar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

13 Setembro 2022 

Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M 

No·me: __________________ ...._ __ _ 

Assinatura:----------+------+---­

Tele,fone de Contato: ------+----------,!~---

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo 1'!m Ordem 
A decisão 

I I 
--\--

D<llta 

□ NÃO _/_/ __ 

Data 

□NÃO _/_/ __ 

Responsável , Data 

DECISÃO SINGULAR 

a] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

~ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_!_/ __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

3ª Exigência 4ª Exigência 5" Exigência 

D D D 

'--
Responsável 

3" Exigência 5" Exigência 

D D D 

Vogal Vogal 

Turma 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M TO GR<DSSO 

Registro Digital 
1 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data ' 

22/126.893-6 MTE2200334640 06/09/20 )2 . 
! 

ldentificçição do(s),,Assinante(s) i 
' 

CPF Nome Datr Assinatura 

028.926.941-59 LEANDRO GOMES MACHADO, 13/Ô9/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ÇJ,'::ivJ:>v "'$fl!!,., ... 
. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo prata - Cadastro via lnt~rnet B~n\(ing, Selo "prél a - Caixa 

Econômica Federal - Internet Bankihg · 

-

., 

1 

J 

' 

' 

. 

1 

i 

1 

' 

' 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIFOS 

1 

LEANDRO GOMES MACHADO, nacionalidade BJSILEIRA, r=asado, 
Comunhao Parcial, nascido em 03/07/1987, nº do CPf: 028.926~941-59, 
identidade: 7263317, órgão expedidor: POLÍCIA CIVIL-do, RESID~NTE E 
DOMICILIADO no(a): RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, número 18~, bairro 
CENTRO, município GENERAL CARNEIRO - MT, C P: 78.620-000, na 
qualidade de titular da LEANDRO GOMES MACHAD COME~CIO E 
SERVICOS, com sede na RUA JUSCELINO KUBITSC EK, núm~ro 188, 
bairro CENTRO, município GENERAL CARNEIRO - M , CEP: 78.620-000, 
com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o 1º 30.059.8);1/0001-
08, resolve: 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 





JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M TO GRCDSSO 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/126.893-6 MTE2200334640 06/09/20 2 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

028.926.941-59 LEANDRO GOMES MACHADO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seló(s) do g:::J:lLbr <i'.·;J["=. 

Selo Ourô- Certificado Digital, Selo Prata- Cadastro via Internet Banking, Selo Pra - Caixa 

Econômica Federal - Internet Ban~ing 

Data Assinatura 

13/Ó9/2022 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIG TAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LEANDRO GOMES MACHADO CO ERCIO E SEÍVICOS, 

de CNPJ 30.059.831/0001-08 e protocolado sob o número 22/126.893-6 em 06/09/2022, e contra-se regiJtrado na 

Junta Comercial sob o número 2573212, em 13/09/2022. O ato foi deferido eletronicamente p lo examinadoil Dahirze 

Oliveira. 
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frededco Muller Neto. Para sua validação, dev rá ser acessado o sitio 

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucema .mt.gov.br/Pot1tal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e infonnar o número de protocolo e chave de segurança. 

Ca a de Processo 

CPF Nome ata Assinaturà 

028.926.941-59 LEANDRO GOMES MACHADÓ 3/09/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s') selo(s) do g•''lfbr !l1:,s. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa conômica Fedpral -

Internet Banking 

Documento Princi al 

CPF Nome 

028.926.941-59 LEANDRO GOMES MACHADO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(sJ do .9,:1....:br t~ m,.,,.. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro vi~ Internet Banking, Selo Prata - Caixa 

lnternet Banking 

Data de início dos efeitos d.o r~gistro (art. 36, Lei 8.934/ l 994): 02/09/2022 

, ata Assinatur 

3;og12022 ' 

co~ômica Federal -

1 

Documento assinado eletronicamente por Dahirze Oliveira, Servidor(a) ~úblco(a), em 13/09/2022, 

às 22:23. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no orca! de servicos da ·uc~mat infonnan\io o 

número do protocolo 22/126.893-6. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinant~(s) 

CPF Nome 

955.179.101-06 JULIO FREDER[CO MULLERNETO 

Cuiabá. terça-feira, 13 de setembro de 2022 

' 

1 

' 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de General Carneird-MT 
CNPJ: 03.503.612/0001-95 1 

r 

ALVARÁ DE AUTORIZACÃO DE FlJNCIONAl\ IENTO ' 
1 

[ N' do Cadastro ] [ N" da Inscrição ] [ N" do Alvará )í Validade ; 

31/12/2~23 000001823 ~000,1823 621/2023 
1> I 

,..contribuinte 
! t 

Nome: ~EANDRO GOMES MÀCHADO CONH;RCIO E SERVICOS l 

CPF/ONPJ: 30059831000108 
! 

RG/Jnsc 

Nome Fantas.: MACHADO CONSULTORIA E SERVICQS 
' ,,- Em:I e re ço 

JUCELINO KUBITSCKl:K 
! 

, 
Logradouro: Número: 188 

Complemento: CEP: 78620000 

Bairro: CENTRO 

Cidade: General Carneiro Estado: MT 
,. 

,-Atividade Principal 
i 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprirmmíos de informática, Atividades de Consu loria, Suporte e , 
Manutenção em .,,ormátlca,Análise e Oesenvolvin~n,to de Sistemas, 

t 
rl-brárlo de Funcionamento . " 

Meio de $emana Sábado Domingo Feriado 

Das: 06:00:00 Até: 21:00:00 Das: 06:00:00 Até: 21 :00:00 Das: 06:00:00 Até: 21 :00:00 Das:06 ;{10:00 Até; 21 :,:00 

' ~ 
j 

\.. i ,j 

,.-Observações 
1 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL, OBSERVAR AS LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 
! 

1 

1 
l 

/" Detalham ento da Atividade 1, ' ' 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Attvidades de Consultoria, ; Suporte e Manuti:?nção em 
Informática, Anj.ilíse e Desenvolvimento de Sistemas. . 1 

'- , ,, 

f Vafldador 

36B38E243668EEBF 1 r=v\~ l 
,-Data de Abertura ' Estabelecimento autorizado a excercer a atividade .-Aniam2 

. 

28/03/2018 supra por período, ~~~1:~o da Admlnistraç~o 1 _. · 48,0~ , 

1/ / . • s ~ .:; :'!!?~ª 
vará Emitido em 03/01/2023, as 15:27:17: ,,>(;?<;.J::tG ·_· ~f/ffl~:) 

/ 1/ Sub Setretárió' de Finanças 
Port. nt 003/GP/2023 d 03/01/2023 

IXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOt 
CNPJ/MF N.0 30.059.831/0001-08 

NIRE: 91803645211 
Mato Grosso 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/12/20221 
(Valores Expressos em Reais) 

ATIVO Ano (atual) 2023 Ano (+terior) 2022 

CIRCULANTE 

Disponibilidades 9.000,00 14.000,00 

Caixa e Equivalente de Caixa 9.000,00 14.000,00 

Créditos 176.400,00 108.000,00 

adiantamentos Diversos 
Impostos a Recuperar 
Valores em transito 
Faturas a Receber 176.400,00 1 108.000,00 

Créditos com Sócios 

l 122.000~00 TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 185.400,00 

NÃO CIRCULANTE 

Imobilizado 11.740,00 12.050,00 

Móveis e Utensílios 1.540,00 1.600,00 

Computadores e Periféricos 10.200,00 10.450,00 

Máquinas e Equipamentos 
Veículos 

(·) Depreciação Acumulada (337,20) (346,80) 

Móveis e Utensílios (92,40) (96,00) 

Computadores e Periféricos (244,80) (250,80) 

- Máquinas e Equipamentos 
Veículos 

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 11.402,80 11.703,20 

TOTAL DO ATIVO 196.802,80 133.703,20 

Folha 0001 
1 

l 

1 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERV1çp
1 

s 
CNPJ/MF N.º 30.059.831/0001-08 

NIRE: 51803645211 
Mato Grosso 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31/ 2/2022 
(Valores Expressos em Reais) 

folha 0002 

PASSIVO Ano Atual 2023 Ano Anf erior 2022 

CIRCULANTE 

Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Obrigações Tributárias 
Adiantamento de Clientes 
Empréstimos e Financiamentos 
Fornecedores 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 

NÃO CIRCULANTE 

Lucros a Distribuir 
Emprestimos 

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Capital Social 
Lucro Acumulado 
Reservas de Correção Monetária Capital 
Lucro do Exercício 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

8.820,00 

6.000,00 

14.820,00 

28.000,00 

28.000,00 

42.820,00 

7.560,00 

2.000,00 

9.560,00 

1 
19.000,00 

19.000,00 

i 
l 28.560,00 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ/MF N.0 30.059.831/0001-08 

NIRE, 51803645211 
Mato Grosso 

BALANCETE ENCERRADO EM 31/12/2022 
(Valores Expressos em Reais) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receita e/venda mercadorias 
Receita c/prest de serviços 
(-) Impostos Incidentes 

PIS 
COFINS 
ISS 
IPI 
ICMS 
Devoluções 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

CMV 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 

-

Despesas Administrativas 
Doações 
Brindes 
Gastos e/sócios e dirigentes 
Provisões lndedútlvels 
Mcjlas por ação fiscal (Transito) 
Despesas Gerais 

Despesas Trabalhistas sacias 
Despesas Tributárias 
Despesas Depreciação 

Resultado Financeiro Liquido 

Outras Despesas/Receitas 

RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DA CSSUIRPJ 

Contnbu1ção Social 
Imposto de Renda 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Saldos jan/2023 

108.000,00 

(183,60) 
(864,00): 

(2.160,00) 

104.792,40 

104,792.40 

(153.712,40) 

(49.920,00) 

(1.320,00) 
(24.000,00) 

(1.000,00) 

(23.600,00) 

(5.400,00) 
(760,00) 

(97.632,40) 

11,744,80 

(48.920,00) 

(48.920,00) 

Folha 0003 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ/MF N.0 30.059 .. 831/0001-08 

NIRE:51803645211 
Mato Grosso 

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO EM 31/12/2022 

(Valores Expressos em Reais) 

CAPITAL RESERVA DE LUCRO 

EVENTOS SOCIAL CAPITAL ACUMULADO 

Saldo em 31/12/21 8.000,00 -

Resultado do Exercício Apurado em 31/12/22 19.000,00 

Transferência para Lucros à Distribuir -

Saldo em 31/12/21 8.000,00 . 19.000,00 

Aumento de capital 

Resultado do Exercício Apurado em 31/12/22 -

Transferência para Lucros à Distribuir - . 

Saldo em 31/12/22 19.000,00 . . 

Folha 0004 

OTAL 

8.000,00 

-

11.000,00 

-

-

19.000,00 

-

1 -
1 
1 

1 

. 

19.000,00 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ/MF N.0 30.059.831/0001-08 

NIRE: 51803645211 
Mato Grosso 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADO EM 31/12/2022 
(Valores Expressos em Reais) 

(Valores expressos em reais) 

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 

Lucro/prejuízo líquido do exercício 

Ajustes para reconciliar o resultado do exercíc,o com recursos provenientes de 
atividades operacionais: 

Depreciação e amortização 

Redução (aumento) nos ativos: 
Créditos com sócios 
impostos a recuperar 
Adiantamento Diversos 
Valores em Transito 
Clientes 

Aumento (redução) nos passivos: 
Distribuição de lucros 
Obrigações Sociais e trabalhistas 
Obrigações tributárias 
Fornecedores 
Adiantamentos de Clientes 
Impostos Diferidos 
Outros 

RECURSOS LIQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

FLUXO DE CAIXA UTILIZADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

Aquisição imobilizado 

RECURSOS LiOUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Aumento (redução) no caixa e equivalentes 

Disponibilidades no início do exercício 
Disponibilidades no final do exercício 

Aumento (redução) no caixa e equivalentes 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Ano atual 2023 

(48.920) 

760 
(48.160) 

(68.400) 
(68.400) 

1.260 

4.000 
5.260 

(111.300) 

310 

(110.990) 

14.000,00 
9.000,00 

(5.000) 

Folha 0005 

no anterior 2022 

22.160 

540 
22.700 

60.000 
(60.000) 

3.360 

3.360 

(33,940) 

(33.940) 

2,00 
14.000,00 

13.998 



LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ/MF N.0 30.059.831/0001-08 

INDICES ECONOMICO EM 31/12/2022 

Folh~ 006 

Ano Atual 2023 h10 anterior 2022 

01 - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

TOTAL 

02 - LIQUIDEZ GERAL 

03 - LIQUIDEZ CORRENTE 

04 - SOLVENCIA GERAL 

05 • LIQUIDEZ DE RECURSOS 

PRÓPRIOS 

06 - PARTICIPAÇÃO DE 

CAPITAIS DE TERCEIROS 

07 - COMPOSIÇÃO DO 
ENDIVIDAMENTO 

08 - GARANTIA DE CAPITAL DE 
TERCEIROS 

LEANDRO GOMES 
MACHADO COMERCIO E 
SERVICOS:300598310001 
08 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ATIVO TOTAL 

ATIVO Circulan!!l + Realizavel L.P 

PASSIVO Circulante+ Passivo não Circulante 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO Circulante+ Passivo Não Circulante 

ATll,(O Circulante - Passivo Circulante 

Patrlmonlo Liquido 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

Patrimonlo Liquido 

Passivo Circulante 

Passivo não Circulante + Passivo Circulante 

Patrimonlo Liquido 

Exigibilidades 

Assinado de forma digital 
por LEANDRO GOMES 
MACHADO COMERCIO E 
SERVICOS:30059831000108 

Dadost:2023.04.27 09:28:36 
-03'00' 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS 

14.820,00 

196.802,80 0,08 

165.400,00 

14.820,00 12,51 

185.400,00 

14.820,00 12,51 

196.802,80 

14.820,00 13,28 

170.580,00 

26.000,00 6,09 

14.820,00 

28.000,00 0,53 

14.820,00 

14.820,00 1,00 

28.000,00 

14.820,00 1,89 

i .560,00 

13 .703,20 

12,.000.00 

~-560,00 

12 ,.000,00 

~.560,00 

13~.703,20 

9.560,00 

112.440,00 

19.000,00 

9.560,00 

19.000,00 

9.560,00 

9.560,00 

9.000,00 

9.560,00 

Assinado de orma digital por 
WALDINEY P ULA GOMES DA 
SILVA:71375 75120 

, 

' 
0,07 

1 

i 

12,76 
! 

12,76, 

1 

1 

13,99' 

• 

5,92 . 
, 

0,50, 

1,00, 

' 

1,99 

' 

WALDINEY PAULA 
GOMES DA 
SILVA:7137577512,0 Dados: 2023 4.27 09:22:58 -03'00' 

WALDINEY PAULA GOME DA SILVA 
CONTADOR 

CRC/MT 019723/ 



1: 
1 

21/08/2023, 14:27 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.059.831/0001-08 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/03/2018 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MACHADO CONSULTORIA E SERVICOS .._I ~_º_;_T_E _ __,, ti 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriorme11te 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

49.30-2-02 -Transport~ rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interest ~dual e 

internacional 
52.29-0-99 • Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 

53.20-2-02 • Serviços de entrega rápida 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.19-1-00 - Edição de 'cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 1 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 1 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intern ~t 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificado:; 

anteriormente 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

li:._o_G_RA_Do_u_R_º __________________ __.I I N18úMBERO 
R JUSCELINO KUBITSCHEK _ 1 1 

cqMPLEMENTO 

******** 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

-!_8_.6_2_0_-o_o_o ___ _. __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SR.MACHADO@GMAIL.COM 

1 1 

MUNICIPIO 

GENERAL CARNEIRO 

(66) 9236-8090/ (66) 8447-9132 11 
TELEFONE 

..__ ______________________ _. 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***-lrlt 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CA )ASTRAL 

ATIVA 28/03/2018 ..__ _______________________________ __. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO ES 'ECIAL 

******** ******** ..__ ________________________________ _. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/08/2023 às 14:27:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



, 21/08/2023, 14:27 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.059.831/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTU 

CADASTRAL 28/03/2018 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

'LOGRADOURO 
R JUSCELINO KUBITSCHEK 

1 CEP 
78.620-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SR.MACHADO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

188 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 
****-Ht"'* 

GENERAL CARNEIRO 

TELEFONE 

(66) 9236-8090/ (66) 8447-9132 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CA ASTRAL 

28/03/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
rk**ir'ltir'lt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/08/2023 às 14:27:07 (data e hora de Brasília). 

DATADA SITUAÇÃO ES ECIAL 

* ........ *** 

Página: 2/'i-



-

Código:: 

Prefeitura Municipal de General Carneiro 
GENERAL CARNBRO CNPJ: 03503612000195 

JOAO PONCE DE ARRUDA, Nº O - CENTRO 

Rol Cadastral do Mobiliário· Completo: ( Cadastro: '000001823','000001823') 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

000011057 

Data Emissão: 27/04/2023 

Hora: 07:59:28 

Exercício: 2023 

Us~á"io: TRIBUTOS 

Páainals\: 1 de 1 

Nome: 

Nome Fant.: 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

LG SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

CNPJ: 

PIS/NIT: 

30159831000108 • 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Area: 

Abertura: 

Rua JUCELINO KUBITSCKEK 

CENTRO 

General Carneiro 

Rua JUCELINO KUBITSCKEK 

CENTRO 

General Carneiro 

0,00 N" Empregados: 

Processo: 

Junta Comercial: Data: 

Escritório: 

Fone Esc: 

Situação: 01- Ativo 

Tipo ISS: 03- Sobre Faturamento 

Complemento: 

Estado: PR 

r-,f: 188 CEP: 

Complemento: 

Estado: MT 

o Região: 

Dt. 

N" Reg Pessoal Juridica: 

Email Esc: 

Tipo da Empresa: Outros 

Capital: o 

Optante SN: S Regime Especial: Microem presário (M~ Exigiblidade ISS: 

1 

CEP: 78620000 

Processo: 

e Cadastro: Comércio e 

ível 

Ativaade: Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos, Reparação e manutenção de omputadores é de 

~~w~:~r~@;·. 
,,<,'~.•-~ ~<>''::-~,.,.., 

01 • Prestação de Serviços de informática e congêneres 16/10/2920 

Suporte témico em informâtica, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e b ncos de dados 

000001 01.00 01 - Prestação de Serviços de informática e congêneres 

Assessoria e oonsultoriaem informática 

5819100 

6190699 

8219999 

9511800 

9 

444 

N 

N 

N 

Edição de cadastros, 1 istas e outros produros gráficos 

Outras atividades de telecomunicações não especificadas anterionnente 

Preparação de documenlos e serviços especializados de apoio administrativo não especifi 

Reparação e manutenção de oomputadores e de equipamentos periféricos 

2022 

2023 

DEFINlllVO 

DEFINITIVO 

24/01/2022 

27/01/2023 

31/12/2022 

31/12/2023 



GOVERNO oo' ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TESOURO 

ATE.STADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Tesouro - MT, 19 de setembro de 2023 

i 

Atestamos para os devidos fins e direitos que se fizerem necessf rios que o 
Fornecedor Leandro Gomes Machado Comercio e Serviços, i~tcrita no qNP J 
30.059.83 l /0001-08, prestou serviços de consultoria tributária, ~1dministrativa, 
contábil, captação e prestação de contas de convênios na pfataforma 
MaisBrasil, TransferGov e SINFRA para este Município através d seu 
representante por diversas ocasiões de maio de 2021 até o pr sente 
momento, cumprindo pontualmente com todas as obrigações assumida?, 
nada tendo que a desabone junto ao Município de Tesouro, E todo de Mato 
Grosso. · 

Cordialmente. 

e Tesouro - MT, 19 de setembro de 2.023. 

JOAO ISAACK Assinado de forma digital por 
JOAO ISAACK MOREIRA 

MOREIRA CASTELO CASTELO BRANCO:00669969109 

BRANCO:00669969109 ~;~;;_: 2º23·º9
·
19 07

:
22

:
21 

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO 
PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO/MT 

MUNI C I p I O D E Assinado de forma digital 
--- 1\111 11\.11r1n1n nc 



• 

CÃMARA MUNIÇIPAL 

GENERAL 
CARNEIRO 

f ·~ • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

General Carneiro - MT, 31 de agosto de 2023 

Atestamos para os devidos fins e direitos que se fizerem necess rios que 1 

o fornecedor Leandro Gomes Machado Comercio e Servicos, i scrito 
no C N PJ 30.059 .831/0001-08, prestou serviços de consultoria tri utária, 
administrativa, licitações, contábil e e-social para esta câmara 
Municipal através de seu representante por diversas ocasiões e 
janeiro de 2023 até o presente momento, cumprindo pontual ente 
com todas as obrigações assumidas, nada tendo que a desab ne 
junto ao Município de Tesouro, Estado de Mato Grosso .. 

Cordialmente. 

General Carneiro - MT, 31 de agosto de 2.023 . 

JANDERSON Assinado deforma digital 
por JANDERSON LAURO 

LAURO PEREIRA DE PEREIRA DE 

LACERDA:73561 1,18 LACERDA:73561185134 
Dados: 2023.08.31 16:22:44 

51 34 -03'00' 

JANDERSON LAURO PEREIRA DE LACERDA 
PRESIDENTE 2023/2024 

GENERAL CARNEIRO MT 

Av. Rachid J Mammed - SN - CENTRO 
GENERAL CARNEIRO- MT 



OOVERNO ÓO ESTAOp):>E MATO CiROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TESOURO 
• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Tesouro - MT, 24 de agosto de 2023 
\ 

Atestamos., para os devidos fins e direitos que se fizerem necessári s que o 
Fornecedor Leandro Gomes Machado Comercio e Servicos, inser ta no CNP j 
30.059.831 /0001-08, prestou serviços de consultoria tributária, ad inistrotiva e 
contábil para este Município através de seu representante por di ersas • 
ocasi?es de maio de 2021 até o presente momento, cumprindo d;ntualmertte 
com todas as obrigações assumidas, nada tendo que a desabo~~ junto ao 
Munidpio de Tesouro, Estado de Mato Grosso. 

, Cor.:dialmente. 

Tesouro - MT, 24 de agosto de 2.023. 

JOAO ISAACK Assinad9 deforma digital por 
JOAO ISAACK MOREIRA CASTELO 

MOREIRA CASTELO BRANÇ0:00669969109 

BRANC0:00669969109 ~i~6;,:. 2à
2fos.i4 11

:
23

:
18 

MUNl(IPIO DE Assinadodeformadígital 
por MUNICIPlO DE 

TE SOU RO:03 54 TESOUR0:03543303000149 
Dados: 2023,úl!,24 11 :24:00 

3303000149 -03'Ó0' 

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO 
PREFEITO MUNICIPAL DE TçSOURO/MT 



·-

bOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO ' ., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TE'S0.,URO 
~ t• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Tesouro - MT, 31 de agosto de 2023 

Atestamos para os devidos fins e direitos que se fizerem necess, rios que o 
fornecedor Leandro Gomes Machado Comercio e Servicos, in crito no dNP J 
30.059 .831/0001-08, prestou serviços de consultoria tributária, dministratjva, 
licitações, contábil e e-social para este Município através de s u 
representante por diversas ocasiões de maio de 2021 até o pr sente 
momento, cumprindo pontualmente com todas as obrigaçõe assumidds, 
nada tendo que a desabone junto ao Município de Tesouro, E todo de ~ato 

Grosso. 

Cordialmente. 

Tesouro - MT, 31 de agosto de 2.023. 

JOAO ISAACK Assinado de forma digital 
por JOAO ISAACK 

MOREIRA CASTELO ,,.MOREIRA CASTELO 

BRANCO:006699é9 BRANÇO:00669969109 

1 09 
Dados: 2023.08.31 
16:23:11 -03'00' 

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO l 
PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO/MT 1 

Assinado de forma 
MUNICIPIO DE digital por MUNICIPIO DE 

T1=~ot JRo~o~s ~=souRo:o3s433o30001 



SIGA - ARAGUAIA 
SIS1'EMA INTEGRADO EM GESTÃO E ASSESSORIA PÚBLICA 

ATESTADO DE CAPAÇIDJ\DE TÉCNICA 

Barra do Garças - MT, 24 de agosto de 2023 

A: Quem possa interessar 
\. 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a empresa LEANDRO O 

COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ: 30.059.831/000J-08, estabelecida na Rua Jusceli o Kt1bitscheck, 188 

"- Centro em General Carneiro, Estado de Mato Grosso foi nossa fornecedora de serviços de apoio técnico, consthtoría 

administrativa, tributária e gestão pública no período de 03 de julho de 2018 até o presente mom 1to. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos ervíços solicitados, 

pelo que declaramos estar apta a cum~rir com o _objeto, nada tendo que a desabone. 

- Por ser verdade, firmamos a presente. 

Barra do Garças-" MT, 24 de agosto de 2023. 

EGP CONSULTORIA Assinado de forma digit~I por EGP 

ASSESSORIA E, CONSULTORIAASSESSORIAE 
INFORMATIZACAO 

INFORMATIZÂCAO LTDA:244osso1000170 

LTDA:24408501000170 Dados:2023.08.2411:24:43-03'00' 

, EGP - CONSULTORIA, ASSESSORIA E INFORMATIZAÇÃO L TDA ME 
CNP J: 24.408.501/0001-70 



GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 1 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE- CCE/MT 
0

J 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E~TADUAL E SITUAÇÃO CADAST,1L 

Número de Inscrição Estadual 

13.961.493-1 

NOME EMPRESARIAL 

CNPJ 

30.059.831/0001-08 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

MACHADO CONSULTQRIA E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

Data Início Ativic ade - SEF AZ ' 

16/09/2022 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, interestadual 

e internacional 
5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres nij,o especificadas anterior :nente 

5320-2/01 - Serviços de Qlalote não realizados pelo Correio Nacional 

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida 
5812-3/01 - Edição de jornais diários , 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas dé computador não-customizáveis 

6204-0/00 - Consultoria ~m tecnologia da informação 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedag~m na internet 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outrps serviços de informação na internet 

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

8219-9/99 - Preparação ~e documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135- EMPRESÁRIO UNDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R JUSCELINO KUBITSCHEK 

CEP BAIRRO 

78620-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

sr.machado@gmail.com 

NÚMERO COMPLEM 

188 

MUNICÍPIO 

GENERAL CARNEIRO 

TELEFONE 

(66) 9236-8090 

ENTO 

' 

! 

UF 

MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇ \O CADASTRAL 

16/09/2022 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL 

NÃO 
' 

MICRO EMPREENDEDOR INDN DUAL 

NÃO 
MEI CAMINHONEIRO 

NÃO 1 

Emitido no dia 71108/2023 às 14:12:53 (data e hora de Cuiabá) i 
l 

l 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
. PODER JUDLCJ_ÁRIO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU/ 
Nº: 8525938 

1 

1 

Página 1 de 1 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a re uerimento qa parte 

interessada, revendo os registros de processos de 1 ° Grau de Jurisdição do Estado 

30 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à 

FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXT 

CONSTA, até a data de 23/08/2023, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de: 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ 30.059.831/0001-08 

e Mato Grqsso, há 

ÇÕES CÍVEIS DE 

JUDICIAL, NADA 

Observações: j i 

a. As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, deve do a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatãrio e confirmada a autenticidade. 

b. A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:sec. ·mt.jus.br, n9 campo 
"verificar autenticidade de 1 ° grau", informando o nµmero da certidão, CNPJ e nome, em a é 3(três) meses após 
sua expedição. 

c. A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da primei a instância estadual, 
distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

d. A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios ·de busca selecionados pela parte Requetente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escrito no cabeçalro desta 
certidão; 

e e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão. 

f. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 24/2019-CGJ ou quando solicitada por órgão 
Público. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI TAS 

Nome: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS (MATR Z E FILIAIS) 

CNPJ: 30.059.831/0001-08 
Certiaão nº: 42523965/2023 
Expedição: 21/08/2023, às 15:37:35 
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, cotados d~ data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.059.831/000~-08, NÃO,CONSTA 

como inadimplente no Banco Naciófal de Devedores Tra alhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A d Consol~dação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de ja iro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emp esa em r~lação 

a todos os seus estabelecim~ntos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal 90 Tribunal Superior d Trabalho na 

Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE. 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas con 

necessários à identificação das pessoas naturai 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 

estabelecidas em sentença condenatória transitada e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

tam os dados 
e jurídicas 

às obrigações 
julgado, ou em 
cernen~e aos 

r e c o l h i me n t o s p revi d e n c i á r i o s , a h o no r á r i o s , a cu s t;a s , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decor~entes 

de execução de acordos firmados perante o Ministé io Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t'tulos que, por 
,, 

disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIB ÁRIOS E jNÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERA DO ESTADO E 
1f 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND Nº 0045448050 

1 

Finalidade: ,CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIB~, TÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E A PGE DOESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 21/08/2023 Hora da emissão: 13:17:44 

Nome/denominação do sujeito passivo: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E 
I 

ERVICOS 

CNPJ: 30.059.831/0001-08 f 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes n Anexo I da; Portaria 

1 

Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sis ema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e int gradas ao si~tema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, p ndência, em1nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou insc ever em Dív{da Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a er apuradas. 
' OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não steja infonnajizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endere~os ww .sefaz.mt.gov.br ou 
' 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 19/10/2023. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: TBUTUBB22AB2B2KM 

. 1 

j 



Improbidade Administrativa e Inele9ibilidac;le 

1 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/09/2023 às 19:27) NÃO CONST no Ca~astro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade A ministratjva e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado u sanção,ativa 

quanto ao CNPJ nº 30.059.831/0001-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa nã~ implica automático e necessário rtconheciment9 da 

inelegibilidade do condenado. · 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htt ://divul acandcontas.tse.'u .br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de ontrole 

6508.CED5.677C.9053 no seguinte endereço: htt s·//www.cn·:us.br/im robidade adm/aute ticar certidao. h 



Improbidade Administrativa e Inele~ilida~e 

Certidão Neg~tiva 

Certifico que nesta data (18/09/2023 às 19:33) NÃO CONST no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmpro~idade A ministratjva e 

Inelegibilidade registros de condenação com ·trânsito em julgado u sanção,ativa 

quanto ao CPF nº 028.926.941-59. 

1. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário r conhecimentp da 

inelegibilidade do condenado. .. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htt ://divul acandcontas.tse.· s.br/ 

1 

1 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode··ser por meio do número de Controle 

6508.D020.5C9O.2384 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/auten~icar certidad.php 
. 1 ' 

1 



Código de Cadastro 

000011057 
Contribuinte 

Prefeitura Municipal de General Carneiro 
GENERAL CARNEIRO 

AV. DELSON RODRIGUES, S/N - CENTRO - General Carneiro 

CNPJ: 03.503.612/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 

CPF/CNPJ 

30.059.831 /0001-0 

Logradouro Número Complem nto 

--' 

Rua JUCELINO KUBITSCKEK 188 AO Ll o DO MERCApo PEG 
~~ e~ 

CENTRO 78620000 

Cidade UF 

General Carneiro MT 
1 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido ,áa Internet, que revendo os assentameotos existe les nesta Seçi\o, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municip 1, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Mun cipal exigir a ~ualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 10:54:20 do dia 19/09/2023 

Válida até 19/10/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 6A0296469CF99C5D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SER➔COS 
CPF/CNPJ: 30.059.831/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o a) requerep.te 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis i idôneos p:)ra 
participar de licitação na administraçi;io pública•federal, por decisão dest Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 ~ei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada par;a emissão desta certidão os responsaveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações fnham tido ~eu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam sus~ensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Ce1iidão emitida às 19:28:52 do dia 18/09/2023, com validade de trinta dias a ontar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da ce1iidão: 2O5Xl 80923192852 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES. INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEANDRO GOMES MACHADO 

CPF/CNPJ: 028.926.941-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA. da relação de responsáveis i idôneos para 
participar de licitação na administraçijo pública federal, por decisão dest Tribunal, nos 
termos do·art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os respons' eis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações t nham tido &eu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam susp nsas em ratão 
de interposição de recurso com efeito su~pensivo ou de decisão judicial. 

Ce1iidão emitida às 19:34:38 do dia 18/09/2023, com validade de trinta dias a ontar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

1 

Código de controle da certidão: 8IYZ18Q923193438 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA F~ENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 

CERTIDÃO NEG~TIVA DE DÉBITOS RELATIvos ~os TRIBUTOS FEDERAll E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 30.059.831/0001-08 l 

1 

1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisq er dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, · certificado ~ue 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado pela Secretária 
da Receita Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Dívida Ativa da Uniã (DAU} juntp à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ent federativo, ppra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere- e à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições ociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1 91. 

A aceitação desta certidão está condicion9da à verificação de sua autenticidade na Internet, r'\os 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. J 

' 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 8e 2/10/2014, 
Emitida às 15:09:32 do dia 21/08/2023 <hor? e data de Brasília>. j 

Válida até 17/02/2024. 1 

Código de controle da certidão: 00A2.C862.7DD8.1871 [ 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S!NREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICOS 1 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início pe Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

5180364521-1 30.059 .831/0001-08 28/03/2018 28/03/2018 

Endereço Completo: 

RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 188 - BAIRRO CENTRO CEP 78620-0ÓO - GENER,AL CARNEIRO/! IAT 
, 

Objeto Social: 

UMA EMPRESA INDIVIDUAL QUE TEM COMO FINALIDADE COMERCIAL O COMERCIO VAREJI! ~TA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.,. EDICOES DE JORNAIS DlARIOS; EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 

PRODUTOS GRAFICOS, ATIVIDADES
0 

DE TELECOMU,NICACOES, ,REPARACAO DE COMPUT~DORES E PSRIFERICOS, 

CONSULTORIA E ASSESSORIA E A COMERCIALIZACAO DE·SOFTWARES. j 
Capital: 

DEZOITO MIL REAIS 

R$ 18.000,00 Microempresa Ol Empresa de Pequeno Porte 

MI( RO EMPRESA ' 
(Lei Co nplementar nº123/Q6) 

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/09/2022 Número: 2574412 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2244 - AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRl~CIPAL E SECUNDARIAS) 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome A[llerior 

LEANDRO GOMES MACHADO 02892694159 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

Nire 

xxxxxxx 
Número Aprovação UF 

2505781 XX 

Nome do Empresário: LEANDRO GOMES MACHADO 

Identidade: 7263317 CPF: 028.926.941-59 

Estado Civil: Casado 

NADA MAIS# 4i-

Regime' de Bens: Comunhao Parcial 

Cuíabá, 22 de Agosto de 2023 17:38 

~ /,,,;, li /;;/tt,._ 
JuuJ;EDERJctYNíÚLLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

Tipo ~oviment1ção 

ALTERAÇÃO DE NOME 
EMP~ESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certi 1cada digitalmente. Se desejar 

confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e cli ue em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: . ' 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000759740 e visué!lize a certidão) 

111111111111111111111111 I Ili 
23/138.529-3 

Página \de 1 
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Milton 

www.miltonconsuitoríacom.br 

CERTIFICA·DO 

-

Púbíka 
Rva Dezesseis. 1264 • l!ha dos NJ.t!Ím 

CE.P: 1$021).700. Governador Valeu:lares • MG 
TEL: 3271-4951 CRC-MG: 007200l0-7 
Site: w.•,w.míltonconsuttor!a.com .br 

EMA)!; míttorleon!.11ltotia@!'totmaiLc-om.l:.lr 

:,~"=q~,-, 

Certifico que PAUi.O -BEN1"0 DE -MORAI&, participou do Curso Gestão 

Patrimônio Público Municipal,, nos dias 07 e 08 de maio de 2015, na cidade 

Barra do Garças - Mato Grosso, com carga horária de 16 horas aulas, 

ministrado pelo Professor Milton Mendes Botelho. 

Barra do Garças - MT, 08 de maio de 2015 

l1w~" 
~UAIA Prof. MILTON MENDES BOTELHO 

Sistema 111tegmilo ~ein llest&-e·Ã.ssessoria P'úbüca f;ogus-Jhsessoriae ConsultoritrPúblictt 
CNPJ: 17.454.154/0001-56 CNPJ: 02.457.379/000J.99 

-" ~~---1,----- - - - -

, .. 'ilitoria· 

,v, ,.;,'~·20 

·--·-·~ 

~--.:,:,, 
~ 



~ 

1 

1 

- -

Centro Universitário da Grande Dourados 

A Reitora do Centro Unive1"Sitário da Grande Dourados, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a Colação de Grau do Curso de Ciência'S Contábeis em 04 de ma:n'.]) de 2017, 

· 'Confere o título de "Bacharel em Ciências Contábeis11 a: 

PAULO BENTO DE MORAIS 
Portador da Cédula de Identidade nº 0550722-7/.MT, nascido em 24 de agosto de 1968, natural 
do estado de lviaro Grosso, nacioualidade brasileira e outorga-lhe o presente Diplo1na: a fin1 de 

que possa gozar de todos os direitos e p:re~tivas le,gais. 

-~ 

~--,) 

Dotu~ados 23 d ' ~ ~-""'·" ..:1. .----. ~~20l'L · / ~ -- - \ 
\ 

..., 



- -
1 t.éJ~s.t.1rc j 

! 
I ., 

i FACULDADE DO INSTITUTO PANAMERiCANO 
C, e:1enc.:J1rnen1c, ,:iefa Po,1Bna n'798, d., 16i0St2 :.l 1 S 

or;-u 1";1Jtv201i •· P~têter ,;A21?01s Ati(lt(!Al 1 

Pós-§~ratfuação 

Certíficamos que PAULO BENTO DE MORAIS, portador(a) do RG Nº 0550722-7/MT, concluiu o 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Pública com ênfase em Gestão Social, de Acordo 

com a Res. CNE/CES nºO 1, de 06/04/2018, realizado nesta instituição de Ensino Superior, c01n início em 

25/03/2022 e término no dia 15/11/2022, com carga horária de 400 horas. 

Cuiabá --MT, 22 de Novembro de 2022. 

Í L··c;~a 
~rtJ.OSi.1,Q.V 

t}l\"' ' -~Ge1e,1 

Silva l'ús•Graduadofa) 

n o 
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, Milton L . 

. s-
www.mmonconsultoria.com.br 

CERTIFICADO 

/\ssessoria e Consultoria Pública 
Rtta Dezesseis, 1264- llha 

CEP: J5!:Q0.700- Governador Valadares • MG 
TEL: 3277-4951 CRC-MG: 001200J0.7 
Site: WM'l.miltoneonsuitona.com.br 

E.MML: mlltohconr,ultoría@hotmeil.com, br 

·certifico que ELLEN RA1ZA ·p. HOPPEN, participou do Curso Gestão 

Patrimônio Público Municipal, nos dias 07 e l)8 de maio de 2015, na cidade 

Barra do Garças - Mato Grosso, com carga horária de 16 horas aulas, 
Pf 

ministrado pelo Professor Milton Mendes Bote,ho. 

Barra ~o Garças - MT, 08 ~e maio de 2015 

Sistefll.fJ Integrado e"1( Gestão~ssessoria Pública 
CNP J: I 7.454.154/00lJl-56 

-Prof; MltT'fJN-MENBES· B'7FEl::.H8 
Logus Assessoria e Consultoria Pública 

CNPJ: 02.457.379/0001-99 e. 

.,._ ~ += 



- -
Mifton 

www .miltonconsultoría.com.br 

" 

s 
J'\ssessoria e Consultoria Pública 

R!t.'l Oezei.sel.s, 1254 • Ilha dos ~~t 
CEP: 35020-700 - Govemaãor Va!&'lare:; • MG 

TE!: ~77-4001 CRC-MG: oonoo1t..:1 
Slte:wrtw.miltonconsuttoria.com.br 

EMAIL: míltonccns'Ultorla@hotmatt.wm.br 
,",· {'. -~ ,,. ?'_' ,.,.,,,,, <,,'" ,,.,,.~-~-~ t,Ja,.,.,Jurm ... m,.11._,,g,;ti::, 

s';_;,;,~.:;:.~-,,.,>t."v'X'.J>' • »>. 

Conteúdo Programático 
Nocmas Brasileiras de Contabilidade - NBCASP 
Patrimônio Público 
Bens Públicos 
Gestão de Patrimônio 
Controle Patrimonial 
Inventário 
Rotinas do Controle Patrimonial 
Regulamento de Patrimônio 
Modalidades de Tombamento 
Bens do Ativo Imobilizado 
Ativo Intangível 

---.lliretdzes da Gestão..9atrimonla:IH-1---~-­
Avaliação ê .Reavaliação dos Bens Patrimoniais 

1lepreciação dos Bens Públicos 
Tombamento é Emplaquetamento dos Bens 
Controle dos Bens Públicos 
Bàjxa dos Bens Públicos 
Sucata 
Fiscalização dos Bens Públicos 
Metodologia de Avaliação 

Prof .. MILTON MENDES BOTELHO 
Logus Assessoria e Consultoria Pública 

miitonconsultoria@lwtmail.com 

....... ., .... 
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. C~rtlfü::~, . qµi;,, ,~ Pl"l?'~énte · fotoc6pia $ 
r~prçduç~o 1'le1'dó:dbc~rrtp1 quip mé' · •fôl;aprese · 

;e,,rr~'do '3á, d!f~gb~tç de ~Ô2l, 
. S$ló,Dl~t11B~f ~135 ,dQd:pe·~~:?9,\l ;l,S$g~: o:f>!l'/ 





04/09/2023, 09:57 

Consulta Nacional 

Tipo de Registro 

Profissionais 

Nome 

Paulo Bento de Morais 

Data da Pesquisa: 04/09/2023 

Nome 

PAULO BENTO DE MORAIS 

Nº Registro Tipo Situação 

MT-005514/0 ORIGINARIO 

Consulta Naclbnál 

CHC 

MT 

CPF/CNPJ 

395.580.701-06 

Hegístro(UF-999999 

Categoria 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CRC Situação 

CRC-MT Ativo 



PREGÃO ELETRÔNICO SRp Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 

PROPOSTA D.E PREÇOS 
' 

' ' ' .. ., 
'lf~ i 

A PREFEITURA DE GOVERNAD'OR,EDISOJ~,. LOBA©,. MA 

A/C: SETOR DE DE LICITAÇÕçS 
. 

OBJETO: contratação de ~mpres? ~specializada para"prestação de s 
assessoria e consultorfa:cont-ápil,,conforme condiQ'ões; quaritidades e 
estabelecidas neste Edital ê .. seus ápe~os. . . . ' 

~ :r- ',1 ~ :, 

' 
' 

, 
Razão'Social: LEANDR·o GOMES;MACHADO COMERCIO e· SER, 

Nome Fantasia_:. M-4:~Hl:\P:?' ~t>.NSUL TORIA E SERVICOS .• ',, 

1 

erviços de 1 

9xigências l 

i 

'ICOS 

CNPJ: 30.059.83~/bó<11~P8: j l nscri?ão Estad~çil: 13.96,_1.49~~~ . - ... , ·\/' " .,,_ .. . 
,/ 

Endereço: Ru~ 4uséelino ~ubitsche~, 188 1 Bairro: c,e_ntro 
. ; 

1 

Cidade: General Carneiro Estado: Mato Grosso ~EP: 7Q~6~0- H>O 
i 

';, '' ' . 
Banco:260 Agência: 0001 Conta:. 91849 qo-1 ! . , _,·,, }:',\ " ;j 

Telefone: (66) 98447-9132 1 E-rna~l: sr.~achado@gmail.co~ 
' .... .i 

Representahte Legal: Leandro.Gomes MachjJdo 1 

{ 
' 

RG: 7263317 PC/GO j CPF;: Q28.926.9~1-59 ' J . 
.- ' 

'• ' ' ,·~ ' 
ITEM OBJETO. .. ,IJND '0TD. VALbll· VALOR ' 

.e:,,_ -,:,,fl";,; 

MENSAL GLOBAL 
' 

1 cohtratação :ge " t ' ;,'. ,.'ê " 1 , . •.. ,_ 
" \ 'Í .. 

' 
r

1
éénpresa/ ... · v t 1 r~ 'Íl' 

; especialiiââã":para " •'i< ' ,.,,, .~ i .,. 

p;:~stqçijo, d~,s~ryiços~.· r . 
i " ' ( 

... 

de ásses"!~or1a é. ,' 1 ,' }. ; 

consultoria contábil, 
conforme condições, MES 12 R$ 22.000,00 R$ 264.000,QO 
quantidades e 

' exigências 
estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ,. 

Proposta é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) mensais, perfazer 1do um 
' 

total de R$ 264.000,00 (duz~ntos e sessenta e quatro mil) em 12 (do~ e) ' 1 
1 

meses. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias ! 

1 



DECLARAÇÃO 

1. No(s) preço(s) ofertado(s) estão inclusas todas as despesas ue incidem 
ou venham a incidir com a prestação dos serviços·, tais como, impo tos, taxas,. 
encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao e mprimentd. 
do objeto ora licitado, inclusiv,e ,o,~· deco~r~oies de manutenção n cesséria à: 
perfeita execução dos serviços:, tjµçi~dôior"''q:cá.~p; 

1 
2. Declaramos que temos pleno eonhecimento de todas as condições: 
estabelecidas no termo de ~~f~rêncja,.edità~e anexos 

3. Declaramos que assum!1110s Jnteira e completa responsabi idade pelai 
perfeita execução dos SE;lrviços, ou entrega dos produtos" conform condições; 
estabelecidas no termo de ·ref~r$nçia, edital e anexos; 

4. E>eclaramos que;:possuímos total capacidade técnica para ate 
objeto solicitado; 

5. O prazo de validape· da(s) proposta(s) é de 60 (sess nta) dias; 
corridos, contados a partir-d~ sua apresentação; 

Jt, H . ,. . 

6. O prazo para A.te$t~~o dos serviços será em conformiçfade Ôm o previ?to 
no edital e seu.s anexos. · 

7. Declaramos que é da nossa responsabilidade os preços e qo dições acirj,a 
descritas. 

:<- \ 

8 Nos valores propostos ,e,starão inclusos todos os custos o e racionais,• 
encargos previdenciárk>~, trabaltii,stas, 'tribufáriosr 'qomerciais -~ q~ais uer outrosi 
que . incidam direta _ou. ir:idic~t~í1)en,t~ ria-·, pr,e~tj:l~ão ~,<?s serviços, é:!PLI~adost 
mediante o preenchimento do ,:nodelo .de .Plt3.rnlpa de··Custos e Fo m,açao def 
Preços, conforme anexo deste.f.;pital. 

General Carneird/MT, 20 de·setembr de 2023. 

; · ,LçA N DR<JJ,OM_ES .. Assi~;,ido de form~;díglt~\ior 
MACHADO'(ÓMERCIO É LEANDRO GOMES MACHADO 

COMERCIO E 
:?E~VlCOS:390598131090~ SERVICOSflQ05983:1_Q00l98 : ', 
-08' ' ..... ' ', .. ; ·.. ; Dados: 20~3.09.21 01a2i34a03'0o' 

Leandro Gomes Machado 
Proprietário 

RG: 7263317 PC/GO 
CPF: 028.926.941-59 

r 30.:0S9.831/0001 ~os7 
LEANOR0 GOMES ~t1ADO 

COMÊRÇtO e SÊRVIÇOS 

Rua: Juscelino Kubd!ehek, nº188 
CEP: 78.620-000 

LGeneral Carnetr9 - MlJ 
'I 

1 



1 

~~ 
1-1.6.RK 

71',. ~•· t .,_;, f j . .-, f'. l' ~ i\ \, JIII. "A f tt 1 0, ~ 

PROPOSTA DE PREÇOS PR.EGÃO ELETRÔNICO Nº 212 23 I 

Geovan:e Wagner de Oliveira, CPF: 056.524.966-57, endereço Rua 

175, APTO 102, Bloco 03, Bairro Camargos, Belo Horizonte- G co.mo 

represertante devidamente constituído MHARK SOLUÇÕES EMPR SARIAIS, 

com sede na Av.enida Amazonas, nº 2095, Bairro Santo Agostinho, cidade de . 

Belo Horizonte- MG, 30180-007, inscrita no CNPJ nº 21.482.98 /0001-06,, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do -Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a _proposta foi elaborada de maneira independente e que seu co leúdo não 

foi, no topo ou em P?rt~, direta ou indiretamen:e,, tnforma9q a, discuti 9 CQm ou 

recebido de qualquer outro participante potençial ou de fato do present certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de aprf?sentar a proposta não foi informada a, discuti 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do present certame, , 

por qualquer mejo o~ por q~?lquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por çiualquer pessoa, influir 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certa 

a participar ou não da referida licl~ação; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou .discutido corn qualquer outro p rticipante 
f 

! 

potencial ou de fato do presente certame, antes da adjudicação d~\ Objeto da 1 

referida Jicitação; 

e) gue ;o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretarpente, informado a, discutido com ou receçido ·de qualquer int grante do 
. . 

Município antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que e;stá plenamente ciente do teor e da extensão desta declara ão e que 

detém plenos poderes e informaçõ~s para firmá-la 



<i!> 
. ·1-1A.~K 

e~) !'x ~ , -:. r, .. ,t,·p-' ~ ~ , ~ \, t; ,,._ ~/ t & 1 o• 
. ' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA'.E CONSULTORIA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO. QU~N11QADE 

1 
Prestação de R$ 22.000,00 
serviços de 
Assessoria e 
Consultoria Con 
tábil 

12 MESES 

VALOR TOTAL: DUZENTOS E SESSENTA QUATRO MIL RE IS 

Belo Horizonte, 30 de Agosto .de 2023 

r, 67 
l 21.482t987/000 -0 

Geovane WaQ 

_j 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa METRÓPOLE SOLUÇÕ~S 
EMPRESARIAIS & GOVERNAMENTAIS EIRELI, inscrita no C PJ sob r,º 
07.843.902/0001-39 com sede à SRTVN Quadra 701, nº 124, conju to C, Ala B, 

l 
Salas 515, 517, 519 - Centro Empresarial Norte - Asa Norte - Brasíl"a - DF, CHP 
70. 719-030, executou os serviços de Assessoria Consultoria Contábil e Tributária Qª 
Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, objeto do contrato n 38/2016, rjo 
período de 01/11/2016 a 30/11/2019, não havendo supervenientes que esabonem' a 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e d sempenho,e 
que cumpriu a sua obrigação, não havendo reclamação ou objeç o quanto 1 a 
qualidade dos serviços. 

Dados da CODESA: 

Número de funcionários: 237 

Número de centro de custos: 28 

Forma de tributação: Lucro Real. 

Vitória - ES, 08 de julho de 2022. 

Por ser verdade, esse documento segue assinado. 

JEAN RICARDO ALVES DUQUE 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CPF 034.736.987-17 

Documento assinado digitalmente 

g,;l''¾'i.flblii/1 KATIALIMAMARINATO 
!\,,Jlli\, ili Data: 08/07,'2022 16:22:47-0300 

Verifique em https://verificador .iti.br 

KATIA LIMA MARINATO 

COORDENADORA CONTÁBIL- CRC/ES-018609-O 

CPF 093.004.087-20 



~ .!! , 
PORTO DE COMPANHIA nOCAS DO .ESPlRITO SANTO 
VmJRiA COORDENAÇ.~O CONTÁBIL F. FISCAL 

fhtl'ttU, 
i!M"Cí~ll>o\/;:,! #~la'"iJUh;to. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREGAO li:LETRÔNfCO Nº 012/2016 
Processo nº. 1286/2015 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa ,. ETRÓPELE 
l 

Comércio e Serviços e Soluções Empresariais. com sede na SRTVN Quadra 

No. 124 Bloco A•- 514 - Centro Empresarial Norte - Asa Norte. CEP 70. 719- · 

Brasília, Distrito Federal., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.843.902/0001~39 venceu 'o 
1 

pregão eletrônico n". O 12/20 l 6, para prestar serviço de Assessoria Consul tofr Tributária 1ja 

Companhía Docas do Espíríto S,mto - CODESA, objeto do contrato nº 38/201 , não havenqo 

fatos supervenientes que desabonem a sua conduta técnica e comercial dentro os p,,drões 4e 

qualidade é desempenho e que cumpriu com sua obrigação~ não havendo clamação ou 

objeção quanto à qualidade do$ serviços. 

Vitória, 20 de junho de 2017 

,&Y~C{--•-·~ 
,/ 

Etnel Bia:nchine Areal 
,'..,t/ld 

f(l,";l • ',, 

' 
Gerente de Contabilidade 

~- ,V ,,. • ...-""..,,.,,,,.,,.~ "' 

~--·7 .,.....,.,.., .. ,.,, 
, ' ~ ---,-

Flo 
J)iretor de Ad i ças - DfRAFI 

---·q ·-
{ \,Hnpanhrn fP~ J~ d<" Êi4::¾"1lt dü Es-pirito Santo CODÉSA :'. A A, (i,t1d11, V:<rµ«t. 55f»(em1•0-(l:.P 2%\i>.\/.!~ )d (OlC:\171 31Jr7J75 Fl!x tü'l:.xl 11 

3 !.~1:73}~) 
trttr r . .,...w\, rn,ksa. g,w. [); l 



ATES:TADO:DE:CAPACÍÚA.DE.TÊCNICA 

· .ç\{estaµi~'S:i :i p~Q-i~ó: ·,da, ;:µit.eít~~.S.~i:ft: ~-;p~â :fi.1)-f dê'cprâ;v,~~ 
aptidão_ ele. •désefüp~o: •e .?tt~stâfüé ,fie" ·execuçijQ~ :qrrp ·a efüpr1;1sâ •'J,\{ett~Pofo 
\Solu" õe~·t .,, ,,·-►êsâiíâisiê''Govêt'· 'iieniifis.'El~IJT;irísctit''t,;âo'C~t}\:so'.b.iõ'ti), 
.~1:$lii~âi1:Soi~iJt~.s;ibei'eé.+4:ti·,:s~frrVN~. <lõ, i~J); i~.:ir~i~~-i~-~'\ ·liº' iM,, 
·:s.1oco,:'':Â'':i~dfat11¾,Ása"tíf~n~;,j:gt~ví'ã·:':Í,~ÊÚêBPV0[719'..'0S;Oipr,~~tq.u~,'~~~Ç0~: 

l:::~~:tt:;1~:::::r:::~!!.i!!:~::!!:l}i1~:i 
o~t9#~tj::c~e;;2'ij:1:9> · .,: 

, .. ; 

r , · . R~)psú:~IÀ.Q*J1~iÍ1,çil¼::~U:e,;a~. p;es.tâções: dps J&ervl ço~, açim:'.a 
;rêí~rjçt~/3'-~fu-~~~1~$_'15'9l'fi,;.ij~i;~v;tp~tíb;o-.op~r~((t'.Rn~irtf;l1jdp'.fa4-11pr,:es~~u.mpfic!0, 
.:fi'~fifíeúte :ctün -~4~ >o:6rfga~:~§,: ·,na:çl,a., .'.~~ti;st~tfo Jfti~, â .4esâben,e1,t~tinfqal :"e, 

,,'.GPuí~rçiilníe.11t~~. ~(e~;pte"~ftht~ 4'~1ª', . ' ' ,, 

, , . . . :to:MP,f\N i,i1A,p.(jí::<A.~;,qó: é$~í~rr,ci1$ÂN~<:>,•<J;(?..ê1i:$~. . .. , 
·Av:;,Get~li.? Vatpa.s,.,11~(~?9'"' G~titrs•,-lV'iJqtjJã'.J::~:-iBra~iLG.qR'.~~1,gfq,JM,pi 

< >v • : 1' 
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Atestado de Capacidade Técnica 

Pelo presente documento, o SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE, entidade associativa de Direito Privado sem 

fins lucrativos, transformado em serviço social autônomo pelo Decreto O 99.570, de 

9 de outubro de 1990, com sede no SGAS 605 - Conjunto "A", Asa ui, Brasília -

DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº~ 00.330.845/0001-45, D CLARA que 
1 

- ' METROPOLE SOLUÇOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI ME, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.843.902/0001-39, com sede no SR VN QD 7Q1, 

Conj. C nº 124, Centro empresarial Norte, Bloco B, sala 519, Bras lia/DF, CEP: 
1 

70.719-030, vem cumprindo com êxito a atividade contratada em 7 e agosto de 

2020, por meio do contrato de nº 68/2020. 

O contrato tem por objeto a "para prestação de serviços na área e assessotia 

contábil, sob demanda, principalmente na área trabalhista e tri utária, cqm 
' elaboração e/ou revisão de cálculos judiciais referentes aos procesos rabalhistas e 

tributários, elaboração de laudos periciais como assistente técnico, as essoramento 
' nos questionamentos desta Assessoria na área fiscal e contábil entre outras 

necessidades que surgirem." 

Reconhecemos, ainda, a qualidade do trabalho realizado e o cum rimento d$s 

obrigações assumidas no contrato firmado dentro do prazo previamen e estipulaço 

entre as partes, inexistindo, em nossos registros, até a presente d ta, algo qóe 

venha a desabonar a conduta e a responsabilidade da contratada. 

Brasília, 18 de maio de 2021. 

Fabrício Juliano Mendes Medeiros 

Gerente da Unidade de Assessoria Jurídica 



PROTOCOLO DE ASSINATURA($) 

Atestado de Capacidade Tecnica -Metropole 

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas d SEBRAE. Pa'ra 

verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link 

https://www.sgolite.sebrae.com.brNerificadorDeAssinaturas/#/search?codigo=54-00-EF-A6-4F 5E-E0-E6-D4-90-

72-59-93-8D-6B-4E-BE-0A-2A-85 acesse o site 1 

https://www.sgolite.sebrae.com.brNerificadorDeAssinaturas/#/search e digite o código abaixo: 

CÓDIGO: 54-00-EF-A6-4F-5E-E0-E6-D4-90-72-59-93-80-6B-4E-BE-0A-2A-85 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são): 

./ Fabricio Medeiros -87302411549- 18/05/2021 14:24:12 

Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 

IP: 177.97.24.164 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 'METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 . CNPJ: 07.843.902/0. 01-39 

Número de Ordem do Livro: · 1 

Período Selecionado: , 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

"DesérÍçãó'' 
" 

::''saiâq,fi\l"ci~i·,, 
., ,. i. <, 

;{ 
l, ,.N·otà' · , '"·::~:~-~ld"cfFiQ~I' ._, 

Y•r 

y ., .,,., ·;. E~ttt;;· _y " ,::.::·;,. -... ,r ,/ ·_,-; 

ATIVO R$ 958.039,85 

ATIVO CIRCULANTE R$ 950.516,95 

DISPONIBILIDADES R$ 950.516,95 

CAIXA GERAL R$ 946.296,95 

CAIXA GERAL R$ 946.296,95 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 4.220,00 

- BANCO DO BRASIL R$ 2.380,00 

BANCO BRB R$ 1.840,00 

CREDITOS R$ 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 

CLIENTES A RECEBER R$ 0,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 

IRRF A RECUPERAR R$ 0,00 

COFINS A RECUPERAR R$ 0,00 

PIS A RECUPERAR R$ 0,00 

ISS A RECUPERAR R$ 0,00 

CONTRIBUIÇAO SOCIAL RETIDO A R$ 0,00 
COMPENSAR 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 7.522,90 

IMOBILIZADO R$ 7.522,90 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 2.590,00 - MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 2.590,00 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 4.932,90 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 4.932,90 

PASSIVO R$ 958.039,85 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 94.427,43 

FORNECEDORES R$17.418,50 

FORNECEDORES R$17.418,50 

MIX TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS 
R$1.828,90 LTDA 

HIGH TECHNICS INFORMATICA L TOA - R$ 4.474,50 ME 
PH COMERCIO ATACADISTA DE R$ 3.255,00 EMBALAGENS EIRELI EPP 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de n ·mero 
DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF.0D.07.37.31.03.F1.79.A7.BD.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.6~3/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 1 
1 
1 

R~ 896.259,35 
t 

R$ 813.713,85 

R$ 49.547,57 

R$ 37.692,10 
1 
R$ 37.692,10 
i 
R$ 11.855.47 
1 ' 
R$ 11.478,47 

R$ 377,00 

R$ 659.000,00 

Ri 659.000,00 

R$ 659.000,00 

R$105.166,28 

R$ 105.166,28 

R$ 99.615,91 

R$166,27 

R$ 38,00 

R$ 5.342,61 

R$ 3,49 

R$ 82.545,50 
' 
R$ 82.545,50 

R$ 44.932,00 

!3$ 44.932,00 

R$ 37.613,50 
t 

R$ 37.613,50 
;, 

R~ 896.259,35 

R$ 110.501,34 
i 

~$14.163,50 

R$14.163,50 
i 
F$ 1.828,90 

~$ 4.474,50 

R$ 0,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTA s EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.843.902/0 01-39 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: , 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

,Q~sêtj9ãoc: ;,L , , 
;·~. " 

. :''S ld''fTi"l 1 · ;. •S ··· ·i,.,t 'tDSª ,:_ .· 
MICROTECNICA INFORMA TICA L TOA R$ 4.082,60 

AFIXGRAF COMERCIO DE PRODUTOS R$ 3.500,00 
GRAFICOS L TOA 

APOLLO MATERIAIS MEDICO R$42,50 
HOSPITALARES L TOA- ME 

SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS R$ 235,00 
INTELIGENT 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 65.234,02 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 65.234,02 - RECOLHER 

ISS A RECOLHER R$ 0,00 

IRRF A RECOLHER R$ 0,00 

CRF A RECOLHER R$ 25,53 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 65.208,49 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA 'E 
R$ 11.369,52 

PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 6.244,71 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 6.244,71 

FÉRIAS A PAGAR R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 5.124,81 

INSS A RECOLHER R$ 1.191,80 

FGTS A RECOLHER R$ 3.933,01 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 405,39 

(-) CONTAS A PAGAR R$ (2.451,46) 

- (-) PARCELAMENTO RFB R$ (2.451,46) 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 2.856,85 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 1.980,00 

PARCELAMENTO GDF R$ 876,85 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 863.612,42 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 

AUMENTO DE FUTURO CAPITAL-AFAC R$ 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 763.612,42 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 763.612,42 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de n ·mero 
DC.58.5A.0A.9E.82.C5.88.FF.0D.07.37.31.03.F1.79.A7.BD.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.6 3/2016. 

. 
,l, ,,,..;,_,,.,;v,:.:: 

' : ~ .·~ 

F:1oal' 
•:J-v,:Cv,) 

R$ 4.082,60 

R$ 3.500,00 

R$ 42,50 

R$ 235,00 

,R$ 7.671,41 

R$ 7.671,41 

R$ 7.594,24 
1 

R$ 51,64 

R$ 25,53 

R$ 0,00 

~$ 23.941,62 

R$ 20.816,79 

R$ 19.913,57 

R$ 903,22 

R$ 3.124,83 

R$1.092,50 

;R$ 2.032,33 

~$ 64.724,81 

~$ (2.451,46) 

~$ (2.451,46) 

~$ 67.176,27 

R$ 66.299,42 

R$ 876,85 

R~ 785.758,01 

R$ 169.500,00 

' R$ 169.500,00 
t 

R$ 100.000,00 
~ 

~$ 69.500,00 
l 

R$ 616.258,01 

Rl 616.258,01 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTA S EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 1 

CNPJ: 07.843.902/ 001-39 

Período Selecionado: . 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 

(-) LUCRO DO EXERCÍCIO 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO 

R$ 1.986.910,24 

R$ 0,00 

R$ (1.223.297,82) 

R$ 0,00 

::, : ,;:,, ;:t,;1 t 
:sa.ldo Final 
,., 7· ... " 1'. 

R$ 2.003.181,91 
1 

R$,1.106.982,68 

R$ (2.193.906,58) 

R$ (300.000,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de n~mero 
DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF.0D.07.37.31.03.F1.79.A7.BD.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.6~3/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
1 
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Entidade: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTA s EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.843.902/ 001-39 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

:i~é$~~lç~o,'·· ',t;: ·•l;~;~f1g;~Bl~!:9f Npiâ · 
"• h ,,(.> • 

RECEITA BRUTA R$ 1.830.888,21 

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 1.830.888,21 

(-)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (36.637,36) 

(-) (-) ISS R$ (36.617,83) 

(-) (-) COFINS R$ (0,00) 

(-) (-) PIS R$ (0,00) 

(-) IMPOSTO DE RENDA R$ (19,53) - (-) (-) CSLL R$ (0,00) 

= RECEITA LIQUIDA R$ 1.794.250,85 

(-) (-) CMV R$ (0,00) 

(-) MATERIAL APLICADO R$ (0,00) 

(-)(-)CUSTOS R$ (0,00) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (0,00) 

= LUCRO BRUTO R$ 1.794.250,85 

(-}(-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (390.525,52) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (85.680,86) , 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) 

(-) COMISSOES R$ (0,00) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00) 

(-) TELEFONE R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
R$ (65.979, 10) TERCEIROS 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) 

e (-) DESPESAS CONDOMÍNIO R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00) 

(-) REPRODUÇÕES R$ (0,00) 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (0,00), 

(-) VIAGENS E ESTADAS R$ (19.701,76) 

(-) DESPESAS COM INTERNET R$ (0,00) i 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (304.844,66) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (30.895,81) 

(-) 13º SALÁRIO R$ (5.666,66) 

(-) FÉRIAS R$ (2.185,10) 

(-) FGTS R$ (3.028,87) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de n mero 
DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF.0D.07.37.31.03.F1.79.A7.E;!D.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.6 3/2016. 

i· 

,$a1ô.Ó"àtl.fàf 
,,. 1'•'º 

R~ 376.938,74 

R$ 376.938,74 

R$r149.544,39) 

Rf (52.934,47) 

' Rf (62.184,03) 

Rf (13.~71,25) 

1 R$ 0,00 

R$ (20.954,64) 
1 

R$ 227.394,35 

R~ (31.059,00) 

R$ (31.059,00) 
~ 

~$ (4.033,52) 

~$ (4.033,52) 

R} 192.301,83 

R$ Í246.802,68) 

Rf (82.601,80) 

Rt (20.132, 71) 

Ff$ (5.374,70) 

R$ (400,00) 

R$ (1.292,55) 

R$ (39.961,31) 

.R$ (584,84) 
i 

R$ (4.063,18) 

~$ (2.761,31) 

R$ (650,00) 
" 

1$ (3.677,00) 

~$ (2.460,35). 

R$ (0,00) 

11,$ (1.243,85) 

R$ (164.200,88) 
' 

R$ (51.543, 12) 
•· 

R$ (3.023,33) 

R$ (8.458,67) 

R$ (2.583,27) 
! 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 3 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAi EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.843.902/0 01-39 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

1Q~scfi~ó • 
•'":'/ 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 

(-) VALE TRANSPORTE 

(-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
EMPREGADOS 

(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

(-) ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

(-) TAXAS DIVERSAS 

(-) ENERGIA ELÉTRICA 

(·) TELEFONE 

(-) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

(-) ANUIDADE CRC 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

(-) REPRODUÇÕES 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 

(-) MATERIAL USO E CONSUMO 

(-) DESPESAS COM CONDOMINIO 

(-) SOFTWARE 

(-)GARAGEM 

(-) HONORÁRIOS f,\DVOCATÍCIOS 

(-) DEPRECIAÇÕES 

(-)(+/-)RECEITAS E DESPESAS 
FINANCEIRAS e (-) DESCONTO CONCEDIDOS 

(-) JUROS DE MORA 

(-) JUROS 

(-) MULTA 

(-)(-)OUTRAS DESPESAS 
OPERACIONAIS 

(-) CREA MG - DESP. VIAGENS 

(-) FIBRA- DF 

(-) FIBRA DF- DESP. DIVERSAS 

(-) FIBRA DF - DESP. SERVIÇOS 

(-) SUPEL RO- DESP. SERVIÇOS 

(-) DOM PEDRITO - RS 

:sâfdõ ·an1êribi1 
~ .'',.,tf-f;i; ,.~·,, <:-i..>,_;· 

R$ (60,00) 

R$ (9.044,40t 

R$ (20.392,00) 

R$ (40.310,23) 

R$ (3.811,77) 

R$ (3.587,99) 

R$ (13.927,49) 

R$ (7.708,69) 

RS (2.263,64) 

R$ (3.854,06) 

R$ (0,00) 

R$ (2.029,90) 

R$ (1.194,70) 

R$ (42.271,95) 

R$ (71.104,25) 

R$ (15.206,82) 

R$ (21.222,91) 

R$ (4.400,00) 

R$ (0,00); 

R$ (677,42) 

R$ (3.216,81) 

R$ (0,00) 

RS (1.456,74) 

R$ (0,00) 

R$ (1.760,07) 

R$ (353.026,67) 

R$ (767,79): 
' ,.,. " 

R$ (4.232,00) • 

R$ (540,00) . 

R$ (3.692,00) 

RS (180,00) 

R$ (33.631,24) 

!'.• ,·,, :. 

'. 1 •. • t.,8'··1:,qalçj~:'.~iü}~I 
-,'.,)- ..,,. ,.{vV~ O, f ; Ó' 

R$ (0,00) 

Rj (3.110,00) 

R~ (6.071, 75) 

R$ (0,00) 
1 

R$ (4.807,51) 

R$ (3.042,21) 

R$ f11.841,39) 

R$ (3.905,96) 
l 

R$ (1.145,00) 
' 
~$ (222,50) 

' R$ (2.393,38) 

' R$ (228,00) 
1 

R$ (1.497,49) 

Rf (8.557,00) 

R$ (4.426,09) 

R$ J16.347,65) 

R$ (0,00) 

R$ (4.800,00) 

R$ t23.660,00) .• 
Ri (2.536,56) 

R$ (3.114,59) 
1 

R$ (744,41) 

R$ (0,00) 

~$ (875,10) 

R$ (1.495,08) 

R$ (0,00) 

' 
1 R$ (0,00) 
f 

1 R$ (0,00) 

1 R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

, R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de núf era 
DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF.0D.07.37.31.03.F1.79.A7.BD.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.68. /2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: METROPOLE SOLUCOES EMPRÊSARIAIS E GOVERNAMENTAi!~ EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.843.902/0l 01-39 
,,; .. 

Número de Ordem do Livro: · 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

(-) DOM PEDRITO RS - DESP. DIVERSAS 
,. 

(-) DOM PEDRITO RS - DESP. SERVIÇOS . 

(-) DOM PEDRITO RS- DESP. VIAGENS 

(-) PREFEITURA APARECI DA - GO 

(-) PREFEITURA APARECIDA GO - DESP. 
DIVERSAS 

(-) PREFEITURA APARECIDA GO- DESP. 
SERVIÇOS 

.at. (-) PREFEITURA APARECIDA GO - DESP. 
W VIAGENS 

(-) CODEMAR- RJ 

(-) CODEMAR RJ - DESP. ERVIÇOS 

(-) MARINHA- RJ 

(-) MARINHA RJ ... DESP. DIVERSAS 

(-) MARINHA RJ - DESP. SERVIÇOS 

(-) STF 

(-) STF - DESP. SERVIÇOS 

(-) CREMES - BA 

(-) CREMES BA- DESP. VIAGENS 

(-) DMAE 

(-) DMAE - DESP. SERVIÇOS 

(-) SEBRAE - DF 

(-) SEBRAE DF- DESP. SERVIÇOS 

(-) FPASM 

(-) FPASPM -PA- DESP. SERVIÇOS 

(-)=LUCRO OU PREJU[ZO OPERACIONAL 

(-)=RESULTADO DO ~XERCÍCIO ANTES DO 
IR E CSLL 
(-)=LUCRO LÍQUIDO ANTÉS DAS 

PARTICIPAÇÕES 
(-)=LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO 

(-) PREJU[ZO DO EXERCÍCIO 

R$ (11.893,74) 

R$ (21.237,50) 

R$ (500,00) 

R$ (143.179,67) 

R$ (59.032,79) 

R$ (83.131,88) 

R$ (1.015,00) 

R$ (2.550,00) 

R$ (2.550,00) 

R$ (139.162,00) 

R$ (85.772,00) 

R$ (53.390,00) 

R$ (3.154,87) 

R$ (3.154,87) 

R$ (1.269,10)' 

R$ (1.269,10) 

R$ (350,00) 

R$ (350,00) 

R$ (750,00) 
i 

R$ (750,00) 

R$ (23.800,00)' 

R$ (23.800,00) 

R$1.047.481,85 

R$1.047.481,85 

R$ 1.047.481,85 

R$1.047.481,85 

R$1.047.481,85 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de núrnero 
DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF.0D.07.37.31.03.F1 .79.A7.BP.5A.88-3, nos termos do Decreto nº 8.68 B/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
1 

··•-~· 

! 
l },, .,.,, 

~r'~~,~i~~! 
R$ (0,00) _ 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

' R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) . 
R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) . 
R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

! R$ (0,00) 

• R$ (0,00) 

R$ \s?.615,44) 

R$ i57.615,44) 

R$ t57.615,44) 
l 

R$ (57.615,44) 
1 

R$ (57.615,44) 

! 
1 

' 
1 

Versão 10.1.8 do Visualizador 
1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGI 

"'c.; . . " -~ ~.:.r i t,,~,,~;,.;, ~" ,, . ,. ,. , .. ,,.. • .,,···:....~, 

:t9E~H]f.{~~~~Ç>;:D;~:f!rrL,~8!~~;~Sft~!;F.~~'lfi~~"'';. 
NIRE CNPJ 

53600012275 07.843.902/0001-39 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI 

~Er-i:n1:1çÂçiq]~íX~str~rr~,~.A~Ao: 
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário Com leto - sem escritura ão Auxiliar 

ATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH} 

C.5B.5A.0A.9E.B2.C5.B8.FF .00.07 .37.31.03.F1. 79.A7.BD.5A.88 

Administrador 

contador 

e Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

NÚMERO DO RECIBO: 

57990506149 

57990506149 

07843902000139 

DC.5B.5A.0A.9E.B2.C5. B8. FF .0D.07.37 
.31.03.F1 .79.A7.BD.5A.88-3 

FABIA MARQUES 
BRAGA:57990506149 

FABIA MARQUES 
BRAGA:57990506149 

METROPOLE 
SOLUCOES 

EMPRESARIAIS E 
GOVERNAMENTAIS 

:07843902000139 

. '· 

A ESCRITU~ÇÃO 

a 31/12/2022 

128750395729170562 
6 

128750395729170562 
6 

128750400029416818 
8 

NÚMERO DO LIVRO 

1 

Escrituração recebida via I ternet 
pelo Ag,ente Receptor SE PRO 

em 30/06/2023 às 

06.CD.96.E1 .BE.38.D4. 3 
B6.48.F2.71.18.C9.A9.4 

Não 

• 
Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 9 da Lei nº 8.934/1994. 

Este recibo comprova a autenticação. ·: 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei nº 8.93 1994 com a alteração da 

Lei Complementar nº 1247/2014. i 



1 
2 7/04/23, 14:53 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 
! 

1 ! 1 
1 . 

1 
1 

. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

1 
l 

! 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E bE SITUAÇÃO DATA DE ABERTU A 1 
07.843.902/0001-39 13/02/2006 l 
MATRIZ CADASTRAL . 

i 
NOME EMPRESARIAL 

! 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA l 

1 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
1 :ftE ,, 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 1 
t 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 
! 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 1 
i 

73.19-0-03 - Marketin'g direto ; 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não esp.ecificadas anteriormente •, i 
1 
! 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

f 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
l 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO ' ' 
ST SRTVN QUADRA 701 CONJUNTO CALA B SALAS 515, 124 CENTRO EMPRES NORTE 1 

517 E 519 l 
1 

1 CEP 

1 
1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

MUNICIPIO 

1 
Li; 

: 70.719-903 BRASILIA ' ASA NORTE 

' 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

DESPACHANTE@METROPOLEEMPRESARIAL.COM.BR (61) 3326-3145 Í 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

f. ***** 

' 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
1 DATA DA SITUAÇÃO C f\DASTRAL 

13/02/2006 ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 
1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'lr1f**1t1l* 
1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
1 

Emitido no dia 27/04/2023 às 14:52:55 (data e hora de Brasília). Página: 111 
! 
l 

' l . 
l . 
1 

' 

1 



Sistema Nacionat de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certidão Simplificada 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junt,a Comercial elsão 

vigentes na data de sua expedição. 
~ 

Nome Empresarial: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5360001227-5 

Endereço Completo: 

CNPJ 

07.843.902/0001-39 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/02/2006 

' 

)ata de Início de!Atividade 

31/08/2065 

SETOR SRTVN QUADRA 701 CONJUNTO CALA B SALAS 515, ,517 E 519 124 CENTRO EMPRES NORTE - BAIRRO ASA 

NORTE CEP 70719-903 - BRASILIA/DF 
i 

Objeto Social: 
' 1 • 

1 CONSULTORIA CONTABIL, AUDITORIA PARA EMPRESAS, ORGAOS PUBLICOS, GOVERNO I EDERAL, ESTÀDUAL, E 

DISTRITAL, ENVOLVENDO TODAS AS AREAS E ETAPAS DA AUDITORIA, PRESTACAO DE SERVI( OS DE CONTÀBILIDADE 

EMPRESARIAL E PUBLICA, CONTROLADORIA, AUDITORIA INTERNA INDEPENDENTE, PARECE ~ES, ·LAUDOS :rECNICO, 

FISCAIS, ACESSORIA NA ELABORACAO DE PROJETOS EMPRESAR-IAIS, PERICIAS JUDICIAIS, :ONSUL TORIA NA AREA 

EMPRESARIAL, TRIBUTARIA, CONTABIL E FINANCEIRA. 2 PREST.ACAO DE SERVICOS DE AUDIIRIA INDEPENÇ).1 ENTE 3 

INVENTARIO DE BENS MOVEIS E !MOVEIS COM AVALIACAO PATRIMONIAL E IMPAIRMENT 4 PRE TACAO DE SERVICOS E 

ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS E PRIVADOS PARA,PROVIMENTO DE VAGAS E CADA RO RESERVA~M TODO 

O TERRITORIO NACIONAL, CUMPRINDO TODAS AS ETAPAS DO CONÓURSO, ELABORACAO DE ROVA ESCRITh, PROVA 

PRATICA, PROVA DISSERTATIVA, SERVICOS TECNICOS' DE ORGANIZACAO E APLICACAO D CONCURSO !PUBLICO, 

LOGISTICA PARA REALIZACAO DE PROVAS, ELABORACAO DE '''EDITAL, CORRECAO DE P OVA EM PLA,,TAFORMA 

TECNOLOGICA, DISPONIBILIZACAO DE TODAS AS INFORMACOES PARA OS CANDIDATOS TRAVES DA INTERNET, 

HOSPEDAGEM DE INFORMACOES, CONFECCAO DE EDITAIS, FIS,C!AUZACAO DE TODOS O PROCEDIMENTOS DE 

CONFECCAO, APLICACAO E CORRECAO DE PROVAS, BOLETOS E CÓMPENSACOES DE TAXAS D INSCRICAO E._OCACAO 

SUBLOCACAO DE ESPACOS PARA APLICACAO DE PROVAS, SERVICOS DE SEGURANCA E DE CRES, MALOÍES E NAS 

CONFECCOES, APLICACOES E CORRECOES DURANTE TODO Ó PROCESSO DO CONCURSO. 5 P ESTACAO DE SERVICOS 

DE VALUATION, CISAO, INCORPORACAO E FUSAO DE ENTIDADES PUBLICAS E EMPRESAS P IVADAS. 6 ESTUDOS DE 

VIABILIDADE TECNICA ECONOMICA PARA EMPRESAS, GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL, MU ICIPAL, PREF~ITURAS E 

DISTRITO FEDERAL, ESTUDOS E PESQUISAS PARA ORGANISMOS INTÉRNACIONAIS E NACIONAi , LIGADOS AO j30VERNO 

OU NAO. ESTUDOS E PESQUISAS PARA EMBAIXADAS, PROjETQS DE ESTUDOS E DESENVOLVI ENTO ECONOMICO PARA 

GOVERNOS, PREFEITURAS, ORGANISMOS INTERNACIOf':IAIS, Et--1PRESAS, SOCIEDADE E ECONOMlf. MISTA. 

ELABORACAO DE PROJETOS EMPRESARIAIS E GOVERN(-\MENTAIS PARA ENTES PUBLICOS, S CIEDADE PUB~ICA E OU 

PRIVADA, E DE ECONOMIA MISTA. 7 SERVICOS DE COACHING EMPRESARIAL, CORPORATI O E ADVENTl,JRE PARA 

PESSOA JURIDICA, ORGAOS DO GOVERNO, ENTIDADE9 SEM. FINS LU .. CRATIVOS NACIONA! E INTERNAÔIONAIS. 8 

PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS, TERCEIRIZACAO DE MAO ,DE OB~ QUALIFICADA, LOC CAO DE MAO :DE OBRA, 

INTERMEDIACOES EMPRESARIAIS, CONSULTORIA ESTRATEGICA E EMPRESARIAL. 9 ELAB RACAO DE fROJETOS 

EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS•PARA ENTES PUBLICOS, soe. IEDADE E ou PRIVADA, E~E ECONOMIA;MISTA. 10 

LABORACAO DE PLANOS DE CARGOS E SALARIOS. 11 CONSULTORIA FINANCEIRA, RECURSOS HUMANOS, 

ADMINISTRATIVA E GOVERNAMENTAL PARA ENTES PUBLICOS, soc1EDADE PUBLICA E ou P IVADA E DE ECONOMIA 

MISTA. 12 ORGANIZACAO DE EVENTOS PARA -REALIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS, LO CAO DE ESPJ:\CO PARA 

REALIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS E TODA ORGANIZACAO LOGiSTICA DO MESMO. ' 

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 

CEM MIL REAIS 
Empresa de Pequei o 

Capital lntegra1izado: R$ 100.000,00 
Porte INDETE8MINADO 

CEM MIL REAIS 
MICRO EMPRES,i\ 
(Lei Complementar 

nº123/06) . 
Sócio(s)/Administrador(es) 

' 

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função ! 

579.905.061-49 FABIA MARQUES BRAGA xxxxxxx R$ 100.000,00 SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA ' . 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITC FEDERAL e ce(tificada 

digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df gov.br) e clique ~m validar 

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 

2) Validação visual (digite o nº C230000414239 e visualize a certidão) 

IIIIIIIII I Ili 111111111111111 
Página 1 tde 2 

23/097.838-0 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SlNREM 

Governo do Dístrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certidão Simplificada 
, 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junt Comercial e:são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Último Arquivamento: 03/05/2022 

Ato 223 - BALANCO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E 

GOVERNAMENTAIS EIRELI ME 

METROPOLE COMERCIO SERVICOS E SOLUCOES 

EMPRESARIAIS EIRELI ME. 

METROPOLE COMERCIO SERVICOS E SOLUCOES 

EMPRASARIAIS L TOA ME 

HUMANA SERVICOS GERAIS E SOLUCOES 

EMPRESARIAIS L TOA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

NADA MAIS# 

Número: 1832394 

Nire Número Aprovação 

xxxxxxx 1962259 

5360001227-5 20150044488 

5320133873-8 53600012275 

5320133873-8 20090001753 

Brasília, 27 de Julho de Z:023 09:25 

~~. ~ 
ANNA CLAUOIA LFJTE.JilE.auffÀ GARCIÁ 

$1:C~~TÀR~RAL 

UF 

XX 

XX 

XX 

XX 

ipo Movimentação 
i 

L TERAÇAO DE NOME 
MPRESARIAL 

L TERAÇAO DEt-JOME 
MPRESARIAL 

RANSFORMAC~O 

L TERAÇÃO DE!NOME 
MPRESARIAL 

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 1 .195, de 26 de fgosto de 

2021. 
1 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRIT FEDERAL e cehificada 

digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF {http://jucis.d .gov.br) e cliquerm. validar 

certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 1 

1) Validação por envio de arquivo (upload) 

2) Validação visual (digite o nº C230000414239 e visualize a certidão) 

IIIIIIIIII Ili 111111111111111 Página 2·de 2 

23/097.838-0 



20/07/23, 07:37 about:blank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO DISTRITO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRIT FEDERAI, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

1 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO 
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente ocumento · 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. ! 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : FABIA MARQUES BRAGA 
REGISTRO .......... : DF-013977/O-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR(A) 
CPF ..................... : ***.905.061-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou in ações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCDF contra o referido re istro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 1 

Emiss~o: DISTRITO FEDERAL, 20/07/2023 as 07:37:01. 
Válido até: 18/10/2023. 
Código de Controle: 700776. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF 



Emis ão do Docum:ento 
9/08/2023 15:05:39 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 

Consulta por QR Codf 

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS L TOA 

Endereço do Empreendimento: 
SETOR SRTVN QUADRA 701 CONJUNTO CALA B SALAS 515,517 E 519, 124, ASA 
NORTE, RA PLANO PILOTO, 70719-903, BRASILIA, CÉNJRO EMPRES NORTE 

Número de Registro: 
53600012275 

Natureza Jurídica: 

CNPJ: 
07.843.902/0001-39 

Inscrição Estadual: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porte da Empresa: MICROEMPRESA 
1 

MEi: ÃO 

PARECER DA VIABILIDADE 
Restrições: 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe tação confira o 
campo complemento. 
Complemento da Análise do Endereço: 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

Área Utilizada (m2
): 

Área Total Edificação (m2
): 

Utiliza área Pública: 

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: 

Dias de Horário 
Segunda-Feira 08:0011 às 18:0Ql1 

Terça-Feira 

Quarta-Feira 

Quinta-feira 

Sexta-Feira 

Atividade Principal 

08:0011 às 18:0011 

08:00h às 18:0011 

08:00h às 18:00h 

08:0011 às 18:00h 

• 6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

50,0 

50,0 

() im (X) Não 

() im (X) Não 

Restrições 

~;~;~l~o:p~~~~1i.de de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe 1taçâo confira p 
Complement9 da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

Atividades Secundárias 



Emis ão do Documento 
29/08/2023 15:0~:39 

1 

• 7020-4/00 Atividades de consultoria em gesta o empresarial, exceto consultoria tecnica es ecífica 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe ação confira 01 

campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

• 6920-6/01 Atividades de contabilidade 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe tação confira d 

campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

• 7319-0/03 Marketing direto 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe tação confira q 
campo complemento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM,ESTOQUE NO LOCAL) 

• 7490-1/99 Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anterio mente 

Complemento 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ES ECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização DEFERIDA para escritório administrativo ou de represe tação confira o 

campo complérnento. 
Complemento da análise 

USO EXCLUSIVO PARA ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (SEM ESTOQUE NO LOCAL) 

e LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

CORPO DE BOI\IIBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDE~AL - CBI\IID 

Atividades Licenciadas 

CNAE 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Descrição 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto 
cbnsultoria tecnica esp~cífica 
Atividades de cohtabifid~dé' ·· 

Marketing direto 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao 
especificadas anteriormente 

!
lidade 

1 05/2025 

1 Q,5/2025 

1 05/2025 

1 05/2025 

1 /05/2025 
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l 

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍST CA DO 
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL 

Atividades Licenciadas 

CNAE 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Descrição 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto 
consultoria tecnica especifica 
Atividades de contabilidade 

Marketing direto 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao 
especificadas anteriormente 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM 

Atividades Dispensadas de Licenciamt=;nto 

CNAE Descrição 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

Validade 

8/05/2025 

8/05/2025 

8/05/2025 

8/05/2025 

8/05/2025 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica es ecifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anterio 1ente 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

731<9-0/03 

7490-1/99 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica es ecifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto 

Outras atividades profissionais, científicas e te'cnicas nao especificadas anterior ente 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICU~ TURA, ABASTECIMENTO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

issão do Documento 
291osr2023 1kos:39 

l 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica os ecifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto 

Outras atividades profissionais, científicas e tecnicas nao especificadas anterio mente 

i 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERA - SEEDF' 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

\ , 7490-1/99 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica es ecifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto . 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anterio 11ente 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL- SUSDEC 

e Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica es ecifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas hao especificadas anterio 1ente 



VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO fEDERAL - VISADF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

Atividades de consultoria e auditoria contabi! e tributaria 

Emis - o do Docum~nto 
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6920-6/02 

7020-4/00 

6920-6/01 

7319-0/03 

7490-1/99 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica espe ifica 

Atividades de contabilidade 

Marketing direto 

Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriorm nte 

1 
r 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

DECLARAÇÃO 
INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

METROPOLE' SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMEN AIS, CK.JPJ 
07.843.902/00,01-39, sediada Brasília - DF, SRTVN - Quadra 701 - Conj. - Nm. 1 ~4 -
Bloco B - Sala 519 - Centro Empresarial Norte - Asa Norte, por inte médio de ~eu 
representante leg~I. infra-assiQado, e para os fins do PREGA9 ELETRO~I O 021/2023 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBA , DECLARA 
expressamente que até a preser:ite data, inexistem fatos supervenientes i peditivos P,ara 
sua habilítaçao no presente processo licitatório, estando ciente da obri atoriedadei de 
declarar ocorrências posteriores. 

1 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

Metró ale Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF - Auditor registradá no 
IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob n, mero 5217 -

COMPLIANC!= FGV. 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

f abia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 
n COTI/M n,1 7n1 rnni r "º 1?,l I rontrn J:mnro<:;,ri;il NnrtP - Rlnrn R 1 <;,1lac; 515/517/519 - Asa Norte 
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SOLUÇÚES GOVERNAMENTAIS 

DECLARAÇÃO 

METROPOL.E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAME TAIS, 8NPJ 
07.843.902/0001-39, sediada Brasília - DF, SRTVN - Quadra 701 :- Con. C - Nm. 124 -

1 

Bloco B - Sala 519 - Centro Empresarial Norte - Asa Norte, por int rmédio d~ seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGAO ELETRO ICO 021 /2023 -
PREFEITURA [y1UNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO, qeclara expressarr{ente, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido peJa Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999,. que não emprega enor de d~zoito 
anos em tràbalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer tra alho menQr de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

r--aibitlltml'lJ~s Braga. 
~~~-1DF. 

Metró ale Spluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF - Audit ra registra~a no 
IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob úmero 5~17 
COMPLIANCE FGV. 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

C~ fabia@metropolesolucoes.com.br 

{@) www.metropolesolucoes.corn.br 

Ô <;.DT\/N nrl 7n1 rnni r n° 1?4 1 Í<>ntrn !=mnr0,;;iri;il Nnrt<> - Rlnrn RI c;;i ;ic; "i1'i/"i17/"i1Q - Ac;;i NnrtP 



SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

DECLARAÇÃO 
INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAi, CNPJ 07. 43.902/0001-39, 
sediada Brasília - DF, SRTVN - Quadra 701 - Conj. C- Nm. 124 - Bloco B - ala 519 - Centro 
Empresarial Norte -Asa Norte, por intermédio de seu representante legal, infr assinado,~ para 
os fins do PREGAO ELETRONICO 021/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL D GOVERNJ,\DOR 
EDSON LOBÃO, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem r fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente proce'sso licitatór o, estando Jeiente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

1 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

Metró ole Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF - Auditor registrad?- no 
IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob n, mero 5217 -

COMPLIANCE FGV. 

~ 
" '!:'?'"'~~ "',>;., i!'=«.' ;i~ ~ 

\:,) 061 3326 6563 

061 99649 5009 

f abia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 

.n COTI/M n,1 7n1 rnni r nO 1?,l I fontrn l=mnrll<:;iri;il NnrtP - Rlor:o 81 Salas 515/517/519 - Asa Norte 



SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDE AL 

Ref.: LICITAÇÃO Nº 021/2023 

A METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS, i scrito no QNPJ 

nº 07.843.9d2/0001-39, por intermédio de seu representante legal, o ( ) Sr.(a) FP.BIA 

MARQUES BRAGA, portador(a) do CRC no 013977/0-1. e do CPF n.o 79.905.06j-49, 

DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei .o 8.666/9$, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro d 1999, que; não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr e não emp'rega 

menor de dezesseis anos. 
1 

Ressalva: emprega menor, a partir de, quatorze anos, ~a condição de apre diz ( }. 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

Metró ale Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF - Auditorra registrada no 

IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob úmero 5~17 -

COMPLIANCE FGV. l 

061 3326 6563 1 

-061 99649 5009 

(,§) fabia@metropolesolucoes.com.br ....,,. 
., 

r.,- # ~~ r-;~ .i~ r<q!. ~-'"" 

~,i' • ,i;::~~r,,?L.tf_ 
,!Jj) www.metropolesolucoes.com.br 

ô C:.DT\fN nrl 7n1 rnni r n° 1')4 1 r"t.>ntrn Fmnri><;;iri;il Norh> - Bloco B I Sa as 515/517/519 - Asa Norte 
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fl ~L i a'lvf UIL1-
SOLUÇÕES GOVERNAMENmlS 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA LEI 123/2006 

TRATAMENTO DIFERENCIADO EM LICITAÇÕES EMPRESAS DE PE UENO PO~TE. 

llmo. Srs. 

A METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS, c m sede S~TVN 

QD 701 - CONJ C - Nº 124 - BL B - SALA 519 - CENTRO EMPRE ARIAL NORTE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.843.902/0001-39 DECLARA à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDSON LOBÃO, que está devidamente ENQUA RADA n~ Lei 

Comple111entar nº 123/2006 e recebe TRATAMENTO DIFERENCIADO E AVORECIDO a 

ser dispensado às microempresas e empresas de, pequeno porte no âm ito dos Poçieres 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios conforme artigo tº dp Lei 

123/2006, item, Ili. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas preristas neste ato, 

que somos uma empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previ~lo na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complemen~;r nº. 147/1,4, de 

7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 1:pta, portanto, a 

exercer o dir,eito de preferência no procedimento licitatório. 

A DECLARANTE está devidamente enquadrada como EMPRESA DE PE UENO PORTE 

conforme'artigo 3º da Lei Complementar '123/2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
1 - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da dat da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação d suas despesas, 

bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venha a modificar sua 

situação patrimonial; e ·· 
b) cumpre as obrigações aces~órias a ,q1,.1e está sujeita, em conformidade om a legis1ação 

pertinente; 
li - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compro isso de informar 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora imediatamente, 

eventual de,senquadramento da presente situação e está ciente de qu a falsidaàe na 

prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n2 9.4~0, de 

1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penaliçiades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideoló ica (art. 299 do 
1 

~ 
V 

,..$: i ..... .....,., li/"-• ~, .:··~·, ("'1 ) [,~',',\> 

• 1 \ t. i' 'u_ú · ~.,,·LL. 

:g 0613326 6563 

:Ç.) 061 99649 5009 

(,'i; fabia@metropolesolucoes.com.br 

f:üJ www.metropolesolucoes.com.br 

a C:.DT\/N nrl 7n1 rnni f n° 1?4 1 r,mtrn Fmnrpc;;iri;il Norte - Bloco B I Salas 515/517/51(}- Asa Norte 



SOLUÇÕES GOVERr•lAMENTAIS 
' 

Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a orçlem 
tributária (art. 1-2 da Lei n~ 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Brasília, 12 de setempro de 2023 

Atenciosamente, 

Metró ole Soluções Empresariais e Governamentàis. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 160;31 

1 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF, Audito a registradp. no 
IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob ,, úniero 52] 7 -

COMPLIANCE FGV. 

~ 
\~ ,, p ~.,,.~,_,,.,. 'fl>'> 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

fabia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 
O «:.DT\/M nrl 7n1 rnni r nO 1?A I rontrn l=mnroc:;,ri;,I Nnrto _ Rlnrn R 1 ,.:ai e: t;1J:;/t;17/t;1Q .!.Ac:.:a Nnrt1> 
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O Instituto de Desenvolvimento Educacional da Fundação Getulio Vargas confere a 

Fábia Marques Braga 

O Certificado do Curso 

Compliance 
Nível atualização oferecido pelo Programa FGV Educação Executiva. 

Data de Emissão: 06/01/2021 

Código de Autenticidade: 67235004 

Mary Kimiko êes Murashima 
Diretora Executiva - DGA 
"' .. ,,...,,.. ,,,. .,,..,,., """""'"""" .. ,,,..,.,.,_ 

Instituto de Desenvolvimento Educacional - IDE 
QR Code de Autenticidade 



\~ 

. ,, 
:~, {~ 

- -
EXAME DE SUFICIÊNCIA 

Certificamos que 

Fábia Marques Braga 

CPF 579.905.061-49 foi aprovado(a) no Exame de Suficiência - Prova para Bacharel em 
Ciências Contábeis, realizado no dia 15 de Maio de 2022 {lf!·edição/202_2 ). 

Brasília-DF, 22 de Julhó de 2022. 

Publicado no DQU de 30/06/2022, sessão 3, páginas 286 a 302 . . . . 

Código de validação: 288TWFJT9CAV68'J-.• Para validar o certificado, acesse o endereço: 
https://sistemas.cfc.org.br/certificado/validacao/validacaoCerti[icado/cpf/57990506149/codigo/288TWFJT9CAV684 . ,. ,.. ~ + ~ ,,_ 

; 
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Aécio Pr~dd Dantas Junior 
- Pre~if{enti!!dçCFC 

'l ,.._"'!_ • • 
.l'_ ~ •• • l~CFCl 
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..,____o/'1-'.,,_'•'.".'-" • -~···--'<t 

,,;, 



REPÚE\LICA FEDERAT1'{Á DO BRASIL 
CARTEIRA, DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REG10NAL DE CONTABILIDADE 

DO DISTRITO FEpERAL 

REPÚBLICA FEDEk:ATIVA DO BRASIL 
CARTÊIR"A oe' IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGION4L DE €0NTABILIDADI; 

DO DISTRITb FEDERAL; 
:. ~ ~ ·" 

'), ) .-./ . ., ~ 

. ·. '. . ' . ' '.,(/e' Q~, Cot;Je-pçira; 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em sexta-feira, 27 de março de 20 O, às 13:0f 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE D 
MARANHÃO 

COMPROVANTE DE COMUNICAÇÃO DO EXERCÍC O 
PROFISSIONAL EM OUTRA JURISDIÇÃO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO M RANHÃOi 

certifica que o(a) profissional identificado no presente docume to possui: 

Comunicação do Exercício Profissional nesta jurisdição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. : FABIA MARQUES BRAGA 

REGISTRO ...... : DF-013977/O 

CATEGORIA. .. : CONTADOR(A) 

CPF/CNPJ ...... : 579.***.***-49 

SITUAÇÃO ...... : ATIVO 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto n Código 

Penal Brasileiro, sujeito o(a) autor{a) à respectiva ação penal. 

Emissão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃ , 

05/09/2023 as 08:22:20 

Codigo de Controle: 4202.0410.2154.4274 

A aceitação deste comprovante está condicionada à verificação def sua 
autenticidade no site do Conselho Federal de Contabilidade, no end reço 

http://www3.cfc.org.br/spw/secundario/ 



SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

FÁBIA BRAGA 

Telefones: (61) 99649 - 5009 ou (61) 3326-6563 

E-mails: fabia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 

Sumário. 

Pós-Graduada em Auditoria pela Universidade de Brasília - UNB 

2000, graduada em Ciências Contábeis pela UDF em 1998. FJrmada 

Compliance pela Fundação Getúlio Vargas - FGV em 2020. 1 

em 

em, 
1 

Formada em Coach pela Sociedade Brasileira de Coaching ~ SP com 

larga experiência em desenvolvimento Pessoal e e 

Coach Empresarial. 

Experiência em Contabilidade, Auditoria, Normas Internac onais de• 

Contabilidade ( IFRS), Estudo de Viabilidade Técnico-e onômica, 

Impairment, Consultoria de Recursos Humanos, Gestão de Riscos, 

Governança Corporativa e Compliance. 

Grande habilidade em negociações e intervenção estratég'ca, além, 

de ser Conselheira Empresarial. 

Experiência Profissional. 

METRÓPOLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - desde 2005 até o presente 

momento. 

CEO da empresa Metrópole Soluções Governamentais. 

• AUDITORA - Responsável Técnica por AUDITORIAS e 

Brasil. 

SFHVN Quadm 701 Conj. C - No. 124 Bloco B - 515/517/519 

Cmwo Empresarial Nortf, 1 Asa Norte CEP 70.719-903 Brasilia/DF 

Telefone 6133266563 ! 6199649 5009 1 www,rnetropolesok,coes,combr 

l 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

• vários INVENTÁRIOS PAT IMONIAIS ' 

responsável pela cr ação e 

METODOLOGIA DE I ENTÁRIO 

AUDITORA - Responsável por 

de grande magnitude, 

desenvolvimento de uma 

PATRIMOKIAL e IMPAIRMENT em todo o Brasil. 

• CONTADORA Responsável pela implantação das Normas 

• 

Internacionais de Contabilidade em vários órgãos úblicos 

e empresas privadas em todo o Brasil. 

PERITA - Responsável Técnica por PERÍCIAS JUDICIAISjem todo 

o Brasil. 

• ÇONSULTORA - Responsável Técnica por estudos de via ilidade 

técnico-econômica. Responsável Técnica na frente de 

Estudos e Projetos para os Governo Federal e E taduais 

(Presidente Lula e Presidente Dilma). 

• CONSULTORA Responsável por grandes processos de 

Recrutamento e Seleção de pessoal através de p ocessos 

seletivos e concursos públicos em todo o Brasil. 

• AUDITORA INDEPENDENTE. 

• Responsável por COMPLIANCE e GESTÃO DE RISCOS. 

Registrada no CRC- DF sob número 013977/01 - DF. 

Registrada no CNAI - Cadastro Nacional de Auditores Inde endentes 

sob número 4497. 

www.metropolesolucoes.com.br 

SfffVN Quadra 701 Conj, C - No, 1:24 Bloco B - 515/517/519 

Centro Empresarial Norte ! Asa Norte CEP 70.719·903 Brasfüa/DF 

Telefone 61 3326 6563 j 61 99649 5009 l www.metropoleso!ucoes,com.br 



SOLUÇ.ÔE5 GOVERNAMENTAIS 

AUDITORA - Responsável Técnica por AUDITORIA INDEPENDENT. 

• CRC - SP - Conselho Regional de Contabilidade do 

São Paulo - Auditora Independente. 

dei 

• CEPEL - RJ - Centro de Pesquisas de Energia Elétri a do Rio 

de Janeiro - Auditora Independente. 

• SENAC - MG - Serviço Nacional de Aprendizagem Com rcial de' 

Minas Gerais - Auditora Independente. 

• CEASA - DF - Centrais de Abastecimento do Distrit Federal, 

- Auditora Independente. 

• CREA - MG - Conselho Regional de Engenharia e Agr nomia de 

Minas Gerais - Auditora Indepe0dente. 

• CREMEB - BA - Conselho Regional de Medicina do stado da t 

Bahia - Auditora Independente. 

• SENAI DF - Sistema Nacional de Aprendizagem Indu trial doj 

Distrito Federal - Auditora Independente. 

• SESI - DF - Serviço Social da Indústria do Distrit Federal 

- Auditora Independente. 

• SEBRAE - CE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

do Ceará Auditora Independente. 

• EPAGRI - se - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 

Rural de Santa Catarina - Auditora Independente. 

• URBEL - MG - Companhia Urbanizadora e de Habitaçã de Belo 

Horizonte Auditora Independente. 

• EMATER - DF - Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do DF - Auditora Independente. 

1 

• CAU - DF - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito, 

Federal. Auditora Independente. 1 

• COSA - AP - Cia Docas de Santana - Auditora Indep ndente. 1 

• CODHAB - DF - Companhia de Desenvolvimento Habit cional -· 

Auditora Independente. 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

• PRODEB - BA - Auditoria Independente. 

• ASSEJUS - DF - Auditoria Independente. 

• CAGECE - CE - Auditora Independente. 

• CRF - SP - Conselho Regional de Farmácia de Sã Paulo -· 
Auditora Independente. 

• CONAB - DF - Auditora Independente - Auditora Ind endente.! 

• SEBRAE - AL - Serviço 
de Alagoas - Auditora 

de Apoio às Micro e Pequena~ 
Independente. 

• SENAC - MG - Auditora Independente. 

• SP Urbanismo - Auditora Independente. 

Empresas 

• CEITEC S.A. - CEITEC S.A. empresa pública vin ulada aQ 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Ino ação 

• ELETRONORTE - Amazonas Distribuidora de Energia 

Independente. 

Auditora; 
! 

• IMBEL - DF - Indústria de Material Bélico do Brasil 2 

Exército - Auditora Independente. 

, . ' • EMBRAPA - DF - Empresa Brasileira de Pesquisa Ag opecuaria 

- Auditora Independente. 

• FAPESPA - PA - Auditora Independente. 

• CEASA-MG - Auditora Independente. 

• PARANÁ CIDADES - RS - Auditora Independente. 

• CONFERE - Conselho Federal 
Auditora Independente. 

de 

• FUNPRESP - Auditora Independente. 

Representa tes 

• METRÔ DF - Companhia de Metropolitano do Distri o Federa~ 
Auditora Independente. 

• CODAB - DF - Auditoria Independente. 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAJS 

• EMOP - RJ - Empresa Municipal de Obras Públicas e erviços. 

DENTRE MUITOS OUTROS ... 

AUDITORA - Responsável Técnica por vários INVENTÁRIOS PAT IMONIAIS 

de grande magnitude e responsável pela criação e desenv lvimento 1 

de uma METODOLOGIA DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL e IMPAIRMEN 

• MPRJ - RJ - Ministério Público do Estado do Rio d 

- ~nventário e Avaliação Patrimonial - Responsáve 

por Inventário Patrimonial e cálculo do Impai 

Ministério Público em todo o Estado do Rio de Jan 

Janeiro 1 

Técnica 
no 

• SESC - RJ - Inventário Patrimonial em todo o Esta o do Rio 

de Janeiro. 

• HOSPITAL DE BASE DE BRASÍLIA - DF - Responsável Té nica por 

todo Inventário Patrimonial e Impairment Test. 

• IFMA - MA - Instituto Federal de Ciência e T enologia 

do Maranhão Responsável Técnica pelo I ventário
1 

Patrimonial e cálculo do Impairment. 

• Sistema FIBRA do Distrito Federal (SESI, SENAI e IE - Laudo 

com Impairment Test. 

• Prefeitura Municipal de Dom Pedrito - RS - Re ponsável 

técnica pelo Inventário. 

• Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia 

Responsável técnica pelo Inventário. 
GO 

• FETI - Prefeitura de Uberaba - MG - Responsáve Técnica 

pelo Inventário Patrimonial da FETI com cá culo de 

irnpairrnent. 

• CEITEC RS Responsãvel Técnica pelos 

avaliação patrimonial e Irnpairment. 
cál ulos de 1 

! 

• DATAPREV RJ Responsável Técnica pelo I ventárior 

Patrimonial em todos os estados do Brasil com c'lculo do 

Impairment. 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

• ASSEJUS - DF - Responsável técnica pelo Inventário. 

• QUALICORP DF RJ - SP - Responsável Técn. ca pelo 
Inventário Patrimonial e cálculo do Impairment. 

• PREFEITURA DE SÃO LUIS DO MARANHÃO - Responsável! técnica 
pela avaliação de dois metrôs. 

• CAERD - RO - Companhia de Água e Esgoto de Ro dônia -
Responsável Técnica por Inventário Patrimonial co cálculo• 

de Impairment. 

• IFCE - CE - Instituto Federal de Educação, C ência e 
Tecnologia do Ceará - Responsável Técnica por I ventário 
Patrimonial com cálculo de Impairment. 

• CP2 - RJ - Colégio Pedro Segundo do Rio de 

Janeiro - Responsável Técr.ica pelo Inventário Pa rimonial 
e cálculo do Impairment. 

• CEA - AP - Companhia de Eletricidade do Amapá - Repensável 
Técnica pelo Inventário Patrimonial com de 

Impairment. 

• ICP - DF - Hospital Instituto Capital Brasil - Re 
técnica pelo Inventário Patrimonial Hospitalar. 

• Hospital Instituto São Vicente de Paula - GO - Re 
técnica pelo Inventário Patrimonial Hospitalar. 

• APROSOJA 

Patrimonial 

• CONDSEF 

Patrimonial 

DF 

DF 

Responsável técnica pelo I ventário 

Responsável técnica pelo I ventário 

• COREN Conselho Regional de Enfermagem - Re 
técnica pelo Inventário Patrimonial 

• CRMV Conselho Regional de Medicina Veterinária 
Responsável técnica pelo Inventário Patrimonial 

• DENTRE MUITOS OUTROS ... 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTA>S 1 

CONTADORA PÚBLICA 

• FASPM - PA - Fundo de Assistência Social Polícia Mllitar do, 

Pará - Responsável Técnica Contábil. 1 
1 

• SMED - BA - Secretaria Municipal de Educação - Rerponsável 

Técnica Contábil. 

• CRECI - DF - Conselho Regional de Corretores de móveis -

Responsável Técnica Contábil. 

• STF - MED 
Contábil. 

Supremo Tribunal Federal - Responsáve Técnica1 

• ANATER - DF - Agência Nacional de Assistência 

Extensão Rural - Responsável Técnica Contábil. 

1 

i 
1 

écnica ej 

• CODEMAR - RJ - Companhia de Desenvolvimento de !Maricá -1 

Responsável Técnica Contábil. 

• 

• 

• 

TRT - DF - Tribunal Regional do Trabalho 

Técnica pela escrituração contábil do Plano de 

TST - DF - Tribunal Superior do Trabalho -

Técnica pela escrituração contábil do Plano de 

PROFLORA - DF Florestamento e Reflorestame 

- Responsável Técnica pela Escrituração Cont 

• DENTRE MUITOS OUTROS ... 

PERITÁ JUDICIAL 

ponsáveL 
de. 

ponsável 

de 

S/A 

• MPDF - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL - Mi istração, 

de curso sobre Perícia Contábil. 

• TST 13ª Região - Perícia Judicial 
pela Perita Judicial. 

1 

- Responsávet Técnica, 

• PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Técnica pela Perícia Judicial. 

R sponsável 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

• SEBRAE - DF - Perícia Judicial - Responsável Técn·ca pela 

Perícia Judicial. 

• DEMAE - RS - Perícia Judicial - Responsável Técn·ca pelai 

Perícia Judicial. 

• EPAGRI - se - Perícia Judicial - Responsável Técn·ca pela 

Perícia Judicial. 

• DENTRE MUITOS OUTROS ... 

CONSULTORA Responsável Técnica por estudos de 

técnico-econômica. Responsável Técnica na frente de 

Projetos para o Governo Federal e Estaduais e órgãos 

importância nacional. 

ilidade 

grande1 

• MDIC - DF - Ministério do Desenvolvimento, In ústria e
1 

Comércio Exterior -Responsável Técnica por Pr jetos e 

Estudos de Viabilidade Técnico Financeiro - contr to 1. 

• MDIC - DF - Ministério do Desenvolvimento, ústria e' 

Comércio Exterior Responsável Técnica por Projetos e 

Estudos de Viabilidade Técnico Financeiro - contra o 2. 

• MDIC - DF - Ministério do Desenvolvimento, 

Comércio Exterior Responsável Técnica 

Estudos de Viabilidade Técnico Financeiro 

• CEPLAC PA - Comissão Executiva do Plano 

ústria e 

P oj e tos e 

Lavoura, 

Cacaueira - Consultoria e treinamento financeiro. 

• CODESA - ES - Porto Vitória. 

• ESCOLA de MAGISTRATURA de TOCANTINS - TO - Minis ração dei 

cursos sobre a Internacionalização da Contabilida e, IFRS,' 

CPC. 

• SEBRAE - Serviço de Apoio 

REGIÃO NORTE DO PAÍS 

acompanhamento de projeto. 

à Micro e Pequenas Em resas na 

Responsável Técn·ca peld 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

• SEBRAE - Serviço de Apoio à Micro e Pequenas Em resas na 

REGIÃO NORDESTE DO PAÍS Responsável Técn·ca pelo, 

acompanhamento de projeto nacional. 

• SEBRAE Serviço de Apoio à Micro e Pequenas Em resas na 
1 

REGIÃO SUDESTE DO PAÍS Responsável Técn' ca pelo I 

acompanhamento de projeto nacional. 
1 
1 

• SEBRAE - Serviço de Apoio à Micro e Pequenas Emiresas na 

REGIÃO CENTRO-OESTE DO PAÍS - Responsável Téc ica pelo 

acompanhamento de projeto nacional. 
1 

• FUB - Fundação Universidade de Brasília - Minislração de
1

, 

Coaching Adventure. 

• UFAM - AM - Universidade Federal de Amazonas Re ponsável 
' 

Técnica pelo acompanhamento de Startups. 

• !NSTITUTO IPÊS - Empreendedorismo. 

• ELETROBRÁS - Consultoria Contábil. 

Pecu) _iª 
na /area 

• MAPA - Ministério 

Abastecimento 
da Agricultura 

Ministração de Cursos 
1 

1 
desenvolvimento humano. 

• CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL - ELETROBRÁS i Rondônia; 

- Consultoria Tributária. 
1 

• DENTRE MUITOS OUTROS . •. 

CONSULTORA - Responsáve1 por grandes processos de Recr tamento ~ 
1 

Se1eção de pessoal através de processos seletivos e CONCURSOS 

PÚBLICOS. 

• CEAL - AL - Companhia Energética de Alagoas - Re ponsável 

Técnica pelo Concurso Público. 

• TRE - BA - Tribunal Regional Eleitoral do Estado a Bahia. 

• IFRJ - Instituto Federal de Educação, Ciência e T enologia 

do Rio de Janeiro - Responsável Técnica pelo Concurso 
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SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 

Público. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS - RS - Res onsável 

Técnica pelo Concurso Público. 

• PMPA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PARANÁ. 

• PGT - DF - Procuradoria Geral do Trabalho - DF - Concurso 

Público - Contrato 1. 

• PGT - DF - Procuradoria Gera~ do Trabalho - DF - Concurso 

Público - Contrato 2. 

• IFTO INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOL GIA do 

TOCANTINS. 

• IFF SUDESTE - Instituto Federal de Ciência e Tecno agia do 

Sudeste de Minas Gerais - Responsável Técnica pelo oncurso 

Público (logística). 

• SEBRAE - GO - Recrutamento e Seleção - Processo Se etivo de 

CREDENCIALMENTO. 

• SEBRAE - GO - Recrutamento e Seleção - Processo Seletivo 

ALI. 

• MARINHA - RJ - COMANDO DO 1º DISTRITO NAVAL 

Processo Seletivo. 
Con rato 1 -

• MARINHA - RJ - COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL - Con rato 2 -

Processo Seletivo. 

• EXÉRCITO - RJ - Processo Seletivo. 

• COLÉGIO MILITAR DEBELEM - Processo Seletivo. 

• DENTRE MUITOS OUTROS . .. 

Dentre outros trabalhos de grande relevância 

comprovados através de CONTRATOS e ATESTADOS DE 

TÉCNICA. 
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CONSULTORA - Responsável Técnica por elaboração e impla tação de 

Planos de Cargos Carreiras e Salários - PCCS 

• CFB - DF - Conselho Federal de Biblioteconomia - Res onsável ' 

Técnica pela elaboração de Plano de Cargos Carr iras e 

Salários. 

• CRF - PE - Conselho Regional de Farmácia de Perna buco -

Responsável Técnica pela elaboração de Plano de Cargos 

Carreiras e Salários - PCCS. 

Publicq.ções 

• Coautora do Livro Estudo De Viabilidade Técnica e conômica 

Destinado à implantação do Parque Produtivo Nac onal de 

Aditivos da Indústria de Alimentação de Animais de redução. 

• Coautora do Livro Reposicionamento 

Indústrias Processadoras de Café do Brasil. Propo 

Sistematização de Políticas Públicas e 

Negócio. 

das 

para 

icas de 

• Autora do Livro Inteligência Espiritual - O Empo eramento, 

da Alma. 

Brasília - DF, março de 2021. 

Fábia Marques Braga - CRC 013 977 /DF - Auditora regis rada no 

IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Br sil sob 

número 5217 - Auditora registada no CNAI - Cadastro Nac anal de 

Auditores Independentes sob número 4497. 
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• M;o;sté,;o da lodOstria, Coméccio e,1e,10, e Se~;ço, Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta C >mercial) 

Secretaria Especial da Micro e Pequer.a Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra U F) Jurídica Auxiliar do Comércio 

53600012275 2305 " 
j 

1 - Kt:ULJERIIVlt:N IV 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distr to Federal 
i 

Nome: METRQPQLE SQL!..!~QES EMPRESARIAIS E ~QVERNAMENTAIS EIRELI ME 
l 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) \Jº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Ili I I I I IIIIIIIII I Ili l l lll lllllll l Ili 
CÓDIGO CÓDIGO DO Nº DE 

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO ,. 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL} 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 AL TERACAO DE OBJETO SOCIAL 

6BASILl8 - Local 

f! JaneirQ 2Q22 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M 

□ NÃO _ /_/ __ □ NÃO 
Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

• rocesso deferido. Publique-se e arquive-se . 

Representante Legal da Empresa / Agente 

Nome:· 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 
. 

D DECISÃO COLEGIADA 

_/_/ __ 
Data Responsável 

2ª Exigência 3ª Exigência 

D D 
4ª 

_/_/ 

Data 

DFP2101~14689 

. 
i 

í 
! 

' 
' 

Auxiliar do cqmércio: 

. 

' 

Processo em Ordem 
A decis'ao 

_/_! __ 

Dat~ 

t 

Respons,ãvel 

' 
Exigência l 5ª Exigência 

D D 

Rysponsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

2ª Exigência 3ª Exigência 4ª xlgência 5ª Exigência 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_! __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

D 

Vogal 

Presidente da 

D D D 

Vogal Vogal 

Turma 



JUNTA CdMERCIAL, INDUSTRIAL~ S RVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAl-

l 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo'lntegrador 

21/161.719-9 DFP2101414689 

Identificação do(s) Assinante{s) 

CPF Nome 

579.905.061-49 FABIA MARQUES BRAGA 

Assinado utilizandp o(s) seguinte(s) selo(s) do g,,ub" ,;,,:, IJ.'~,M 

Selo Ouro - Certifiçado Digital 

, Data 

28/12/20:; 1 

< 

. 

. 

,; 

,, 

05/o'1 /2022 
l 

t 

i 

' ·1 
1 
l 

• 

l 
1 
l : 
1 

. 
l 

j 

1 

i 

' 



DÉC:IMA PRIMEIRA AL1ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÀTUA 

METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI ME: 

FÁBIA MARQUES BRAGA, brasileira, dlvOr"ciada judicialmente, e:mtadora, nascida etm Unaí/MG 

em 09/10/1972, portadora do RG nº DF-013977 /01 expedida pelo CRC-DF em 21/03/2000 e! 

portadora do CPF nº 579.905.061-49, residente e domiciliada á CSB 05 lote O apto 701, 

Taguatinga Sul, Brasília-DF, CEP: 72.015-555. 

Única sócia da empresa que gira nesta capital federal sob a denominação social de ETROPOLE, 

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI ME, com seu nome antasia de; 

METROPOLE SOLUÇÕES. Com sua sede e domicílio no endereço: SRTVN Quadra 70 

Ala B n·umero':t24 Salas 515, 517 e 519, Brasília/DF, CEP: nº 70.719-903, Asa Norte 

CEP: 70.719-903, Inscrita no CNPJ sob o n.º 07.843.902/0001-39, com seu co trato social 

registrado na JC/DF sob o n.º 5360001227-5, por despacho de 13/02/2006, resolve 

acordo e na melhor forma de direito procederem a presente alteração contratual e onsolidar o, 

contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

DO RESPONSAVEL TECNICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Neste ato é nomeado como RT- Responsável Técnico o Sr. DIOGO HENRIQ E MEIRELES 

FERREIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da RG 2.590.729 SSP/ F e CPF nº, 

040.309.011-31, devidamente cadastrado no CREA/DF sob nº 24921/D-DF, e pedido em, 

13/08/2018, residente e domiciliado Área Especial Lado Leste, Edifício Orio , Bloco A, 

Apartamento 802, Gama, Brasília/DF, CEP: nº 72.405-135, sendo responsável t cnico pelos. 

trabalhos de inventario de bens móveis e imóveis com avaliação patrimonial e imp irment test, 

engenharia. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO SOCIAL 

O objetivo da sociedade é o seguinte; 

1º CONSULTORIA CONTÁBIL, AUDITORIA em geral para empresas, órgãos públicos, 

• governo !ederal, estadual, e distrital, envolvendo todas as _áreas e etapas d auditoria,, 

W PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EMPRESARIAL e PUBLICA, controlado ia, auditoria' 

interna independente, pareceres, laudos técnico, fiscais, acessória na elaboração de projetos 

empresariais, pericias judiciais, consultoria na área empresarial, tributaria, contábil e financeira' 

que estarão, sob responsabilidade Técnica da Sócia FÁBIA MARQUES BRAGA com registro no 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE de BRASÍLIA-DF sob número DF-013977 1 expedida' 

pelo CRC-DF em 28/03/2000 

2º Prestação de serviços de AUDITORIA INDEPENDENTE sendo o RT- Responsável 

Técnico pelos trabalhos de auditoria o auditor devidamente registrado na CVM - C NSELHO DE 

VALORES MOBIL'lÁRIOS, Sr. REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR. 

3º INVENTÁRIO de bens móveis e imóveis com Avaliação Patrimonial e I PAIRMENli 

sendo RT- Responsável Técnico o Sr. DIOGO HENRIQUE MEIRELES FERREIRA, brasil iro, solteiro, 



• 

engenheiro civil, portador da RG 2.590.729 SSP/DF e C.PF nº 040.309.011-31, evidamente 

cadastrado no CREA/DF sob nQ 24921/D-DF. 

4º Prestação de serviços e <~rganização de CONCU(?SOS PÚBLICOS e p~ivados para, 

provimento de vagas e cadastro reserva em todo o território nacional, cumprinro todas as, 

etapas do concurso, elaboração de prova escrita, prova pratica, prova dissertat va, serviços 

técnicos de organização e aplicação do concurso publico, logística para realizaçã 

elaboração de edital, correção de prova em plataforma tecnológica, disponibilizaçã 

informações para os candidatos através da internet, hospedagem de informações, e 

de provas, 

de todas as. 

nfecção de 

editais, fiscalização de todos os procedimentos de confecção, aplicação e correçã de provas,, 

boletos e compensações de taxas de inscrição e locação sublocação de espaços p1ra aplicação, 

de provas, serviço's "de segurança e de lacres, ma lotes e nas confecções, aplicações le correções1 

durante todo o processo do concurso. 1 

Sº Prestação de serviços de VALUATION, CISÃO, INCORPORAÇÃO e FUSÃO 1e entidades 

públicas e empresas privadas. 

6º Estudos de viabilidade técnica - econômica para empresas, Governo Federal,' 

Estadual, Municipal, prefeituras e distrito federal, estudos e pesquisas para organismos: 
1 

Internacionais e Nacionais, ligados ao governo ou não. Estudos e pesquisas para mbaixadas, 

projetos de estudos e Desenvolvimento Econômico para Governos, Prefeituras, 

Internacionais, Empresas, Sociedade de Economia Mista. Elaboração de projetos e presariais e 

Governamentais para entes públicos, sociedade publica e ou privada, e de economia mista. 

7º Serviços de coaching empresarial, corporativo e adventure p_ara 

Órgãos do Governo, entidades sem fins lucrativos nacionais e internacionais. 

8º Prestação de serviços gerais, terceirização de mão de obra qualificada locação de 

mão de obra, intermediações empresariais, corisultoria estratégica e empresarial. 

9º Elaboração de projetos empresariais e governamentais para ent s públicos,. 
1 

sociedade e ou privada, e de economia mista. 

10º Elaboração de planos de cargos e salários. 

11º Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e governa ental para; 

entes públicos, sociedade publica e ou privada e de economia mista. 

12º Organização de eventos para realização de concursos públicos, locaçNo de espaçq 

para realização de concursos públicos e toda organização logística do mesmo. 

,.; 

CONSOLIDAÇAO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EMPRESA. 

METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI, co 

1 

seu nome 
1 

fantasia de METROPOLE SOLUÇÕES. Com sua sede e domicílio no endereço: SRTV Quadra 701 

Conjunto C Ala B numero 124 Salas 515, 517 e 519, Brasília/DF, CEP: nº 70.719-90 , Inscrita nó 
' CNPJ sob o n.º 07.843.902/0001-39, com seu contrato social registrado na JC/ F sob o n.Ç} 

5360001227-5, por despacho de 13/02/2006. 



CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO SOCIAL. 

O objetivo da sociedade é o seguinte; 

12 CONSULTORIA CONTÁBIL, ALJDITORIA em geral para empresas, órgãps públicos, 

governo _federal, estadual, e distrital, envolvendo todas as ,áreas e etapas df auditoria, 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EMPRESARIAL e PUBLICA, controlador a, auditoria 

interna independente, pareceres, laudos técnico, fiscais, acessória na elaboração e projetos 

empresariais, pericias judiciais, consultoria na área empresarial, tributaria, contábil financeira 

que estarão, sob responsabilidade Técnica da Sócia FÁBIA MARQUES BRAGA com registro no 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE de BRASÍLIA-DF sob número DF-013977/ 1 expedida 

pelo CRC-DF em 4?/03/2000 

2º Prestação de serviços de AUDITORIA INDEPENDENTE sendo o RT- ~esponsável 

Técnico pelos tra~alhos de auditoria o auditor devidamente registrado na CVM - cdNSELHO DE 

VALORES MOBILIARIOS, Sr. REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR. 1 

3º INVENTÁRIO de bens móveis e imóveis com Avaliação Patrimonial e l~PAIRMENT 

sendo RT- Responsável Técnico o Sr. DIOGO HENRIQUE MEIRELES FERREIRA, brasileto, solteiro, 

engenheiro civil, portador da RG 2.590.729 SSP/DF e CPF nº 040.309.011-31, djevidamente 

cadastrado no CREA/DF sob nº 24921/D-DF. 1 

4º Prestação de serviços e organização de CONCURSOS PÚBLICOS e pr vados para 

provimento de vagas e cadastro reserva em 'todo o território nacional, cumprin o todas as 

etapas do concurso, elaboração de prova e~crita, prova pratica, prova dissertati a, serviços 

técnicos de organização e aplicação do concyrso publico, logística para realizaçã de provas, 

elaboração de edital, correção de prova em plataforma tecnológica, disponibilização de todas as 

informações para os candidatos através da internet, hospedagem de informações, c nfecção de 

editais, fiscalização de todos os procedimentos de confecção, aplicação e correçã de provas, 

boletos e compensações de taxas de inscrição e locação sublocação de espaços pa a aplicação 

de provas, serviços de segurança e de lacres, malotes e nas confecções, aplicações correções 

durante todo o processo do concurso. 

Sº Prestação de serviços de VALUATION, CISÃO, INCORPORAÇÃO e FUSÃO e entidades 

• públicas e empresas privadas. 

6º Estudos de viabilidade técnica - econômica para empresas, Gover o Federal, 

Estadual, Municipal, prefeituras e distrito federal, estudos e pesquisas para 

Internacionais e ·Nacionais, ligados ao governq ou não. Estudos e pesquisas para 

projetos de estudos e Desenvolvimento Econômico para Governos, Prefeituras, rganismos 

Internacionais, Empresas, Sociedade de Economia Mista. Elaboração de projetos e presariais e 

Governamentais para entes públicos, sociedade publica e ou privada, e de economia ista. 

7º Serviços de coaching empresarial, corporativo e adventure para pes oa jurídica,, 

Órgãos do Governo, entidades sem fins lucrativps nacionais e internacionais. 

32 Prestação de serviços gerais, terceirização de mão de obra qualificada, locação de 1 

mão de obra, intermediações empresariais, consultoria estratégica e empresarial. 



ge Elaboração de projetos empresariais e governamentais para entts públicos,, 

sociedade e ou privada, e de economia mista. 

102 Elaboração de planos de cargos e salários. 

112 Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e governa1ental para 

entes públicos, sociedade publica e ou privada e de economia mista. 

1 

122 Organização de eventos para realização de concursos públicos, locaçãp de espaço 

para realização de concursos públicos e toda organização logística do mesmo. 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL. 
1 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, divididos em 100.090 (cem mil) 

cotas, no valor unitário de R$: 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralifadas, neste 

ato, em moeda corrente do país, pelo sócio, a saber: 1 

SÓCIO COTAS VALOR 

Fabia Marques Braga 100.000 ( ' R, 100.000,00, 
1 

TOTAL 100.000 R , 100.000,oo; 
' . 

Paragrafo primeiro - A responsabilidade da sócia e restrita ao valor de luas cotas e, 

responde solidariamente pela pela integralização do capital social. 

Paragrafo Segundo - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade ermanecerá, 

unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cen o e oitenta) 

dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

A Sociedade Yêtn os seguintes responsáveis técnicos: 

i. RT - Responsável~ Técnica pelos trabalhos de Contabilidad , Auditoria, 

Consultoria, Projetos, Inventário, Perícia, Concursos Público , Plano dei 

Carreiras Cargos e Salários, Valuation, Cisão, Fusão, lncorporaçã , Estudo de: 

Viabilidade Técnica a sócia FÁBIA MARQUES BRAGA devidamen e registrada 

no CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE número D -013977/01, 

expedida pelo CRC-DF em 28/03/2000. 

ii. RT- Responsável Técnico pelos trabalhos de auditoria o auditor evidamente! 

registrado na CVM - CONSELHO DE VALORES MOBILIÁRIOS, S . REINALDO 
1 

SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, auditor, contador, portador da, 

RG 1.502.929 SSP/SE e do CPF nº 814.464.035-72, devidament cadastrado, 

no CRC/SE sob nº 006350/0-2, expedido em 24/02/2009, C AI sob o nº 

4309 e CVM- Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 12.629 residente e, 

domiciliado SRTVN Quadra 701 Conjunto C Ala B Numero 124 S las 515, 511 

e 519, Brasília/DF, CEP: nº 70.719-903, Asa Norte, Brasília/DF, EP: 70.719~ 

903. 



e 

iii. RT- Responsável Técnico pelos trabalhos de engenharia civil, evidamente 

registrado no CREA-DF - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E' 

AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Sr. DIOGO HENRIQU~ MEIRELES 

FERREIRA, brasileirb, solteiro, engenh~iro :..:ivil, portador da Rt 2.590.729 

SSP/DF e CPF nº 040.309.011-31, devidamente cadastrado no REA/DF sobi 

nº 24921/D-DF, expedido em 13/08/2018, residente e domi ilíada Área, 

Especial Lado Leste, Edifício Orion, Bloco A, Apartamento ~02, Gama, 

Brasília/DF, CEP: nº 72.405-135. 1 

CLÁUSULA QUINTA- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES. 

A sociedade iniciou suas atividades em 31/08/2005, sendo sua duração[ por tempo! 

indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 

A administração da sociedade cabe à titular FÁBIA MARQUES BRAGA, co poderes e, 

atribuições de assinar em conjunto e em separado, representando a socied de ativa e, 

passivamente em juízo ou fora dela, sendo vedado, no entanto, o uso em atividades m negócios 

estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos uotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aut rização dos, 

outros sócios, salvo o que a maioria decidirem ficanào proibido o uso da mes a para fins: 

estranhos aos seus objetivos sociais, tais corria: Avais, endossas, fianças e outros de idêntica 

natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RESULTADOS. 
1 

1 

Os resultados do exercício serão apurados a cada ano no dia 31 de Deztmbro, e os, 
administradores pr;starão contas justificadas de suas administrações, procedendo ' elaboração: 
de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, c bendo aos! 

sócios nas proporções de suas cotas, os lucros ou percas apurada. ~ 

Parágrafo único: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício soei 1, os sócios, 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PROLABORE. 

Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró - labore· 

que será levado a débito de despesas gerais pe!a sociedade. 1 

Parágrafo único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados helos sócios 

na proporção de sua participação no capital social. r-
1 

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL. 1 

O exercício social respeitará o ano calendário civil. 



CLÁUSULA DÉCIMA 

O falecimento da sócia não impllcará a dissolução da sociedade, que prosseguirá com os 
herdeiros. 

Parágrafo Único - No caso de falecimento da sócia, a sociedade será administrada pelos, 

herdeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), 1aplicáveis à· 
matéria, tanto as retiradas de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.! 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
1 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

receitas do: 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sócia administradora declara sob as pena da lei, que não esta impedida ~e exercer a, 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimin 1, ou por se, 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,. 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contr normas de' 

defesa da concorrência, contra as relações d1= consumo, fé pública, ou a proprie ade (artigo 

1.011 § 1º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

A titular declara não possuir qualquer outra empresa EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
1 

Fica eleito o foro de Brasília - DF, para qualquer ação fundada neste colntrato, 

exclusão de qualquer outro, por mais privílegiaçlo que seja. 
com 

e E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento em via única e igual teor 

e forma, que será assinada pela titular. 

Brasília - DF, 28 de Dezem rode 2021. 

Fabia Marques ~raga 
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Registro Digital 

Documento Principal 

ldentific~ção do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/161.719-9 DFP2101414689 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

579.905.061-49 FABIA MARQ!,JES BRAGA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gt:l\d>>' i:i,"y'!!A,., .. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

; 

~ -· -

Data 

28/12/2021 

Ç)at~ Assinatura 
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I 

i 

1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do'Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DI ITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METROPOLE SOLUCO S EMPRESARIAIS E 

GOVERNAMENTAIS EIRELI ME, de CNPJ 07.843.902/0001-39 e protocolado sob o úmero 21/161.719-9 em 

28/12/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 177581 O, em 05/0 ll2022. O ato fpi deferido 

eletronicamente pelo examinador Sílvio Luiz Alves Espindola. [ . 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, 1 verá ser acessado o sitio 

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.j cis.df.gov.br/P~rtal/pages/ 
; 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e infonnar o número de protocolo e chave de segurança. 

Caoa de Processo ,, , 
' 

,~ 1 
, 

As~nantt:(s) 
* " ' 

CPF Nome 

579.905.061-49 FABIA MARQUES BRAGA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go'llb, ~;,, !J:J,:,., 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Princioal 
0 

' ,} 'i 
Ás&inàbte(s} ::;, "- i, 

' , 
.. 

CPF Nome 

579.905.061-49 FABIA MARQUES BRAGA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:Nb; i':i'l!',,, •. 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8. 934/1994): 28/12/2021 

@ ,• .. ·•< : },, ,, 

1 

1 

t 
1 

' 

Data Assinatbra 

05/01/2022 
1 
, 

' 

' ~ 

, 

Data Assinati,Ira 

05/01/2022 ! 
, 

Documento assinado eletronicap1ente por Silvio Luiz Alves Espindola. Seridor(a) Público(a). em 
05/01/2022, às 10:36 . 

• 
. 
. 

. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no ortal de servi ·os da ·u isdf infonnançio o 
número-do protocolo 21/161.719-9 . 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SE VIÇOS!DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

, 
, 

ldentincação do(s) Assinante(s) j 

' 
CPF Nome 1 

' 
702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO t 

' 

Brasília. quarta-feira, 05 de janeiço de 2022 



21/06/23, 10:52 about:blank 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
db DISTRITO FEÔEAAL 

CONSELHO REGIONAL.DE ~ONTABILIDADE I_?O ESTADO DO DISTRrrp FEDERA( 
CERTIDAO DE HABILITAÇAO DE EMPRESA 

1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO , 
FEDERAL certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento : 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. · 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : METROPOLE SOLUÇOES EMPRESARIAIS E 
GOVERNAMENTAIS EIRELI-ME 
NOME FANTASIA.. : METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 
REGISTRO ............ : DF-001279/O-2 
CATEGORIA. ......... : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ ..................... : 07.843.902/0001-39 

1 

1 

1 
1 

A falsificação deste documento cohstitUi•se em crime previsto no Có igo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 21/06/2023 as 10:52:51. 
Válido até: 19/09/2023. 
Código de Controle: 942375. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF 



e 

SOltlÇÕES GOVER~4AMENTPtlS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS, por meio d$ seu 

representante, vem apresentar proposta de preços, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOfl 
MENSAL TOTAL; 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 12 R$ 20.000,00 R$ 240.00Q,00 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
,ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL 1 . 

VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) 
l 

1 

1 ' 

Declaramos Qe que nos preços p~oppstos encontram-se_ incluídos to, os os tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outros ôn1,.1s que porventura possam recair s bre a prestação 

dos servigos, objeto da presente licitação, e.,que esta, de acordo e cump e integralrçente 

todas as normas e requisitos do [;:ditai e seus anexos 

,JI, l, M "11-;f <,!~ ,. ·~ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corrid s da datç1 de 
apresentação da proposta. 
EMPRESA: METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAM NTAIS 
E-MAIL: comercial@metropolesolucoes.com.br 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
ENDEREÇO: SRTVN QUADRA 701 CONJ. ,C B~OCO B SALA: 519 - CENTRO 
EMPRESARIAL NORTE - ASA NORTE - BRASILIA/DF 
CEP: 70.719-030 
FONE/FAX: (61) 3326-6563 
C/CORRENTE: 23851-1 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1003-0 

~ 
" ?"' •laJ Ji!'t, 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

fabia@metropolesolµcoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 
!"'\- r-nT\111 n.J '7n1 ---: t'" -O 1"l..11 1 ,-. __ ,a..,_ C--•-....... ..-: .... 1 U .... ri.-.. Dl..,.,.#1& D I e ... "",P C1C./C.1iJC.1n Ãr-"!t. kJ....,r+ft. 



SOLUÇÚES GOVERNAMENTAIS 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

~•:~';;~s Braga. 
~t2~,.q.Q~DF. 

Atenciosamente, 

· e Metró ole Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 17,37 
CREA: 16031 

Responsáve.l Técnica: Fábia Marques eraga - CRC 0·13977/DF - Audit1
1

ra registraqa no 
IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob· úmero 5217 -
COMPLIANCE FGV. . 

' 061 3326 6563 

;-,;j 061 99649 5009 

fabia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH STAS 

Nome: METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTA S LTDA (t-iATRIZ 

E FILIAIS) 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 

Certidão nº: 40106663/2023 

Expedição: 09/08/2023, às 14:28:05 

Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, c ntados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS EGO RNAMENTAIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.843.902/0001-39, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de DeV:edores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A 

das Leis do Trabalho, acrepcentados pelas Leis ns. 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 

a Consoiidação 
12.440/2011 e 

eiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidãde dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A ac~it~ção desta certidão condiciona-se à veri 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 

Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 

Certidão emitida gratuitamente. 

- INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

esa em relação 
s. 
icação .de sua 

o T rabaµ. ho na 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co stam o~ dados 

necessários à identificação das pessoas natura·s e jurídicas 
' 1 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant às obrtgações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada e julgad~ ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no· c ncernenite aos 
' 1 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Minist'rio Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ítulos q~e, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



<4!> 
Ct1slOL~~4l~K 

PROPOSJ A DE PREÇOS PRE.GÃO ELETRÔNICO Nº 212 .' 23 

Geovane Wagner de Oliveira, CPF: 056.524.966-57, endereço Rua ircqnio, Nº; 
. ., 

175, APTO 102, Bloco 03, Bairro Camargos•, Belo Horizonte- MG como· 
\ ,. , l( 

representante devidamente constituído MHARK SOLUÇÕES EMPR SARIAIS 11 

com sede na Avenida Amazonas, nº 2095,. Bairro Santo Agostinho, cidade dei 
1 

Belo Horizonte- MG, 30180-007, inscrita no CNPJ nº 21.482.9 7/0001-06, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2,99 do Código Pena Brasileiro, 1 

l 

que: 

a) a proposJa foi e1~borada de maneira in~tepenqente e que seu co teúdo não. 

foi, no todo ou em part~. direta ou indiretamente, informado a, discut do com ou 

re,cebiqo de qualquer outro par,ticipante potencial 9u de fato do presen e certame,· 

por qualquer meio ou, por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apre$entar a propostq não foi informada a, discuti o com ou 

recebido de qualqueroutroparticiR~nte potenqial ou de fato do presen e certame, 

por qu91quer meio 9u por 9ualtjuer 'pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 

de qualquer outro p<;3rticipante potencial ou de fato do presente certa e, quanto, 
i 

a participar ou nã'O dà referida lícitação; 
l 

j 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte direta ou1 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro articipante 

potencipl ou de fato do presente certame, antes da adjudicação d obj~to da: 

referida. lici~ação; 

1 
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em Rarte,j direta ouf 

1 

indir~t~~ente, informado a, dis.c~tido com ou recebido de qualquer in' grante do! 

Murnc1P,10 antes da abertura of1c1al das propostas; e . 
1 
l 

f) que éstá plenamente ciente c;lo teor e, da extensão desta declar: ção e quet 

detém plenos poderes e informações para fÍrmá-la i 
! 



ITEM 

1 

<i!) 
MI-IA~K 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL TO;I~ 1~~~À~1~: '. ""' 0 

" 

DESCRIÇÃO VALOR UNITARIO QUANTIDADE UNIDADE ALORT~TAL 

Prestação de R$ 22.000,00 12 MESES $ 264.000,00 
serviços de 
Assessoria e 
Consultoria Con 

} 

tábi"I ,. 
VALOR TOTAL: 01.:JZÉNTOS E SESSENTA QUATRO MIL RE IS. 

Belo Horizonte, 30 de Agosto de 2023 

Geovane Wag 

7 r 21.4s2.9s7 'ººº -o& 

MARK SóLUÇÕ S 

8S!t\4~E5 
, A 

. . -57 dar 
: MG 13005285 AV. do contorno, 6594 , ' 

Sava.ssi - cEr: 30110 044 

L BELO HOR1Z?NTE. MG _j 



N' 
~~ <®>-¾,,. ',.r►t~ ,~t>""<i.\ ~-0x~ 
t ::-: . ,] '.l ' ., 

li L ~ f\Ut'uLL 
SOLUÇÕES GOVrnNAMENTAIS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

' 
A METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS, por meio dê seu 
representante, vem apresentar proposta de preços, conforme abaixo: 1 

1 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOF{ 
MENSAL TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 12 R$ 20.000,00 R$ 240.00~,00 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA· 
CONTÁBIL ' 

VALOR TOTAL: R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) ' 
: 

Declaramos d~, que nos preços propostos encontram-se incluídos to os os tributos, 
encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair s bre a pres~ação 
dos serviços, objeto da presente licitação, e que esta de acordo e cump e integralmente 
todas as norcnas e requisitos do Edital e seus anexos 

PRAZO DE .. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias s da dat9- de 
apresentação da proposta. 
EMPRESA: METROPOLE SOLUÇÕES.EMPRESARIAIS E GOVERNAM NTAIS 
E-MAIL: comercial@metropolesolucoes.com.br \ 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
ENDEREÇO: SRTVN QUADRA 701 CONJ. C BLOCO B SALA: 5 9 - CENtTRO 
EMPRESARIAL NORTE - ASA NORTE - BRASÍLIA/DF 
CEP: 70.719-030 
FONE/FAX: (61) 3326-6563 
C/CORRENTE: 23851-1 
BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1 003-0 

~ 
ri ~~·:~ :7; ., 
~ lid " it.l 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

f abia@metropolesolucoes.com.br 

i{fil www.metropolesolucoes.com.br 



SOLUÇÕES GOVERr,fAMENTAIS 

Brasília, 12 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

Vff!~S Braga. 
l=lf.l::;.(.t"l~..,D F. 

Metró ole Soluções Empresariais e Governamentais. 
CNPJ: 07.843.902/0001-39 
CRC: 001279 
CRA: 1737 
CREA: 16031 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga - CRC 013977/DF - Auditota registrada no 
IBRACON - Instituto dos Audi.tores Independentes do Brasil sob úmero 5217 -
COMPLIANCE FGV. 

~ 
P¾ 

061 3326 6563 

061 99649 5009 

fabia@metropolesolucoes.com.br 

www.metropolesolucoes.com.br 



-
OPOSTA COMERCIAL/ FINANCEIRA 

. 

Item Nome Valor Unit. 
Prestação de serviços de 

Assessoria e 
1 Consuitoria Contábil R$ 22_000,00 

ade da PROPOSTA: conforme prevista o edital. 

linas, 05 de setembro de 2023 

-

Quantidade Unidade Total 

12 Meses R$ 264.000 > O O 

PLANEJCON PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ 19.079.324/Q00l-95 

Geivaldo M Souza 

~resentante Legal _ ~ _ _ __ _ _ 



Item 

1 

Proposta Comercial 

Empresa proponente· 1 

. 

i Inscrição Estad1 CNPJ: ~ai: 
~-

Endereço: t 

CEP: ! Cidade/Estado: - . -

Telefones: E-mail: 

~~::a: J Conta Corrente 
-

epresentante Legal: 
. ·-

1RG: /CPF: -
' 

Nome Quantidade Unidé de. Tótal 
Valor Unit. ' ' 

Prestação de serviços de 

Assessoria e 
1 

Consultoria Contábil R$ 44.000,00 12 Mes1 ~s R$ 52$.000,00 

1 

1 

VALOR TOTAL: R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil repis). 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (se~senta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 
1 

São Paulo, 12 de setembro de 2023 

' 



;, ~ ~~~ 

31tt O{idaJ d.e. R.egistro de Tttulos t Dotu:DM to~ e · 

Civil de Pessoa Jnrldlca da Comarca de Sã Paulo 
~tlWl': &/:. ./tt1' J;fan't;t ;Nivàm.i 

P~4' ~ M~l &\.~N~ ;ti)~· C-~tro , 

Tet, ,o,::ou n), l l Hf-J,070 •. :Email~ lrtd@J.'l'til®m.br ~ Sí:e,; WW'\11/.)nd Clffll.,l::tr 

C~rtifü:o e dou f~ qur:: o doc.un1êJ11;p em papei 001,1~00 8 (olto):pigÍna:s, fui ap~n~ado · tM121lOZ.l, o (1\2~ 

füi,protoculado iOb l'f sm:J.69-J;i, tendo ii(].o re1i:Sffildo ~b n~ 11i.m 1:·:aw1:bado.t1t,: ngi~ ,r,ei 536J 20 oo Ltvro 

dt·Rtgi:tt:ttf A d~4l· ;li), 0fü:iai de Reg~itro CiV11 ,de f~sois Juridi~t dl, ÇMtir~ ~ Slió Pa ·,~. na preg~e dtlta. 

l>••tui.•ti• 
T'BRT ÀUDlTORES lNDJ;sPENDENUS SJS.. 
QfPJ n* O!J6,.z.t1mo,o1..ff ~,. 

Natartia: 
• TERACÃO COM TRAN'SFERENCfA DB COMARCA 

! . 

Slo,P~~.39'·~ ~~brQ dfflOll 

Frei~ 
E~ent~ Auinrb$do 

A'lm \l~f o otl:lrt~IJ® 1jJ~! oo 
~. ~-•(1111~ 

fl"4'lc:K~fi'•m~~ 
9 11\lfttrmtll ill W,W,t \ll~O .W lW!illu -.-rn 

l(dfü:tr da qlmd,~ 
,: , ,4 -'< 
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HNAtoo ''.A.9U]'Q VAM.(MOTO 
N;Of4EJ>O AlJ:NlfNISTRJ(DG1Rl9{EPRESENT""NTE LEGA,, 

CQrmtnhlo umVi\*f$~ dii b81;it
1 

p!.»)ta,fot, .tMi,, ~,~,r11r,,,,, 

c:i:int:ir,mt:tootB 1Jalht ,l$P 195 262t0'9 ptJN,í'!JtfQ f,/o n 
s a , .-,w·''"""'"' s1s.2,11.sss.oi1,, r~~simtl!l1r(ifij r ,1 ai; ; 

dettt:tm.r~~~ ds 7)!Rt ltt./DITORES ,lNDi!P' OÉN1ES 1 

SOClEDADE S111PLES, t-am sede na V9J!DA{UlS G)MSErA 
· · -cÉP · · · -s~o,.ioAo'DÃ eo,. 

veri, que,~1r;, ~o~ farrn~ if!'rt 15?1 ttir Lei Jl O 1 M3 e di L~i .· Q; ~~2;, ' 
•. .,.,.,, • .,,.;;,,,- ~m 6itt~o. iuntflndc (tr4~JvJas dB lfjwtd ~or • forme 

I 
I 

/ 
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Q.11,'f!!i n<i·D.!.SSS.h~lJqº°1=~ 
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ix:;'Oni11e i'.'J oopt}tJ1 .sc;aai d;i·~rnpt~i.f'i' f)fJt!"ll1fl1ê.oo Jbiilt~~ no vatrJ1· 
ll':Jt.it ,} ' "' a·.un .. n 1:Jm 5 tit')C\ tcil1C;;) n l/,, t:}i:i'MtJS t],(:l, \•l~ü\f"{l'('.m fln',fl'/' 

ilm':t<:\'.!'.:tílJ'i'Jr..rr,;;;~ 't,•m 1~,:t~fi#í ,:,;rJn,rmf~ 

A 
1 

AI 
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25/08/23, 12:19 about:blank 
' 

' 1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 

1 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA • 
1 

' 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERT\ RA 

03.566.241/0001-90 21/12/1999 
MATRIZ CADASTRAL 

, 

NOME EMPRESARIAL 

TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 

1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

1 

1 PORTE 
*****•** • EPP 

! 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-02 • Atividaqes de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 

' 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223·2 • Sociedade Simples Pura 

e LOGRADOURO 

1 

1 NÚMERO 1 1 COMPLEMENTO 
AV DOUTOR LUIZ GAMBETA SARMENTO 454 ******** 

1 CEP 
: 13.871-200 

11 BAIRRO/DISTRITO 
SANTO ANTONIO 

1 

1 MUNICIPIO 
SAO JOAO DA BOA VISTA 

1 [E] p 

' 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
NIVALDO.YAMAMOTO@TERRA.COM.BR (11) 9608-8434 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR} 

***** 

! 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO C ADASTRAL 

28/08/2004 ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO E SPECIAL ' 
******** ******** 

e (*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CG~ 

1 

IM nº 51. de 11 ge 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualqufir 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
·, 

Emitido no dia 25/08/2023 às 12:19:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
' 

1 

1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE !'JE~ATIVA DE DÉBITO~ RELATIVOS ~os TRIBUTps 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 1 

Nome: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ: 03.566.241/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais uer dívidas, de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qde: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do rasil (RFB) éom 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de o tubro de 19B6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qu determina 15ua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não encidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN débitos insc{itos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do a . 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processo!, de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconside ção para fin~ de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos e eitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ent federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refer se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previ~tas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidad na Internet, tnos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :50:02 do dia 31/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/11/2023. 
Código de controle da certidão: 19CE.09E3.EEBA.9EBC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/09/23, 09:52 Consulta Regularidade do Empregador 

1 
Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03. 566.241/0001-90 

ITIKAWA AUDITORES INDEPENDENTES SOCIED SIMPLES 

R RIACHUELO 217 6 AND CJ 61 /SE/ SAO PAULO/ SP / 01007-000 

1 

1 

1 

1 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Artt
1 

7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Gara tia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prov~ contra cobrança de quê isquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentE s das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023 

Certificação Número: 2023083108550182849793 

Informação obtida em 07/09/2023 09:52:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER .JUIYIC :A.R ,.O 
ac:3rr:rÇ .. A. .~)f) rriR.A:BA1·::.)H 1:i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH STAS 

Nome: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.566.241/0001-90 
Certidão nº: 25299003/2023 
Expedição: 06/06/2023, às 11:02:40 
Validade: 03/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição. 

1 
! 

da data 
! 

Certifica-se que TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES !(MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.566.2 1/0001-~0, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devêdores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A a Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/22011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de ja eiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de respon abilidaae dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emp esa em telação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filias. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri icação pe sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior d Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas conjstam os: dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur~dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr~gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e julgad~ ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c ncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus~as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco~rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé io Públ,ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t,tulos que, por 

1 

disposição legal, contiver força executiva. 



Prefeitura Mu.nicipal São João da Bo Vista 
Estado de Sao Paitlo 

' 
(lim,1.,/0 J'or· rllJJ-lfJJ J,fi 

1,cn /1iM101J //:/J:t'l 

CERTIDÃO 
' 

C E R T I F I C A e da fé, em virtude de pedido de pessoa in eressada, qt(e 
reven4o os lançamentos desta Prefeítura Municipal, constatou-se q e a TBRjr 
AUDilORES INDEPEND~NTES SOC[EDADE SIMPLES, cadastr da sob o *º 
CMC;28779, situado n~ AVE~IDA DOUTOR LUIZ GAMBETA SAR ENTO, 4541-
SANTO ANTÔNIO - SAO JOAO DA BOA VISTA - SP CEP: 13871200, om atividm:te 
de ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBlL E IBUTÁRI4, 
encontra-se até a presente data na seguinte situação com seus débitos: , 

NO EXERCÍCIO CORRENTE: 
NÃO CONSTÁ DÉBITO 

DÉBITOS fNSCRITOS EM ABERTO: 
NÃO CONSTA DÉBITO 

DÊB1TOS lNSCRlTOS E.PARCE~DOS: ______________________ ..... _______ ,.. ... _________ ........ 

Tipo Jmposto ...... :- PARCELAMENTO D.A. 
Ano ............... :- 2023 
Desc1ição ......... :• 
ANO 2022 TIPO 6-ISS PRESTADOR (SJBV) REGISTRO 927 
ANO 2023 TIPO 6-ISS PRESTADOR (SJBV) REGISTRO 928 

Parcelas em Abetto:· 20 
SALDO S/Correção:- 8.017,02 Em DIA com os Pagamentos 
SALDO Corrigido :- 7.288,20 

DÉBITOS EXECUTADOS: 
NÃO CONSTADÉBJTO 

Ressalvado o direito que cab\! ú Prefeitura Municipal, de cobrar q aisquer 

dividas que venham a ser apuradas. 

1 

fll.çn: Rui Marechal l)"qtfom. 366 - Centro - Sélo João da Boa Visw - Ccp 13870-000- PABX (19) 3634-10001/;-,4X (/.9) J6Jf.Jl)t1j) 
D,UiQ; Av. D11r,,•11l Nicolau, 125 -Jd. A'v Sfio Joilo ·• São Joiio da Boa Vi.~ta - Cep 13870-000·· PAI1X (19,1 3634-<!00. F'.4.X (19136}./•SfiOtl 

Home Pagc :- www;saojoao.sp.gov.br 



I 
1 
1 

Prefeitura Municipal São João da Ba Vista. 
Estada de Sflo Paulo 

Esta Certidão refete-se exclusivamente a situação da empresa no âmbito do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes. 

* * * * * V A L I D A D E 90 (NOVENTA) D I A S * * * * 

Setor de Tributação - 12 de s tembro de 2q23 
1 

~ 

,1 J'fsu (',,, IJ!/71.'-(ífl/l-l'Al/X(/9) 3634-/00(1.;+ r,·;tX(fl',;)J6J4-Jl)~0 l 

. · ra C,·p JS?{,{).!H•IJ- /'411)( n (liJ634-StJ(/(/ · ri!X (19) 3634-8,.000 
' ?:\,,s,·Jvr l 

1 
f 



Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Inscrição 
Municipal 

28779 

RELATÓRIO FICHA CADASTRAL CONTRIBUINTE 

Pessoa Jurídica 

Razão Social: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 

Nome Fantasia: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 

Optante Simples Nacional: Não 

Início Atividade: 14/03/2022 

CNPJ: 03.566.241/0001-90 

Funcionários: -

Atividade Campo Livre: 

Endereço da empresa 

Telefone: 

Processo: 3888/2022 

IE: SI 

Encerramento Atividade: -

Validade Alvará: 

Funcionamento: 08:00 AS 18:00 

ereço: DOUTOR LUIZ GAMBETA SARMENTO 

Fax: (11)9608-8434 

Número: 454 

Cep: 13871-200 

Correspondência 

Endereço: DOUTOR LUIZ GAMBETA SARMENTO Número: 454 

Bairro: SANTO ANTÔNIO Cidade: SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Atividades 

6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

Nome 

CONTRIBUINTE 

Contador ou Escritório Contábil: 

R.G 

SI 

SÓCIOS 

Process Enc.: -

Outro Doç: -

Situação Cadas ai: EM ATIVIDADE 

UF:SP 

CPF / CNPJ 

999.900.609-99 

Cep: 13871-200 
' 

Nome: NIVALDO SABURO YAMAMOTO 

Endereço: SAO BORJA 

RG: 5.930.127-2 SSP/SP PF:815.231. 658-04 

Bairro: JABAQUARA 

Nome: RENAN YAMAMOTO 

Endereço: LEONARDO DA VINCI 

Bairro: VILA GUARANI 

DADOS RELÁTIYOS A COrtlPETÊNCIA: 2022 

RG: 46.532.876-3 

95 

PF:395.279.208-09 

146 



20/09/23, 21 :18 Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão 

-

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes 

CNPJ 03.566.241/0001-90 

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 03. 56~.241/0001-90 jaté a data 
e hora de emissão desta certidão. l 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio htti:1s://www.cadesJ;l.fa enda.s11.gov.br. 1 

Data e hora de emissão: 20/09/2023 21:18:39 

Código de controle da certidão: cbb6b930-fc60-4a25-a2ce-933705073c7d 

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estad 
de São Paulo 

1 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívidi,3 Ativa do Estado de São Pa~lo 
1 

CNPJ: 03.566.241/0001-90 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado e São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado qy~ não constam débitos declarados ou apur dos 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do,estabeleci ento 
matriz/filial acimá identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

23050942007-75 

31/05/2023 11 :48: 11 

6 (seis) meses, contados da data de sua expediç o. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidad no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 03.566.241 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever uaisquer dí'{idas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acim;=i identificada que vierem a ser apurad s, é certific~do que: 

-- não constam débitos i'n~c~Uo,s, em Qív!da Ativa de h:tsponsabilidade do Inter ssado(a). 1 
l 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita po meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos ,os estabelecimér:itos do' contribuinte, e ·a raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

47262208 

06/06/2023 10:58:00 

1 

t 

1 
1 

....,. 
l 

Folha:1 de 1 

(hora de Brasília) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 1 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de ~ 013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no pítio 



08/09/2023 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE 0IS1RIBUIÇÔES CÍVEIS 

CERTIDÃO Nº: 4817091 

O 692024,41 

1 

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiç . 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulb -
Capital, no uso de suas atribuições lega[s, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS QE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES Ju'DICIAIS E EXTRAJUDICIAlf,· anteriores, a 
07/09/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome dej **************:* 

TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES, CNPJ: 03.5~6.241/0001-~0. 
conforme indicação constante do pedido de certidão. **************************************r*********** ; 

1 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pess a cujo nome foi 
pesquisado figura comq ~µtqr, (a). Sijo ~,a~ontaào~ OS: !9itos ,com sit4àção e tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes ~ -todas ~as Comarcas/Foros Regio ais e Distritéis 

elo ,FStí:td o ,d,~' $ãoJ'a,v tQ. -~0 '""''""·' '''''t.'ttéi.l!b'tl "'"' ""'M'•""" 1 , ,r·· •~- ,.- '''11'>~'1(,,,./1F', ;i,., , ... 
fi '".' ,,.., 

: ·,:.. .,.r, ":·<'.): ,. .. ..,, l 
;;. . A,qaJa deSit:tformatização de ci;!d,a',J;o~rca/Foro pode ser':,vérifiçadê. .. ;:qJ::amunicatJo 

!<• ,;,<>, .. ,.,;. "" ,<'\~~«,:, 'W.<x··"' "i1 j;:r , -~ >:',, ~~ •:;<,·",~><••,! :'!,, >l,;,,,,J,,,o "°'~ , '<.<,W.,.,<'C1 "Wlx~"'°'·'~«,o>O> 

SPlnº22/2019. f /ili ~'. 

.: ,i,:. . . (i '->fi:>: i: ' 
,,. •f ,j::stacertidâ.f .considera os feitos diStribuído~ na 1 ª lns ncia,l me~ 

~:rà.~:.çle~e~;~qr;;, i t:.:~.~' ?~b," it r '' ~:. li 
1{ l ;.{\vi {!l. :(]: . 

Não e)ciste'.::Cc;mex~Õ,;Tcom qualq,uer C>,Mtra base de dadçs,~e instituiç.ão p; blica ou com a 
Receita Federal qu'e vêrffiqüé'" a identidade dcf';NOME/RAZÃO' SÔCIAL cdm o CPF/CNPJ. l A 

'1'. ..: .~·"::"'/.,lf" , . . . . , •.•,~~ • ,t, , r 

,'?9,ílf~F~,~c~a:"dús ,a~·tos <,P:,ssoais fornecido:~:·'.l,iêl?nie"sq~.!sado é de respg~sa~ili~ }'' exclasiv:3 ,;~q 
des,J1t1atarioJ:laeJ:~r,:t199o. ,i"' ir li ····· · 'tt\" .,,::,' JL, 

·,:~~t* ''.};(t-:~.:",. ~"'.;: ~i/~~>·'.t,l~i:;;bY· :,;:Jlt'~]f ,lt'·:·:·;:J':ii•,TI0t'.K~ :' :,: "'""'''"''' ,,.,,,., .. !@,~ ,,; ~:.:~, .. :~t· ::1.:,::•~•,,:,: '•~'.:«~'. ,, ·~:-,·±,~)- ~' .~2?~~\,~. ',i'.;;t~'.·, .. :;i~;::;.~:;:::;.'M;:::;:, ;:/ '':k "~ · ,, · 

A certidão em nome de pessoa jur/p}ca considera os processos reter ntes_ à matriJ e 
às filiais e p,oderá apontar feitos de homônimos hão quªlificados com tipos empres riais diferent~s 
do nome indicado na cértiqã~'(EI ~E41, S/C<SJ~ 11 ~p~ rr1Ei MEIJ Lt¼OA).~ 

1 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem cu::,tas. 

0069202441 
PEDIDO Nº: IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIWIIIIIIIIIIIIIII 

São Paulo, 8 de set mbro de 20~3. 

t 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TBRT AUDITO~ES INDEPENDENtES SOCIEDADE SIMPLES 

Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.566.241/0,01-90 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

1 

:~ ·-·;; ·• .::-·;, n .. ;r, ... , "..,,. .. _ 

~!?J,!d.<ftn!~i.a'l''t,i,' ;•h' { ,:'.,,. ,,, " X-s~íd~J;J~a! ,,. . 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO ITAU 

BANCO DO BRASIL 

APLICAC0ES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

IT AU - APL AUTO MAIS 

VALORES REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

DUPLICATAS A RECEBER 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA SANTA 
CASA 

e 
CMA CONSULTORIA METODOS 

ASSESSORIA 

COMITE BRASILEIRO DE CLUBES - CBC 

EMPRESA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

FIRENZE PARTICIPACOES S/A 

FRALLEPAR HOLDING S/A 

FAMILIA PAULISTA COMPANHIA 

A IMBEL IND DE MATERIAL BELICO DO 
w,BRASIL 

MUNICIPIO DE PONTAL 

MUNICIPI0 DE T AQUARITUBA 

MADEIRA SPE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

MUNICPIO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICIPIO DE MOCOCA 

MONSERRATE AGROPECUARIA 

PRODESAN PROGRESSO E 
DESENVOLVIMENTO 

PREFEITURA DE SUZANO 

ROYAL PALM OPERADORA HOTELEIRA 
LTDA 

•~.! 

R$ 1.238.190,48 

R$ 808.336,98 

R$ 196.865,02 

R$ 195.322,04 

R$ 195.322,04 

R$ 1.010,01 

R$ 10,01 

R$ 1.000,00 

R$ 532,97 

. R$ 532,97 

R$ 611.471,96 

R$ 42.975,35 

R$ 4.692,50 

R$ 0,00 

R$ 8.200,00 

R$ 0,00 

R$ 461,95 

R$ 5.834,87 

R~2.500,00 

R$ 0,00 

R$ 207,50 

R$ 10.228,53 

R$ 4.200,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,,00 

R$ 0,00 

R$ 5.000,00 
. 

R$ 650,00 

R$ {.065.766,75 

R$ 634.849,09 
1 

R$ 12.550.48 

R$ 10.000,00 

~$ 10.000,00 

R$ 1.510,01 

R$10.00 

f$ 1.500,01 

,R$ 1.040,47 

Rs 1.040,47 

RS 622.298,61 
f 

R$ 53.802,00 

R$ 4.692,50 
i 
R$ 3.146,61 

f$ 8.200,00 

R$ 0,00 

R$ 461,95 

R.$ 5.358,24 

R$ 0,00 

R$ {66,42) 

f R$ 207,50 
' 

R$ 10.228,53 

ft$ 4.200,00 

R$ 0,00 

~$ 9.433,79 
l 
~$ (809,10) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ s.000.00 
1 

R$ 650,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nú ero 8A.B7.5Q.12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4. 73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 
1 

Entidade: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 

Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.566.241/0C 01-90 

Número de Ordem do Livro: . 2 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

REAL AL PIC SECURITIZADORA DE 
CREDITOS 

SENIOR PRESTADOR DE SERVIÇOS 

SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 
DEMS 

(-) SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM 

VCX INVESTIMENTOS 

ADIANTAMENTOS 

A ADIANTAMENTOS N.S YAMAMOTO -
W CONTABIL 

ADIANTAMENTO EDUARDO 
CAVALGANTE 

ADIANTAMENTO·N IVALDO SABURO 
YAMAMOTO 

RENAN FURTADO 

WALTER SAGGIO 

MARCELO OLIVEIRA 

NIVALDO SABURO - ORE ANO 2018 

SPEEDCAR AUTO CENTER L TDA 

ANDRE LUISA DA SILVA 

NIVALDO SABURO YAMAMOTO 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

TITULOS DE CAPITALIZACAO 

CONSROCIO IT AU 

OUTROS CREDITOS 

HMK ADVOCACIA 

(-) CHEQUE CREDITOS CALÇÃO IMBEL 

OUTROS CREDITOS A RECEBER 

ATIVO IMOBILIZADO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

,~'•, '"" ' -:'°'•" 

·:saída:lnléiaL· 
tt 1c ,/\•>' ,, :''"'·"' ' t,;:,: 

R$ 0,00 

R$1.000,00 

R$ 820,00 

R$ (820,00) 

R$ 0,00 

R$ 568.496,61 

R$ 27.925,00 

R$ 35.815,50 

R$ 55.159,50 

R$ 9.393,72 

R$ 7.955,53 

R$ 47.835,70 

R$ 54.045,00 

R$ 110.500,00 

R$ 134.983,53 

R$ 84.883, 13 

R$ 429.853,50 

R$ 429.853,50 

R$ 4.946,15 

R$4.946,15 

R$ 424.907,35 

R$ 222.462,43 

R$ (1.000,00) 

R$ 203.444,92 

R$ 0,00 

R$ 1.238.190,48 

R$ 206.521,35 

R$ 206.521,35 

R$ 2.700,00 

R$ 2.700,00 

R$ 0,01 

~$ 1.000,00 

~$4.222,90 

R$ (2.124.51) 
í 

R$ 0,00 

R$. 568.496,61 

R.$ 27.925,00 

~$ 35.815,50 

R$ 55. 159 ,50 
f 
R$ 9.393,72 

~$ 7.955,53 

~$ 47.835,70 

R$ 54.045,00 

R$ 110.500,00 
1 

R$, 134.983,53 

~$ 84.883,13 

R\ 430.917,66 

R,430.917,66 

~$ 6.010,31 
! 
R$ 6.010.~1 

R$ 424.907,35 

Ri 222.462,43 
1 

R$ (1.000,00) 
1 

R$ 203.444,92 
l 

R$ 0,00 

R$ {065.766,75 

R$_ 184.912,31 

R$184.912,31 . 
F$ 2.100.00 

R$ 2.700,00 

' Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comp:ova pelo recibo de núr.nl ero 8A.B7.5i;:>.12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto n 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES 
1 

Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.56_6 .. 241/0101-90 

Número de Ordem do Livro: · 2 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

OBRIGACOES FISCAIS 

(-)PISA RECOLHER 

(-) COFINS A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

e (-) ISS A RECOLHER 

PARCELAMENTO IRPJ - 80.2.20 009723-
41 

PARCELAMENTO ISS - 4.874.056 

PARCELAMENTO ISS PPI - 17735672-3 

OUTRAS OBRIGACOES 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

OBRIGAÇÕES ROCK 

RENAN FURTADO 

(-) HENRIQUE CASTRO 

CVMAPAGAR 

CONTAS CORRENTES-SOCIOS 

ANDRE LUIS DA SILVA 

EMPRESTIMO E FINANCIAMENTO A 
PAGAR 

EMPRESTIMO FEDERAL CAPITAL DE 
GIRO 

- (-) PROVISAO PARA CURTO PRAZO 

(-) IRPJ. A RECOLHER 

(-) CONTR. SOCIAL A RECOLHER 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OUTRAS OBRIGACOES 

N.S.YAMAMOTO CONTABIL 

(-) HMK ADVOCACIA 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

R$ 910,00 

R$ 910,00 

R$ 94.238,39 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 6.824,78 

R$ (0,00) 

R$ 38.311,47 

R$ 17.247,59 

R$ 31.854,55 

R$ 8.225,68 

R$1.220,00 

R$ 1.000,00 

R$1.537,36 

R$ (264,87) 

R$ 4.733, 19 

R$ 16.500,00 

R$ 16.500,00 

R$ 84.304,50 

R$ 84.304,50 

R$ (357,22) 

R$ (357,22) 

R$ (0,00) 

R$ 26.584, 18 

R$ 26.584, 18 

R$ 26.584, 18 

R$ 27.935,00 

R$ (1.350,82) 

R$ 1.005.084,95 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

i 

1 
' ", .} ~ 

. ,. . L;:~.,td~'F.rqal 
R$ 910,00 

1 

j 

1 

R$ 910,00 

1$ 88.432,89 

R$ 103,90 

R$ 479.44 

R$ (0,00) 

~$ 5.055,72 

R$ 34.534.02 

1 
R$ 17.247,59 

'1$ 31.012,22 

R$ 8.225,68 

f$ 1.220,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.537,36 

,R$ (264,87) 

R$ 4.733,19 

~$ 16.500,00 

R$ 16.500,00 

R$ 62.411,78 

R$ 62.411,78 
i 
R$ 5.731,96 

,R$ 3.195,98 

~$ 2.535,98 

R$ 26.584, 18 

R$ 26.584, 18 
t 

1$ 26.584,18 

R$ 27.935,00 

R$ (1.350,82) 

R{ 854.270,26 

r$ 5-ººº·ºº 
R$ 5.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comp:ova pelo recibo de nútnero 8A.B7.5p.12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto n 9.555/2018. 1 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TBRT AUDITORES INDEPENDENiES SOCIEDADE SIMPLES I 
Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.566.241/00 1-90 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

,,,Qe~cfít~ifa::1,::::•, 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO EM CURSO 

(-) LUCRO DISTR. - NIVALDO SABURO 

.. (-) AJUSTE DE ANOS ANTERIORES 

.., (-) CONTAS DE APURAÇÃO E 
ENCERRAMENTO 

(-) CONTAS DE APURAÇÃO E 
ENCERRAMENTO 

(-) TRANSFERENCIA DE SALDO 

(-) CONTAS A REGULARIZAR 

R$ 5.000,00 

R$ 1.000.084,95 

R$ 1.000.084,95 

R$1.012.142,30 

R$ 81.717,67 

R$ (93.775,02) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

;~id~ '.eih!t:·, 
',,, ~\~&,? ,,,/ ,\, .. "''"'~ q ) 

é$ 5.000,00 

R$IS49.270,26 
• 

R$~49.270,26 

R$1~12.142,30 

R$; 154.239,05 

R$ (! 32.495,62) 

R$ (184.615,47) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de núf!1ero 8A.B7.5D.12.8D. 

96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 4 de 4 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TBRT AUDITORES INDEPENDEKJ1~S SOCIEDADE SIMPLES 

Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 2 

CNPJ: 03.566.241/0 01-90 

Período Selecionado: 01 de Setembro de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

t?~s:~r~çã~, --'. , '·:'si:rtdb•~nlciaf'., ";'''~ . 
,l ':''.: 9~tê~:'5J,flaJ " ,')_;,'.' ·t·,,, tJ'-" \\'.; .~J :, :<~i ;,: 

,, • w, ; 

ATIVO R$ 1.238.842,61 R$1.238.190,48 

ATIVO CIRCULANTE R$ 809.343,83 Rf 808.336,98 

DISPONIBILIDADES R$ 200.371,87 Rt 196.865,02 

CAIXA R$199.647,04 R$ 195.322,04 

CAIXA R$199.647,04 R~ 195.322,04 

(-) BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ (3.990,00) !R$ 1.010,01 

- BANCO ITAU R$ 10,00 R$ 10,01 

(-) BANCO DO BRASIL R$ (4.000,00) R$ 1.000,00 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 4.714,83 R$ 532,97 

IT AU - APL AUTO MAIS R$ 4.714,83 R$ 532,97 

VALORES REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 608.971,96 R$ 611.471,96 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 40.475,35 R$ 42.975,35 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA SANTA R$ 4.692,50 ,R$ 4.692,50 
CASA 

CMA CONSULTORIA METO DOS 1 

ASSESSORIA 
R$ 8.200,00 1R$ 8.200,00 

EMPRESA MUNICIPAL DE R$ 461,95 R$ 461,95 
DESENVOLVIMENTO 

FIRENZE PARTICIPACOES S/A R$ 5.834,87 ,R$ 5.834,87 

FRALLEPAR HOLDING S/A R$ 0,00 ÍR$ 2.500,00 

FAMILIA PAULISTA COMPANHIA R$ 0,00 R$ 0,00 

IMBEL IND DE MATERIAL BELICO DO R$ 207,50 R$ 207,50 
BRASIL 

MUNICIPIO DE PONTAL R$ 10.228,53 R$ 10.228,53 - MUNICIPIO DE TAQUARITUBA R$ 4.200,00 R$4.200,00 

MADEIRA SPE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 

R$ 0,00 R$ 0,00 

PREFEITURA DE SUZANO R$ 5.000,00 :R$ 5.000,00 

ROYAL PALM OPERADORA HOTELEIRA R$ 650,00 R$ 650,00 
LTDA 

REAL AL PIC SECURITIZADORA DE R$ 0,00 R$ 0,00 
CREDITOS 

SENIOR PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA R$ 820.00 R$ 820.00 
DEMS 

(-) SENAI SERVIÇO NACIONAL DE R$ (820,00) IR$ (820,00) 
APRENDIZAGEM 

VCX INVESTIMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comp:ova pelo recibo de núrero 8A.B7.5Ç).12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto n 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador 

1 l 

1 

Página p de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 
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r-----------------·•---------------------+------'--------

TBRT AUDITORES INDEPENDENtÊ~ SOCIEDADE SIMPLES 
1 

Entidade: 

Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: , 2 

CNPJ: 03.566.241/0001-90 

Período Selecionado: 01 de Setembro de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

ADIANTAMENTOS 

ADIANTAMENTOS N.S YAMAMOTO -
CONTABIL 

ADIANTAMENTO EDUARDO 
CAVALGANTE 

ADIANTAMENTO NIVALDO SABURO 
YAMAMOTO 

RENAN FURTADO 

WALTER SAGGIO 

MARCELO OLIVEIRA 

NIVALDO SABURO - DRE ANO 2018 

SPEEDCAR AUTO CENTER L TDA 

ANDRE LUISA DA SILVA 

NIVALDO SABURO YAMAMOTO 

ATIVO NAO-CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

TITULOS DE CAPITALIZACAO 

CONSROCIO ITAU 

OUTROS CREDITOS 

HMK ADVOCACIA 

(-) CHEQUE CREDITOS CALÇÃO IMBEL 

OUTROS CREDITOS A RECEBER 

ATIVO IMOBILIZADO 

-PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

OBRIGACOES FISCAIS 

41 

SIMPLES A RECOLHÉR 

PARCELAMENTO IRPJ - 80.2.20 009723-

PARCELAMENTO ISS - 4.874.056 

R$ 568.496,61 

R$ 27.925,00 

R$ 35.815.50 

R$ 55.159,50 

R$ 9.393,72 

R$ 7.955,53 

R$ 47.83~70 '._ 
\ 

R$ 54.045,0Õ 

R$ 110.500,00 

R$ 134.983,53 

R$ 84.883, 13 

R$ 429.498, 78 .. 
R$ 429.498, 78 

R$ 4.591,43 

R$ 4.591,43 

R$ 424.907,35 

R$ 222.462,43 

R$ (1.000,00) 

R$ 203.444,92 

R$ 0,00 

R$ 1.238.842,61 

R$ 217.292,96 

R$ 217.292,96 

R$ 2.700,00 

R$ 2.700,00 

R$ 910,00 

R$ 910,00 

R$ 97.723,48 

R$ 10.309,87 

R$ 38.311.47 

R$ 17.247,59 

'· .,,,;§~Íqq Pfnfl
5 

R5':568.496,61 

127.925,00 

~ 35.815,50 

! 

R$ 55.159,50 
1 

R$ 9_393,72 

ks 7.955,53 

~ 47.835,70 

~ 54.045,00 

R~110.500,00 

R$, 134.983,53 

R~ 84.883,13 

R~429.853,50 

R$ 429.853,50 
t 
~$ 4.946,15 

~$ 4.946,15 

Rs; 424.907 ,35 

R$, 222.462,43 
i 

R$ (1.000,00) 

R~203.444,92 
l 

R$ 0,00 
' 

R$ 1~238.190,48 

R$ 206.521,35 
1 

R$ 206.521,35 

Rs 2.100,00 

ks 2.100,00 

i R$ 910,00 

R$ 910,00 

R$ 94.238,39 

f'$ 6.824,78 

R,$ 38.311.47 

R) 17.247,59 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nú ero 8A.B7.5D.12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4. 73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos tEirmos do Decreto nº 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TBRT AUDITORÊS INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES t 
Período da Escrituraç~o: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.566.241/0 01-90 

Número de Ordem do Livro: , 2 

Período Selecionado: 01 de Setembro de 2022 a 30 de Setembro de 2022 

PARCELAMENTO ISS PPI • 17735672-3 

OUTRAS OBRIGACOES 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

OBRIGAÇÕES ROCK 

RENAN FURTADO 

(·) HENRIQUE CASTRO 

CVMAPAGAR 

CONTAS CORRENTES-SOCIOS 

ANDRE LUIS DA SILVA 

EMPRESTIMO E FINANCIAMENTO A 
PAGAR 

EMPRESTIMO FEDERAL CAPITAL DE 
GIRO 

(·) PROVISAO PARA CURTO PRAZO 

(·) IRPJ. A RECOLHER 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

OUTRAS OBRIGACOES 

N.S.YAMAMOTO CONTABlL 

(·) HMKADVOCACIA 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO EM CURSO 

(·) LUCRO DISTR. - NÍVALDO SABURO 

(·) CONTAS DE APURAÇÃO E 
ENCERRAMENTO 

(·) CONTAS DE APURAÇÃO E 
ENCERRAMENTO 

(·) TRANSFERENCIA DE SALDO 

(·) CONTAS A REGULARIZAR 

R$ 31.854,55 

R$ 8.225,68 

R$ 1.220,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.537,36 

R$ (264,87) 

R$ 4.733,19 

R$ 16.500,00 

R$ 16.500,00 

R$ 91.591,02 

R$ 91.591,02 

R$ (357,22) 

R$ (357,22) 

R$ 26.584, 18 

R$ 26.584, 18 

R$ 26.584, 18 

R$ 27.935,00 

R$ (1.350,82) 

R$ 994.965,47 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 989.965,47 

R$ 989.965,47 

R$1.012.142,30 

R$ 61.078,19 

R$ (83.255,02) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

!," /';_ :J 
1SaldO'~f:i1ial · ,, 

. ;,,: i~;,~1,;54,55 

IR$ 8.225,68 

' ;R$ 1.220,00 

!R$ 1.000,00 

IR$1.537,36 

• R$ (264,87) 

!R$ 4.733,19 

~$ 16.500,00 
1 
~$ 16.500,00 

~$ 84.304,50 

' ~$ 84.304,50 

, R$ (357,22) 

R$ (357,22) 

fj$ 26.584,18 

!}$ 26.584,18 

R$ 26.584,18 

~$ 27.935,00 
! 

~$ (1.350,82) 

R$ 1.005.084,95 
1 

,R$ 5.000,00 

lR$ 5.000,00 

IR$ 5.ooo,oo 

R$ 1.000.084,95 

R$ looo.084,95 
l 

R$ 1.012.142,30 
1 

~$ 81.717,67 

R$ (93.775,02) 
! 

R$ (0,00) 

1 R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nú ero 8A.B7.5p.12.8D. 
96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGI AL 

·1 g~rff}Fl~~~~P':~~Ji~y~~rlp,4r~~CR!J;Y~~ç!Ã~f:. 1 

NIRE CNPJ 

03.566.241/0001-90 

NOME EMPRESARIAL 

r:, 
rh. , ': f.t.~ 

'FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

~ivm Diário _LCompleto - sem escrit~ur~aç~ã~o~A~ux_il~ia~r) ______ _ 

1[NATUREZA DO LIVRO 

1 IVRO DIARIO 

[IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

-~B7.5D.12.8D.96.2B.3A.5D.BC.81.D4 .. 73.BD.2D.49.6B.23.0B.59 ___ _ _ _ 

E~tre:·J,JYRO•F9l;A$:SIN~ÇJ ccnÁ(ê)~)~ÊGU,lr,+TÉS:'.ê;~RJ;JÊICAl)QSD[Gf:t~!Sf• 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: TBRT AUDITORES INDEPENDE~i't:s SÓCIEDADE SIMPLES l 
Período da Escrituração: 01/09/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.566.241/0101-90 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

,1 :;;;r~Jidé 1~11têridr i~j_dp9Íftàl 
"' t.:-,r·tJ·'.', 'f 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 36.015,00 R$ 126.393, 12 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 36.015,00 R$ 126.393,12 

' 
VENDAS DE SERVICOS R$ 36.015,00 R$ 126.393, 12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 36.015,00 R$ 126.393,12 

(·) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (6.824,78) R$ (9.669,12) 

(·) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (6.824,78) R$ (9.669, 12) 
1 

(·) IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDA R$ (6.824,78) ~$ (9.669, 12) 

(·) COFINS R$ 0,00 R$ (3. 791,80) 

(·) PIS S/ FATURAMENTO R$ 0,00 ' R$ (821,60) 

SIMPLES R$ (6.824, 78) R$0,00 

(·) ISS S/SERVIÇOS R$ 0,00 R$ (5.055,72) 

(·} CUSTO DAS VENDAS R$ (8.413,78} R~ (33. 796,85) 
! 

(·} CUSTO DAS VENDAS R$ (8.413,78) RJ (33.796,85} 

(·) GASTOS GERAIS DE COMERCIALIZACAO R$ (8.413, 78) R$ (33. 796,85) 
' 

{·) PREST. SERVICO DE TERCEIROS· P.F R$ (8.413,78) 
1 

~ (33.796,85) 

(·} DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ (136,96), 1 R$ (698,81} 

(·) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ (136,96) , R$ (698,81) 

(·) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (28,97) R$ (384,00) 

OUTRAS DESPESAS R$ (28,97) R$0,00 

(·) DESPESAS C/ CURSOS E R$ 0,00 R$ (384,00) 
TREINAMENTOS 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (108, 10) R$ (315,00} 

(·) DESPESAS BANCARIAS R$ (108,10) R$ (315,00} 

/-/ RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,11 R$0,19 

RENDAS S/APLIC.FINANCEIRAS RS O, 11 R$ 0,19 

(·) IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 R$ (9.706,96} 

(·) IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 R$ (9. 106,96) 

(·) IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 ,R$ (9.706,96} 

(·) PROV. CONTR. SOCIAL R$ 0,00 f$ (3.640, 1 O) 

(·) PROV. IRPJ R$ 0,00 ~$ (6.066,86) 

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 20.639,48 ;R$ 72.521,38 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 1úmero 8A.B7.5D.12.8D. 

96.2B.3A.5D.BC.81.D4.73.BD.2D.49.6B.23.0B.59-0, nos termos do Decreto nº 9.555/2018. 
1 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1 O. 1 .8 do Visualizador Página 1 de 1 
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Ate~mos gw a empresa TBRT - 1TlKAWA AUDITORES iNDEPENDEN'J:. 8 EPP., C. PJ :Ns(! 
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p,~tooo PE EXE,CUÇÃ(k20l0412(/)'Ur~ 2'1i03120Ut 
J . 
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Olit01 e. ·· · 1 

D~CRITIVO; ps ~iço~ em QUfl~ .. ~~q ser .e~vt~ llX)m o'b .. .. ritnaa às n9rrriu .. e 

p.roee.'dftr1t1nto1·~is de audJtQnB mdtnp$J1~':!!éTltic$ e~i'tada_s pelo OOn!:iêfho f.ecre I de''O:lnm .Ude.d~ ~ 
CFC ~ 1>eta1r ,e9ís~e•~ .~çcielârii, pre\1ld:endélj1,. trsbathr~ta ,e fisca.1,., .ai~ da o~r normas 

•~if:i,ca~. 3~ll<:j~Js, · 

1 - Os ~~&m• troi bt~riço~ d~liltrio $.~r ClQ!ílidV~t ge ,a-cqmo {';Offl as om,a, de Judi/tofü1 
• . ! 

~pl'ltad'a$ oo s,a!i1. rompr!!endoooo: 

a) Pl~nej~mento dos trablilhos. oonsíde~ndo a ~r.evãncía do~ :~1.rdos.~ o ~~ a oo trariJções. o 

s:fs:tema oordébl 0 de, oootrtiffl~. i~t~rnas d!!t ·eoa1b< t· , 1 
,, . ; ;< 

• 
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4- Avaliar. o Põil~f:J!Q lfq,uido. ~~ui~ e de~fl~'Qá~ det ~~~aiS ,~m nfom,~D com a 
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(CFR$); · 
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. 
A CONAS po~ui um -quiaxdro ~ 4Jl72,f1.md'Qfltiri9'S,, 8,ti a~uinm poá,içijo fir1~nce" eM 31112t2018; 

ATIVD'TOTAL~ 

~AT:RIMàNIO LiQUTl>01, 

RECE!ITA LÍQUID#i DE VENDAS E SERVIÇOS; 

Ri. 36S.519 

R,$ 200Jmo 



CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVO 

N2 2023/112624 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certific que o(a) 

profissional id entifícado(a) no presente documento encontra-se em dia com se s débitos 

perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. : NIVALDO SABURO YAMAMOTO 

REGISTRO ....... : 1SP195282/0-9 

CATEGORIA .... : CONTADOR 

CPF ................. : 815.231.658-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem i n valida quaisquer débitos ou infra ,ões que, 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSP contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: São Paulo, 11/09/2023 às 09:18:42 

Válido até: 10/12/2023 

Código de Controle: 4846.8583.1827.3454 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP. 



CRC 
CONSELHO REGlONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVO 

Ne 2023/085011 

1 

1 

1 

- • 1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO certific~ que o(a) 

profissional id entíficado(a) no presente documento encontra-se em dia com se~s débitos 

perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .............. : 

REGISTRO ....... : 

CATEGORIA .... : 

CPF ................. : 

RENAN YAMAMOTO 

1SP324183/O-6 

CONTADOR 

395.279.208-09 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infra ões que, 

posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSP contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: São Paulo, 25/06/2023 às 23:35:07 

Válido até: 23/09/2023 

Código de Controle: 7628.9527.1121.1227 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP. 



11/09/23, 09:52 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIL:::::

0

:

0

::TADO DE SÃOl AULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIF CA que a oj-ganização 

contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regio ai, apto ao e~ercício da 

atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas pr9fissionais, conforme e tabelecido np art. 25 e 

26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçõ s que, post~riormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidad dos trabalhos técnicos 

elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão n°: 2023/112652 

CFC 
Nome: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES J 

Registra: SP-021239/O-9 CPF/CNPJ: 03.566,241/0001-90 

Validade: 10/12/2023 

CRCSP Finalidade: Comprovação de Registros 

-ular / Sócios / Responsáveis Técnicos 

Registro Nome 

1SP195282/0-9 Nivaldo Saburo Yamamoto 

1SPT'!4183/0-6 Renan Yamamoto 

Cat. 
CT 
CT 

Responsa ilidade 

Sacio GesLr 
Sacio Gestr 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcs12.org.,_Q[, acessando/ a opção 

Consultas-> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 4165.8583.1922.3654 
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Auditores e Consultores 

D~claraçiiq 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" Oll/2023 
PROOESSÓ ADMINISTRATIVO N" 035/2023 

TBRT Auditores fndependentes Sociedade .. Simples, CNPJ 03.56ó.24l/0001·90, localizada à Avenida Dr. 
Luiz GamJieta Sarmento, 454, 9dade ,de São João da Boa Vista,. estado de São Paulo, CEP 13.871-200, 
declara para os efeitos do Pregão em referência que di!.>'Porá, caso contratada., de 1 (u · ) contador, 
responsável pelo objeto desta contratação. A comprovação de vihculo empregàticio do profis ional deverá 
ser feít.a por mejo de contryito social, carteira de trabalho óu contrato de pre!.>1ação de servi ). Caso haja 
necessida~e de substituição de profissional, a empresa contratada, deverá assegurar que o nov profissiohai 
possua qualificações iguais ou superiores, ao dó substituí,do. A ,substituição do responsá · J durante o 
contrato sérá admitida, desde que se, indique para substitpí.fo profissional que apresente ual ificações 
equiva'.lentcs ou superiores à mínima :?cigirla no instrumento conv9catório; 

Unidade 1 - Rua Fi 
04144-020 

íõã.566.241/00 ·· 1--9Ó' 
TBRT Au<fitores Indepen · entes 

A.,v, Or. luiz Gambeta Sarm nto, 454 

São João da Boa Vista - CEP: 3871-200 

L SÃO PAULO - s f 

cnn ·. 12- bairro Jardim da Saiítle - São Paulo ~P - CEP 
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Proposta Preço 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2023 

Item Nome Valor Unitário Qtde Unidade Total 

Prestação de serviços de Assessoria e R$ 22.000,00 12 Meses R$2 64.000,00 

Consultoria Contábil 

Nesta proposta estão incluídas no valor global ofertado todas as despesas e custos, diretos e i 1 diretos (tais 
, . 

como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, seguro e insumos), 11ecessanos ao 

cumprimento integral do objeto a ser contratado. 1 

Esta proposta tem validade de 60 dias da data deste pregão eletrônico. 

O preço desta proposta deve atender a todos os demais requisitos exigidos neste Edital. 

Governador Edison Lobão, 21 de setembro de 2023 

' 1 

1 
1 

. l 

1 
1 

1 

1 

1 

' 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 

1 



À 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Maranhão. 

Ref. Dispensa Nº 021/2023 - Processo Nº 035/2023 

PROPOSTA COMERCIAL INICIAL 

DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social: TERRY KISSER RITZEL - ME 
44.022.805/0001-01 CNPJ: 

Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 

Nome: 
CPF: 
RG: 

Banco: 
Agência: 
Conta: 

Rua Albion, 402, Partnon, Porto Alegre, RS, CEP 91.530-01 O 

(51) 9.9899-9419 
terrycontabílidade@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL 
TERRY KISSER RITZEL 
023.843. 990-98 
3086633983 SJS/RS 

DADOS BANCÁRIOS 
Nubank 
0001 

•' 59124762-6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL- MARCA: RITZEL 

Validade da Proposta: Conforme Edital 

Declaro estar ciente e de pleno acordo com todas as disposições do presente 

edital. 

Porto Alegre, RS - 21/09/2023 

TERRY KISSER Assinado de forma digital por 

TERRY KISSER RITZEL:02384399098 

RITZEL:02384399098 Dados: 2023.09.10 22:27:32-03''00' 

TERRY KISSER RITZEL - ADMINISTRADOR 

CPF nº 023.843.990-98 - RG Nº 3086633983 SJS/RS 



08/12/2023, 10:42 Compras.gov.br • O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

•) CONSULTA ATA DE PREGÃO 

980162.212023 .12172.4644.1760~928720 
1 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00021/2023 

Às 09:30 horas do dia 21 de setembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivo membros da ~quipe 
de Apoio, designados ,pelo instrumento legal portaria de 05/01/2023, em atendimento às disposiçõe contidas na ~ei Nº 
10.520 de 17 de julho <le 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Proces o Nº 035/202~, para 
realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00021/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Co ratação de empresa 
especialízada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificaçõ s .. O Pregoein) abriu 
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. briu-se em seg'uida a 
fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. ' 

&Item:1 
Wl'Descrição: Consultoria e Assessoria - Contábil 1 1 Descrição Complementar: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

contábil, de acordo com,especificações. 1 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 1 

Valor Estimado: R$ 264.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intençãtde recurso 
Aplicabilidade Decretb 7174: Não Apficabifldade Margem de Preferência: ão 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., pelo melhor lance de R$ 233. 00,0000. 

Histórico 
Item: 1 - Consultoria e Assessoria - Contábil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

ME/EPP Declaração Daia/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Vai r Global Rfgistro 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) j 
07.843.902/0001-39 METROPOLE Sim Sim 12 R$ 20.000,0000 R$ 24 .000,0000 05/09/2023 

e 
SOLUCOES 08:32:39 
EMPRESARIAIS E 
GOVERNAMENTAIS 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada parajprestação de seyvlços de 
assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações. 
Porte da empresa: ME/EPP 

44.022.805/0001-01 TERRY KISSER Sim Sim 12 R$ 21.900,0000 R$ 26 .800,0000 10/p9/2023 
2:t:36:45 RITZEL 

' Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações 
Porte da empresa: ME/EPP 

21.482.987/0001-06 MARK SOLUCOES Sim 
EMPRESARIAIS 

Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 26 .000,0000 30/b8/2023 
1~:51:18 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSE ORIA E CON~ULTORIA 
~ ~ 
CONTÁBIL EMPRESA: MHARK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA 
Porte da empresa: ME/EPP 1 1 

24.968.005/0001-70 AUDIGESPUB - Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 264.

1

.000,0000 01/09/2023 
SERVICOS DE 03,:49:00 
AUDITORIA, 
ASSESSORIA E 

CONSULTORIA f LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1.1. O objeto da presente licitação é a ontratação de /empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, conforme ondições, quan~dades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos t 
Porte da empresa: ME/EPP 
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19.079.324/0001-95 PLANEJCON -
PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA 
LTDA 

Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 2 

1 

.000,0000 05/09/2023 
15:32:38 

bescrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada parcl prestação de serviços de 
assessoria e consultorla contábil, de acordo com especificações. ( l 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.607.878/0001-09 H M SANTOS Sim R$ 22.000,0000 R$ 2~.000,0000 15/09/2023 Sim 12 
j ll:27:41 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Assessoria e Consultoria Contabil 1 ! 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.682.079/0001-60 JEFFERSON Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 26 .000,0000 18/09/2023 
16:13:49 BATISTA DE PAIVA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZ 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. 

DA PARA PRESiAÇÃO DE 

Porte da empresa: ME/EPP 

31.532.859/0001-75 AWS Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 2 .000,0000 19109/2023 
1~:15:55 CONSULTORES E 

AUDITORES 
INDEPENDENTES 
II LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: contratação de empresa especializada pa➔prestação de s~rvlços de 
assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.326.655/0001-42 EVOLUTION Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 2 .000,0000 20/.09/2023 
COMERCIO, 15:00:51 
CONTABILIDADE E , 1 
GESTAO LTDA. 1 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços de Assessoria e ConsulJoria Contábil 
Porte da empresa: ME/EPP l 

03.566.241/0001-90 TBRT AUDITORES Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 264.000,0000 20/09/2023 
INDEPENDENTES - f 22:05:33 
SOCIEDADE ' 
SIMPLES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de, empresa especializada para prestação de sJrviços de 
assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações. ' 
Porte da empresa: ME/EPP ' 

30.059.831/0001-08 LEANDRO GOMES Sim Sim 12 R$ 22.000,0000 R$ 26 .000,0000 21/09/2023 
MACHADO 01:28:15 
COMERCIO E 
SERVICOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada para prestação de sérvlços de 
assessoria e consultoria contábil, conforme condições, quantidades e exigências estabel · idas neste Edital e seus 
anexos. 1 

Porte da empresa: ME/EPP 

11.385.969/0001-44 PRIORI SERVICOS Sim 
E SOLUCOES, 
CONTABILIDADE 
LiDA 

Sim 12 R$ 44.000,0000 R$ 52 .000,0000 01/09/2023 
1q:2S:45 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil, de acordo com especificações. 1 ! 
Porte da empresa: ME/EPP 1 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 
R$ 528.000,ÇOOO 11.385.969/0001-44 
R$ 264.000,ÇOOO 19.079.324/0001-95 
R$ 264.000,0000 21.482.987/0001-06 
R$ 264.000,0000 24.968.005/0001-70 

R$ 264.000,0000 28.607 .878/0001-09 
R$ 264.000,0000 29. 682.079/0001-60 
R$ 264.000,0000 31.532.859/0001-75 
R$ 264.000,0000 03.326.655/0001-42 
R$ 264.000,0000 03.566.241/0001-90 
R$ 264.000,0000 30.059.831/0001-08 
R$ 262.800,qooo 44.022.805/0001-0l 
R$ 240.000,0000 07 .843.902/0001-39 
R$ 239.000,0000 31.532.859/0001-75 
R$ 19.990,0000 30.059.831/0001-08 

R$ 239.900,0000 24.968.005/0001-70 

Data/Hora ~egistro 
21/09/2023 09 30:00:620 

21/09/2023 09 30:00:620 

21/09/2023 09 30:00:!>20 

21/09/2023 09 30:00:620 

21/09/2023 09 30:00:620 

21/09/2023 09.30:00:620 
21/09/2023 09 30:00:620 
21/09/2023 09 30:00:620 

21/09/202309'30:00:620 

21/09/2023 09.30:00:620 

21/09/2023 09: 0:00:620 

21/09/2023 09: 0:00:620 
21/09/2023 09: 0:15:000 

2110912023 09lo:24:917 

21/09/2023 09:~0:32:447 
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R$ 239.900,0000 44. 022.805/0001-01 21/09/2023 o 1:40:48:133 
R$ 235.000,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 091:41:52:990 
R$ 239.000,0000 21.482.987/0001-06 21/09/2023 091:42:15:840 
R$ 234.900,0000 24. 968.005/0001-70 21/09/2023 09:42:36:553 
R$ 234.500,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09:43:06:947 
R$ 238.999,9000 28.607.878/0001-09 21/09/2023 09 '43:25:457 
R$ 238.500,0000 03.326.655/0001-42 21/09/2023 09 43:33:303 
R$ 234.200,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 43:35:883 
R$ 234.000,bOOO 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09 44:03:520 
R$ 255.800,0000 19.079.324/0001-95 21/09/2023 09 44:18:000 
R$ 233,333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 44:18:060 
R$ 234.199,9000 28.607 .878/0001-09 21/09/2023 09 44:46:4-73 
R$ 233.222,2200 24.968.005/0001-70 21/09/2023 09 45:01:717 
R$ 233.100,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 45:47:260 
R$ 233.333,3200 21.482.987 /0001-06 21/09/2023 09 46:22:110 

R$ 232.000,0000 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09 46:22:513 
R$ 233.000,0000 24,968.005/0001-70 21/09/2023 09 46:27:510 
R$ 231.999,9000 28.607,878/0001-09 21/09/2023 09 46:38:057 
R$ 231.999,9900 21.482. 987 /0001-06 21/09/2023 09 46:43:540 
R$ 231.500,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 46:45:393 
R$ 253.755,0000 19.079.324/0001-95 21/09/2023 09 46:50:723 - R$ 222.999,9900 44. 022.805/0001-01 21/09/2023 09 46:55:543 
R$ 239.950,0000 19.079.324/0001-95 21/09/2023 09 47:14:420 
R$ 233.900,0000 03.326.655/0001-42 21/09/2023 09 47:16:723 
R$ 239.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 47:27:840 
R$ 222.000,0000 24.968.005/0001-70 21/09/2023 09 48:13:207 
R$ 221.500,0000 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09 48:16:450 
R$ 222. 999 ,8900 28. 607 .878/0001-09 21/09/2023 09 48:16:677 
R$ 222.000,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 48:23:323 
R$ 221.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 48:26:393 
R$ 221.999,9900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09 48:27:777 
R$ 219.999,9000 28.607 .878/0001-09 21/09/2023 09 48:32:637 
R$ 238.951,0000 19.079.324/0001-95 21/09/2023 09 48:35:450 
R$ 221.400,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 48:40:870 
R$ 219.000,0000 24. 968.005/0001-70 21/09/2023 09 48:55:417 
R$ 219.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 49:00:897 
R$ 218.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 49:03:610 
R$ 218.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 49:16:113 
R$ 218.899,0000 24.968.005/0001-70 21/09/2023 09. 49:40:720 - R$ 217.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 49:44:193 
R$ 217.999,9000 28.607 .878/0001-09 21/09/2023 09 49:49:467 
R$ 218.800,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09· 49:54:553 
R$ 218.899,9900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09: 50:05:520 
R$ 217.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09:150:09:963 
R$ 198.000,0000 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09:50: 12:457 
R$ 199.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 0:25:740 
R$ 197.888,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09:. 
R$ 264.000,0000 11.385.969/0001-44 21/09/2023 09: 
R$ 197.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 
R$ 197.800,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 
R$ 197.999,9900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09: 
R$ 197.330,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 
R$ 196.999,9000 28.607.878/0001-09 21/09/2023 09: 
R$ 197.333,3200 21.482. 987 /0001-06 21/09/2023 09: 1:07:283 
R$ 195.888,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 1:13:430 
R$ 196.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 1:16:257 
R$ 195.800,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 1:31:507 
R$ 195.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 1:39:430 
-.a.. .. -- --- ---- .... --- ----·---~ -- - . --- ----- --



08/12/2023, 10:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 193.900,0000 03. 566.241/0001-90 21/09/2023 O :51:50:090 
R$ 195.887 ,9900 21.482. 987 /0001-06 21/09/2023 O :51:56:180 
R$ 233.899,0000 19.079.324/0001-95 21/09/2023 O :51:59:300 
R$ 193.833,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 O :52:05:127 
R$ 190.999,9000 28.607 .878/0001-09 21/09/2023 O :52:05:227 
R$ 192.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 O :52:07:703 
R$ 190.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 ºf 2:20:853 
R$ 193.887,9900 21.482.987 /0001-06 21/09/2023 O ·52:21:490 
R$ 185.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 O ·52:26:550 
R$ 193.817,9900 21.482.987 /0001-06 21/09/2023 09 52:35:350 
R$ 185.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 O 52:42:177 
R$ 190.899,9000 28.607.878/0001-09 21/09/2023 09 52:42:720 
R$ 185.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 52:59:803 
R$ 183.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 52:59:863 
R$ 184.817,9900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09 53:01:700 
R$ 184.617,9900 21.482.987 /0001-06 21/09/2023 09 53:07:580 
R$ 174.000,0000 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09 53:10:810 
R$ 183.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 53:15:320 
R$ 170.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 53:31:047 
R$ 173.899,9900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09 53:44:133 
R$ 170.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 53:58:887 - R$ 170.500,0000 44. 022.805/0001-01 21/09/2023 09 54:06:740 
R$ 182.000,0000 28.607.878/0001-09 21/09/2023 09 54:12:533 
R$ 170.999,8900 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09 54:16:497 
R$ 170.499,9900 21.482. 987 /0001-06 21/09/2023 09 54:31:423 
R$ 170.400,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 54:32:460 
R$ 169.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 54:38:533 
R$ 169.300,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 54:51:497 
R$ 169.333,2300 21.482.987/0001-06 21/09/2023 09 54:55:340 
R$ 168.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 55:04:710 
R$ 160.000,0000 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09 55:06:977 
R$ 159.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 55:21:633 
R$ 169.200,9900 21.482. 987 /0001-06 21/09/2023 09 55:25:733 
R$ 159.500,0000 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 55:26:743 
R$ 159.400,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 55:40:060 
R$ 158.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 55:58:357 
R$ 159.399,0000 24. 968.005/0001-70 21/09/2023 09 56:04:607 
R$ 158.300,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 56:13:197 

- R$ 158.099,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 56:27:400 
R$ 157.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 56:46:803 
R$ 158.000,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09 56:47:610 
R$ 156.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09 56:53:177 
R$ 156.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 57:05:607 
R$ 140.000,QOOO 31.532.859/0001-75 21/09/2023 09: 57:16:927 
R$ 138.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 7:28:520 
R$ 154.999,0000 21.482.987 /0001-06 21/09/2023 09: 7:30:890 
R$ 138.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 7:38:433 
R$ 263.999,0000 29 .682.079/0001-60 21/09/2023 09: 7:52:793 
R$ 137.333,3,300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 8:57:693 
R$ 137.300,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 9:09:867 
R$ 136.999,9900 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 9:15:547 
R$ 181.999,9000 28.607.878/0001-09 21/09/2023 09: 9:17:233 
R$ 136.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 09: 9:20:240 
R$ 136.900,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 09: 9:22:940 
R$ 119.000,0000 31. 532.859/0001-75 21/09/2023 09: 
R$ 144.000,0000 29.682.079/0001-60 21/09/2023 09: 
R$ 115.333,3300 44.022.805/0001-01 21/09/2023 10: 
R$ 115.300,0000 03.566.241/0001-90 21/09/2023 10: 
n.to .,.,._. nnn nnl"'ln _. _. '°'""'""' "'""'r" I ___ ,. _ _. --- ·-- ·---- ... - - ·- ---
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R$ 114.900,0000 

R$ 100.000,0000 

R$ 113.999,0000 

R$ 99.990,0000 

R$ 95.000,0000 

R$ 94.990,0000 

R$ 88.000,0000 

R$ 84.000,0000 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
etapa aberta 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

- Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Recusa de 
proposta 

-ecusa de 
proposta 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Data 

21/09/2023 
09:40:01 

21/09/2023 
15):09:03 

21/09/2023 
10:09:03 

19/10/2023 
09:45:30 

19/10/2023 
12:16:55 

19/10/2023 
12:16:55 

19/10/2023 
12:17:05 

19/10/2023 
13:40:34 

20/10/2023 
09:24:56 

20/10/2023 
09:27:05 

20/10/2023 
12:17:07 

20/10/2023 
16:06:49 

20/10/2023 
17:36:14 

23/10/2023 
10:13:44 

23/10/2023 
10:19:50 

23/10/2023 
10:20:02 

23/10/2023 
14:05:15 

23/10/2023 
14:05:15 

23/10/2023 
14:05:26 
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03.566.241/0001-90 21/09/2023 1 :01:07:267 

31.532.859/0001-75 21/09/2023 1 

44.022.805/0001-01 21/09/2023 1 

03.566.241/0001-90 21/09/2023 1 
31.532.859/0001-75 21/09/2023 1 

03.566.241/0001-90 21/09/2023 1 
31.532.859/0001-75 21/09/2023 1 
31.532.859/0001-75 21/09/2023 1 

Não existem lances de desempate M6/EPP .para o item 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

:01:16:317 

:02:04:760 

:02:23:210 

:03:12:467 

:03:30:087 

:05:06:913 

:07:02:273 

Convocado para envio de anexo o fornecedor LEANDRO GOMES MACHA O COMERCIO E 
SERVICOS, CNPJ/CPF: 30.059.831/0001-08. 

Recusa da proposta. Fornecedor: LEANDRO GOMES MACHADO COMERC O E SERVICOS 
CNPJ/CPF: 30.059.831/0001-08, pelo melhor lance de R$ 19.990,0000. Motivo: A llcit~te não 
atendeu a convocação conforme pode ser vislumbrado no chat (19/10/ 23 09:48:36)i 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor LEANDRO GOf>1ES 

::::::: :::E~:,: :es:~:~:::::::::F~::·::~::~::

0

::~

0

E

8

~ujITORES ' 
INDEPENDENTES II LTDA, CNPJ/CPF: 31.532,859/0001-75. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AWS CONS LTORES E AUC,ITORES 
INDEPENDENTES II LTDA, CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AWS CONSULTORES E AU ITORES 
INDEPENDENTES II LTDA, CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, 

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedo AWS CONSUÜroRES 
E AUDITORES INDEPENDENTES II LTDA, Cf" PJ/CPF: 31.532.859/0001-7 . ' 

Recusa da proposta. Fornecedor: AWS CONSULTORES E AUDITORES IN EPENDENTES ÍI LTDA, 
CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, pelo melhor lance de R$ 84.000,0000. Motivo: A emptesa 
apresentou apenas umas planilha com valeres irrisório de despesas refe ente a prestaçao de 
serviços que serão prestador no município de governador Edison labão - MA, onde só ªl 
passagem de ônibus é 300 reais, proposta sem qualquer validade ou pe quisa que comprove os 
valores apresentados. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TBRT AUDITORES INDEPENDENTES S CIEDADE SIMitEs, 
CNPJ/CPF: 03.566.241/0001-90, pelo melhor lance de R$ 94.990,0000. otivo: A licitante 
apresentou documentação incompleta referente ao item 9.10.2, 9.8.2 e .8.6 do edital~ 

Convocado para envio de anexo o fornecedor TERRY KISSER RITZEL, e 
44. 022. 805/0001-01. 

1 

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedo TERRY KISSER 
RITZEL, CNPJ/CPF: 44.022.805/0001-01. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TERRY KISSER RITZEL, CNPJ/CPF: 44. 22.805/0001-01, pelo 
melhor lance de R$ 113.999,0000. Motivo: A licitante nao atendeu a co ocação para juntar 
proposta adequada conforme pode ser vislumbrada no chat 

Convocado para envio de anexo o fornecedor JEFFERSON BATISTA DE P 
29.682.079/0001-60. 

Recusa da proposta. Fornecedor: JEFFERSON BATISTA DE PAIVA, CNPJ/ PF: 29.682.079/0001-
60, pelo melhor lance de R$ 144.000,0000. Motivo: A licitante nao resp ndeu a convocação 
para juntar proposta adequada conforme pode ser vislumbrado no chat. : 

• Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor EFFERSON BATISTA 
DE PAIVA, CNPJ/CPF: 29.682.079/0001-60. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor MARK SOLUCOES EMPRES RIAIS LTDA, 
CNPJ/CPF: 21.482.987/0001-06. 
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Recusa de 
proposta 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Recusa de 
-proposta 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do prazo 
- Convocação 
anexo 

Encerramento do 
prazo -
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

~egistro de 
W'itenção de 

recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

24/10/2023 
09:10:45 

24/10/2023 
09:10:45 

24/10/2023 
09:10:59 

24/10/2023 
11:49:51 

24/10/2023 
11:49:51 

24/10/2023 
11:50:47 

24Íl0/2023 
11:53:59 

24/10/2023 
17:13:04 

27/10/2023 
09:24:53 

27/10/2023 
11:02:13 

27/10/2023 
15:17:20 

27/10/2023 
15.:18:38 

27/10/2023 
15:35:29 

27/10/2023 
17:55:07 

13/11/2023 
10:07:48 

13/11/2023 
10:30:32 

13/11/2023 
15:05:36 

13/11/2023 
15:05:40 
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Recusa da proposta. Fornecedor: MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTD , CNPJ/CPF: 
21.482.987/0001-06, pelo melhor lance de R$ 154.999,0000. Motivo: licitante nao l 
respondeu a convocação para juntar proposta adequada conforme pode ser vislumbraáo no 
~~ ' l 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor! MARK SOLUCdES 
EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 21.482.987/0001-06. 

1 

Convocado para envio de anexo o fornecedor AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITDRI4, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 24.968.005/0001-70. 

Recusa da proposta. Fornecedor: AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITO A, ASSESSOFJ.IA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 24.968.005/0001-70, pelo melhor lanc de R$ 159.39~,oooo. 
Motivo: A licitante não atendeu a convocação (24/10/2023 09:11:19) P ra AUDIGESPUB -
SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - A licit nte esta convocada 
para juntar proposta adequada ao seu ultimo lance ofertado no prazo d duas horas l 
Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor AUDIGESPUB -, 
SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/ F: 24.968.005/0001-
70. ' 

Convocado para envio de anexo o fornecedor H M SANTOS, CNPJ/CPF: t.607.878/000:1-09. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor H M SANTO , CNPJ/CPF: 
28.607.878/0001-09. 

Recusa da proposta. Fornecedor: H M SANTOS, CNPJ/CPF: 28.607.878/ 001-09, pelo melhor 
lance de R$ 181.999,9000. Motivo: A Licitante descumpriu os itens 9.8. , 9.8.6, 9.9.2 ~ 9.9.6 
do edital, através de consulta\ no Sicaf foi constatado que a licitante nã tem cadastrof 
atualizado no Sicaf e não tem certidão vigente na PGFN . 

Convocado para envio de anexo o fornecedor PLANEJCON - PLANEJAME TO E CONSUL"'ÇORIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 19.079.324/0001-95. I ' 

1 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PLANEJCol' - PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 19.079.324/0001-95. , 

Recusa da proposta. Fornecedor: PLANEJCON - PLANEJAMENTO E CONS LTORIA LTDA,. 
CNPJ/CPF: 19.079.324/0001-95, pelo melhor lance de R$ 233.899,000 • Motivo: A Licifante 
apresentou documentação de habilitação toda com data valida de 2022 

l 
Convocado para envio de anexo o fornecedor EVOLUTION COMERCIO, C NTABIUDADB E 
GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EVOLUTIO COMERCIO, 
CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: EVOLUTION COMERCIO, CON :ABIUDADE E ~ESTAO 
LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, pelo melhor lance de R$ 233.90 ,0000. 

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E 
GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, pelo melhor lance de 233.900,000~. 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: LEANDRO GOMES MACHA O COMERCIO:E 
SERVICOS CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: Com fundamento no igos 3°, 49 dê\ Lei nº 
8.666/1993 e itens 8.17, 8.5.1., 8.19, 8.15 do Edital do Pregão Eletrônl o SRP n° 021/2023, 
Processo Ucltatórlo n° 035/2023, Interpor I 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E 
SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da llcitant foi declassificada por 
não tem cumplido o estabelecido no edital e por força do principio da vi culacao do ' 
Instrumento convocatorlo, a licitante esta desclassificada. a intenção de ecurso tem qu'e haver 
motivação. 1 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E 
SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da licitant foi declassificqda por 
não tem cumplido o estabelecido no edital e por força do principio da vi culacao do ' 
instrumento convocatorío, a licitante esta desclassificada. a intenção de ecurso tem qu'e haver 
motivação. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situa~ão 

30.059.831/0001-08 13/11/2023 10:30 13/11/2023 15:05 Recus~do 

Motivo lntenção:Com fundamento no Artigos 3°, 49 da Lei n° 8.666/1993 e itens .17, 8.5.1., 8.Í9, 8.15 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº ~021/2023, Prosesso Ucitatórlo n° 035/2023, i terpor IMPUGNf.ÇÃO 
DE NULIDADE DE FASE E OU ANULAÇAO DE UCITAÇAO, ONDE foram detectados no ecorrer da licitação, 
descumprimento na legalidade, publicidade, contraditório e ampla defesa da particip ção deste no p}-esente 
processo licitatório. Vale ressaltar que protocolamos em endereço eletrônico PETIÇA ENVIADA ' 
25/10/2023. 
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Motivo Aceite ou Recusa:A proposta da licitante foi declassiflcada por não tem cu plido o estabelecido 
no edital e por força do princípio da vínculacao do Instrumento convocatolio, a licita te esta descla~ificada. 
a intenção de recurso tem que haver motivação. 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

31.532.859/0001-
75 

Sistema 

31.532.859/0001-
75 

Sistema 

- Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Data 

21/09/2023 
09:30:00 

21/09/2023 
09:40:00 

21/09/2023 
09:40:01 

21/09/2023 
10:09:03 

25/09/2023 
09:00:28 

28/09/2023 
15:27:56 

19/10/2023 
09:45:30 

19/10/2023 
09:48:36 

19/10/2023 
12:16:55 

19/10/2023 
12:17:05 

19/10/2023 
12:17:59 

19/10/2023 
13:15:24 

19/10/2023 
13:40:34 

19/10/2023 
15:26:11 

20/10/2023 
09:24:56 

20/10/2023 
09:27:05 

20/10/2023 
17:36:14 

23/10/2023 
10:13:44 

23/10/2023 
10:20:02 

?-3/10/2023 
10:21:50 

23/10/2023 
14:05:15 

23/10/2023 
14:05:26 

23/10/2023 
14:07:29 

24/10/2023 
09:10:45 

24/10/2023 
09:10:59 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realiza~o da 
análise de propostas e após este período os itens serão disponibil" ados para o injcio dos 
lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente o período de abertura 

para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se onectados. i 

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens pa 
Mantenham-se conectados. 

f 
disputa será iriciada. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lan es. 

O item 1 está encerrado. ~ 1 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa .· tapa na funclotalldade 
"Acompanhar Julgamento/ Habilitação/ Admisslbi Idade". 1 

! 
Boa tarde senhores licitantes, em virtude do sistema COMPRASN *ter ficado fora do ar, o 
pregão será retomada no dia 29 de setembro as 09:00, (nove ho s). desde ja a9ihideço a 

compreensão de todos. , 

Senhor fornecedor LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E S RVICOS, CNPJ/CPF: 
30.059.831/0001-08, solicito o envio do anexo referen ao item 1. : 

Para LEANDRO GOMES MACHADO COMEROO E SERVICOS - A ~i tante esta convocada 
para Juntar proposta adequada com composição de custos do se ços ofertado, tendo em 
vista o valor ser consideravelmente inferior ao estimado, ara com rovar a exequibilidade 

da proposta no prazo de duas horas sobre pena de não aceita o de sua prop~sta. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do F rnecedor 
i 

Senhor fornecedor AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEP NDENTES II L1°))A, 
CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, solicito o envio do anexo r erente ao íteni 1. 

Para AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEPENDENTES II L: A - A licitante;esta 
convocada para Juntar proposta adequada com composição d custos do serviços 
ofertado, tendo em vista o valor ser consideravelmente inferi r ao estimado,;ara 

comprovar a exequibilidade da proposta no prazo de duas hora sobre pena de não 
aceitação de sua proposta. 

ok iremos juntar 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor AWS CONSULTORES E AUDITO S INDEPENDENTES II 
LTDA, CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, enviou o anexo ara o item 1. j 

Senhor Pregoeiro, estamos aguardando novas dir trizes 

Senhor fornecedor AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEP NDENTES II L~DA, 
CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, solicito o envio do anexo r erente ao item 1. 

Senhor fornecedor AWS CONSULTORES E AUDITORES INDEP NDENTES II LlpA, 
CNPJ/CPF: 31.532.859/0001-75, o prazo para envio de anexo pa o item 1 foi es,cerrado 

pelo Pregoeiro. 

Senhor fornecedor TERRY KISSER RITZEL, CNPJ/CPF: 44.022.8 5/0001-01, sol)cito o 
envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor TERRY KISSER RITZEL, CNPJ/CPF: 44.022.805 0001-01, o prazo para 
envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo Pr goeiro. i 

Senhor fornecedor JEFFERSON BATISTA DE PAIVA, CNPJ/CPF: .682.079/000~-60, 
solicito o envio do anexo referente ao ítem 

Para JEFFERSON BATISTA DE PAIVA - Bom dia! A licitante esta a nvocada para iuntar 
proposta adequada ao seu ultimo lance ofertado, sobre pena de ão aceitação çla sua 

proposta. · 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do F mecedor 

Senhor fornecedor MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ/ PF: 21.482.987/0001-
06, solicito o envio do anexo referente ao íte 1. i 

Para MARK SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - A licitante esta nvocada para fentar 
proposta adequada ao seu ultimo lance ofertado no prazo de dua horas, sobre ena de 

não aceitação da sua proposta. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do F mecedor 

Senhor fornecedor AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORI , ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 24.968.005/0001-70, solicito o e vio do anexo rt?ferente 

,.. ... 1 
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Pregoeiro 24/10/2023 
09:11:19 

Sistema 24/10/2023 
11:49:51 

Sistema 24/10/2023 
11:50:47 

Pregoeiro 24/10/2023 
11:51:14 

28.607.878/0001- 24/10/2023 
09 11:52:47 

Sistema ?.4/10/2023 
11:53:59 

28.607.878/0001- 44/10/2023 
09 14:33:54 

Sistema 27/10/2023 
09:24:53 

Pregoeiro 27/10/2023 
09:26:40 

19 .079.324/0001- 27/10/2023 
95 10:31:37 

Sistema 27/10/2023 

-19.079.324/0001-

11:02:13 

27/10/2023 
95 11:03:24 

Sistema 27/10/2023 
15:18:38 

Sistema 27/10/2023 
15:35:29 

Sistema 13/11/2023 
10:07:48 

Pregoeiro 13/11/2023 
10:08:02 

Eventos da Licitação 

Compras.gov.br- o SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Para AUDIGESPUB - SERVICOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E C NSULTORIA LtDA - A 
licitante esta convocada para juntar proposta adequada ao seu ui imo lance ofertado no 

prazo de duas horas, sobre pena de não aceitação das a proposta. 1 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do F mecedor 

Senhor fornecedor H M SANTOS, CNPJ/CPF: 28.607.878/0001- , solicito o enyio do 
anexo referente ao item 1. 

Para H M SANTOS - A licitante esta convocada para juntar prop ta adequada ao seu 
ultimo lance ofertado no prazo de duas horas, sobre pena de n o aceitação d~ sua 

proposta. 

Ok, estamos enviando a proposta ajustada. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor H M SANTOS, CNPJ/CPF: 28.607. 78/0001-09, ehviou o 
anexo para o item 1. 

Sr Pregoeiro, o Item do anexo foi enviado, aguardo retorno 

Senhor fornecedor PLANEJCON - PLANEJAMENTO E CONSULTO 
19.079.324/0001-95, solicito'o envio do anexo referen 

Para PLANEJCON - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA - Bo 
convocada para juntar proposta adequada no prazo de duas ho 

aceitação da proposta. 

Sr. pregoeiro, acabamos de observar que nossa CND Receita est 
qualificação de ME, sendo assim não teremos o prazo de 5 dias ú 

Portanto, pedimos DECLINIO do certame. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PLANEJCON - PLANEJAMENTO E 
CNPJ/CPF: 19.079.324/0001-95, enviou o anexo par 

A LTDA, CNPJ/CPF: 
ao item 1. 1 

1 
dia! A licitante esta 

s sobre pena de não 

' ' vencida e saímos da 
is para regular;ização. 

ONSULTORIA ~TOA, 
o item 1. , 

Sr. pregoeiro, se nossa empresa tiver a possibilidade do prazo e 5 dias úteis para 
regularização, perfeito, do contrário, aceitaremos a DESC SIFICAÇÃO. i 

Senhor fornecedor EVOLUTION COMERCIO, CONTABIUDADE E GE AO LTDA., CNPJ/CPF: 
03.326.655/0001-42, solicito o envio do anexo referen ao ítem 1. ! 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor EVOLUTION COMERCIO, CONTA IUDADE E GESTAO 
LTDA.·, CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, enviou o anexo ara o ítem 1. : 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intençã de recursos pàra os 
itens/grupos na situação de • aceito e habilitado· ou • cancela o no julgamento·. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/11/2023 às 
11:00:00. ' 

Evento Data/Hora Otiservações 

Alteração equipe 

Abertura da sessão 
pública 

AEncerramento da 
W análisede 

propostas 

Julgamento de 
propostas 

Suspensão 
administrativa 

Reativação 

Suspensão 
administrativa 

Reativação 

Suspensão 
administrativa 

Reativação 

Abertura do prazo 

01/09/2023 
07:59:44 

21/09/2023 
09:30:00 

21/09/2023 
09:40:00 

Abertura da sessão pública 

Etapa de análise de propostas encerrada. 

25/09/ 2º23 Início da etapa de 1·utgamento de propostas 
09:00:28 

20/10/2023 
17:59:55 

23/10/2023 
09:37:11 

24/10/2023 
18:10:19 

25/10/2023 
12:23:29 

27/10/2023 
17:58:53 

13/11/2023 
10:05:39 

Previsão de reabertura: 23/10/2023 09:00:00; Devido encerramen o do horário de 
expediente, retornaremos na segunda feira, para da continuidade d certame. 

Previsão de reabertura: 25/10/2023 09:00:00; Devido encerramen o do horario dê 
expediente 

Previsão de reabertura: 30/10/2023 09:00:00; Devido encerramen o do horario de 
expediente ' 

1311112023 Abertura de prazo para intenc;a-o de recurso 
10:07:48 

Fech~:~~to do 
1f~~~,~g~3 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/11/l023 às 11:00:90. 

Aoós encerramento da Sessão Pública. os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores d s resoectivos itens. Foi 



08/12/2023, 10:42 Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO t 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:06 horas do ia 13 de nove}nbro de 

2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

GUSTAVO PAIXAO MARTINS 
Pregoeiro Oficial 

HUDSON DA SILVA BRASIL 
Equipe de Apoio 

MARIA EDUARDA ANDRADE DA SILVA 
Equipe de Apoio 

RONILDO DOS SANTOS QUEIROZ 
Equipe de Apoio 

.1if3. Imprimiro 
~ Relatório 

Voltar 
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Compras.gov.br 

Portal de Compras do Governo Federai 

Habilitação de 
fornecedor 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

Recusa de 
intenção de 
recurso 

hUSTMO PAlXAO MAK1ÍNS 

Se1viços do C,overno Voltar para Área de Trabalho sa:•· G Am iente Produçãb 
1 

13/11/2023 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: EVOLUTION COME 00, CONTABIUDAC..,. 

10:07:48 GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, pelo melhor lanc de R$ 233.90~,000C 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: LEANDRO GOMES M CHADO COMERCIO 

13/11/2023 SERVICOS CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: Com fundament no Artigos 3°,t49 da 

10:30:32 8.666/1993 e itens 8.17, 8.5.1., 8.19, 8.15 do Edital do Pregão EI trônico SRP nQ 021/; 

Processo Licitatórlo n° 035/2023, interpor I 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: LEANDRO GOMES MAC ADO COMERCIO E 

13/11/2023 SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da li itante foi dedassifica 

não tem cumplicio o estabelecido no edital e por força do principio a vinculacao do 

lS:o5:35 instrumento convocatorio, a licitante esta desdassificada. a intenç o de recurso ~m qu, 

motivação. 

13/11/2023 
15:05:40 

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: LEANDRO GOMES MA ADO COMERCIIO E 

SERVICOS, CNPJ/CPF: 30059831000108. Motivo: A proposta da li itante foi declâssifica 

não tem cumplido o estabelecido no edital e por força do principio da vinculacao ~o 

instrumento convocatorio, a licitante esta desclassificada. a intençao de recurso tem qu 

motivação. 
1 
1 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidad 1Situa1 

30.059.831/0001-08 13/11/2023 10:30 13/11/2023 15:05 Recus{ 

Motivo Intenção:Com fundamento no Artigos 3°, 49 da Lei n° 8.666/1993 e itens 8.17, 8.9.1., 8,1 

do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 021/2023, Processo Lidtatório no 035/2 23, interpor IMPUGN 

DE NULIDADE DE FASE E OU ANULJ\ÇÃO DE LICITAÇÃO, ONDE foram detecta os no decorrer, da licíl 

descumprimento na legalidade, publicidade, contraditório e ampla defesa da p rticipac;ão deste no p 

processo licitatório. Vale ressaltar que protocolamos' em endereço eletrônico P ÇAO ENVIADA 

25/10/2023. 

Motivo Aceite ou Recusa:A proposta da licitante foi declassificada por não t m cumplicio olestabel 

no edital e por força do principio da vlnculacao do instrumento convocatorio, licitante esta âesclas: 

a intenção de recurso tem que haver motivação. • 

Troca de Mensagens 1 

1 
1 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Data 

21/09/2023 
09:30:00 

21/09/2023 
09:40:00 

21/09/2023 
09:40:01 

21/09/2023 
10:09:03 

25/09/2023 
09:00:28 

28/09/2023 
15:27:56 

Mensagem ~ 
A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um eríodo para a realizaçi 

análise de propostas e após este período os Itens serão dis onibilizados para o ln 

lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultanea ente e o períopo de ai 

para disputa será entre 08:00 e 18:00. Manten~m-se conectados. íl·, 

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de lt s para disputi será Ir. , 

Mantenham-se conectados. , · 

O Item 1 foi aberto. Solicitamos o envi de lances. ' f 
l 

O item 1 está encerrado. 1 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa nà funcio1 

"Acompanhar Julgamento/ Habilitação/ A mlsslbilidade".I 

Boa tarde senhores licitantes, em virtude do sistema COMP NET, ter ficàdo fora 

pregão será retomada no dia 29 de setembro as 09:00, (n e horas). desde ja agi 

compreensão de todos. 1 

19/10/2023 Senhor fornecedor LEANDRO GOMES MACHADO COMER O E SERVICOS, CNPJ, 

09:45:30 30.059.831/0001-08, solicito o envio do anexo eferente ao ít$n 1. 

19/10/2023 Para LEANDRO GOMES MACHADO COMERCIO E SERVICO - A licitante E!sta com 

09:48:36 para Juntar proposta adequada com composição de custos o serviços oft!rtado, te 

vista o valor ser consideravelmente inferior ao estimado, ra comprovará exequil 

f"'jj"'_,,,...,,_w ~ ..--------· ~~~2!"..2221.!ã..!l~!~.de d~~ . .!l<?,f.~f~~.,J?~JJ,~~g ~1:lt~.E!~~e. s}a orooc ... 

< ~~~~~~~~~~_.,;,,11<~M.i,,~~~~,.~
~.,MO~~I~~~~~-~~~ ·. ► 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão Nº 00021/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019.) 

1 

1 

i 
1 
! 

Às 15:25 horas do dia 13 de novembro de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00021/20 

Processo n° 035/2023, o Pregoeiro, Sr(a) GUSTAVO PAIXAO MARTINS, ADJUDICA aos licitantes ven 

respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

1 
3, referente ao 
dores os 1 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 1 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Consultoria e Assessoria - Contábil 

Descrição Complementar: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 

consultoria contábil, de acordo com especificações. 

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade- Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 264.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ o 01 

Situação: Adjudicado 
1 

Adjudicado para: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA. , pelo mel or lance de R$ 

233.900,0000. 

Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 13/11/2023 
15:25:21 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EVOLUTION COMERC O, 

CONTABILIDADE E GESTAO LTDA., CNPJ/CPF: 03.326.655/0001-42, Tlhor lance: R~ 

233.900,0000 
! 
; 

Fim do documento 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor (a) Assessor(a)/Procurador(a), 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 035/20 3, para exam,e e 
apreciação de toda a fase externa do procedimento a fim de orientação para homologaçã do feito, teç.do 
como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de a sessoria e cbn-1 e sultoria contábil. De acordo com o previsto no Decreto Federal 10.024/2019 e na Lei nº 0.520/2002, ~ei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber Lei nº 8.666193 

e suas demais legislações pertinentes. 
Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e onsideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de n vembro de 2023 1 



08/12/2023, 10:43 Compras.gov.br 

Resultado por Fornecedor 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Pregão Nº 00021/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

03.326.655/0001-42 - EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA. 
Unidade de Q tid d Critério de Valor ItemDescric;ão Fornecimento uan a e (*) 

Vai r 
Unit rio 

j 

l Valor,Global 
1 Consultoria e Assessoria - UNIDADE 12 R$ 264.000,0000 

contábil R$ R$ 233~00,0000 
19.49 ,6666 1 Marca: 

Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil 

Total do Forn edor: 

. t Valor Global d Ata: 
(') É necessário detalJ,ar o item para saber qual o çritério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Acei ável. 

_.@, Imprimirº. 
~ R.çl11.t6rio 

Voltar 

t 

! R$ 
233.900,0000 

1 

, R$ 
233.~00,0000 

l 



08/12/2023, 10:44 
Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre ão/Concorrência Eletrônica 

Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Termo de Homologação do Pregão 
Nº 00021/2023 

Às 11:26 horas do dia 30 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedime tais, a 
autoridade competerte, Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao P ocesso n° 

035/2023, Pregão n° 00021/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Consultoria e Assessoria - Contábil 
Descrição Complementar: contratação de empresa 
consultoria contábil, de acordo com especificações. 
Tratamento Diferenciado: -

especializada para prestação de de assessorià e 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 
Valor Estimado: R$ 264.000,0000 
Situação: Homologado 

1 

1 

Unidade de fornecimento: UNIDADE t 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ O,, 1 

1 
Adjudicado para: EVOLUTION COMERCIO, CONTABILIDADE E GESTAO LTDA. , pelo mellor 

233.900,0000. 

lance def R$ 

Eventos do Item 

Eventb Data 

Adjudicado 
13/11/2023 

15:25:21 

Homologado 
30/11/2023 

11:26:53 

Nome 

FABRICIO DOS 
SANTOS SILVA 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedo : EVOLUTION 1 
COMERCIO, CONTABIUDADE E GESTAO LTDA, CNPJ/CPF: 

03.326.655/0001-42, Melhor lance: R$ 233 900,0000 
1 

Fim do documento 



ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÁf 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEI A 

CNPJ 01.597.627.001-34 
1 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA T~ 
1 

A Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, através do Sr. Fa rício dos S~tos 
Silva, Secretário Municipal, convoca a Empresa EVOLUTION CON ABILIDAD~ E 
GESTÃO INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42, situada a ENDE~ÇO: 
Avenida Jeronimo de Albuquerque do Maranhão, nº 25, Cond. Sub07 Pátio ardins Salal519, 
Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65.074-199, São Luís/ MA, nest ato represe4tada 
pela Sra. IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS C RREA CPF, Nº 
926.209.903-78, para assinatura do Contrato decorrente da licitação na m dalidade Pregão 

í Eletrônico nº 021/2023, objetivando a Contratação de empresa especializa na prestaçã,o de 
serviços de assessoria e consultoria contábil. 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 06 de dezembro de 2023. 1 
1 

Fabricio do Santos Sürn 
S11c. Mu11. ú~ 1 a ✓ llll u l 

e F"i anças Atenciosamente, Port: 212021 

-s~o(l;s5~~)~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Recebi em / 2023 

EVOLUTION CONTABILIDADE E GESTÃO 
CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42 
IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS CORREA 
CPF Nº 926.209.903-78 
REPRESENTANTE LEGAL 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.6 7/0001-34 Il,.,._ T-----~- TT __ o nr,,.n ,, ~ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

·~t _ ~r 
l ... 

ÉDISON LOBÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E ECEITA E ,A 
EMPRESA: EVOLUTION CONTABILIDADE E G STÃO L TOA. 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por intermédio da 
MUNCIPAL DE FINANÇAS, contratante, com sede no(a) Rua Imperatriz li, n 800 - Cent~o, 
CEP: 6p928-000 - Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no C PJ sob o nº 
01.597.627/0001-34, neste ato representado(a) pelo SECRETARIO(A), Sr a) FABRIC(O 
DOS SANTOS SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade nº brasileir , portador da 
Carteira de Identidade Nº 0249808120039, CPF Nº 019.198.953-37, resident e domiciliatjo 
na Rua da Santa Barbara, s/n, Cidade Nova, doravante denomina a, doravanje 
denominada CONTRATANTE, e a empresa EVOLUTION CONTABILIDAD E GESTÃp 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42, situada na ENDER ÇO: Aveni~a 
Jeronimo de Albuquerque do Maranhão, nº 25, Cond. Sub07 Pátio Jardins S la 519, Torre 
B Hyd~ Park, Bairro Vinhais 1, CEP: 65.074-199, São luís / MA. EMAI~: 
controllerslz.ma@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

; pela Sra. IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS COR EA CPF Nº 
926.209.903-78, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n 035/2023, e 

i em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da ei nº 1 o.52Q, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 da lnstruçãp 

1 Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolv m celebrar p 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 021/2023 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 1 

1 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO I i 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa esplcializada n~ 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, para atender as ecessidade~ 
dos serviços de contabilidade desse Município, que serão prestados n s condições • estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. · 

1 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, i entificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição·. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

' l 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edit 1, com iníciq 
na data de sua assinatura e encerramento em 12 (doze) meses, podendo s r prorrogadd 

i por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haj autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

Prefeitura Municipal de Gm·cmador Eilison Lobão-MA I C J: 0J.597.627/0001-J..J Rua JntJ)eratri:,; li, nª 81111, Centro, Gon:rnatlor Edison 1hiio, MaranhãÀ, Bra.\il E-mail! ~OJl1ZCI\J:ll0ll.l(t2 ...... ,11maúl.eorn' llnnu• P~--·· h.-nu•lln........... o.■•..-.--••---~•:.. __ l.i~ .. 
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
' 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dot serviços tbm 
natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, ccrm informaçqes 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminis ração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economica ente vantajôso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse n prorrogaçãp; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de abilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$19.491,66 (dezenove mil *atrocento, e 
noventa e um reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o vai r total de R$ 
233.900,00 (duzentos e trinta e três mil e novecentos reais). 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE V.MENSAL V.TOTAL 
1 Prestação de serviços de 

1 Assessoria e Consultoria MESES 12 R$ 19.491,66 R$233.9oo.oo . 
1 Contábil 
1 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
1 

as e indirefas 
decorr~ntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en argos sociàis, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi istração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrata ão. 

1 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programada~. em dotaçÍio 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Governador ~dison Lob~o-
MA na classificação abaixo: , 

1. EXERCÍCIO 
PODER 

ÓRGÃO 
UNIDADE 
ORCAMENTARIA 

ATIVIDADE 
NATUREZA DA 
DESPESA 

2023 
Poder Executivo 2 
SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA 02.04 
SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA 02.04.00 
MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 4.123.005.• ~so.s20.ooo 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 3.3.90.39.00 

Prefeitura Municipal de Gowmador Edison Lobão - MA 1 IC"NPJ: 0J.597.6 
Rua lm11crutriz li, n• 800, C:cntm, Go,·cmadnr Edis, n Lobi111. Maran 

l~/0001-J-l 
4ão, Bl'uil 
oolnl11111.t·mn E-m .. il: contr11to•go,·cl2021,lOl+rr·gmuil,c,un I Homc Pu~; httns;//uurrn .1ro,·cmmlon.'tl!N 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes corre • o à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alo ção será féita 

1 
no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
1 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo do Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecid s no Termo!de 
Referência e no Anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7. 1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrat ção. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FI CALIZAÇÂO 
a. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CO TRATADA, bs 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANT são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA c9NTRATADA 

a. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquel+s previstas ho 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 , 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previst s no Termo t:le 
Referência, anexo do Edital. 

1 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

a. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
! 

i.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos i cisas Ia XII e 
XVII do art. 78 da lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 !:fa 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo f e Referência, 
anexo ao Edital; ! 

ii.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

b. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, ass gurando-se: à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1 

c. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em ca o de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993. 

d. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relaçãó dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.lndenizações e multas 
! 

Prefeitura Municipal de Go,·cm11dor Edi5on Lobão - MA I CNPJ: 01_.i;97.6l7/0001-J..J 
Rua lm11cratri.!: li, n• 801>. Centm. G<ll·ernador Edi~111 L11bã11. Marantiio, Bra.~il 

E-mail: c1mtratos!!o\·cUOll.20l.J',n1mail.cum I Hnml' Pave, ht1n~,f/n8rta _.,.,., .. ,rn,.,lnr .. ,li-.. i..• ...... , ... .., 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
a. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços s b alegação ide 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos e lei. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

! 
a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do a . 65 da Lei I nº 
8.666, de 1993. 

b. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições ontratuais, ps 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25° (vinte e cin'co 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

e. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contra antes poder~o 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado o contrato. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 

a. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo ts disposiçõt3s 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais n rmas feder~is 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. ! 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
a. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste in trumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 199 . 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

a. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução d ste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Imperatriz - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lfvrado em q2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai a sinado pelós 
contraentes. - ' 

Governador Édison Lobão - MA, 06 de dezeQibro de 202t 
1 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
CPF Nº 019.198.953-37 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CONTRATANTE 

EVOLUTION COMERCtO. ~:~ .,_;=~t~~,.,.... 
CONTABILIDADE E ~"',;,y', -~·,:;,,;.1;;,-,-

GESTAO ~~~t:.IP.-:-Mf~~:r ....... L TQA, ·Q3326655000142 ri~=--~.-. toJ e.:, .,.--•~fd--<;r.- ~-· 

EVOLUTION CONTABILIDADE E GESTÃO 
CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42 

IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS CORREA 
CPF Nº 926.209.903-78 

CONTRATRADA 

' ' 

Prefeitura Municipal de Go,·cmador Etli1on Lobão - MA I NPJ: lll .597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, 11° 8()11. Centro, Gc1wrnador Ediso L1hit11, MaranhiÍ11, Brit~il 

1 E-1nail~ cuntrafO~Y'fl\l"l202L201.J . .11 umt1il 1•1un I Rnnu• D ................... ,.IJ-•&-&al ---------•------ . ■ ! - •• 
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TESTEMUNHAS: 
1-_____________ _ 

2- _________________ _ 

Pn:fcitu.-:1 Munici1>al tlc Gowmador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0t.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, 11ª !CfNI. Centro, Go,·em11dor Edis, n Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail; cuntr1ttosg11wl2U2J.::tuz.J'a·gm11il.com ( Homc Pa1tc: h t is:/1 urt • •u,· •rn11don;.disJ111ob:10.com 
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Descrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,FAZENDA E 
RECEITA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2023 

SUMÁRIO 

A VISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo Nº: 035/2023 
Pregão Eletrônico N°: 021/2023, que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil, do tipo "MENOR PREÇO" CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19, do 
Pregão Eletrônico, Decreto Nº 7.892, de 23 janeiro de 2013, Decreto 
Municipal 042/2021, Decreto Municipal 043/2021; Decreto Municipal 
044/2021, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 21 de 
setembro de 2023 às 09:30 horário de Brasília, por meio do 
COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). O Edital e seus anexos 

~ão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
Jabttps://portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br), e 

COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras) ou ainda adquirido via 
impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo 
COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Governador Edison 
Lobão-MA, 24 de agosto de 2023. Fabrício dos Santos Silva. 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOgr~ O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECE., TA 
CNPJ 01.597.627.001-34 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONJTO 
1 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e§§ 1 º e 2°, do art go 67 da Lel nº 
1 8.666 de 1993 fica designado o servidor PEDRO EDUARDO SOUZA D SILVA, C;E>F: 
' 626.951.753-29, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA , para ser fisçal, 

representante da administração, no contrato nº 211/2023, celebrado oriundo do P gão Eletrô1ico 

nº 021/2023, que entre si celebram o Município Governador Edison Lobão-MA,·, scrito no C&J 

nº 0l.598.548/0001-48 e a empresa EVOLUTION CONTABILIDADE E GEST~ O, inscrita·no 

CNPJ sob nº 03.326.655/0001-42 

Governador Edison Lobão /MA, 07 de dezembt de 2023 

1 

CIENTE: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 0l.597.627.001-34 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 211/2023. PROCESSO ADMINIST 
035/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023. CONTRAT 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA POR INTE DIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA, SI 
AVENIDA ANITA VIANA, 43, CENTRO, CEP: 65.937-000, NA CI 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, INSCRITO (A) NO CNPJ OB O Nº ' 
1 l.550.115/0001-76, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. FAB CIO DOS l 
SANTOS SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, F ENDA E i 

RECEITA, CPF Nº 019.198.953-37. CONTRATADA: E LUTION 1 

CONTABILIDADE E GESTÃO INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 03.326.6 5/0001-42, 
SITUADA NA ENDEREÇO: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUE QUE DO 
MARANHÃO, Nº 25, COND. SUB07 PÁTIO JARDINS SALA 519, TO B HYDE 1 

PARK, BAIRRO VINHAIS I, CEP: 65.074-199, SÃO LUÍS / EMAIL: 
CONTROLLERSLZ.MA@GMAIL.COM, NESTE ATO REPRESENTA A PELA 1 

SRA. IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS CORRE , CPF Nº 
926:209.903-78. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL! ADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA C'NTÁBIL 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNIC AL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: PRAZO l 
DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO TERÁ INÍCIO NA DAT-{\ DE SUA , 
ASSINATURA E ENCERRAMENTO EM 12 MESES. VALOR: R$ 233.900,00 

1 

(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS). D TAÇÃO t 

ORÇAMENTÁRIA: PODER EXECUTIVO 2, SECRETARIA DE F ANÇAS 
FAZENDA E RECEITA 02.04, SECRETARIA DE FINANÇAS FA ENDA E 1 

RECEITA 02.04.00, MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS AZENDA 
E RECEITA 4.123.005.460.820.000, OUTROS SERVIÇOS DE TER EIROS -
PESSOA JURÍDICA 4.123.005.460.820.000. ASSINATURA: GOV ADOR 
EDISON LOBÃO (MA), 06 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINATURA: ABRICIO 

1 

DOS SANTOS SILVA - SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. I CILENE 
DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS CORREA, REPRESENTANTE L GAL DA t 

EMPRESA MILAZZO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO L TDA. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -MA I CNPJ: 01.597. 27/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão. B sil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - M 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECE TA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

ORDEM DE SERVIÇOS 

EVOLUTION CONTABILIDADE E GESTÃO 
CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42 
E~EREÇO: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE DO MARANHÃO, Nº 2 , COND. SU~07 
PATIO JARDINS SALA 519, TORRE B HYDE PARK, BAIRRO VINHAIS I, CEP: 65. 74-199 l 
CIDADE: SÃO LUÍS/MA 
IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS ~ 
REPRESENTANTE LEGAL 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a contratação de empresa especializa a na prestr(ção de 
serviços de assessoria e consultoria contábil do município de Governador Ed son Lobão L MA, 
através do Contrato nº. 211/2023, através do PRE9ÃO ELETRÔNICO nº 021/ 023, com valor do 
contrato de R$ 233.900,00 (duzentos e trinta e três mil e novecentos reais), s ndo obedec~das as 
condições e especificações estabelecidas no Processo Administrativo. 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de dezembro de 2023. 

fobricio dos unios Sd\l! 
~ Sec. Mun. e 1 ,venú.i 

== e Fin nças ) À tAAlc,J /?b ;:5}./4, ~ Port: O /2021 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças. Fazenda e Receita 

EVOLUTION CONTABILIDADE E GESTÃO 
CNPJ SOB Nº 03.326.655/0001-42 
IRACILENE DE JESUS FERREIRA ALVES DANTAS 
REPRESENTANTE LEGAL 


